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José Horta Barbosa
Às treze horas estavam presentes os 

Exceientissimos Senhores Ministros H il
debrando Bisagiia, Starling Soares, Ray
mundo de Souza Mouia, Mozart Victor 
Russomano, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista, Orlando Coutinho, A l
ves de Almeida, Lomha Ferraz, Fernan
do Franco, Nelson Tapajós, Thélio da 
Costa Monteiro, Corregedor Geral, e Juí
zes Washington da Trindade, Wagner 
Giglio e Simões Barbosa. Havendo nú
mero regimental, íoi declarada aberta a 
sessão. A pedido das partes foram 
adiados para Sessão do dia quatro de ou
tubro vindouro, os processos: ................

E-RR-35& de 1977, E-RR-1126 de 1977, 
e E-RR-1299 de 1977. O Excelentíssimo 
Senhor M in istio  Coqueijo Costa pediu a 
palavra, pela ordem, dizendo: Sr. Pre
sidente, Senhores M inistro^ — Regres
sei hoje de uma curta viagem ao Rio e 
a Niterói, onde fu i proferir conferências, 
respectivamente na PUC e na Faculdade 
Fmminense de Direito. Nesta estive a 
convite do doutor A. Carlos Roboredo, 
ilustre professor de Direito do Traba
lho e Procurador do Trabalho. O acon
tecimento fo i auspiciado, também, pela 
Associação Fluminense de Advogados 
Trabalhistas, cujo presidente, doutor C. 
Augusto Rabelo, recepcionou-me na ses
são, com amáveis palavras. Pelos estu
dantes, expressou-se o acadêmico Israel 
S. Foliar e a sessão foi presidida pelo 
Desembargador Enéas Marzano, D iretor 
da Faculdade. O orador oficial fo i o 
nosso prezadíssimo Professor e M inistro 
Geraldo Montedônio Bezerra de Menezes, 
com quem a Justiça do Trabalho tem 
em débito permanente, porque graças a 
ele fo i implantado o Tribunal Superior 
do Trabalho e ingressou esta Justiça no 
Poder Judiciário, na Constituição Fedei al 
de m il novecentos e qua.enta e seis, pela 
forma pretendida pelos Juizes de Traba-



Quarta-feira 3 D I Á R I O  DA JU S T I Ç A Janeiro de 1979 23
lho da época. Sua Excelência o M inis
tro Bezerra de Menezes continua na sua 
luminosa carreira pública, presidindo 
atualmente o Conselho Federal de Cul
tura. As palavras que pronunciou, com 
mestria e estilo, foram repassadas de 
emoção ao se referir a este Egrégio T r i
bunal, em termos igualmente encomio
sos, Corte a qual integrou por tantos 
anos e presidiu por um lustro. Trago 
da parte do M inistro Bezerra de Mene
zes uma mensagem de afeto aos Juízes 
desta A lta Corte, que ora transmito nas 
palavras que compõem esta comunica
ção, e peço seja endereçada à Direção 
da Faculdade Fluminense de D i.eito e 
ao Professor e M inistro Geraldo Bezer
ra de Menezes. O Excelentíssimo Se
nhor M inistro Presidente comunicou a 
visita que fez a esta Corte o Doutor R i
chard Oswald, membro do Superior T r i
bunal do Trabalho da República Fe
deral da Alemanha. A seguir, passou-se 
à ordem do dia. Feito o pregão do pro
cesso MS-04 de 1978, foi dada a palavra 
ao Excelentíssimo Senhor M inistro Mo
zart Victor Russomano que, na Sessão 
anterior, havia pedido vista regimental 
dos autos. Sua Excelência assim se pro
nunciou: "Senhor Presidente, Senhores 
Ministros, antes de mais nada, peço vé
nia para manifestar minha estranheza 
quanto aos termos excessivamente vee
mente com que fo i redigido o memorial 
que me chegou às mãos, como deve ter 
chegado às mãos de Vossas Excelências. 
Os impetrante se dizem afiontados por 
uma decisão tomada ao arrepio de nor
mas jurídica e que vem defender 
o seu personalíssimo direito de l i 
berdade, atacado de forma arrebata
dora pela autoridade coatora, d i
zendo que o nosso Presidente da época, 
o saudoso Ministro Renato Machado, ha
via-se tornado suspeito no processo, que 
o procedimento ievelou-se tendencioso, 
permitindo uma decisão deformada, dis
tante da realidade, e arbitrária, desa
bando-se das rédeas da condução, adre
de preparada. Pedem um julgamento 
distante de paixões e tendências. Não
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posso deixar de sublinhar a circunstan 
cia de que os termos do memorial eao, 
na verdade, chocante. Nada mais, 
nada menos do qus se faz, ao a tr l
buir, a este Tribunal um julgamento 
adrede preparado, e mais, ainda, ímpu
tar-se esse fato à pessoa por todos os 
motivos respeitáveis do nosso saudoso ex
Presidente. Não posso furtar-m e a este 
comentário inicial, para que conste dos 
registros taquigráficos dos nossos traba
lhos” . — A seguir o Egrégio Plenário 
acordou, por unanimidade, que os Ex
celentíssimos Senhores Juízes convocados 
não tomariam parte na apreciação da 
questão de ordem suscitada pelo Exce
lentíssimo Senhor M inistro Théiio da 
Costa Monteiro e que Sua Excelência 
nela teria voto. Passou-se, então, a 
apreciação da referida questáo de ordem, 
decidindo o Tribunal, por maioria, re
jeítá-ia, vencidos os Excelentíssimos Se
nho: es Ministros Théiio da Costa Mon
teiro, Starling Soares, Raymundo de 
Souza Moura e A :y Campista. Tomada 
esta decisão, o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Théiio da Costa Monteiro, re ti
rou-se do Plenário, prosseguindo-se no 
julgamento dos seguintes feitos: Pro
cesso MS-04 de 1978 — relativo a Man
dado de Segurança, sendo Impetrantes 
Ivo Barreira e Outros e Impetrado Co
lendo Tribunal Superior do Trabalho 
(Advogado: Doutor Dario Luiz de Car
valho Mendes). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo 
o Tribunaí resolvido por maioria, defe
r ir  o pedido de revogação da medida 
cautelar formulada por terceiros interes
sados, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Juiz Wagner Giglio. relator, M i
nistros Fernando Franco, Ary Campis
ta e Juiz Simões Barbosa; quanto ao 
mérito denegar a segu:ança, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores M inistios Ba
rata Silva, A iy  Campista, Alves de A l
meida e Starling Soares. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Victor Russomano. — Processo 
RO-DC-157 de 1978 da Segunda Região, 
relativo a Recu:so Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo Recorrentes S indi
cato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de São Paulo 
e Plastvil S.A. Resinas Polivinílicas e 
Recorridos Os Mesmos (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Monteiro e José 
Maria Castro Bérnils). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro O.lando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se

nhor M inistro Fernando Franco, tendo o 
Tribunal resolvido: I  — Quanto ao re
curso do Suscitante: preliminarmente,
re je itar a proposta feita pelo Excelen
tíssimo Senhor M inistro Relato., de con
verter o juigamento em diligência, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores M i
nistros Orlando Coutinho, relator, Ary 
Campista e Alves de Almeida. Quanto 
ao mérito, dar provimento parcial ao 
recurso para inc lu ir a cláusula relativa 
ao adicional de horas extras, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, revisor, Mozar Victor 
Russomano e Nelson Tapajós. Aos de
mais Itens do recurso foi-lhes negado 
provimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros, Orlando Coutinho, 
relator, Ary Campista, Alves de Almeida 
e Juiz Washington da Trindade, na 
cláusula concessiva de aumento ds dez 
por cento em caso de promoção. I I  — 
Em relação ao recurso do suscitado, dar 
provimento parcial, para conceder abo
no de fa lta  ao empregado estudante, por 
ocasião dos exames escolares, desde que 
em estabelecimento de ensino oficial, au
torizado ou reconhecido, pré-avisado o 
empregador com um mínimo de setenta e 
duas horas. No mais, fo i-lhe negado 
provimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senho: es Ministro Fernando Franco, re
visor, Nelson Tapajós, Hildebrando B i
saglia e Mozart Victor Russomano, na 
ciàusula que obriga o empregador a fo r
necer por escrito ao empregado os mo
tivos da dispensa: Excelentíssimos Se
nho: es Ministros Fernando Franco, re
visor, Nelson Tapajós e Mozart Victor 
Russomano, em relação a estabilidade 
ao alistando e. Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, revisor, 
Coqueijo Costa e Nelson Tapajós, quan
to a multa. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Barata 
Silva. Falou pelo Suscitante o Advoga
do Doutor José Francisco Boselli. — 
Processo E-RR-4960 de 1975 — Primeira 
Região — relativo a Embargos opostos 
à Decisão da Egiégia Prim eiia Tu:ma, 
sendo Embargante Jacy Correia de O li
veiia e Embargado Companhia de Trans
po.tes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — CT-RJ (Advogados: Douto
res Carlos Arnaldo Selva e Alcides Ber
nardino de Campos). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 
Costa, e íevisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Alves de Almeida, tendo o T r i
bunal íesolvido por unanimidade, conhe
cer dos embargos no mérito, recebê-los 
para restabelecer a sentença de primeiro 
grau, vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Fe.nando Franco. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Carlos 
Arnaldo Selva. — Processo E-RR 4791 
de 1975 da Primeira Região — relativo 
a Embargos opostos à Decisão da Egré
gia Segunda Turma sendo Embargantes 
Clicúo Si:va e Outros e Embargado Rede 
Ferroviária Fede al S.A. Sétima D iv i
são (Advogados: Doutores Alice Alves
da Silva e A rtu r Gomes Cardoso Ran
gel) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M in istio  Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o T r i
bunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer dos embargos. — Processo .. 
E-AI-1875 de 1976 da Primeira Região — 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo Embargante R de 
Ferroviária Federal S .A . Sétima D iv i
são — Leopoldina e Agravados José R i
cardo Dias e Outros (Advogados: Dou
tores Robe: to Benatar e Guaraci Fran
cisco Gonçalves) . Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Fernando Franco, tendo o T r i
bunal resolvido por unanimidade, co
nhecer dos embargos e no mérito, rece
bê-los, para mandar processar a revista.

Processo E-RR-5234, de 1976 da Segun
da Região — relativo a Embargos opos
tos â aecisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo Embargante Sebastião Leme 
da Siiva e Embargado Rede Ferrovia.ia 
Federal S.A. (Regional Centro-Sul — 
Noria Divisáo — Santos Judiai) Atual 
Superintendência Regional São Paulo .. 
SR 4 (Aavogaaos: Doutores Ulisses Rie
del de Resenae e Roberto Benatar). boi 
reiaror o Excelentíssimo Senhor M inis
t io  Fernando Fianco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindaae, tendo o Tribunai resolvido por 
unanimidade, rejeitar as preliminares de 
deserção e la lta  de alçada e conhecer 
dos embai gos; no mérito, recebê-los paia 
restabsuecer o venerando acó.dão íegio-

nai vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Coqueijo Costa. Falou pelo 
Emoa.ganta o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Matéria Adminis
tra tiva — Resoluções Número 71 de 1978 
-  Cetrifico e dou fé que o Egrégio T i i 

bunai, em Sessão Plena Ordinária hoje 
realizada*, resolveu, por unanimidade, 
defenr o pedido de prosseguimento da 
licença paia tratamento de saúde fo r
muiaao pelo Excelentíssimo Senhor M i
nistro Lopo coelho, pelo prazo de 30 
(trin ta ) dias, a p a rtir do dia vinte e 
oito de setembro do corrente ano Sala 
das Sessões, em vinte e sete de setem
b-o de m il novecentos e setenta e oito. 
Hegler José H o ita  Barbosa Secretário 
Tribunal. — Resolução número 72 de 
1978. — Certifico e dou fé que o Egré
gio T.ibunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu, por una
nimidade, pronogar a convocação do Ex
celentíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio, 
pelo prazo de 30 (trin ta ) dias, a contar 
do dia vinte e oito do corrente mês, em 
virtude do pedido de prosseguimento da 
licença para tratamento de saúde, fo r
mulado pelo Exceientíssimo Senhor M i
nistro Lopo Coelho. Sala das Sessões, 
vinte e sete de setembro de m il nove
centos e setenta e oito. — Processo . . .  
E-RR-5300 de 1975 da Quarta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo Em
bargantes Maria Luiza Tormes da S il
va e Outras e Embargado Confecções 
Wolens S. A. (Advogados: Doutores 
W ilmar Saldanha da Gama Pádua e 
Eduarda Gomes G il) . Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russoma
no, tendo o Tribunal resolvido por una
nimidade, não conhecer dos embargos.
— Processo E-AI-1415 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Embargos opostos 
á decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante Confecções Jack SA 
e Embargado A ta iir Trajano da Silva 
(Advogados: José Maria de Souza An
drade e Darcy Von Hoonholtz). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido por maioria 
não conhecer dos embargos, vencido o 
Excelentíssimo Senho- M inistro Nelson 
Tapajós, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentísesimo Senhor M inistro Coquei
jo  Costa, revisor. — Processo E-RR-41 
de 1977 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda TUrma, sendo Embargante Con
fecções Jack S .A . e Embargado Reny 
Pinto Perel-a (Advogados: Douta es José 
Maria de Souza Andrade e José Fran
cisco Boselli). Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inistro Fernando F-an
co e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Luiz Washington da Trindade, tendo o 
T-ibunal resolvido por unanimidade, não 
conhecer does embargos quanto a ale
gação de julgamento “ u ltra  peUta”  e, 
quanto ao mérito, conhecê-los: e rece
bé-los para restabelecer o Venerando 
acórdão regional. — Processo E-RR-1707 
de 1977 da Segunda Região, reladvo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo Embargante . .^ 
FEPASA — Ferrovia Paulista S .A . e 
Emba.gado Eswaldo Luiz da Silva (Ad
vogados: Doutores Maria Cristina Pai
xão Cortese e Ulisses Riedel de Resende).
Foi re.ator o Excelentíssimo Senho. M i
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, não conhecer dos embar
gos. Fa.ou pelo Embai gado o advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-396 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
aecisão da Egrégia Segunda Turma, sen-, 
do; Embargante Rede Ferroviária Fe

deral S. A. e Embargados Antônio R i
beiro dos Santos e Outros rAdvogados: 
Doutores A rtu r G. Cardoso Rangel e 
José Moura Rocha). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade, ten
do o Tribunal resolvido por maioria, 
nao conhecer dos embargos vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relaior, e Barata Silva. 
Redigi: á o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade, re
visor. — Processo E-RR-598 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos a Egrégia Terfceira Turma, sen
do Embargante Arcêngelo Santorsola a

Embargado Light Serviços de Eletricida
de S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Célio S ilva ). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M in is
tro Alves de Almeiqa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los para assegurar ao 
empregado o pagamento do valor das 
ras extras habituais e seus reflexos, com 
Dase na média aritmética dos últimos 
doze meses de trabalho. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas. E, para constar, 
eu, secretário do Tribunal, lavrei a pre
sente ata, que vai assinada pelo Exce
ientssimo Senhor M inistro Presidente e 
por m im subsecrita. Brasilia, aos vinte 
e sete dias do mês de setembro do ano 
de ml lnovecentos e setenta e oito. — 
Joao de Lima Teixeira, Presidente do 
'Tribunal — Hegler José Horta Barbosa, 
Secretáriol do Tribunal Pleno.
RESUMO DA ATA DA QUINvUAGE
SIMA OITAVA SESSÃO PLENA ORDI
NÁRIA DE 28 DE OUTUBRO DE 1978

Presidente: Extno. Sr. M inistro João 
de Lima Teixeira

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurério Piates de Macedo

Secretário: lim o. Sr. Doutor Hegler 
José Horta Barbosa

As treze horas estavam presentes os 
Exce.entissimos Senhores Mmlst.os H ll
ueorando Hisagna, Starring Soa.eo, Ray
munao ae souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, coqueijo Costa, Ary Cam
pista, Oi.ando couunho, Alves de A l
meiua, Lornua veaaz, rernanao FTanco, 
NeioOn rapajos, Marcelo Pimentel e Juí
zes Washington da Trindaae e Wagner 
Gigiio, convocaaos. Havendo numero 
regimental, rol declarada aoe.ta a Ses-t 
sao. Nao compa.eceu por motivo ju s tií i
cauo o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Ba.ata Ei.va. Foi retirado de pauta por 
ter sido publicado com inconeçào o pro
cesso E-RR-5352-76, e adiauo, a peaido 
das partes, o processo AR-9-78, para a 
Sessão do proximo dia vinte e cinco do 
conente mês. O Excelentíssimo Senhor 
M in is tio  Piesidente procedeu a leitura 
do seguinte expediente: Telex, enviado 
pelo ProiessOr F. Mena Barreto, Secre
tário de Emprego e Saiário, do M inis
tério do Trabalho, informando que a 
taxa de reajustamento salarial para o 
mês de outub.o foi lixada em quaren
ta e tiès por cento; oficio remetido pelo 
Excelentíssimo Senhor Juiz Ivescio Pa
checo, P.esiaente do Tribunal Regional 
do Tiabalho da Quarta Região, agrade
cendo o voto de pesar registrado nes
te Tribunal pelo falecimento do Exce
lentíssimo Senhor Juiz Dioclécio Gabriel 
Pereira da Silva, daquele Regional; carta 
subscrita pelo Exceientíssimo Senhor Juiz 
José Joel Salgado Bastos, que, ao 
ensejo de sua aposentadoria, apresenta 
suas despedruas e ag.ad.ee pela consr.re
raçao a-spoisada quando se.viu a este 
Tnbunar na coiiuiçao de Juiz Convocado.
O Exctíle.iussiino Senhor M.nistro Kay
mundo ue Souza Moura, pera ordem, pe
diu a palavra dizendo: Senhor Presi
d.nte, a noucia ua aposentadoria de Joel 
Jcse Salgado Bastos me iraz à lembrança 
nessa constelação de g. andes juizes da 
Primei.a Regrao, da qual fiz  parte. São 
estrelas de prim ei.a grandeza e foram 
escolhidos no tempo de Getulio Vargas, 
constituindo a Justiça dlo Trabalho, bá
sica de instalação, e revelaram-se gran
des Juizes. Portanto, na Primeira Re
gião, fo i como que um sopro de v ita li
dade de grandeza que cercou esse grupo, 
do qual me oconem os nomes de Joel 
Salgado Bastos, Amaro Barreto, Délio M a
ranhão, para não citar outros, a fim  de 
evitar incorrer em injustiça. Eles rervr
ram conosco, nó Tribunal Superior do 
Trabalho, homens que poderiam ilust.a r 
quarquer Tribunal, em qualquer Pais do 
mundo. Foram grandes Magistrados, e 
Joel, Juiz muito seguro, muito sério, m ui
to competente, trabalhou no Tribunal 
Superior do Trabalho lado a lado conos
co, e ainda m ilita r. Sua Excelência, está 
se despedindo da Justiça do Trabalho, e 
a melancolia que sentimos, ao ver partir 
um Juiz como este, a quem conheci de 
perto, e por isso passei a adm itir, é ape
nas compensada pela esperança de que 
novos vaioies estejam surgindo na Jus
tiça do Tiabalho. Mas insisto que fo i 
reaimente excepcionai esta linha tão alta, 
que faz lembrar um romance de K ierk-
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gaard, em que todos os personagens sao 
grandes figuras. Assim, o Tribunal ua 
Primeira Região: como no romance de 
Kierkgaard, todos grandes, elevados per
sonagens. Por conseguinte, peço a Vossa 
Excelência que consulte o Pleno sobre o 
registro de um voto de homenagem a este 
Juiz, um símbolo perfeito do Juiz do Tra
balho, juntamente com nossos votos üe 
felicidade na novas fase de sua vida pú
blica. Esta, a minha proposta. O Exce. 
lentissimo Senhor Procurador Geral e o 
Doutor Jesus de Godoy Ferreira, pela clas
se dos advogados, associaram-se a ma
nifestação. A seguir, o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Presidenute anuiciou ao 
Plenário o recebimento de proposta de 
alteração da Súmula noventa (90), de 
autoria do Excelentíssimo Senhor M in is
tro Coqueijo Costa, informando iue a 
passaria a Comissão de Súmulas e Pre
julgados. — Matéria Administrativa  — 
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária, hoje reali
zada, resolveu, por unanimidade, deferir 
o pedido de prosseguimento da licença 
para tratamento de saúde, formulado pe
lo Excelentíssimo Senhor M inistro Lopc 
Coelho, pelo prazo de 40 (quarenta) dias. 
a partir do dia vinte e oito de outuDro do 
corrente ano. (Resolução Administra
tiva número setenta e oito barra setenta 
e o ito ). — Certifico e dou fé que o Egré
gio Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada resolveu, por unanimidade, 
prorogar a convocação do Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Giglio, pelo p azo 
de qua;enta (40) dias, a contar do dia 
vinte e oito do corrente mês, em virtude 
do pedido de prosseguimento da licença 
para tratamento de saúde, formulado peio 
Excelentíssimo Senhor M inistro Dopo 
Coelho. (Resolução Administrativa nú
mero setenta e nove barra setenta e o.to).
_ Após, passou-se à ordem do dia com o
julgamento dos seguintes processos. 
P.ocesso AR — 27 de 1977 relativo 
a Ação Rescisória, sendo Autor Banco do 
Estado de Minas Gerais S. A. e Ueu 
Roosevelt de Oliveira Pereira. (Advoga
doth: Doutores Jesus de Godoy Ferreira 
e Alino da Costa M onte iro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Mozait 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria ju lgar procedente a ação para 
rescindir o venerando acórdão da Primei
ra Turma absolvendo o empregador da
condenação ao pagamento da gratifica
ção íeiauva ao ca.go anterior. Custas 
pelo Réu caicu-acias sobre cinco m il eru
lòiros te r*  o.ouu.oui, va-or üacio a causa, 
vencidos os Excelentíssimos Sennores 
Mniia-ros riiideb.anáo Bisaglia, Raymun
do oe Souza Mouha, títarnng Soares, Ary 
Campista, Oilanao Couunho e Alves de 
Almeida, balou pelo autor o advogado 
Doutoi Jesus de Godoy Ferreiia e pelo 
Reu o advogado Doutor Aiino aa Cesta 
M onteiio. — Processo E-A I — 2.581 de 
1976 da Terceira Região — relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primena Turma, sendo Embargante Ban
co Itau  S. A. e Embargado Geraldo De
metrio dos Santos. (Aavogados: Douto
res Luiz Miranda e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Mozart V ictor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido por unanimidade, não conhecer 
dos embargos. Faiou pelo embargado o 
advogado Doutor José Torres das Neves 
Processo RO-DC — 145 de 1978 da Quar
ta Região — relativo a Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo, sendo Recorren
te Koetz & Companhia Ltda. e outros 
e Sindicato da Indústria de Calçados de 
Sapiranga e Recorridos Sindicatos dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Ves
tuário de Taquaia e Igre jinha. (Advo
gados: Doutores A lip io Sperb e Roberto 
Pinto e A lino da Costa M onte iro). Foi 
relator o Exceltntíssimo Senhor M inistro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Mozart 
V ictor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido: 1) dar piovimento, em parte, a 
ambos os recursos para: a) reduzir à 
40% (qua.enta por co ito) a taxa de rea
justabmento salarial, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista, Alves de Almeida, Orlando Cou
tinho e Juiz Wagner Giglio; b) condi
cionar o desconto assistencial a não jpo
sição des empregados até 10 (dez) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M i
nistro Coqueijo Costa e Marcelo Pimen
te l. I I )  Negar provimento : a) unam m :
mente, quanto a estabilidade provisória 
à gestante, obieto de ambos os ipeios

e com restiiçôes dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, relatot-, Hildebrando Bisaglia, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Juiz Wagner Giglio, em relaçao 
ao emprego da palavra estabilidade” ; b> 
à cláusula concessiva do salário norma
tivo, constante do recurso da Koetz i  Cia. 
Ltda. e out.os, vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Lomba Ferraz. Jus tifi
cará o voto vencido o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Coqueijo Costa. Falou pelo 
ouseitant_ o advogado Doutor José F .an
cisco Boselli. — Processo E1RR — 2.470 
de 1976 da Segunda Região — relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primei, a Turma, sendo Embargante uUiz 
Pup.n e Embargado Banco B iasileiio ae 
Descontes S. A . (Advogados: Doutores 
Heitor Francisco Gomes Coleho e Lino 
Albeito de Caso.o). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M in istro Lomba Ferraz 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M in  s
tro  Mozait V ictor Russomano, tendo o 
T.ibunal lesolvido por unanimidade, co
nh cer dos embargos; no mérito, rep-itâ
los, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
M  nistios Ary Campista Orlando Couti
nho, Alves de Almeida, Marcelo Piment-n, 
Hildebrando Bisaglia e Juiz Wagner G i
glio. Falou pelo embargante o advo.ajo 
Doutor José Torras das N-ves. — r r o 
cesso RO-DC — 106 de 1978 da Quarta 
Região — relativo a Recurso O.dinar.o 
em Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes 
Prefeituras Municipais de Canela e Gra
mado e R .conido Sindicato dos Traba
lhado: ts nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Canela. (Advogados: 
Doutores Dante Luiz Jung e Alino da 
Cesta M onte iro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Wagner Giglio 3 re
visor o Excelentíssimo S.nhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido: 1) por maioria de votos reje itar as 
preliminares de: a) nulidade da Assem
bléia, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Juiz Wagner Giglio, relator, e M in is
tios Nalson Tapajós, revisor, Marcelo 
Pimentel, Coqueijo Costa e Lomba Fer.az; 
b) nui.daue por lana ue p.cvjo p.oc-s.^o 
ídirmu-SL.ai-i»o vencidos os. £,xceieinis
s.mos iaenho.es Ju.z Wagne. Giglio, re
la tor e MnnsLos NéiSon xa^ajOs, .evisor, 
Lomba Feriaz, Feinanuo r.a .ico  e M a.
ce.o Pimentel. ir )  negar provimen-.o ao 
recurso: unammemente, quanto a írnpos
sibiiidade de cumprimento da sentença 
por la lta  de previsão orçamentária e lo . 
necimento de cont. a-iecmo ae pagamento 
e, por maioria em relaçao a estabilidade 
provisóna à gestante, vencidos os Exce
lentíssimos Senhoies Mmistios Lomba 
Ferraz, Fernando Franco, Coqueijo Cos
ta e Ma;ceio Pimentel. Redigirá o acó’ 
dao o Excelentíssimo Senhor M inistro Ary 
Campista. Justiiicarão o volo os Jlxc<3
lentíssimos Senhores M inistro Coqueno 
Costa e Juiz Wagner Giglio, relator. Fa
lou pelo recorrido o aavogado Doutor 
Alino da Costa M onteiro. — Processo 
E-RR — 1.777 de 1977 da Quarta Região
— relativo a Embargos opostos à decisão
da Egrégia Teiceira Turma, sendo Em
bargance Valdecir dos Santos e outros 
e Embargado Biasília Obras Públicas S A. 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo
Selva e José Alberto Couto M acie l). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M in istro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos 
quanto a prelim inar aiguida. Todavia, 
conhecè-los pelo mérito, também a una
nimidade, para rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministro Ray
mundo de Souza Moura, relator, Orlanao 
Coutinho, revisor, Ary Campista, Alves 
de Almeida e Juiz Washington da Trin
drade. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor M inistro Raymundo de Sou
za Mouia, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 
Costa. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor José Francisco Boselli e pelo 
embargado o advogado Doutor José A l-

be.to Couto Maciel. — Processo RO
DC — 121 de 1978 da Prim eiia Região
— relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, sendo Recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Rtgiáo e Recorridos Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria da Destilação e 
Refinação do Pet.óleo no Estado do Puo 
de Janeido e Spiegel — Luboilre — Re
finado, a de ô.eos Lubrificantes Ltda. 
(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvaiho de Fraga e João C. Damous e 
A ino  da Costa M onte iro). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro O r
lando Coutinho e revisor o Excelentíssima 
Senhor M inistro Fe.nando Fianco, tend j

o Tribunal resolvido por maioria negar 
provimento ao recurso, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores M inistro Lomba Fer
raz, Coqueijo Costa, Marcelo Pimentel, 
Hildebrando Bisaglia e Juiz Wagner G i
glio, quanto ao desconto assistencial. 
Justificará o voto vencido o Excelentís
simo Senhor M inistro Coqueijo Costa. 
Falou pelo Substituto o advogado Doutor 
Aüno da Costa Monteiro. — Processo 
RO-DC — 140 de 1978 da Segunda Re
gião — relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo Recorrentes Sin
dicato tías Empresas Exibidoras Cinema
tográficas no Esiado de São Paulo e Re
corrido Sindicato dos Operadores Cine
matográficos no Estado de São Pauio. 
(Advogados: Doutores Ana Ma ia Mo
reira Salles e Agenor Barreto Parente). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido re
je itar a prelim inar de nulidade, unani
memente. I I  — dar piovimento, em 
parte, ao recurso paia restringir a nu ita  
ao descumprimento das obrigações tia 
fazer, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fe rnando Franco, re
lator, Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós e Marcelo Pimentel. I I I  
— Negar provimento aos demais itens 
do apelo, vencidos: a) Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, 
relator e Lomba Ferraz em relação ao 
salário normativo; b) Excelentíssimos 
Senhoies Ministros Fernando Franco, 
relator, Nelson Tapajós e Lomba Ferraz, 
quanto as diárias aos operadores e a ju
dantes que trabalham na Sessão de 
meia noite; c) Excelentíssimos Senhores 
M inishtros Fernando Franco, rela
tor, Nelson Tapajós e Lomba Fpi
Ferraz na cláusula que garanfe aos opé
radores um salário, no mínimo, 15 % 
(quinze por cento) superior ao o dos 
ajudantes. Redigirá o acórdao o Exce
lentíssimo Senhor M in istro Alves de A l
meida, revisor. Faiou pelo suscitante o 
advogado Doutor Ulisses Riedei de Re
sende. — Processo E-RR-662 de 1976 da 
Primeira Região — relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo Embargante Wolf Dieter
K a rl Gerd Schulz e Embargado — .........
CONTAL — Projetos, Engenha: ia e Cons
truções S.A. (Advogados: W ilmar Sal
danha da Gama Pádua e Victor Geam
mel). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o T ribu 
nal resolvido por unanimidade conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los para 
determinar o retorno dos autos ao Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho para 
que julgue o mérito como de direito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M i
nistros Alves de Almeida, relahor, Ary 
Campista e Orlando Coutinho. Redigira 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura, ie 
visor Falou pelo Embargante o advogado 
Doutor Alino la Costa Monteiro. — Pro
cesso E-RR-108 de 1976 da Quarta Re
gião — relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
Embargante Ramão Motta Miranda e 
outros e Embargado José Gomes Filho 
S.A. — Pecuária, Indústria e Comércio 
Matadouro Frigorífico Santo Antonio e 
Frigorifico Bordon S. A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Paulo 
Thompson Flores). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson T a 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo o T r i
bunal resolvido por unanimidade não co
necer dos embargos. — Processo E-RR
1716 de 7976 da Primeira Região —Rela
tivo  a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo Embar
gante Colégio Maria Thereza S .A . e Em 
bargado Leda Maria Cabral de Andrade. 
(Advogados: Doutores Helio de Faria e 
Jeremias Dutra de Aguiar). Foi relator 
o Exclentíssimo Senhor M inistro Coquei
j jo  Costa, tendo o Tribunal ;esolvido por 
unanimidade não conhecer dos embargos. 
Processo E-RR-2056 de 1976 da Quarta 
Região — relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do Embargante Maria da Graça F . Nu
nes e Embargado Livraria do Globo S.A. 
(Advogados: Doutores Carlos Arnaldo 
Seyva e Helena Bastian Fuchos). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Raymundo de Sou
za Moura, tendo o Tribunal resolvido per 
unanimidade não conhecer dos embargos

Processo E -R R -1414 de 1976 da Segunda 
Região — relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do Embargantae Joanuim Perei-a Diráes 
e outros e Embargado Comebra — Cia. 
de Alimentos do Brasil S .A . (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Paulo Sérgio Sandoval da Silva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Raymundo de Souza Moura, tendo o T ri
bunal resolvido por unanimidade conhe
cer dos embargos e, no mérito recebê-ios 
para inclu ir na condenação as diferenças 
decorrente da integração no salário da 
média das horas extras prestadas nos 
últimos 12 (doze) meses e seus reflexos, 
conforme postulado na inicial e a se 
apurar em execução de sentença. — 
Processo E-RR-2297 de 1976 da Quar a 
Região — relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turmã, sen
do Embargante Companhia Industria l 
Rio Gahiba e Embargados Vanda Cirila 
Brandeburka e outros (Advogados: Dou
tores Maria Cristina Paixão Cortes e A li
no da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Ccqueioj 
Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M in istro  Fernando Franco, lendo o T r i
bunal resolvido por unanimidade conhe
cer dos embargos e, no mérito recebê-los 
para restabelecer o venerando acórdão 
Regional. — Processo E-RR-2524 de x9i6 
da Seçunda Região — re la ti.o  a Embar
gos oposios à decisão da Egrégia P ri
meira Turma, sendo Embargante Setsu 
Oshiro e Embargado Banco Bamerindus 
do Brasil S. A. lAdvogaaos: Doutores
Maria Lucia V itorino Borba e José Rogé
rio M arains). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo o Tribunal resol
vido por maioria não conhecer dos em
bargos. Vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Marcelo Pimentel, Ary Campista, Alues 
de Almeida e Juiz Wagner Giglio. Falou 
pelo Embargante o advogado Doutor Jose 
Torres das Neves e p io  embargado o 
advogado Doutor Mareio Gontijo que re
quereu juntada de mandato. — Processo 
RO-DC-194 Çe 1978 da Primeira Região 
— relativo a Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo, sendo Recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região e Recorridos Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Fiação e 
Tecelagem do D istrito  de Inhom irim  e 
Cia. América Fabril (Fábrica Sant’Ana 
e Pau Grande). (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga e Luiz 
Thomaz de Miranda Cunha e Alfredo 
Thomé Torres). Foi relator o Excelen
tssimo Senhor M inistro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio), tendo o Tribunal 
resolvido por maioria dar provimento, em 
parte ao recurso, para conceder o des
conto assistencial desde que não haja, 
opsição dos empregados a!é dez (10) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida, re
lator, A ry Campista, Orlando Coutinho 
e Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner G i
glio, revisor. Justificará o voto vencido 
o Excelentíssimo S nhor M inistro Co
queijo Costa. — Processo E-RR-1976 da 
Quinta Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda T u r
ma, sendo Embargante Banco do Estado 
da Bahia S .A . e Embargado Orisvaldo 
da Silva e Manoel Correia de Mello F i
lho. (Advogados: Doutores José Maria 
de Souza Andrade e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor M inistro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Orlando Coutinho, tendo o Tribu
nal resolvido por maioria não conhecer 
dos embargos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Orlando Couti
nho, revisor, Alves de Almeida, A ry Cam
pista e Juízes Wagner Giglio e Wash
ington da Trindade. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor José Torres das 
Neves e pelo embargado o advogado Dou
to r José Maria de Souza Andrade. — 
Processo E-RR-5405 de 1976 da Quinta 
Região —relativo a Embargados opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo Embargante Petróleo Brasileiro 
S .A . — PETROBRAS —RPBa. e Em
bargado José Leonardod a Silva e outros. 
(Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio Penna Fernandez e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Exmo. Senhor M inistro Lomba Femaz
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e revisor o Excelentíssimo Senhor M in is
tro Raymundo de Souza Moura, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade co
nhecer dos embargos no mérito, rece
bê-los para ju lgar Improcedente a recla
mação. Deu-se por impedido o Exee*
lentíssimo senhor Juiz Washington da 
Tnndade Encerrou-se a Sessão às de
zenove horas.

Brasília, em 23 de outubro de 1978. — 
Heeler José Horta Barbosa. Secretário do 
Tribunal Pleno.

RESUMO DA ATA 55.» SESSÃO
PLENA ORDINÁRIA DE 11 DE 

OUTUBRO DE 1978
Presidente: Exm° Sr. M inistro João de 

Lima Teixeira.
Procurador: Exm.° Sr. Doutor Marco 

Aurélio Prates de Macedo.
Secretário: Ilm.? Sr. Doutor Hegler 

José Horta Barbosa.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros I i i l 
debrando Bisaglia, Starling Soares, Ray
mundo de Souza Moura, Mozart V ictor 
Russomano, Coqueijo Costa, A ry Cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Almei
da, Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Nelson Tapajós, Marcelo Pimentel e Ju i
zes Washington da Trindade e Wagner 
Giglioc onvocados. Havendo número re
gimental, fo i declarada aberta a Sessão. 
Não compareceu por motivo justificado o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Barata 
Silva. Foi lida e aprovada a ata da qua
dragésima terceira Sessão Plena Ordi
nária, do corrente ano. No expedience, o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Presiden
te leu ofício remetido pelo Doutor José 
Soares de Castro, Presidente da Associa
ção dos Magistrados do Estado de Goiás, 
solicitando fosse divulgado que se fará 
realiaar de seis a nove de dezembro 
vindouro, em Goiânia, o V I Congresso 
Brasileiro de Magistrado. — Matéria 
,Administrativa  — Certifico e dou fé 
que o Egrégio Tribunal, em Sessão Plena 
Ordinária, hoje realizada, resolveu, por 
unanimidade, re tificar o ato que aposen
tou Isaura Ferreira Cardoso, no cargo 
de Contador, Classe “ C” , referência “ 52” , 
concedendo-lhe as vante gens previstas 
no artigo 184, I, da Lei número 1.713, 
de 1952, observando o lim ite estabelecido 
no § 2.° do artigo 102 da Constituição Fe
deral. (Resolução Administrativa núme
ro setenta e quatro de m il novecentos a 
setenta e o ito ). — O Excelentíssimo Se
hor M inistro Coqueijo Costa: — “ Senhor 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Os jornais estão divulgando uma infaus
ta notícia, a do falecimento do Procura
dor do Trabalho Doutor Raymundo Mon
te Coelho. Não tive o prazer, sequer, de 
conhecê-lo, pessoalmente, mas diversas 
vezes repeti-lhe o nome nos relatórios 
dos meus votos e, em todas essas opor
tunidades, pude avaliar o cuidado com 
que oficiava, como fiscal da lei, nos pro
cessos sub judice do TST. E ’, assim, um 
companheiro que tomba porque Juizes, 
Procuradores e Advogados especializados 
somos todos artesãos da paz social no 
Brasil. Proponho, portanto, que se in 
sira em ata um voto de profundo pesar, 
que será comunicado à família do ex
tin to , dispensando-se a comunicação a 
douta Procuradoria-Geral, pois seu che
fe, Doutor Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, aqui se encontra” . O Excelentíssi
mo Senhor Procurador-Geral: “ Senhor 
Presidente, pela ordem. Desejo endossar 
as palavras do ilustre M inistro Coquei
jo Costa e registrar, com profundo pe
sar, a morte do Procurador Doutor Ray
mundo Monte Coelho, que honrou a 
Procuradoria por longos anos em que 
oficiou neste órgão. Tombado por uma 
pertinaz enfermidade, foram realizados» 
seus funerais, ontem, na Cidade do Rio 
de Janeiro. Peço a Vossa Excelência seja 
consignado em ata este infausto acon
tecimento, comunicando-se à fam ília en
lutada” . Soiidarizou-se com as manifes
tações de pesar o Doutor Ulisses Riedel 
de Resende, em nome dos ad.ogados m i
litantes neste Tribunal. A seguir, pas
sou-se à ordem do dia com o Julgamento 
dos seguintes feitos: Processos AG-ES
44 de 1978, relativo a Agravo Regimental 
em Efeito Suspensivo, sendo agravante 
Banco Bamerindus do Brasil S .A . e agra
vado Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários no Estado de 
Sergipe (Advogado: Doutor Márcio Gon
t i jo ) . Foi relator o Excelentíssimo Se-

nhor M inistro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo E
RR-355 de 1977 da Primeira Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Júlio Emygdio da Silva Júnior c 
embargado Chocolate Kopenhabem S.A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hugo Mósca). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner G i
glio e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós, tendo o Tribu
nal resolvido, por maioria, não conhecer 
dos embargos, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Starling Soares, 
Alves de Almeida e Ary Campista. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo embar
gado o advogado Doutor Hugo Mósca. 
— Processo E-R-4263 de 1976 da Primei
ra Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Segunda Turma, 
sendo embargante Sebastião Rodrigues 
Miiagres e outros e embargado Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e A r
tu r Gomes Cardoso Rangel). Foi relator 
o Ecelentissimo Senhor Juiz Wagner G i
glio e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministros Nelson Tapajós, tendo o T r i
bunal resolvido, por unanimidade, nãa 

conhecer dos embargos. — Processo E
RR-2060 de 1977 da Quarta Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Sebastião Rodrigues Milagres e ou
tros e embargado Rede Ferroviária Fe
deral S. A. (Advogados: Doutores Alino 
da Costa Monteiro e A rtu r Gomes Car
doso Rangel). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo o Tribunal resolvido, por unani
midade, não conhecer dos embargos. — 
Processo E-RR-2060 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
Decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e embargado Bernardi
no Gomes de Oliveira (Advogados: Dou
tores Silvio Cabral Lorenz e A lino Cos
ta M onteiro). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Wagner Giglio e revisor 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Nelson 
Tapajós, tendo o Tribunal resolvido, por 
maioria, conhecer dos embaTgos, venci
dos os Excelentíssimos > Senhores Juiz 
Wagner Giglio, relator, e M inistros Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Lomba Ferraz; no mérito, re
jeitá-los, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, revi
sor, Raymundo de Souza Moura, Mozart 
V ictor Russomano, Marcelo Pimentel, 
Fernando Franco e Juiz Washington da 
Trindade. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando B i
saglia. Falou pelo embargante o advoga
do Doutor Sílvio Cabral Lorenz e pelo 
embargado o advogado Doutor Carlos 
Arnaldo Selva. Processo E-RR-312, de 
1977 da Quarta Região, relativo à Em
bargos opostos à Decisão da Egrégia P ri
meira Turma, sendo embargante Ana Ma
ria  Santos dos Santos e embargado Pro
teflex — Capas e Confecções Lim itada 
(Advogados: Doutores Aüno da Costa 
Monteiro e W ilmar A. A. Rosa). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, 
não conhecer dos embargos. — Processo 
E-AI-2838 de 1976 da Quarta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Sistema Regional Porto Alegre) e em
bargado Brasil Reis Dias e outros (Advo
gados: Doutores Carlos Roberto O. Cos
ta e Antonio Carlos V. M artins). Foi 
reiator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M in istro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, indeferir o pedido de in te r
venção da União Federal e não conhe
cer dos embargos. — Processo E-RR
2939 de 1976 da Primeira Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante M i
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, recebê-los, para restabelecer 
o acórdão regional. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Alina da Costa 
Monteiro. — Processo E-RR-1818 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embargos

opostos à decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante Banco do B ra
sil S .A. e embargado Décio Guimarães 
Penteado de Castro (Advogados: Douto
res José M aria de Souza Andrade e An
tonio Marques dos Santos). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Ary Campista, tendo o T ribu 
nal resolvido, por unanimidade, rejeitar 
a prelim inar de intempestividade arg ill
da pela Procuradoria-Geral. Por maioria, 
não conhecer dos embargos, vencid06 os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, Mozart V ictor Russoma
no e Nelson Tapajós. Falou pelo em
bargante o advogado doutor José Maria 
de Souza Andrade e pelo embargado o 
advogado Doutor Antonio Marques Uos 
Santos. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Gisaglia, Vice-Presidente em exercício. 
Após o julgamento deste processo, o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Coqueijo 
Costa pediu a palavra, pela ordem para 
registrar a presença no Plenário do Dou
to r Nelson V irgílio do Nascimento, Pre
sidente do Tribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região. — Processo 
E-RR-1860 de 1976 da Quarla Região, 
relativo a Embargos opostas à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante União de Bancos Brasileiros S.A. 
e embargado Antonio A li Vieira Bueno 
(Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentssimo Senhor M inistro Lima Tei
xeira e revisor o Excelentssimo Senhor 
M inistro Ary Campista, tendo o T ribu 
nal resolvido, por maioria, não conhe
cer dos embargos, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Mozart V ic
to r Russomano, Fernando Franco, Nel
son Tapajós e Lomba Ferraz. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Senhor M inistro 
Hildebrando Bisaglia, Vice-Presidente, em 
exercício. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor Márcio Gontijo e pelo em
bargado o Doutor José Torres das Ne
ves. — Processo E-RR-3565 de 1976, da 
Quafha Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Terceira Tur
ma, sendo embargante Leda de Souza 
Muniz e embargado Indústria de Roupas 
Renner S.A. (Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monteiro e Dankwart K . 
Knaepper). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Fernando e revisor 
o Exmo. Senhor Juiz Washington da 
Trindade, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, não conhecer d06 embar
gos. Falou pelo embargado o advogado 
Doutor José Couto Maciel. — Processo 
E -A I.3554 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Fotóptica S .A . e embargado Ja
m il Fidelis (Advogados: Doutores Vicror 
Luiz de Salles Freire e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Washington da Trindade e 
revisor o Exmo. Senhor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, conhecer dos embargos e, 
no mérito, recebê-los para determinar o 
processamento da revista. Falou peio 
embargado o advogado Doutor Ulislses 
Riedel de Resende. — Processo A G -A I
3021 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Banco Itaú  S .A . e agravado Júlio Ro
drigues Barbosa e outro (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e Vínicio P. Ca
valcanti Tabajara). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-3049 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante COM-Micro
mation S .A . — Processamento de Dados 
e agravado Dacio V ila r (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Roberto 
Alves dos Reis). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando B i
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-AI-3061 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Itaú S .A . e agra
vado Melo Freire Júnior (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3087 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Agravo RegimentaJ, sendo 
agravantes Banco Nacional S .A . e Paulo 
Barreto Carneiro e agravados os mes

mos (Advogados: Doutores Carlos Odo
rico Vieira M artins e Ildélio Martins e 
José Torres das Neves e Heitor Francis
co Gomes Coelho). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o T ribunal resolvido ie
gar provimento ao agravo, unariimemen
te. — Processo AG-AI-3094 de 1977 da 
uarta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Ignozy Dorneles 
Jornadas e agravado NCR do Brasil S.A. 
— Caixas Registradoras, Máquinas de 
Contabilidade e Equipamentos Eletrônicos 
“ National”  (Advogados: Doutores U lis
ses Riedel de Resende e Paulo José da 
Rocha). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG-RR-3101 de 1977 da Sexta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Nelson Jerônimo Pereira e 
outros e agravada Rede Ferroviária Fe
deral S.A . (Advogados: Doutores W ilmar 
Saldanha da Gama Pádua e Jairo M u
niz Poroca). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia. 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-3105 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Armando Monzano Ra
mires e outros e agravada Companhia 
Souza Cruz — Indústria e Comércio (Ad
vogados: Doutores Eugênio J. dos San
tos e Alino da Costa Monteiro e Aloysio 
Moreira Guimarães). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-AI-3148 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S.A. e agravado Elizeu R in 
co (Advogado: Doutor Lino Alberto de 

, Castro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro ilHdebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro i 
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-AI-3166 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental 
sendo agravante Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP e agravado André Martins Gar
cia (Advogados: Doutora Maria Cristina 
Paixão Cortes e Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3204 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimen
tal, sendo agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S .A. e agravado Albino Sec
co (Advogados: Doutora Maria Cristina 
P. Cortes e Doutor Antonio Humbe to 
Cesar). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido egar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Proces
so AG-RR-3227 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e agravada Lucila de Abreu 
Lepletter (Advogados: Doutores Lino A l
berto de Castro e José Torres das Ne
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 

ba gravo, unanimemente. — Processo AG
AI-3253 de 1977 da Quinta Região, rela
tivo a Agravo Regimen‘al, sendo agra
vante André Gonçalves Paschoal e agra
vado Petróleo Brasileiro S.A. — .............
PETROBRAS (Advogados: Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Poi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Hildebrando Bisaglia 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemen e. — Pro
cesso AG-AI-3273 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e agravado M artins Rober
to (Advogado: Doutor Lino A lyber de 
Castro). Foi relator o Exmo Senhor M i
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o T r i
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo 4G
RR-3299 de 1977 da Terceira Região, re
lativo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S.A. — CEMIG e aeravado Domin
gos Gomes Pereira (Advogados: Dou1 ores 
Venceslau M ilton e Wilson Carneiro V i
digaD .r Foi relator o Exmo. Senho 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanímeriiente. Audiência — 
Logo após o julgamento deste processo.
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íeanzou-se a vigésima oicava Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão 
de Acetdãos, sob a Presidência do Ex
celtnissfmo Senhor M ln isLo lli.deb i an
do Bisagiia, Juiz Semanário. — Proces
so AG-RR-3332 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
co agravante Marcolina da Cruz Fer
reira e agravado Hospital das Clinicas 
da Faculaade de Medicina da Universida
de de São Paulo (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e loco Homa 
Bei nai des). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M in is tio  HUdebrando Bisagiia 
tendo o Tribunal resolvido negar pro- .
vimento ao agravo, unanimemente. __
Processo AG-RR-3365 de 1977 da P ri
meira Região, relatai vo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco do Es
tado de Minas Gerais S. A. e agrava
do Luiz Perei.a Pinto e Outro (Advo
gados: Doutores Harleine Guei.os Ber
naraes Dias e Alino da Costa M onte iro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro HUdebrando Bisagiia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo .... 
AG-AI-3373 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Ag. avo Regimental, sendo 
agravante José Pedro M artins e agrava
do Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo — SABESP (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Djalma Rodrigues). Foi relator 
o Excelentssímo Senhor M inistro Hi.de
brando Bisagiia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG-AI-339 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
agravante José Pereira e Outros e agra
vado VARIG — Viação Aérea Rio Gran
dense (Advogado: Doutor Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inistro Hildebrando B i
saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agtavo, unanime
mente — Processo AG-RR-406 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Itaú 
6 . A. e agravado Aziz Neme (Advoga
dos: Oouto es Luiz Miranda e José Tor
res das Neves). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisagiia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar p.ovimento ao agravo, unânimemen
te. — Procecso AG-RR-410 de 1977 da 
P imei-a Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante António 
Abrantes Corneia e agravado Mercamil 
— Participações, Administração S. A. 
MEPASA (Advogados: Doutores José
José Torres das Neves e Clemente Sil
veira de Pa iva). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
Bisagiia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Proresso AG-AI-3414 de 1977 da 
Segunda Região, realtivo a Agravo Re
frm erta ’ , sendo agravante Antônio C o '-
reia Lima e Outros e agraavdo .............
L IG H T  — Serviços de Eletricidade S.A 
(Advogados: Douto-es Ulisses Riedel de 
Remn^e e Célio S ilv a ). Foi relator o 
Excelentíssimo Senho*- M inistro H ilde
brando Bisagiia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-3444 
de 1977 da Quinta Região relativo a 
Ag-avo Regimental, sendo agravante 
Banco Bras1le'ro de Desconto S. A e 
agravado Edmilson Gomes do Nascimen
to (Advogados: Douto: es Lino Alberto 
de Castro e João Santos). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Hílde
b-ando Bisagiia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao ag-avo, 
unanlmemente. — Processo AG-AI-3532 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante Se
bastião Dias e agravado Comapnhla 
de Transportes Coletivos (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de eRsende e 
Décio de Jesus Borges da S ilva ). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Hildebiando Bisagiia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-3575 
de 1977 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo ag- avante 
Rede Ferroviária Federal e agravado 
João Batista de Alcântara (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e Ulisses Rle
dei de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando 
B :saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG-RR-3582 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Waldemar D i
nlz Pereira e agravado Município do Rio

de Jarei-o (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Abel Nascimen
to de Menezes). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Hildebrando B i
saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanime.nen
te. — Processo AG-RR-3589 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federai S .A . — 1» Divisão Leo
poldina e agravado Sebastião Martins de 
Oliveira e outros (Advogados: Doutores 
A rtu r Gomes Cardoso Rangel e Alino 
da Costa M onteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Hildebran
do Bisagiia, tendo o Tribunal resolvido 
por maioria, dar provimento ao agravo 
para que sejam processados os embar
gos, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros HUdebrando Bisagiia, re
la tor e Alves de Almeida. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor M inis
tro  Coqueljo Costa. — Processo .........
AG-RR-3598 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Everaldo Oliveira Souza e 
agravado Companhia Goodyer do Brasil 
— Produtos de Borracha (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de eRsende e 
Mário Guimarães Ferre ira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro H il
debrando Bisagiia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao 9Agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-3612 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Carnot Alves da 
Luz e Outros (Advogados: Doutores Fer
nando Neves da Silva e Ulisses Riedel de 
Resende) . Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro HUdebrando Bisagiia, 
tendo o Tribunal resolvido negar p.o
vimento ao agravo, unanimente. — 
Processo AG-RR-3613 de 1977 da P ri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria  Federal S.A. — 7“ Divisão Leopol
dina e ag.avado A lyrio Riebiro de Castro 
e Outros (Advogados: Douto.es A rtu r 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Cos
ta M onte iro). Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inistro HUdebrando B i
saglia, tendo o Tribunal resoivido por 
maioria dar provimento — processo .. .  
AG-RR-3785 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante José Francisco de Souza e 
agravo Buffet Dalla Ltda. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Jacob T im oner). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M in istio  Hildebrando B i
saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanibe
mente. — P.ocesso AG-RR-3838 de 1977 
de Primeira Região, relativo a Ag. avo 
Regimental, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal S .A . — 7* Divisão Leo
poldina e agravado Leandro Chiesa e 

Outros (Advogados: Doutores A rtu r Go
mes Cardoso Rangetl e Aílno da Costa 
M onte iro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M in itsro Hildebrando Bisagiia, 
tendo o Tribunal resolvido por maio. ia, 
dar provimento agravo, para que se
jam  processados os embargos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministios 
HUdebrando Bisagiia, relator, e Alves de 
Almeida Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Coqueijo costa. 
— Processo AG-RR-3931 ae 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Maria Goretti 
Marques Martinez e agravado Confec
ções Woiens S. A. (Advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Ricardo 
Leão). Foi relator o Excelentssímo Se
nhor M inistro Hildebrando Bisagiia, ten
do o T.ibunal resolvido nega: provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG-RR-4009 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S .A . — 7* Divisão Leopoldina e 
agravado Círio Francisco Esteves e Ou
tros (Advogados: Doutores A rtu. Go
mes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Hildebiando Bisagiia. 
tendo o Tribunal resolvido por maio ia, 
dar provimento ao agravo, para que se
jam processados os e.nba gos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores M in i t:os 
Hildeb ando Bisagiia, lelator, e A lies àe 
Almeida. Redigirá o acó.dào o Exce
lentíssimo Senhor M inist.o Coqueijo 
Costa. — Processo AG-RR-4019 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimetnal, sendo agravante Paulo Pol
le tti e agravado Banco do B.asil S. A. 
(Advogados: Doutores Sid H . Riedel de

Figueiredo e Joasil S .A . (Advogados* 
Doutores Sld H. Riedel de Figueiredo é 
Joaquim Eugênio da Siiva Santos) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inis
tro  HUdebrando Bisagiia, tendo o T r i
bunal resolvido negar provimento ao 
agi avo, unanlmemente. — Processo 
AG-RR-4020 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Rede Ferroviária Federal 
S. A. e agravado João Manoel (Advoga
dos: Doutores Roberto Benatar e Ma-

g ifiíH v S a r
AG-RR-4028 de 1977 (ja Primofro0 o ■' 
glao, relativo a agravo Regímentaf sen" 

Jockey Club Brasileiro e 
agravado Atvaro Davíd (Advoeadrvn 
Doutores Hugo Mósca c Alino d f  Cm

s lm ^S enhor ™ °‘ treIator 0 Excelem“ -" Mi nLstro Hildebrando B i
“ *!!?• te. do 0 Tribunal resolvido neear 
movimento ao agravo, unanimemente 0 
Processo AG-RR-4113 de 1977 da O u i7  
ta Região, relativo a Agravo R e X ? ^ '  
sendo agravante A n tó n io Ã lta rto  Maik 
\ la n a  e agravado Astro Marítima Na-
Uiisses °iRedei d (Adv0gad“ : S to r e s„ i Redel  de Resende e Ruv Jor-
f f  ,C a.da's Pe-eira). Foi relator 0 Exce-
lentíssímo Senhor M inistro Hildebrando
Bisagiia tendo o Tribunal resolvido ne-
gar provimento ao agravo, unanimemen-
:?•. Processo AG-RR-4118 de 1975 da

Re?;i.â0- relativo a Agravo Regi-
mental, sendo agravante Abelardo Mo-
™ s, e Outros e agravado Petróleo B-a-
slleiro S .A . — Pet-obrás (Advogado-
?i°ánZeSAU11f es0  Riedel de Resende e Cláudio A. F . Penna Fernandez) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M in is
tro  Hildebrando Bisagiia, tendo o T r i
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo 
AG -r r -4128 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante S.A. Indústrias Reunidas F 
aMtarazzo e agravado José Augusto Go
mes (Advogadas: Doutorqas Maria Cris
tina  P. Cortes e Zélia Cunha Castro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Hildebrando Bisagiia, tendo o T r i
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo . . .  
AG-RR-4148 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. a . e agravado Filogônio Riebiro e 
Silva (Advogados: Doutores Maria Cris
tina Paixão Cortes e Lázaro Bittencourt 
de Camargo). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M in ist'o  Hildebrando Btsa
giía, tendo 0 Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo E-RR-3711 de 1976 da Quarta 
Regíao — relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargantes Devanir Machado de 
Andrade e Outro e embargado Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Sílvio Cabral Lorenz). Foi re
lator 0 Excelentíssimo Senhor M inistro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo senhor Juiz Washington da T rin 
dade, tendo o T.ibunal resolvido por 
unanimidade ébnhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para assegurar ao 
empregado 1/3 (um terço) do sal rio, 
conespondente ao período de sobre-avi
so, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Minist.os Fernando Franco, relator, 
e Juiz Washington da Trindade, revisor. 
Redigirá 0 acórcão 0 Excelentíssimo Se
nhor M inistro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Car
los Arnaldo Selva. — Processo .............
E-RR-4896 de 1976 da Quarta Região, 
relativo a Emba.gos Opostos á Decisão 
da Egrégia Tercei, a Turma, sendo em
bargante NUza Pereira Escobar e Con
fecções Jack S.A. (Advogados: Douto
res A.íno da Costa Monteiro e José Ma
ria de Souza Andrade). Foi relator 0 
Excelentisismo Senhor M inistro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade, ten
do o Tribunal resolvido por unanimidade 
conhecer de ambos os embargos; no mé
rito  recebê-los: a) o do reclamante, para 
inclu ir a ho.as extras no cálculo do re
pouso semanal remune.auo, vencidos os 
Excelent.ssimos Sennores M inist Oj Fe.
nantío F.anco, relator, Coquei, o Co.-,ta 
e Marcelo Fimentel; b) da empiesa, para 
llm uar a condenação ao pagamento do 
adllconal de 25% (vinte e cinco por cen

to) sobre a hora extra que exceder da 
8" (oitava) por dia, unanimemente. Re
digirá 0 acórdão o Eelecxntíssimo Se
nhor Juiz Washington da Trindade, re
visor. — Processo E-RR-606 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Tuirna, sendo embargante Cotonifício 
íorgi de Minas Gerais S .A . e embarga
dos Vicente MU anda Silva e Outros — 
(Advogados: Doutores Ildélio Martins
e Walte Cavalie i de O live ira ). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Fe nando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Was hlngton da 
Trindade, tendo 0 Tribunal resolvido por 
unanimidade conhecer dos embargos e, 
no mérito, rejeitá-los.

Encerrou-se à sessão às dezoito horas 
e cinqüenta e cinco minutos.

Brasília, 11 de outubro de 1978. —
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 34' SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA
Em 14 de novembro de 1978

Presidente: Exmo. Sr. M inistro S tar
llng Soares

Procurador: D r. Eurico Cruz Neto
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges
Às 09:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutinho, 
Nelson Tapajós e Washington da T r in 
dade.

Havendo número legal, 0 Exmo. Sr. 
M in istro Presiiente declarou aberta a 
sessão determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual fo i aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo — RR — 1685-78, relativo a 

recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Sueli Casagrande Cava
leri e recorrida PROTEFLEX — Capas 
e Confecções Lim itada. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido não conhecer do re
curso, unanimemente. Pela .econente fa 
lou o doutor José Francisco BoseUi. — 
Processo — RR — 2339-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região 
sendo recorrente Ananias Ferreira da S il
va e recorrida Companhia Docas de San
tos. Foi relator 0 Excelentíssimo Senhor 
M inistro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor M in istro  Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós, revisor, dar-lhe 
provimento, para mandar pagar como ex
tras, as horas trabalhadas em regime Ue
gal de absorção e que vierem a ser apu
radas em execução. Pelo recorrente faiou 
o doutor José Francisco Boselli. — Pro
cesso — RR — 2516-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Pedro de Castro e re
corrida Guaspari — Indústria do Vestuá
rio Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M in is tio  Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido re je itar a prelim inar de 
íntempestividade e não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrente fa 
lou o doutor José Francisco Boselli. — 
Processo — RR — 2583-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Paulo Flores Gul.o e. 
recorrido Banco Econômico Sociedade 
Anôninrà. Foi relator 0 Excelentisúmo 
bennor M inistro Washington Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Oiiando Coutinho, tendo a Turma resol
vido conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento, determinando o ieto.no dos au
tos à Meritíssima Junta de Conciliação e 
Julgamento, para apreciação do pedido, 
como entender de aheito, unanlmemente 
Observação: O advogado do recorrido 
piotesiou pela untada ce procuração no 
prazo legal. Pelo recorrente falou a dou
tora Maria Lúcia V. Borba e pelo recor
rido falou o doutor José Mana de Souza
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Andrade. — Processo — KR — 2665-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Unibanco 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobi
liários Limitada e recorrido Arnaldo Za
novelli. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso e dar-lhe provimen
to. para declarar a improcedência da re
clamação, unanimemente. Observação: — 
O advogado do recorrente protestou peia 
juntada de procuração no prazo legal. 
Pelo recorrente talou o doutor Márcio 
G ontijo e pelo recorrido talou o doutor 
Rubem José da S ilva. — Processo — RR
— 2105-74, relativo a recurso de revista
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rentes José Brás Filho e Outros e recorri
da Siderürgica J. L. A liperti Sociedade 
Anónima. Foi relator o Excelentíssimo 
Sr. M in istio  Washington Trindade e 
revisor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para restabelecer a deoisão de 
primeiro grau, unanimemente. — Pro
cesso — 7D-RR — 2151-76, relativo a 
Embargos Declaratórios opostos à dec.são 
da Egrégia Segunda Tu: ma sendo em
bargante Fundação Serviços de Saúde Pu
blica — Fundaçao Sesp e embargado Vas 
co Tadeu Corrêa. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Starling Soares 
tendo a Turma resolvido re je itar os em
oargos, unanimemente. — Processo — 
ED-RR — 1835-77, relativo a embargos 
declaratórios opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargante 
Companhia de Navegação Loid Brasileiro 
e embargado Sebastião Domingos de O li
veira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Síarung Soares, tendo a Turma 
resolvido receber os embargos na forma 
do voto do Relator, unammemente. — 
Processo — ED-KR — lá o i- iv , íeiativo a 
emba.gos declaiatóiios opostos à Decisão 
aa Eg-êgia Segunda Turma, sendo em
bargante Banco do Brasil Sociedade Anó
nima e embargado Paulo Person. Foi re
la tor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Starling Soares, tendo a Turma resolvido 
rejeitar os embargos, unaimemente. — 
Processo — ED-RR — 2080-77, relativo a 
embargos declaratórios opostos à decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante BF — Utilidades Domésticas 
Sociedade Anônima e embargado Arcidío 
da Cruz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M in istro Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido acolher os embargos 
para aiterar e modificar a conclusão do 
acórdão, que deve ser realmente: “ dar
provimento parcial ao recurso, somente 
de acoihenod a parte reíeiente ao repou
so remunerado, no mais, manter o ve
nerando acórdão regional, unanimemente.
— Processo — ED-RR — 5382-77, rela-ivo 
a embargos deciaratoiios opostos C deci
são da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anónima e embargado José Bispo 
Damasceno. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido não conhecer dos em
bargos, por intempestivos, unanimemen
te. — Processo — RR — 685-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente EMBRASA — Indústria 
de Embalagens Brasileiras Sociedade 
Anónima e recorrida Antonia Maria Po
chalski Phyzbilski. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M in istro orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós, tendo a T u r
ma resolvido, conhecer do recurso, mas 
negar-me provimento, unammemente. — 
processo — RR — 1075-78, relativo a re
curso de revista de decisão ao T-ibunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Paulo Berbel Luca 
e recorrida L IG H T  — Serviços de E le tri
cidade sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Orlan
do Coutinho e. revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo 
a Tuim a resolvido conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão primaria, unanimemente. Peto 
recorrente falou o doutor Rubem José da 
Silva e pelo recorrido íalou o doutor Cé
Uo Silva. — Processo — RR — 2399-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorprentes A n
tônio Lopes da Silva e outros e recorrida 
L IG H T  — Serviços de Eletricidade Soc.e
dade Anónima, eo i .eialo. o Exce.entís
simo Senhor M inistro Washington da

Trindade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido conhecer do recurso e 
dar-iilê piovimento, apuradas em exa
cução regular, pela média dos doze ú lt i
mos meses, negado o restabelecimento do 
trabalho extra, unanlmemente. Pelos re 
correntes falou o doutor Rubem José da 
Silva e peia recorrida íalou o doutor Cê
lio  Silva. — Processo — RR — 2918-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Adilson 
Ferreira e outros e recorrida L IG H T  — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M in is
tro  Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido não conhecer do recurso, unani
memente. Pelos reoorrentes falou o dou
tor Rubem José da Silva e pela recorrida 
falou o doutor Cêlio Silva. — Processo 
— RR — 1078-78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Luiz Dias Pio e agravada Coo
perativa de Consumo dos Servidores do 
D .E .R . Lim itada — COSDER. Foi re la
tor o Excelentíssimo Senhor M in istro O r
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós tendo a 
Turma resolvido não conhecer do recurso, 
unanlmemente. — Processo — RR •— . 
1668-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho aa Sexta Região, sendo recorrente 
Usina Catenue Sorieiade Anônima e re
oorridos Pedro Bernardino da Silva e Ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido conhe
cer em parte do recurso e. dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação a do
b a do pagamento de férias, unanime
mentfl. — Proceaío — RR — 1915-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente TIBRAS — 
T itân io  do Brasil Sociedade Anónima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
n istro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós tendo a Turma resolvido não co
nhecer do recurso, unammemente. — 
Processo — RR — 2497-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalha da Terceira Região, 
sendo recorrente Mafersa Sociedade Anô
nima e recorrido Ja ir Flaviano de O l i 
veira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho e revisor 
o Exceientissimo Senhor M in istro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido conhe
cer do recurso, mas negar-lhe provimen
to, unanimemente. — Processo — RR — 
2674-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Prefeitura Municipal de São Paulo 
e recorrido Ciro Corino D i Glrolano Neto. 
Foi relator o Exceientissimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade e revisor 
o Exceientissimo Senhor M inistro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido 
conhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento, unammemente.. — Processo — 
a i  — 2446-78, reiativo a agravo de Ins
trumento de desnacho do Juiz Presidente 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante M A
FERSA Sociedade. Anónima — Material 
Ferroviária e agravada Adêlia Ferreira 
Braga Campos, ro i relator o Exceientis
sido Sr. M inistro Washington da T  in 
dade, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo — RR — 2701-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Adélio Ferreira Braga 
Campos e Mafersa Sociedade Anônima — 
Material Ferroviário. Foi relator o Exce
ientissimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade e revisor o Exceientissimo 
M in istro Orlando Coutinho. tenao a T u r
ma resolvido não conhecer do recurso, 
unanimemente. — Processo — RR — 
2732-78, reiativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Siderúrgica J. L. Aüperti Sociedade Anô
nima e recorridos José Avelino Gomes e 
outros. Foi relator o Ecelentissimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade e 
revisor o Exceientissimo Senhor M inistro 
o  r lana o Coutinho, tendo a Turma resol
vido nao conhecer do recurso, unan.me
mente. — Processo — A I — 2067-78, re 
lativo a agiavo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região,

senão agravante Jack sociedade Anônima
— Indústria do Vestuário e agravada Ia 
ra de Oliveira. Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inistro Orlando Coutinho, 
tenao a Turma resolvido negar provimen
to ao agiavo, unanimemente. — Processo
— A l — 2611-2b, íe.ativo a agiavo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
ofcgunaa Região, sendo agravante Trans
b.asil sociei v„e Anuiim a — jjn n a s  Aé
reas e agravado Alípio Pinto da Rocha. 
Foi relator o Exceientissimo Senhor M i
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar piovimento ao ag-avo, 
unanlmemente. — Processo — A I — 
2719-78, relativo a agravo de instrumento 
ue despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, senuo ag.avanoes Antonio ivanl 
Giuilarduoci e Outros e agravadas Com
panhia Melhoramentos de Sao Paulo — 
m dustria de Papel e Outra. Foi relator o 
excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
woutinho, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao ag avo, unammemente — 
Processo — A I — 1269-78. relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Ju z 
Presidente do T ribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agravan
te Fundação Serviços de Saúde Pública e 
agravado T ito  Albano Vieira Custódio. 
F „ i le.ator o Excelentíssimo Senhor M i-
■ i.stro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
esolvido negar provimento ao agravo, 

unanimemente As dez h o a , e qua enta 
e cinco minutos encerrou-se a sessão 
restando adiados os processos em que o 
Exceientissimo Senhor M inistro M rzart 
V ictor Russomano figura como relator ou 
revisor. E, para constar, eu, Secretária 
da Turma, lavrei a presente ata que vai 
assinada pelo Exceientissimo Senhor M i
nistro Presidente e por mim subscrita. 
Aos quatorze dias do mês de novembro 
do ano de m il novecentos e setenta e oito.

Brasília 16 de novembro de 1978. — 
Neide Aparecida Borges Ferreira, Secre
taria da Segunda Turma.

RESUMO DA ATA DA 35.“ SESSÃO 
ORDINARIA EM 21.11.78

Presidente: Exmo. Sr. M inistro Star
ling Soares.

Procurador: D r. Eurico Cruz Neto.
Secretária: D ra. Neide Aparecida Bor

ges.
As 13:00 horas estavam presentes cs 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, Nelson Tapajós e Washington da 
Trindade.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
M in istro  Presidente, declarou aberta a 
sessão, determinando a le itura da ata da 
Sessão anterior, a qual fo i aprovada sem 
leQ-vições.

Processo — RR — 2.520-78, relativo 
a recuiso de revista de decisão do T n 
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrentes Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais e Ro
meu Marques da Silveira e recorridos os 
mesmos. Foi relator o Exceientissimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós e revisor
0 Excelentíssimo Senhor M inistro Star
ling Soares, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso do re
clamado, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
relator, negar-lhe provimento, e, quanto 
ao apelo do reclamante do mesmo não 
conhecer à unanimidade. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor M inis
tro Starling Soares. Pelo segundo recor
rente falou o Doutor José Francisco Bo
selli. Processo — RR — 3.303-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo recorrente Carbonífera 
Próspera Sociedade Anônima e ecorrido 
Nelson Hcepers. Foi le lator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Washington da 
T indade e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemen
the. Pelo recorrente falou o douto- Car
los Guimarães e pelo recorrido falo i o 
doutor José Francisco Boselli. Processo 
_  RR _  1.327-78, relativo a recurso ce 
revista de decisão do Tribunal Regianal 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrentes José Maria de Oliveira e ou
tro e recorrido UNIBANCO — União de 
Banco Brasileiros Sociedade Anônima. 
Foi re la to * o Excelentíssimo Senhor M i
nistro N Tapajós e revisor o Exe-í-
1 ntíssimo Senhor M inistro Starling Soa
res, tendo a Turma resolvido, conhecer

do recurso e dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão primária, unanime
mente. Observação: — O advogado do 
recorrido p otestou pela juntada de pre
cu:ação no p azo legal. Pelos recorrentes 
faíou o doutor José Torres das Neves e 
pelo recorrido falou o doutor Márcio Gon
tijo . Processo — A I — 2.842-78, relativo 
a agravo de intrum ento de despacho do 
Juiz P-esid nte do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante Ronaldo Micas Teixei a s agra
vada Luta Democrática. Foi relato* o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimneto ao agravo, unanimemente. — 
P-ocesso — RR — 2.549-78, relativo a 
rscurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recor-ente UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros Sociedade 
Anônima e recorrido Olavo Dias de Sou
za. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tanajós e revisor o Exce
lentírs;mo Senho- M inistro Starling Soa
res. tendo a Turma resolvido, não conhe
ce do recurso, unanimemente. Pelo re
corrido falou a doutora Nílsa Gomes A l
ves. Processo — RR — 3.648-78, relativo 
a recurso de revista de decisão do T r i
bunal Regional do Trabalho da S gunda 
Região, sendo recor-ente Companhia M u
nicipal de Transportes Coletivos e recor
rido Ma-io de A aújo. Foi relator o Ex
ceientissimo Senhor M in istro Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Orlando Coutinho, 
tendo a Tu-ma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor José Albevto Couto Ma
ciel e p°lo recorrido falou o doutor Ru
bsm José da Silva. Processo — RR — 
2 193-78 relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo reco-renteAn
tonio Raul M iotto e r-corHda L IG H T  — 
Serviços de Elet-icidade Sociedade Anó
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M iinstro Nelson Tapaiós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor M in istro v ta j
ling Soares, tendo a Turma resolvido, nao 
conhecer do recurso, unanimemente. — 
Processo — RR -  3.236-78, relativo a re
cu-so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Antonio Sichierl 
e recorrido Companhia Brasileira de Car
tuchos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade e 
revisor o Exceientissimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento, para ju lgar procedente a recla
mação nos termos do voto do relator, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor Rubem José da Silva. Processo 
— RR — 1.983-78, relativo a recurso *'e 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e recorrido Wilson 
Ferreira. Pói relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Star
ling Soares, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pe
lo recorrido íalou o doutor Geraldo Cé
zar Franco. Processo —- A I  — 1.798-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravante Fábrica de Tecidos Car
los Renaux Sociedade Anônima e agra
vados Anibeito Hassmann e outros. Foi 
relator o Exceientissimo Senhor M inistro 
Washington da Trindade, tendo a T u r
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanlmemente. Processo — RR  — 
1.923- 78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T a
balho da Nona Região, sendo recorrente 
Fábrica de Tecidos Carlos Renaux So
ciedade Anônima e recorridos Aniberto 
Hassmann e outros. Foi re lator o Exce
lentíssimo Senhor M in istro Washington 
da Trindade e revisor o Exceientissimo 
Senhor Mnistro Orlando Coutinho, lendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para que se aphque 
a Súmula número oitenta, deste Colenuo 
Tribunal, unanimemente. Pela recorren
te falou o doutor José Maria Souza An
drade. Processo — R R  — 5.267-78,_ rela
tivo a recurso de revista de decisão co 
Tribunal Regional do Trabalho d * P n 
m e ra  Região, sendo recorifcnte Darcy 
Francisco e recorrido Petróleo B asileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRAS Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
cu so, unanimemente. Pelo recorrente 
recorrente falou o doutor José Francisco
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Boselli. — Processo — RR — 1.083-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Or
lando Marques e outros e recorTida Tele
comunicações de São Paulo Sociedade 
Anônima — TELESP. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Starling Soares, tendo a Turm a 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrente falou o dou
to r Rubem José da Silva. Processo — 
RR — 2.258-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Maria de Lourdes Oliveira e re
corrida W allig Nordeste Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio. Foi re
la tor o Excelentíssimo Senhor M in istro 
Washington da Trindade e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Orlanao 
Ccutinho, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para ju lgar procedente a ação, na fo-ma 
do voto do relator, unanimemente. Pela 
recorrente falou o doutor Rubem José 
da Silva. Processo — RR — 2.71-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Carlos 
Roberto Selas Rodrigues e recorrida Fá
brica de Móveis Formitex Lim itada. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M in istro Starling Soa-es. tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso. unanimemente. Processo — RR — 
2.781-78. relativo ao recurso de re v -ta  
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Primeira Região, sendo -ecor
rente Rêde Ferroviária Federal Socieuade 
Anônima — Sistema Regional Rio de Ja
neiro — SR três e recorridos Cláudio 
Gonçalves e outros. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson T a
pe lós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e da--lhe 
provimento determinando a volta dos au
tos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho, a fim  de que se julgue o fe ito 
como de direito, unanimemente. — P r j
ctsso — RR — 2.955-78, reiativo a recur
so de revista de decisão do Tnbunai Re
gional do Trabalho aa begunaa Região, 
sendo recorrente Sindicato aos Traba
lhadores na lndústiia  de Arteiatos e Bor
racha de São Paulo, São Caetano do 
Sul e Santo André e recorrida Federação 
dos Trabalhadoies na Indústria de Arte
fatos de Borracha do Estado de São Pau
lo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Washington da Trindade e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido, não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo — RR — 3.053-78, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Banco 
Brasileiro de Descontos Sociedade Anó
nima e íecorridos Odamir Sonsln e ou
tro . Foi relator o Excelentíssimo Senho; 
M inistro Washington da Trindade e re
visor o Excelentíssimo Senhor M in is tio  
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, conhecer do recurso, mas negar-lhe 
provimente, unanimemente. Processo — 
RR — 3.161-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regiona. do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivas e recorrido Antoijio An
tunes. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recu.so 
e dar-lhe provimento, pa.a ju lgar impro
cedente a reclamação, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o doutor José A l
berto Couto Maciel. Processo — RR — 
3.489-78, relativo a recurso dc revista oe 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recor.ente Os
waldo Antonio M aiia  e recorrido W all‘g 
Sociedade Anônima Indústria e Comér
cio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Washington da Trindade e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma -esoi
vido. não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo — A I — 1.680-78, reia
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Depaitamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais e Adauto F i
gueira da Silva e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trindade, tendo a Turma <-?sci
vido, negar piovimento ao agiavo, una
nimemente. Processo — A I — 2.458-78, 
relativo a agravo de instrumento de des

pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Companhia Siderúrgica 
da Guanabara — SOSIGUA e agravado 
Sidney Cândido da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trindade, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — A I J 2.655-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Reglãc, 
sendo agravante Rede Ferroviiia  Federai 
Sociedade Anônima e recorrido Jacbas 
Targino da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M in istro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unamme
mente. Processo — A I — 2.823-7, relativa 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Viação Aérea São Paulo Sociedade 
Anônima — VASP e agravada Perla 
Alvez Motoa Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
dar provimento ao agravo, a fim  de que 
seja processada a revista, pa-a me'hor 
exame, unanimemente. Processo — A I — 
2.893-78. relativn a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presiden'e 
do Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo agravantes Dantas 
José dos Reis e outros e agravada Com
panhia América Fabril. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M intst o Washing
ton da Trindade, tendo a Tu-ma resol
vido, dar provimento ao agravo, a fim  
de que seja processada a revista, para 
melhor exame, unanmemente. Processo
— A I — 3.019-78 relativo a agravo de
instrumento de despacho do Juiz P es:
dente do Tribunal R-gionai do Taóa 'ho  
da Terceira Região, sendo a?vavante Re
de Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima e agravado Espólio de José Martins 
Verçosa. Foi relato’- o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade, 
tendo a Turma ’•esolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 3.199-78. relativo a acravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Reeional do Traba
lho da Segunda Região, sen do-
agravante José Maria do Prado 
e agravada indústrias Elétricas Brown 
tíoveii Boc.eaaae Anónim a.. Foi relator 
o Fixce.enussimo Benhor rvLmstro Was
hington aa iiinuaae , tendo a iu rm a  re
so-viuo, negar provimento ao agiavo, 
unammemente * Fiocseso — A I — nu
mero 2.844 de 1978 — relativo ao agravo 
de instrumento ide despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trubahio 
da Primeira Região, sendo agravante 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos
— CEDAE e agravado Lucinio Figueiredo 
de Souza. Foi relator o Exceient-ssímo 
Senhor M in is tio  Orlando Coutmno, ten
do a Turma resolvido, re je itar a prelim i
nar de deserção e negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — A l
— número 3.008 de 1978 — reiativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Companhia de Eletricidade de Bra
sília e agravado José de Santana Caiaas. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Or.ando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — A I — nume
ro 3.035 de 1978 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
oa segunaa Região, sendo agravante 
assey Fergusson do Brasil Sociedaoe Anô
nima e agravado Ismael Francisco de 
Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Orlando Coutinho, tendo 
a Turm a resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Piocesso — A I — 
número 3.204 de 1978 — relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tar
balho da Segunda Rfegiào, sendo agra
vante Geraido Norberto Rodrigues e 
agravada Indústrias de Papel Simao So
ciedade Anônima. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Chiando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemenm. Pro
cesso — A I — número 1.119 de 1978 — 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo a agravante L IG H T  — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anônima 
e agravado Pedro de Mello ̂ ’oi relator 
o Excelentíssimo Senhor M lf^ t ro  Nelson 
Tapajós, tendo a Turm a resolvido, negar

provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — A l — número l. lu 6  de 1978
— relativo a agravo de instrumento de 
despacho, do Juiz Presidente do Tnbunai 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravante Manoel Antonio 
Ginnari e agravada Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — A I
— número 1.726 de 1978 — relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante Myriam Estelvina de Campos Lo
pes e agravado Geraldo Magella Bicalho 
Lopes. Foi re lator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — A l 
número 1.970 de 1978 — relativo a agra
vo de instrumento do Tiabalho aa Quar
ta Região, sendo agravante Cióvis Tadeu 
Roque Breier e agravada Bambozzi So
ciedade Anônima. — Máquinas Elétricas 
e Hidráulicas. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido ,náo conhecer do 
agravo, por intempestivo, unanimemente. 
Processo — A I — número 2.066 de 1978
— relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Regiào, 
sendo agravante José Carlos Gonçalves 
Maio e agravado Sul Brasileiro — Cré
dito Im obiliário. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Proces
se — A I — número 2.143 de 1978 — rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente co Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Regiào, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de T.ansportes Coletivos e agravado Vic
to r Theodoro. Foi relator o Excelentís
simo Senhor M in istro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo — 
A I — número z.219 de 1978 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regronal ao 
Trabalho da Nona Região, sendo agravan
te Artex Sociedade Anônima. — Fábrica 
de Artefatos Texteis e agravados Sebas
tião Coxrea e Outros. Foi relator o Ex
celent ssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós, tendo a 'Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — A I — número 2.222 de 1978
— relativo a agravo de instrumento de
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião sendo O n tra is  Elétricas
Fluminenses sociedade Annima. — -----
CLEF e agravada Marta Garrcia Justa 
Rocha. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, re je itar a prelim inar 
arguida, mas, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — A I — nú
mero 2.277 de 1978 — relativo a agravo

de instrumento de despacho do —ulz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Selivio Lindo Pereira e Outro e agra
vada Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. Foi relator O Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unammemente. — Processo — 
A i — número z.299 de 1978 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Construtora Barbosa Mello Socie
dade Anónima e agiavaao Humberto Ro
drigues Lima. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Nelson Tapajós, ten

* do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
A I — número 2.377 de 1978 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e garavado Luiz Avelino 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido ,negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
A I — núíero 2.461 de 1978, reiativo a 
agravo ae instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Cláudio Avelaneda Origuela e agra
vada L IG H T — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Annima. Foi relator o Exce
ientissimo Senhor M inistro Nelson Tapa

jós, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — A I — número 2.486 de 1978
— relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
senão agravante Osmar Gonçalves San
tos e agravado M ultiv idro  Sociedade 
Anônima. — Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Proecsso — A I
— número 2.512 de 1978 — relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Rêde Ferroviária Federal Socieda
de Anônima, e agravado W ilton Melga
ço. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
inistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unammemente. Processo*— A I — núme
ro 2.610 de 1978 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravantes 
Dirce Ribeiro e Outra e agravado Rádio 
e Televisão Sociedade Anônima. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo unani
memente . Processo — A I — número . . .  
2.628 de 1978 — relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Com
panhia Agr"cola e Florestal Santa Bár
bara e agravado Sebastião Coelho de O li
veira . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, dar provimento ao agravo, a 
fim  de que seja processada a revista, 
para melhor exame, unanimemente. — 
Processo -  A I — número 2.678 de 1978
-  relativo a agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Reigonal do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agTavante Conservas Rubi So
ciedade Anônima e agravado Pedro Ma
noel Euzébio. Foi relator o Excelent.ssi
mo Senhor M inistro Nelson Tapajós, ten
ao a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo
— A I — número 2.686 de 1978 — relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Banco Nacional Sociedade Anôni
ma e gravados Romeu Meira Matos e ou
tros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Mimstro Nelson Tapajós, tendo a turma 
resolvido, rejeitar a prelim inar de intem
pestividade arguida e dar provimento ao 
agravo a fim  de que seja processada a 
revista, para melhor exame, unanimemen
te. — Processo — A I — número 3.007 
«■d 1978 — relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribuna! Regional do Tiabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Agrip-.no 
Manoel das Dores e agravada Sociedade 
Anônima — SAB — Sociedade de Abas
tecimento de Brasília. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelosn Ta-



Quarta-feira 3 D I Á R I O  DA J U S T I Ç A Janeiro do 1979 29

fnjós, tendo a Turma resolvido, nao co
nhecer do agravo, unanimemente. Pro
cesso — A I — número 3.034 de 1978 — 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião esndo agravante Distribuidora Mer
cantil PINASA — Títulos e Valores Mo
biliários Sociedade Anônima e agravado 
Aprígio Paulino de Camargo Neto. Pol 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo — A I — número 
3.203 de 1978 — relativo a agravo de ins
t.umento de despacho do Juiz Prestden-

do Tribunal Regional do Traba’ho da 
Segunda Região, sendo agravante Coope
rativa Mista de Pesca Nipobrasileira e 
8 gravados José Nogueira da Silva e Ou
tros Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Às quinze horas e tr in ta  
minutos encerrou-se á sessão esgotando
do-se à pauta E, pare constar, eu. Se
cretária d? Turma, lavrei a presente ata 
oue vai assinada pelo Excelentiss'mo Se
nhor M inistro Presidente e por m im subs
crita . _  aos vinte e um d*as do mês de 
novembro do ano de m il novecentos e se
teenta e o ito . — Brasilia — 22 de novem
bro de 1978. — Neide A . Borçres Ferreira 
— secretária da Segunda Turma.

RESUMO DA ATA DA 36.* SESSÃO 
ORDINARIA

Em 28 de novemhro de 1978
Presidente — Exmo. Senhor M inistro 

Starling Soares
Procurador — Doutor Eurico Cruz Neto
Seci etária — Doutora Neide Aparecida 

Borges
às 13:00 horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Orlando Cou
tinho, Nelson Tapajós e Washington da 
Trindade.

Havendo número legal, o Exmo. Senhor 
M inistro Presldenae, declarou aberta a 
sessão, determinando a le itura da ata da 
sessão anterior, a qual fo i aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo — RR — número 2.499 de 

1978 — relativo a recurso de revista de
..ísão do Tribunal Regional do T laoa

lho da Terceira Região, sendo recorrente 
Doli Core Mota e recorrido Banco Nacio
nal Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, adiar o julgamento, em 
virtude de empate ocorrido, após ser co
nhecido o recurso, unanimemente, e os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Or
lando Coutinho, relator e Washington da 
Trindade, votarem pelo seu provimento, 
restabelecendo a decisão primária e, os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Nel
son Tapajós, revisor e Starling Soares, 
pela sua negativa de provimento. — Pro
cesso — RR — número 2.608 de 1978 — 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Adhe
mar Pereira Maduro e outros e recorrida 
Companhia Docas de Santos. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recur
so, unanimemente. Pelos recorrentes fa 
ou o doutor Carlos Arnaldo Selva e pela 

recorrida falou o doutor Miranda l im a . 
— Processo — RR — número 2.698 de 
1978 — relativo a recursod e revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba-

•I da Quarta Região, sendo reconente 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
0 recoirido Flávio Antonio de Oliveira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanimemente. Pela recorrente falou o 
doutor Ivo Evangelista de Avila e pelo re
corrido fa ou o doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Processo — RR — número 2.646 
de 1978 — rèlativo a recurso de revista 
de decisão do T ribunal Regional do T ra 
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Jorgc Ressol e recorrida Caprichosa 
Auto ônibus Lim itada. Foi relator o Ex
celentiss’mo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se

nhor M.nistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão primária, unanimemente. Pelo re 
corrente falou o doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo — RR — número 4.549 
de 1977 — relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Maria Dyrce Nunes Pereira e re
corrido Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima. — PETROBRAS. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
phor M inistro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão primária, com exclusão dos ho
norários advocatcios, unanimemente. — 
P“ 'n -ocorrente falou o doutor José Fran
cisco Boselli e pelo recorrido falou o dou
tor Ruy Jorge Caldas Pereira. — Pro
cesso — RR — número 965 de 1978 — 
relativo a recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região sendo recorrente D i-
val Vieira da Costa e recorrido .............
TERMOLAR — Indústria Térmica Bra
sileira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do. sem divergência, conhecer em parte 
do recurso, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapa
jós. revisor, dar-lhe provimento, para 
mandar pagar como extras as horas tra 
balhados em regime ilegal de absorção, 
como apurar em execução. Pelo recorren
te falou o doutor José Francisco Boselli.

— r ,r  — número 2.812 do 1978 
& relativo a recurso de revista de de
cisão do T-ibunal Regional do Trabalho 
da Secunda Região, sendo recorrente — 
FF.PASA — Ferrovia Paulista Sociedade 

-1-8 , e Manoel Paulo. Foi re lator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor M a s tro  N“ 'son Tapojós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do te
curso, unanimemente. Pela recorrida fa 
lou o doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso — RR — número 2.047 de 1978 — 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Secunda Recião. sendo recorrente Dirce 
Vo-o<rs Barbosa e recorrida SEARS. 
Roebuck Sociedade Anônima - Comércio *■ 
Indústria. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Mimstro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Neison Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
conhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. Pelo recorrente 
ia.ou o uoutor uose Torres das Neves. — 
Processo — ED — RR — 3.470 de 1977 — 
relativo a embargos Declaratórios opos
tos à decisão da Egrégia Segunda 'Tur
ma, sendo embargante Banco de Crédi
to Real de Minas Gerais Sociedade Anô
nima e embargaao Laércio Abreu Torres. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Starung Soaies, tendo a Turma 
resolvido, re je itar os embargos, unamme
mente. — Processo — ED — RR — nú
mero 4.979 d< 1977 — relativa a embar
gos declaratórios opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Bradesco Rio Sociedade Anónima e 
embargada Vera Lúcia Rodrigues. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
S tarling Soares, tendo a Turma resolvido, 
receber os embargos, na forma do voto
do relator, unanimemente. — Processo_■
RR — número 32 de 1978 — relativo a 
recurso de revista de decisço do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima, e recorrido 
Cláudio Afonso Denes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trindade e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Orlando Coutihno, 
tendo a Turma resolvido, conhecer em 
parte do rceurso, mas negar-lhe provi
mento, unanimemente. — Processo — 
RR — número 2.374 de 1978 — relativo 
arecu rsç de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Companhia Vale 
do Rio Doce e recorrido Braulino Rodri
gues. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, de
terminando a volta dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho, a fim  de 
qeu se julgue o Recurso Ordinário, como 
de direito, unanimemente. — Processo — 
RR — número 2.709 de 1978 — relativo

a recurso de revista de decisão do T r
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo SABESP e recorrido José Silso. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade e revisar 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Orlan
do Coutinho, tendo a Turm a resolvido, 
conhecer do recurso, mas negar-lhe pro
vimento, unanimemente. — Procescso — 
RR — número 2.780 de 1978 — relativo 
a recurso de revista de decisão do T r i
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente — Serviços de 
Engenharia Rodofêrrea Sociedade Anôni
ma e recorrido Zacharias Julião P ra tti. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M l
nsttro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Partinton Chemicals Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio e recor
rida Maria do Carmo Pasquini. Foi re
la tor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. — Processo
— ED — RR — número 3.482 de 1977 — 
relativo a Embargos Declaratórios Opos
tos à Decisão da Egrégia Segunda T u r
ma, sendo embargantes Petróleo Brasi-
leiro Sociedade Anônima. — ....................
PETROBRAS — RPBa. e embargo A r
naldo Pereira. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Minishro Starling Soarei 
tendo a Turma resolvido, receber os em
bargos, na forma do voto do relator, una
nimemente. — Processo — A I — número 
80 de 1978 — relativo a agravo de instru
nento de despacho do Juiz Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo Agravante Prefeitu
ra Municipal do Rio de Janeiro e agar
vada — Maria. Luiza Ferreira dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
A I — número 210 de 1978 — relativo a
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do T ribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Touring Clube do Brasil e agrava
do José Adamo. Foi relator o Excelent
tíssimo Senhro M inistro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — A I — número 456 de 1978 — 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Hildo Alves e agrava
da Companhia Estadual de Energia Elé
trica. Foi relator o Excelentisismo Se
nhor M inistro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso — A I — número 1.315 de 1978 — 
relativo a agravo dp instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Tmbalho da Primeira Região, 
sendo agravante Serviços Aéreos Cruzei
ro do Sul Sociedade Annima. e agrava
do W ald ir Coutinho. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente . — Processo — A I — número 
1.497 de 1978 — relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Reeional do Trabalho 
da Qurta Região, sendo agravante For
jas Taurus Sociedade Anônima, e Agra
vado Sérgio Ronaldo Sapata Teixeira. 
Foi Telator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
a i  — numero l.o tíl ae 1978, íelativo a 
agravo ae instrumento de aespacho do 
uíiiZ Piesioente do T ribunal Regional do 
J .am .ho oa Nona Região, senão agra
vante Bamerindus Socieaaae Anoruma.
— Aamimsuaçao e Serviços e agravado 
Romáo Letchaioski. Foi reiator o Exmo. 
Senhor M inisiro Washington da Trinda
de, tendo a Turma resoivmo, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —■ 
Processo — A l — número 1.665 de 1978
— relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regionai do Trabalho da Quarta Região, 
sencio agravante Sociedadg Anónima — 
“ D iário de Notícias”  e agravados Fernan
do Souz.a Saes e outras. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trinaade, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo — A I — número

1.962 de 1978 — relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Indús
trias de Papel J. Costa e Ribeiro Socie
dade Anônima e agravado Manoel da 
Costa Muniz Telles de Menezes. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Washington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido ,negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo — A I — nú
mero 2.071 de 1978 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante
Geraldo Jesus Ferreira e agravado .........
TERMOLAR — Indústria Térmica Bra-> 
siieira Sociedade Anónima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Was
hington da Trindade, tendo a Turma re
solvido .negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo — A I — número 
2.076 de 1978 — relativo a agravo de 
Instrumento de despacho <fo Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região, sendo agravante Cen
trais Elétricas de Santa Catarina Socie
dade Anônima. — CELESC e agravado 
Ciles Paulo de Morais. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trindade, tendo a Turma resolvi
do, negar provimento ao agravo, unani
memente . Processo — A I — número . .  • 
2.248 de 1978 — relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da
Sexta Região, sendo agravante .............
PROFERT1L — Produtos Químicos e 
Fertilizantes Sociedade Anónima e agra
vado Argus Pessoa Caldas. Foi Relatoi 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Was
ginton da Trindade, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — A I — núme
ro 2.413 de 1978 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Prefeitura do Município do Rio de Ja
neiro e agravado Severino Batista de 
Souza. Foi relator o Excelentssimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso — A I — número 2.245 de 1978 — 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Tereceira Re
gião, sendo agravante Mafersa Sociedade 
Anônima, e agravado Octacílio Abreu 
Tibúrcio. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Washington da Tranda
de, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — A I — número 2.477 de 1978 
— Relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Traba’ho da Segunda Re
gião, sendo agravante Indústria de Má
quinas Gutman e agravado Antonio Au
gusto F.anhani. Foi relator o Excelen
Trndade, tendo a Turm a resolvido, ne
tíssimo Senhor M inistro Washington da 
gar provimento ao agravo, unanimemen
te p-oce"so — A I — número 2.557 de

)78 — relativo a agravo de instrumento 
ï  despacho do Juiz P-esidente do T r i
m ai Régional do Trabalho da Segun
i  Região, sendo ag~avante Companhia 
[unicipal de Trasnportes Coletivos e 
rravo.do Ernesto dos Santos. Foi rela
>- o Excelentíssimo Senhor Monistro 
Washington da Trindade, tendo a Tur
ia resolvido, negar provimento ao agra
>. unanimemente. Processo — A I — nú
iero 2.641 de 1978 — relativo a agTavo 
» instrumento de despacho do Juiz Pre
dente do Tribunal Regonal do Troba
io sa Segunda Região, sendo agravante 
»NBRA — Sociedade Algodoeira do 
0—ipqt/, p-r-osi’e'ro Soo'edade Annima e 
mavados José Braz Neto e outros. Foi 
’ Ptcr o Exce’enl Issimo Senho- M inistro 
'.'sbinodon da Trindade tendo a T u r
a resolvido, negar prov!mento ao agra-
> unanimemente Processo — A I 
ime-o 2 672 de 1978 — relaitvo a agra
i instrumento de despacho do Juiz 
-ns-dente do Tribunal Régional do T ra 
l'ho do P-imei-a Região sendo agra
nte TJGHT — Serviços de Eletricidade 
'c ’edade Anôn'm s. e .agmvado Geral-
> Sa’omôo. Fol relator o Excelentíssimo
■nho- M inistro Washington da T-inda
■ tendo a Turma resolvido ne^ar o-o
mento ao agravo, unanimemente. Pro
íbo __ AI — número 2.762 de 1978 —
iarivo o aeravo de inst-umento de des
achn do Ju'z P-es'derde do Tribunal Be
r n a i  do T-ahalbo da Segunda Reglao, 
endo a gravante Companhia Municipal de
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Transportes Coletivos e agravado José 
Lu iz Rabello. Fol re la to r o Excelentíssi
mo Senhor M in is tro  W ashington da T rin 
dade, tendo a Turm a resolvido, negar 
provim ento ao agravo, nanimemente — 
Processo — A I — número 4.255 de 1977
— relativo a agravo de instrum ento de 
despacho do Juiz Presidente do T ribuna l 
Regional do Trabalho da P rim eira Re
gião, sendo agravante Correio de Ma
xambomba e agravado José A rarlpe de 
Souza. Foi re la tor o Excelentíssimo Se
nhor M in is tro  Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provim ento ao
agravo, unánimemente. Processo — A I __
número 207 de 1978 — re la tivo a agravo 
de instrum ento de despacho do Juiz Pre
sidente do T ribuna l Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
LoLL I E xtra tiva  de M inerais L im itada e 
agravado Benedito Luiz D ias. Foi re la
to r o Excelentíssimo Senhor M in istro  O r
lando Coutinho, tendo a Turm a resolvi
do, negar pçrovlmento ao agravo, nani
memente. Processo — A I — número 450 
d el978 — re lativo a agravo de ins tru 
mento de despacho do Juiz Presidente do 
T ribunal Regional do Trabalho da Quin
ta  Região, sendo agravante Fernando de 
Souza e agravado Petróleo B rasile iro So
ciedade Anônim a. — PETROBRAS —
RPBa. Foi re la tor o Excelentíssimo Se
nhor M in istro  Orlando Coutinho, tendo a 
Turm a resolvido, negar provimento ao 
agravo, unánimemente. — Processo — A I
— número 667 de 1978 — re la tivo a agra
vo de Instrum ento de despacho do Ju i2 
Presidente T ribuna l Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
com panhia M unicipal de Transportes 
Coletivos e agravado Valdeinar A ndrat
ta  e outros. Foi re la tor o Excelentíssi
mo Senhor M in is tro  Orlando Coutinho, 
tendo a Turm a resolvido, dar provimen
to ao agravo, a fim  de quo seja pro
cessada a revista, para melhor exame, 
unánimemente. — Processo — A I — nú
mero 1.494 de 1978 — re la tivo a agravo 
de Instrum ento de aespacho do Juiz Pre
sidente do T ribuna l Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
A ld inei Machado Rodrigues e agravada 
Siderúrgica Riograndense Sociedade Anô
nim a. Foi re la tor o Excelentíssimo Se
nhor M in istro  Orlando Coutinho, tendo a 
Turm a resolvido, negar provimento ao 
agravo, unánimemente. Processo — A I
— número 1.558 de 1978 — re la tivo a 
agravo de instrum ento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Q uinta Região, sendo agra
vante UNIM AR — Indústria  e Comércio 
de Alimentos L im itada, e agravado An
tonio Fernandes da S ilva Neto. Foi re 
la tor o Excelentíssimo Senhor M in istro  
Orlando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido, negar provim ento ao agravo, uná
nimemente. Processo — A l — número 
1.629 de 1978 — re lativo a agravo de 
instrum ento de despacho do Juiz Presi
dente do T ribuna l Regional 'do Trabalho 
da Q uinta Região, sendo agravante Ele
vadores Schindler do B rasil Sociedade 
Anônima e agravado Clóvis Lopes. Foi 
re la to r o Excelentíssimo Senhor M in istro  
Orlando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido, negar provimento ao agravo, unáni
memente. — Processo — A I — número 
1.653 de 1978 — re lativo a agravo ae ins
trum ento de despacho do Juiz Presiden
te do T ribuna l Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Jara
guá C ontry Clube e agravado Dositeo Je
sus Branco Devessa. Foi re la tor o Exce
lentíssimo Senhor M in istro  Orlando Cou
tinho .tendo a Turm a resolvido, negar 
provim ento ao agravo, unánimemente. — 
Processo — A I — número 1.958 de 1978
— relativo a agravo de Insrtum ento de 
despacho do Juiz Presidents do T ribunal 
Regional do Trabalho da P rim eira Re
gião, sendo agiavante Moacyr Costa Mo
reira e agravado Banco do Estado de M i
nas Gerais Sociedade Anônim a. Foi re
la tor o Excelentíssimo Senhor M in istro  
O i lando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido. negar provimento ao agravo, uná
nimemente . Processo — A I — número .. 
2.068 de 1978 — re lativo a agravo de ins
trum ento de despacho do Juiz Piesiden
te do T ribuna l Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Lança
dora Santa Bárbara — Empreendimentos 
Im obiliários L im itada e agravado V ictro 
Hugo Lucaora. Foi re la to r o Excelentís
simo Senhor M in is tro  Orlando Coutinho, 
tendo a Turm a resolvido, negar provi
mento ao agravo, unánimemente. Proces
so — A I — numero 2.245 de 1978 — re
lativo a agravo de instrum ento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribuna l 
Regional do Trabalho da Q uinta Região,

s' mo Senhor ’M in istro  Nelson Tapajós, 
tendo a Turm a resolvido, nega- p rovi
mento ao agravo, unánimemente. Pro
oesso — A I 216-78, re la tivo  a agravo de 
instrum ento de despacho do Juiz Presi
dente do T ribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Centrais E létricas de São Paulo Socie
dade Anônim a — CESP e agravados Abí
lio  Tozzi e outros. Fx. re la to - o Exce
lentíssim o Senhor M in is tro  Nelson Ta
pajós, tendo a Turm a resolvido, negar 
provimento ao agravo, unánimemente. 
Processo — A I 461-78, re lativo a agravo 
de instrum ento de despacho do Juiz Pre
sidente do T ribuna l Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Chrysler Corporation do B rasil e 
agravado Francisco Ramoneda. Foi re
la to r o Excelentíssimo Senhor M in is tro  
Nelson Tapajós, tendo a Turm a resol
vido, negar provim ento ao agravo, uná
nimemente. Processo — A I 1489-73, re
la tivo  a agravo de Instrum ento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribunal 
Regional do Trabalho da P rim era ' Re
gião, sendo agravante Estado do R io de 
Janeiro e agravada Auricea do Nazareth. 
Foi reilator o Excelentíssimo Senhor M i
n istro  Nelson Tapajós, tendo a Turm a 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unánimemente. Processo — AT 1548-73, 
re lativo a agravo de instrum ento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Centro Social dos 
Cabos e Soldados da Polícia M ilita r do 
Estado do São Paulo e Jú lio  Fernando 
Toledo Teixeira. Foi re la to r o Excelen
tíssimo Senhor M 'n is iro  Nelson Tapa
jós, tendo a Turm a resolvido, negar pro
vim ento ao agravo, unánimemente. Pro
cesso A I — 1565-78, re lativo a agravo ce 
instrum ento de despacho do Juiz Pre
sidente do T ribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te FEPASA — Ferrovia Pau'ista Socie
dade Anônima e aorv/ado Toanir*n Luiz 
da S ilva . Foi re la to r o Excelentíssimo 
Senhor M in is tro  Nelson Tapajós, tendo 
a Turm a resolvido, negar provimento ao 
ag-avo, unánimemente. Processo A I — 
1923-78, re la tivo a agravo de instrum en
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agraVante Cal’xto José 
Pereira e agravado Departamento de Es
cadas de Rodagem — déc'ma r» *a  rer 
dência. Foi re la to r o Excelentíssimo Se
nhor M in is tro  Nelson Tapajós, tendo a 
Turm a resolvido, Degar povim ento  ao 
agravo, unánim emente. Processo A I — 
1946-78, re lativo a agravo de instrum en
to de despacho do Juiz Presidente oo 
T ribunal Reg’onal do Trabalho da Se
gunda Resiao. sendo agravante FEPASA 
— Ferrovia Paulista Sociedade Anônima 
e ag-avado A m ilcar do Nascimento. Foi 
re la to r o Excelentíssimo Senhor M in is
tro  Nelson Tapajós, tendo a Turm a re
solvido, negar provimento ao ag-avo, 
unánimemente. Processo A I — 1991-78, 
re lativo a agravo de instrum ento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribunal 
Regional do Trabalho da Q uarta IReg'áo, 
sendo agravante T-ansportadora Man
de lli L im itada e agravado Jaime Siebel. 
Foi re la tor o Excelentíssimo Senhor M i
n istro  Nelson Tapajós, tendo a Turm a 
resolvido, negar provim ento ao agravo, 
unánimemente. Processo — A I 2217-78, 
re la tivo  a agravo de instrum ento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribuna l 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravantes Publicidade Rodofer 
L im itada e Ena — Empresa Nacional de 
Anúncios L im itada e agravado Luiz An
tunes Rodrigues. Foi re la to r o Excelen
tíssimo Senhor M in istro  Nelson Tapa
jós, tendo a Turm a resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unánimemente. Pro
cesso — A I 2283-78, re lativo a ag-avo de 
instrum ento de despacho do iu ^P -o s _ 
dente do T ribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, srndo ag.avante M . 
D edini Sociedade Anônim a M etalúrgica 
e agravado Nicola Ramos. Foi re la tor o 
Excelentíssimo Senhor M in istro  Nelson 
Tapajós, tendo a Turm a resolvido, negar 
provim ento ao agravo, unánim emente. 
Processo — A I 2346-78, re lativo a agra
vo de instrum ento de despacho do Juiz 
Presidente do T ribunal Regional do T ra 
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Reconta Recife Equipamentos Contábeis 
L im itada e agravado M ancei V ito r de F i
gueiredo. Foi rerator o Excelentíssimo 
toennor M in is tro  Nelson Tapajós, tendo 
a Turm a resolviQo, não conhecer co 
agravo, por fa lta  de mandato, unánime
m ente. processo A l — 2417-78, re la tivo  a 
agravo de instrum ente ae despacho do

Jmz presídeme ao Tribunal Kcg.onai ao 
Trabalho da P rim eira Região, sendo agra
vante uoei Jose da õnvn e agravado 
EMPLACON — Engenharia de P laneja
mento e Construção L im itada. Foi re ia
tu r o Excelentíssimo Senhor M in is tro  
Nelson Tapajós, tendo a T in  ma resolvido, 
não conhecer do agravo, por fa lta  de 
mandato, unánimemente. Processo A I 
— 2429-78, re la tivo a agravo de ins tru 
mento de despacho ao Juiz Presidente 
do T ribuna l Regional do Trabadlo da 
Terceira 'Região, sendo agravante F lo
riano V icto r aa S ilva e agravada Com
panhia S iderúrgica Mannesmann. Foi 
re la to r o Excelentíssimo Senhor M in istro  
Neison Tapajós tendo a Turm a resolvido, 
negar provim ento ao agravo, unánime
mente. Processo A I — 2526-78, re lativo 
a agravo de instium ento ae despacho do 
Juiz Presidente do X riuunai Regional uo 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante José Gonçalves V ivian F ilho  
e agravada Companhia Docas de Santos 
Foi re-ator o Excelentíssimo Senhor M i
n istro  Neison Tapajós, tendo a Turm a 
resolvido, negar provim ento ao agravo, 
unánim emente. Processo A I — 2587-78, 
re lativo a agravQ de instrum ento de 
despacho do Juiz Presidente do T riounal 
Regional do Trabalho aa P r.mena Re
gião, sendo agravante Antonio Soados 
Passos de Area Leão e agravada Compa
nhia Ip iranga Corretora de Câmbio e T í
tulos. ro í íeiaiXh o L.vCeieni/ius’me ¿se
nhor M in is tro  ..eison Tapajós, tendo a 
Turm a resolvido, negar provim ento ao 
ag.avo, unánimemente. Processo A I — 
2656-78, re la tivo a agravo de instium en
to de despacho do Juiz Presidente do 
T ribunal Regional do Trabalho da T er
ceira Kegiao, senoo agravanc-* Reue Fer
rov iá ria  .Federal Sociedaue Anônima e 
agravados Joaquim dos Santos Felga e 
outros. Foi re la to r o Exceientissimo Se
nhor M in is tro  Neison Tapajós, tendo a 
Turm a resolvido, da : provimento ao agia 
vo, a fim  de que seja processada a re
vista, pa ia  m elhor exame, unánimemen
te . Processo A I — 2738-78, re lativo a 
agravo de instrum ento de despache do 
Juiz Presidente do T ribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Sé Socieaade Anônim a — Co
mércio e Im portação e agravado D arci 
Pereira dos Santos. Foi re la to r o Exce
lentíssimo Senhor M in istro  Nelson Ta
pajós, tendo a Turm a resolvido, negar 
piovim ento ao agravo, unánimemente. 
Processo A I — 2791-78, re la tivo a agia
vo t»e instrum ento de despacho do Juiz 
Presidente do T ribuna l Regional ao T ra 
balho da Segunda Região, sendo agra
vante banco Noroeste do Estado de São 
Paulo Sociedade Anônim a e agravauo 
Antonio R e fun fin i. Fo i re la to r O Exce
lentíssim o Sennor M in istro  Neison Ta
pajós, tendo a Turm a resolvido, negar 
provim ento ao agiavo, unánimemente. 
Processo A I — 323U-78, re.atrvo a agravo 
de instrum ento de despacho do Juiz Pre
sidente ao TriDunai iw g iona i oo ira o u 
lho da Segunaa Kegião, sendo agravante 
Banco do Estado de São Paulo Nociedaoe 
Anónim a e agravado Andre Peseiz. P'oí 
rerator o Exceientissimo Senhor M in is tro  
Neison Tapajós, tendo a Turm a resolvi
do, negar provim ento ao agravo, unáni
memente. As quatoizc hoias e quarenta 
e cinco m inutos encerrou-se a sessão, 
esgotando-se a pauta. E, para constar 
eu, Secretaria da ’Turma, lavre i a presen
te ata que vai assinada pelo Exce.enus
simo Senhor M in is tro  Presidente e por 
m im  subscrita. Aos vinte e o ito  dias, do 
mês de novembro do ano de mu nove
centos e setenta e o ito . B rasilia , 4 ae 
oezembro de 1978. — Neide A. Bo.ges 
Ferreira, Secretária da 2.* Turm a.

RESUMO DA ATA DA 4.» SESSÃO 
EXTRAORDIN ARIA

Em 5.12.78

Presidente: Exmo. Sr. M -nistro S tar
ling  Soares.

Procurador: D ra. Norma Augusto P in 
to .

Secretária: D ra. Neide Aparecida Bor
ges Ferre ira.

As 9:00 horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores M jnistros O r
lando Coutinho, Nelson Tapajós, M ozart 
V ictor Russomano e W ashington da T rin 
dade.

Havendo número levai, o Excelentíssi
mo Senhòr M in is tro  Pres'dente declarou 
aberta a sessão, determ iram io a le itu ra

sendo agravante Rêde Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônim a, e agravados 
João Batista F ilho  e outros. Foi re lator 
o Excelentíssimo Senhor M in istro O rlan
do Coutinho, tendo a Turm a resolvido, 
negar provimento ao agravo, unánime
mente . — Processo — A I — número .. .  
2.307 de 1978 — relativo a agravo de isn
trum entb de despacho do Juiz Presiden

'te  do T ribuna l Regional do Trabalho da 
Prim eira Região, sendo agravante Bnco 
do Estado do R io de Janeiro Sociedade 
Anônima e agravados Joventino Ramos 
da S ilva e O utros. Foi re la tor o Excelen
tíssimo S r. M in istro  Orlando Coutinho, 
tinho, tenido a Turm a resolvido, negar 
provim ento ao agravo, unánimemente. 
(Prooesso — A I 2368-78, re lativo a agravo 
de instrum ento de despacho do Juiz Pre
sidente do T ribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
K laus Peter Ruben e agravada USIPLA 
Sociedade Anônim a — União Sulina de 
Indústrias Plásticas e Engel Sociedade 
Anônim a — Indústria  c Comércio. Foi 
re la tor o Excelentíssimo Senhor M in is
tro  O rlando Coutinho, tendo a Turm a 
resolvido, negai provim ento ao agravo, 
unanimemente. Processo — A I 2422-78, 
re la tivo a agravo de Instrum ento de des
pacho do Juiz Presidente do T ribunal 
Regional do Trabalho da P rim eira Re
gião, sendo agravante Banco da Ama
zônia Sociedade Anónim a e agravada 
Nadia R uth de Seixas B rito . Foi re la tor 
o Excelentíssimo Senhor M in is tro  O rlan
do Coutinho, tendo a Turm a resolvido, 
não conhecer do agravo, por intem pesti
vo, unanimemente. Processo A I — 2474
78, re la tivo a agravo de instrum ento de 
despacho do Juiz Presi ente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante Leonildo Landi e 
agravado Jockey Club de São Paulo. Foi 
re la to r o Excelentíssimo Senhor  M in istro  
Orlando Coutinho, tendo a T urm a resol
vido, negar provim ento ao agravo, una
nimemente. Processo AT — 2531-78. re
la tivo  a agravo de instrum ento de despa
cho do Juiz Presidente do T rib-tnal 
gional do Trabalho da Nona Região, sen-

 agravante Banco do B rasil Socieda
de Anônima e agravado Eduardo de 
Paul a Espin dóla. Foi re la to r o Excelen
tíssimo Senhor M in is tro  Orlando Cout 
nho. tendo a Turm a -esulvido, negar  pro
vim ento ao agravo, unanimemente. Pro
r.-sço _  AT 2631-78. c a tiv o  a *g-avo de 
instrum ento de despacho do Juiz Prest-
dente do T ribuna ' Regional do T-abaihn 
da Terceira Região, sendo agravante 
Companhia Agrícola e Florestal Santa 
Bárbara e agravado Geraldo Pereira da 
S ilva Foi re la to r o Excelentíssimo Se
nhor M in ’s tro  Orlando Coutinho. tendo 
a Turm a resolvido negar provim ento ao 
agravo, unánimemente. Processo — A I 
2669-78. re lativo a agravo de instrum en
to  de despacho do Ju 'z P resH entedo 
T ribunal Regional do T r abalho da P ri
meira Região, sendo agravante Marcos 
a lbano Araújo e agravada Construto-a 
Rabello Sociedade Anônima PV relator  
o Excelentíssimo Senhor M in is tro  O rlan
do Coutinho. tendo a T urma resolvido
não conhecer do agravo, por intem pestivo
unánimemente. Processo — A I 2747 -78. 
re lativo a agravo de ins trum ento de s 
p a c h o  d o  J u iz Presidente do T ribunal 
Regional do Trabalho da Terceira R egião 
sendo agravante M A VESA -  Veículos e 
Máquinas Sociedade Anônima e agrava 
do Benjam im  Carlos B ra n d ã o . Nunes. 
Foi  re la to - o Fxce'entisum o Senhor M i
n istro  Orlando Coutinho. tendo a T u r
ma resolvido, negar provim ento ao agra
vo. unanim em ente. Processo — AT 2796
'78, re la tivo  a agravo de instrum ento de 
despacho do Juiz Presidente do T rib u 
nal Regional do Trabalho da Secunda 
Região sendo agravantes Louriva l Bento 
And-ade e outros e agravada FEPAP A 
— Ferrovia P aulista Sociedade Anón'ma 
Foi re la to r o Excelentíssimo Senhor M i
n 's t-o  O rlando Coutinho, tendo a Tur ma 
resolvido ... negar p rovim ento ' ao agra
unaním em ente. Processo — AT 2082-78. 
re la tivo  a agravo de instrum ento de des
pacho do Juiz Presetdente do T ribuna l 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravantes José Roberto 
SantíAnna e outros e agravado In s titu to  
de Kne-g'a A tôm ica. Foi re la to r o Exoe
lentíss’mo Senhor M in is tro  Nelson Tapa
jós. tendo a Turm a resolvido, negar p ro 
vim ento ao ag-avo. unánim em ente. P*o
ce.-so A I — 200-78, re la tivo  a agravo de 
inst.-umento de desnacho do Ju iz P-esi
dente do T rib u n a l Regional do Trabalho 
da S eguirla  Região, sendo agravante 
IJC tH T  — Serviços de E le tric idade So
ciedade Anônim a e agravado Paulo Go
mes Nogueira. F o i Telator o Exoelentís-
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da ata da sessão anterior, a qual lo i 
aprovada sem restrições.

Julgamentos
Processo A I — 83-78, relativo a agravo 

de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Reg‘onal do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Antonio Sérgio da Silva e agravada Me
talúrgica Emesa — Indústria e Comér
cio Sociedade Anônima Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Mozart 
V ictor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo una
nimemente. Processo — A I 4300-77. re
lativo a agravo de instrumneto de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima e agravado 
José Geraldo da Cunha. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Tu-ma re
solvido, dar provimento ao agravo, a 
fim  de que seja processada a revista, 
para melhor exame, unanimemente. Pro
cesso RR — 1697-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Recio
nal do Trabalho da Segunda Reeiãn, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e recorri
do Nelson de Souza. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor MhV.stro Orlando C»»u
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Starling Soares, tendo a T u r
ma rp.sohddo. não conhecer do recurso, 
unanimemente Ausente ocasiosalmente 
o Excelentíssimo Senho»- M imstro Ne'scn 
Tapai ás. Pela recorrente f 8lcu a Douto
ra Má-cia Pe-gftmo e oe'o recorrido fa 
lou o Douto»- Rubem José da Silva. Pro
cesso RR — 1857-78. relativo a rpcurso 
re vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrentes Benedito Buli Filho e José 
Pedro Jencken e recorrida Comnanhia 
Enerfrética de São Paulo — CESP Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M 'nistro 
0-1 ando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Starling Soares, 
tendo a Tu-ma reso’ vldo, não conhecer 
do recurso unanimemente. Ausente <ca
siepípmente o Excelentíssimo Senhor 
M in 'stro Nelson Tanaiôs. Pela recorrida 
falou a Doutora Márcia Eergamo. Pro
cesso RR — 43-78, rea tivo  a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Qua-ta Regiãc, sendo re
co—entese A lm ir Pinto Costa e outro e 
recorrido Departamento Estadual de Por
tas, Rios e Canais. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Sta-iuig S~a ■ 
res e ri visor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Mozart V ictor Russomano, tendo 
a Turma .resolvido, sem divergência, co
nhecer em parte do recurso, e no mérito, 
vencido pa-cialmente o Excelentíssimo 
Senhor M inist-o Orlando Coutinho, dar
lhe p-ovimento na forma do voto do Ex
celentíssimo Senhor M irnstro Relator. 
Pelas -ecorrentes falou o Doutor T-'sé 
F-ancisco Boselli. Processo RR — 3768
78. relativo a recurso de revista de de
cisão do T-ibunal Regional do Trabalho 
da Sesunda Região, sendo -''cor-entes 
a ii"usto Fabri e outro e recorrido . . .  
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima, Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M 'n istro Orlardo Coutinh" e -e
visor o Excelentíssimo Senhor 
Nelson Tapaiós. tendo a Tu-nua -esoh-do, 
não conhe-e- do recurso, unanimemente. 
Pelo reco—ente falou o D ouW  Pubem 
José da Si'va e pelo recorrido falou a 
Doutora Márcia Bereamo. Frocesso — 
RR 9691-78 -ealtivo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Antonio D ahtr e recor-ido An
tonio Ean^tte Foi relator c Excelentís
simo Senhor M inistro Washington da 
Trindade e reviso- o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutii.ho. tendo 
a Turma reso’vldo. não eonV-c"- do -e
curso, unanimemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssim- S m lw  M i
nistro Nelson Tapajós Pelo reco-rido 
falou o Douto- Jo=é Francisco Boselli. 
Processo .RR — 1847-78. .elativo a recur
so de revista de decisão do T ibunal 
Regional do Trabalho da Terce n Re
gião. sendo reco-rente Mineração Mo—o 
Velho Sociedade Anônima e recorridos 
José da Silva Vasconcrilos •» nut-os. Foi 
relator o Fxoelentíssimo Sanhc- M ins tro  
Starling Soa-es e revisor o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Mozar: Victor Rus
somano, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recu-so e dar-lhe p-ov'mento. a 
fim  de absolver a recorrente da conde
nação dos reclamantes *o seto- de trá 
fego e ainda dos honorários advocatícios,

unanimemente. Pelos recorridos falou o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR — 2566-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Alvaro Fernandes e recorri
da Companhia Estadual de Gás do Rio 
de Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M in istro 
Starling Soares, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente. Pelo recorrente faiou o Doutor 
Rubem José da Silva e pela recorrida 
falou o Doutor José Moura Rocha. Pro
cesso A I — 2304-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho dn Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Banco Nacional Sociedade Anônima e 
agravado Antonio José Vieira. Foi rela
tor o Excelentíssimo Sr. M inistro Nel
son Tapajós, tendo a Turma .resolvido, 
dar provimento ao agravo a fim  de que 
seja processada a revista, para melhor 
exme, restando sobrestado o julgamen
to do processo. RR — 2538-78, vez que 
as revistas deverão ser apreciadas ccnco
mitantemente, unanimemente  Processo 
— RR 2570-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e recorridos Luiz G r illi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- M i
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para ju lgar improcedente a 
reclamação, unanimemente  Pela recor-

 falou o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Processo RR — 
2538-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T raba
lho da Terceira Região, sendo recorren 
te Antonio José V ieira e recorrido Banco 
Nacional Sociedade Anônima. Foi rela
to r o Excelentíssimo Senho- M inistro 
Nelson Tapajós, e revisor o Excelentíssi
mo Sr. M inistro Starling Soares, ten
do a Turma resolvido, sobrestar o ju l
gamento do presente recurso. face ao 
provimento do A I — 2304-78, que corre 
junto a este, devendo ambas as revistas 
serem apreciadas conccmitantemente, 
unanimemente. Processo — RR 1959-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeir a Região, sendo recorrente Ismael 
Lopes Rodrigues e recorrida Importadora 
de Ferragens Sociedade anônima Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor José F rancis
co Boselli. Processo RR — 2924-78. rela
tivo a r ecurso de revista de deçisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo -recorrente L ight — 
Serviços de e le tric idade Sociedade Anô
nima e recorrido E-nesto de Mendonça. 
Foi relato- o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M m isf-o Nelson Ta
pajós. tendo a Turma resolvido, sem d i
vergência. re je itar a prescrição suscita
da e conhecer do recurso e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senho- M in is
tro Mozart V ictor Russomano. negar-lhe 
provimento. Pela recorrente fa lou o D r. 
Célio Silva e pelo recorrido fa lou o Dmi
tor Rubem José da Silva. Processo RR 
— 3770-75. relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribuna’ Régional do T ra 
balho da Quinta Região sendo -recorrentes 

 Astro Marine do B ra s il — Serviços 
de Assistência M arítim a Lim itada e 
Regner Queirós Costa e recorr idos Os 
Mesmos. Foi re lator o Excelentíssimo 
Senho- M inistro Mozart V ictor  Russo
mano e revisor o Exc-'ientjss’ mo Senhor 
M;n istro Orlando Coutin h o  tendo a TVr
ma resolvido, não conhece- do recurso 
do reclamante e, quanto a revista do re
clamado. da mesma conhece- e da- pro
tdmento Para, restabelece- a decisão de 
primeiro grau imarimcmat» Pe’o p -i
mei-o -eco—erte falou o Douto- Ruy Jor
ge Caldas Pereira e t r i ’o secundo -eco
rente falou o Douto- Rubem José da Sil
va. Deu-se po- impedido o Excelentís
simo Senhor Ministro  da
Trindade. Processo PR — 2070-78, -ela
rivo a recurso de r evista de decisão do 
Tribunal Regional do Traba'ho da P ri
meir a RetriSn. sendo - .ce—ente L ight — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima e recorr idos Humberto Medeiros e 
outras Foi relat o- o Excelentissimo Se
nho- M inistro Mozart V ictor Russomano 
tendo a Turma resolvido, conhecer do re

curso e dar -?he provimento, determinan
do a remessa dos autos ao Egrégio T r i
bunal Regional do Trabalho a f im de 
que se julgue o mérito ao Recurso Or
dinário, como de direito, unanimemente. 
Pela recorrente falou o Doutor Célio S il
va. Processo RR — 2726-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do 'Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrentes Alfredo de Souza 
Nunes e Outros e Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e recorridos os Mes
mos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Starling Soares e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M in istro Starlin g   
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Mozart V ictor Russomano, ten
do a Turma resolvido, conhecer do recur
so dos reclamantes e dar-lhe provimento 
parcial, para determinar a integração 
das gratificações de férias e farmácia no 
cálculo do décimo terceiro salário e, 
quanto à revista empresarial, da mesma 
conhecer parcialmente, mas negar-lhe 
provimento, unanlihemente. Pelo primei
ro recorrente falou o Doutor José Fran
cisco Boselli e pelo segundo recorrente 
falou o Doutor Silvio Cabral Lorenz. 
Processo AI  — 1778-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região sendo agravante 
Companhia Docas do Rio de Janeiro e 
agravado Waldemar Lopes de Castro F i
lho. Foi re lator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Mozart V ictor Russomano. ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo RR 
— 4893-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Waldemar Lopes de Castro Filho 
e recorrida Companhia Docas do Rio de 
Janeiro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano, 
tendo a turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unaimemente. Pelo recorrente 
falou o Doutor Ildélio M artins. Processo 
RR — 2331-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recor rente Banco Nacional Sociedade 
Anônima e recorridos Ivan ir José Enner 
e outros. Foi relator c Excelentíssimo 
Senhor M in istro  Mozart V ictor Russoma
no e revisor o Excelentíssimo Senhor M i 
nistro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, re jeitar a prelim inar de 
não conhecimento por fa lta de mandato 
e conhecer em parte io  recurso, e no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro S tarling Soares, dar-lhe provi
mento, para perm itir a compensação en
tre o que a Recorrente tenha pago a t í 
tulo de gratificação, para evitar duplici
dade de pagamento, na forma que venha 
a ser apurada em liquidação de senten
ça. Pelo recorrente fa lou o Doutor Car
los Odorico Vieira M artins e pelos re
corridos palou a Doutora Maria Lúcia 
Vitorino Borba. Processo RR — 5011-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Adilson 
Gomes de F-e-tas e recomida Livraria 
José Olímpio Editora Sociedade Anóni
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M ‘nistro S tarling Soares e revisor o Fx
ceientíssimo Senhor M inistro Mozart 
V ictor Russomano, tendo a Turma resol
vido. venc’do o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Mozari V ictor Russomano, re
visor. conhecer do recurso e dar-'he pro
vimento, para restabelecer a decisão de 
primeiro grau. Processo — RR 376-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traba’ho da
Quarta Região, sendo recorrente .........
UNIBANCO — União de Banco BrasUei
ros Sociedade Anônima e recobrida San
dra Fedrizzi Moreira. Foi relato»- o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M in ’stro Mozart V ictor Russomano, ten
do a Turma resolvido, conhece” cm parte 
do recurso, mas negar-lhe provimento, 
unanimemente. Processo — RR 1332-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalha da 
Primeira Região, sendo recorrentes Sal
vador de Vico e outros e Cor*»nanb‘a 
Docas do Rio de Janeiro e recorridos Os 
Mesmos. Foi relato" o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M;n'st-o 
Mozart V ictor Russomano. tendo a T u r
ma resolvido, à unanimidade, conhecer 
em parte do recurso dos reclamantes, 
mas negar-lhe provimento e, conhecer 
também em parte da revista emp-esa
ria l; no mérito, vencido o Excel'-ntíssimo 
Senhor Min-stro Orlando Courinha, da
Ihe provimento para excluir da conde
nação a gratificação cie p-odutividaie.

pelo primeiro recorrente falou o Doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo segun
do recorrente falou a Doutora Ana Ba
triz  Rigo. Processo RR — 3972-77. rela
tivo a recurso de revista de decisão 
üecisáo do Tribunal Regional do Traba
lho da Pmeira Região, sendo recorrente 
Combanhia Docas do Rio de Janeiro e 
José Alves Coelho e recorridos Os Mes
mos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade, ten
do a Tuitna resivlido, sem divergência 
rejeitar a prelim inar de intempestivida
de do recurso do empregador, e conhe
cer em parte da revista empresarial, e 
no mérito, vencido parcialmente o Ex
celentssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho, dar-lhe provimento, para ex
c lu ir da condenação a parcela relativa 
à gratificação de produtividade e para 
determinar que as horas extras sejam 
calculadas sobre o “salário básico”  or
d ir ilr io . Quanto ao recurso do recla
mante, à unanimidade, do-mesmo conhe
cer e dar-lhe provimento, para deter
m inar que os quinqüênios a que tinha 
direito o recorrente na data da opção 
pagos sobre os salários que efetivamen
te tenha recebido, receba ou venha a re
ceber na empresa. Observação: O advo
gado do primeiro recorrente protestou 
pela juntada de procuração no prazo le
gal. Pelo primeiro recorrente falou a 
doutora Ana Beatriz Rigo e pelo segun
do recorrente falou o doutor Ulisses Rie
del de Resende. Processo RR-1071-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Alber
to Rívidis e recorrida Faclta Sociedade 
Anônima — Máquinas de Escritório. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inis
tro  Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Was
hington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, conhecer em parate do recur
so e dar-lhe provimento para que vol
tem os autos à Instância "a quo” , a fim  
de que tomando como prescritas as par
celas anteriores a dois anos, a contar 
do ajuizamento da ação, decida quanto 
ao direito do autor ao recebimento das 
mesmos, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Heitor F . Gomes Coe
lho. Processo RR-3217-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Squibb — Indús
tr ia  Química Sociedade Anônima e re
corrida Rosália M artins Caldeira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Observação: O
advogado do recorrente protestou pela 
juntada de procuração no prazo legal. 
Pelo recorrente falou o doutor José Ma
ria de Souza Andrade. Processo — .. •. 
ED-RR-I909-77, relativo a embargos de
claraturios opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Es
tado Federado da Bahia e embargado 
Amori Fagundes Cotrim e Outros. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inis
tro  Starling Soares, tendo a Turma re
solvido, rejeitar os embargos, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade. Processo — ED-AI-394-78, 
relativo a embargos declaratórios opos
tos à decisão da Egrégia Segunda T u r
ma, sendo embargante Institu to  de As
sistência Médica ao Servidor Público 
Estadual — IAMSPE e embargada A fi
fa Zenadln Kondo e Outros. Foi rela
to r o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido rejeitar os embargos, unanimemen
te. Processo AI-607-78, relativo a em
bargos declaratórios opostos á decisão 
oda Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante Alexandre Von Baumgarten e 
embargado Empresa FoJha da Manhã 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M insitro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, re
je itar os embargos, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós. Pro
cesso _  r.r -2499-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Regfão, 
sendo recorrente Doli Core Mota e re
corrido Banco Nacional sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Oriando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol-
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vido, sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, relator e Washington da T r in 
dade, negar-lhe provimento. Observja
ções: O empate verificou-se apenas no 
mérito, desempatando o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Mozart V ictor Russo
mano. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor M inistro Nelson Tapajós. 
Pelo recorrente falou o doutor Heitor 
Francisco G. Coelho e pelo recorrido 
falou o doutor Carlos Odorico V. M ar
tins. Processo — RR-5010-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo B rasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRÁS — 
RPB* e recorrido Nelson Pereira Cam
pos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart Victor Russoma
no. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho, tendo a Turmare

solvido, conhecer do recrsd e dar-lhe 
provimento, para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosl
dade sobre os triénios, unanimemente. 
Processo RR-5137-77, relativo a recurso 
a recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Tiabaiho da Quinta 
Região, sendo recorrente Rede Ferrovi 
ria Federal Sociedade Anónima e Bal
bino Lourenço dos Santos e Outros, e 
recor;iaos Os Mesmos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentssimo Senhor 
M inistro Starling Soares, tendo a T u r
ma resolvido, vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Starling Soares, revisor 
conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão p ri
mária, prejudicado o recurso do recla
mante, unanimemente. Pelo segundo 
recorrente falou o doutor Rubem José 
da Silva. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Seçhor M inistro Washington 
da Trindade.' Processo RR-5270-77, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Antônio Batis
ta Rodrigues e recorrida — FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima. 
Foi relator o exceletníssimo Senhor M i
nistro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Mozart Victor Russo
mano. Processo — RR-59-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do T ribu 
nal Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, sendo recorrente Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima e recorridos 
José Pereira de Souza e Outros. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento, para res
tabelecer a sentença de primeiro grau, 
unanimemente. Ausente ocasionalmen
te o Excelentíssimo Senhor M inistro Mo
zart V ictor Russomano. Processo — . . .  
RR-770-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Sociedade Anônima — Indústrias 
Matarazzo do Paraná e recorrida M ar
Iene Veiga da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M iin istro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentssimo Senhor 
M inistro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer da 
revista e, no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós relator e Mozart Victor Russo
mano, ,negar-lhe provimento. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor M in is
tro Starling Soares. Processo ................
RR-810-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T ra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Cltibank N. A. e recorrido Adhol
po Rodrigo de Campos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Ausente ocasional
mente o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Processo — RR-1358-78 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Luiz Rockfeller 
Portela Póvoas e recorridos José Rai
mundo Rocha e Outra. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Mozart

V ictor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor M in istro  Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington Trindade. — 
Processo — RR-1399-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região 
sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e recorri
dos Adori Bernardi e Outro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro S tar
ling Soares e revisor o Excelentssimo 
Senhor M inistro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, conhecer 
do recurso, mas negar-lhe provimento
unanlememnte. Processo — AI-1425-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e agra
vado Francisco Coppola. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — RR-1509-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do T ribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Francisco Cop
pola e recorrido Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento, para 
acrescentar à condenação o pagamento 
da diferença de aviso prévio, pelo cômpu
to das horas extras e as gratificações 
semestrais obedecida a prescrição das 
parcelas anteriores ao biênio, unanime
mente. Processo — RR-815-78, relativo 
a recurs de revista de decisão do T r i
bunal Regional do Trabalho da Segun
da Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorrido Ugo F ina ti. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trindade e revisor q Excelentis
simo Senhor M inistro Orlando Coutinho, 
tenodo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Ausente 
ocasionalmente o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós. Pelo recorrido 
falou o doutor Sid H . Ríedel de Figuei
redo. Processo — RR-1578-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente Laboratórlaos 
Lepetit Sociedade Anônima e recorrido 
Renato Pedreira Verde. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Mozart 
V ictor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Sennor Mm isiro orianao Cou
tinho, tendo a Tura mersolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Washington da Trindade — 
Processo — r r - 1580-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Maria Co.oena 
Binato Santos e recorrido Hospital Nossa 
Senhora da Conceição Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russoma
no e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Processo — 
RR-1593-78, relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Sukl Brasileiro — Crédito, F i
nanciamento e Investimento Sociedade 
Anônima e recorrida Sônia Maria da 
Silva Santos. Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inistro Orlando Coutinho 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — RR-1682-78, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traoaino da 
Quarta Região, sendo recorrente Edite 
Rutke e recorrido Hospital Nossa Se
nhora da Conceição Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Nelson Tapaós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — RR-1700-78, re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente . . . .  
BANESPA Sociedade Anónima — Servi
ços Técnicos e Administrativos e recor
rido Amadeu Rosa da Conceição. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inis

tro Washington da Trindade e revisor 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, conhecer d£i revista, mas negar
me provimento, unanimemente. Ausente 
ocasionaimente 0 Excelentíssimo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós. Pelo recorrido 
falou o doutor Rubem José da Silva — 
Processo — RR-1734-78, relativo a ' re
curso de relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T ;a 
balho doa Primeira Região, sendo re
corrente Empresa Estadual de Viação
— SERVE e recorridos Zenil da Silva
Jardim e Outro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Starling 
Soares erevísor o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Mozart Victor Russomanu. Pe
los recorridos faiou o doutor Rubem oJsé 
da Silva. Processo — RR-1772-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo recorrente M i ton 
Rufino Alves Pereira e recorrido Con
sórcio Técnico Cmel Estrela. Foi re,a
to r o Excelentssimo Senhor M inistro 
Starling Soares e revisor o Exce’entís
simo Senhor M inistro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, co
nhecer de revista e dar-lhe provimento, 
para que se proceda o acréscimo sala
ria l sobre as horas extras prestadas, 
unanimemente. Processo — RR-1781-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente José 
Rosendo de Lima e recorrida Fazenda 
Nacional (Companhia Brasileira de Ci
mento Portland Perus). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Sta ling 
Soares, tendo a Turma resolvido, conhe
cer da revista, mas negar-lhe provimen
to, unanimemente. Processo — .............
RR-1790-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro Socieda
de Anônima — PETROBRÁS e recorrida 
Railda dos Santos Valadão. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Nel
son Tapa-ós e revisro o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Starling Soares, tendo 
a Turma resoMdo, conhecer da revista 
e dar-lhe provimento, para dete-minar 
a dedução do que já  foi pago pela Fun
dação Petros com o que porventura a in 
da decido, a títu lo  de pecúlio morte, 
unanimidade. Processo — RR-1836-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho la 
Primeira Região, sendo recorrente Ma
noel Enéas Filho e recorrido Jockey Club 
Brasileiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Starling Soares e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M inPtro 
Mozart Victor Russomano, tendo a T u r
ma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor Rubem José da Silva. Pro
cesso — RU — 1.851-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião sendo recorrente Diamantino Tei
xeira de Almeida e recorrida Companhia 
América Fabril. Foi relator o Excelen
tisimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer da 
revista e, no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
revisor, da - lhe provimento, para resta
belecer a sentença de primeiro gráu. 
Pelo recorrente falou o doutor Rubem 
José da Silva. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares. Processo UR 1.943-78 re
lativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recoriente S.dn.i 
uas Neves e íeconiâa FEPASA — Fe i
.ovia Paudsta Sociedade Anônima. Foi 
ic lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
O-.ardo Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer da revista e, no mé.ito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores M i
nistros O.lando Coutinho, le la tor e 
Washington da Trindade, ne,ar-lhe pro
vimento. Redigirá 0 acórdão o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós. Pelo recorrente falou o Doutor 
Rubem José da Silva. Processo — RR
— 1.9j1-78, relativo a recu so de revista 
de decisão do T.ibur.a l Regional do T .a 
baino da Segunda Região sendo r.co r
rente Companhia Muncipa. de Trans-. 
portes Coletivos e recorrido Manoel de 
Almeida. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M in is tio  Orlando Coutinho e ie-

visor o Excelentíssimo S.nhor M inistro 
Star.ing Soares, tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós Processo — RR — 1.963-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do T.aba.ho da Se
gunaa Região, sendo recorrente Copyma
tic Sociedade Anônima — Indústria e Co
méicio e recorrido Paulo Cubaechi Saad. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor M in ist.o  S tailing 
Soai es, tendo a Turma resolvido, irão 
conhecer do recurso, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentísimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós. Pro
cesso — RR — 2.095-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo reco:rente José Antunes de 
Abreu e recorrido UNIBANCO — União 
de Bancos Brasileiros. Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor M in is tio  S tailing 
Soares e revisor o Excrlent.simo Senhor 
M in is tia  Mozart Victor Russomano, ten
00 a Turma resolvido, conhecer do recur
so e no mérito, dar-lhe provimento, para 
aplicar o Prejulgado quarenta e oito, re
Gonneclcio ao reclamante o direito as ua 
postulação, desde que não seja ante.ior 
a dois anos, unanimemente. Processo — 
RR — 2.135-78, íelativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo re
corrente Loteria do Estado de Pernam
buco — LOTEPE e íecorridas Maria 
Augusta da Silva e outra. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Or
lando Coutinho e revisor 0 Excelent.ssi
mo Senhor M inistro Nelson Tapajós, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo — RR 
— 2.153-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Conceição Angelo Francisco Rocha 
e recorrida Rede Fer.oviáiia Federal So
ciedade Anônima — Sistema Regi mal 
Rio de Janeiro — Foi relator 0 Excelen
tíssimo Senhor M in istio  Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excel ntissi
mo Senhor M in istio  Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. 

Processo — RR — 2.194-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do T r i 
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrentes Jeremias San
tana Pereira e outros e recorrida Fa
zenda Nacional (Companhia Brasileira de 
Cimento Po.tiand Pe.us). Foi relato.
0 Excelentíssimo Senhor M inistro O r
lando Coutinho e revisor 0 Excelentís
simo Senhor M inistro Starling Soares 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso unanimemente. Au ente 
ocasionalmente o Excelentisismo Senhor 
M inistro Nelson Tapajós. Pelos reco.
rentes falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Processo — RR — 2.207-78. re
lativo a recurso de revista de decisão <10 
Tribunal Regional do Trabalho da 5? 
Região, sendo recorrente Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — ....................
PETROBRÁS e recorrido Valtenor Fer
.e iia  da Silva. Foi relator o Excelen
tísimo Senhor M inistro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para aplicar a Súmula Se
tenta deste Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentsimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade. Proces
so — RR — 2.264-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região 
sendo decorrente Telecomunicações da 
Bahia Sociedade Anônima — Telebahia 
e recor.idos José Lima Freire e outro. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
rentisimo Senhor M inistro Starling Soa
res, tendo a Turma resolvido, não conhe
cer do íecurso, unanimemente. Deu-se 
por impediao o Excelentíssimo Senhor 
M in is tio  Washington da Trindade. Pro
cesso — RR — 2.265-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Suerdick Socieda
de Anônima — Charutos e Cigarriihos 
e recorrido Francisco José de Souza. Foi 
relator o Excelentísimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós e revisor 0 Excelentíssi
mo Senhor M inistro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade. Pro-
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cesso — RR — 2.309-78, relativo a re
curso de revista de decisão do T ribu 
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Francisco Luiz 
Calvo e recorrida Metalúrgica Matarazzo 
Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Washigton 
da Trindade e revisor o Excelentísimo 
Senhor M inistro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para resta
belecer a sentença da Meritíssimo Jun
ta, aplicando a Súmula setenta e seis 
do Egrégio Tribunal Superior do Traba
lho, unanimemente. Pelo recorrente fa 
iou o Doutor Rubem José da Silva. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós. Pro
cesso — RR — 2.311-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Petróleo Brasleiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS e re
corrido João Corsino Ferreira. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Mozart V ictor Russomano e revisor o 
Excelentísismo Senhor M inistro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Washington da T rin 
dade. Pelo recorrido falou o Doutor Ru
bem José da Silva. Processo — RR — 
2.495-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente M aitins Engenharia Sociedade 
Anônima e recorrido Aníscio de Souza 
Tavares. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Starling Soares, tendo a Turma resolvi
do, não conhecer do recurso, unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós. Processo — RR — 2.689-78, re
lativo a recurso de revista de recisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima 
(Superintendência Regional de São Pau
lo) e recorrido Luiz Paschoal. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Starling soares e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Mozart Victor Rus
somano, tendo a Turma resolvido, conhe
cer e dar provimento parcial ao recurso, 
para o efeito de que se ajuste o valor 
certo em execução de sentença a fim  
de que os vaiores do adicional de insa
lubridade. segundo as variações do salá
rio-mínimo, respeitadas as prescrições 
bienais, unanimemente. Processo — RR
— 2.345-78, relativo a recurso de revis
ta de decsão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Maria Vieira Pinto e recor
rida Organização Líder de Cosméticos L i
m itada. Foi relator o Excelent.ssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M ins tro  
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
do, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento, para acrescer à condenação o 
aciso prévio e suas repercussões legais,
unanimemente. Processo — RR — ___
2.424-78 relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região sendo recorrente 
Nelson de Araújo Carvalho er ecorrido 
Alicerce Sociedade Anônima — Indústria 
e Comércio da Construção. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Processo — RR
— 2.528-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T ra 
balho da Quinta Região, sendo recorren
te Antero de Matos e outros e recorrida 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
n istro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade. Processo — RR — 2.609 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região sendo recor
rente José Roberto Andreazzi e recor
rido BANESPA Sociedade Anônima — 
Serviços Técnicos e Administrativos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós e revisor o Exceelnt.s
Tmo Senhor M inistro Starling Soares, 
tendo a Tu-ma resolvido, não c-nh-coi 
do recurso, unanimemente. Processo — 
RR — 2.672 de 1978, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio-

nal üo Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrentes Pedro Fe,e.ira da S il
va e outro e recorrida Fundição Cid-fer 
Lim itada. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M inis iro 
Starling Soares, tendo a Turma resolvi
do, vencidos os Excelentíssimos S .nho
res Ministros Nelson Tapajós, relator 
e Mozart V ictor Russomano, conhece: do 
recurso e dar-lhe provimento, para res
tabelecer a decisão prim á.ia. Redigirá 
o acórdão o Excelentísimo Senhor M i
nistro Starnng Soai es. Justifica á voto 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Nelson 
Tapajós. Processo — RR — 2.7-0 de 
1978 íelativo a recu-so de revista de oe 
cisão do Tribunal Regional do Traba
lho aa Quarta Região, sendo recor.e.te 
Nei Terezinha Penha e recorrido H rsp i
ta. Nossa Senhora da Conceição S.cie 
dade Anônima. Foi reiator o Excel.n
jissimo Senhor M inistro Nelson Tapa 
jós e revisor o Excelentíssimo Senho 
M inistro Starling Soa es, tendo a Tu ma 
resolvido, não conh.cer do recurso, u ,.a 
nimemente. Piocesso — RR — 2.792 da 
1978, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do T ra  ralho 
da Quinta Região, sendo .ecor.ente Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e reco.riao Carlos A berto Ca 
ribê. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Nelson Tapa.,ós e revisor 
o Excelentísimo Senhor M inistro Star
ling  Soares, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência conhecer do recurso, e no 
mérito, vencido o Excelentísimo Senho. 
M inistro Orlando Coutinho. da.-lhe pro
vimento, para excluir da condenação as 
curso, unanimemente. Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Washington da Trindade. Processo — 
RR — 2.794 de 1978, relativo a recurso 
d-, revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trablho da Quinta Região, sen
do recorrente Companhia H id.o Elét ica 
do São Fiancisco — CHeSF e reco rido 
obi ajara Correia da Silva. Foi relato.
_ Excelentíssimo Senho. M inistro Nel
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Starling S a es, tendo 
a Turma resolvido não cor.h cer do re
cu so, unanimemente. Deulse por im 
pelido o Excelentíssimo Senh.r M i.ds
tro Washington da Trindade. P ocesso 
— RR — 2.857 de 1978, re lat vo a :e 
curso de revista de decisão do Tribu 
na Regional do T.abalho da Primeira 
Região sendo recorrentes Jorge Faus
tino de Souzae outros e recorida Rede 
Fe oviária Feed.al Sociedade Anônima — 
Sistema Regional Rio de Janeiro. Fo: 
relator o Excelentíssimo Senhor M ;- ls 
tro  Nelson Tapajós e revisor o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas nega -lhe porv m nto. una 
nimemente. Processo — RR — 2.917 de 
1978, relativo a recurso de revista do de
cisão do Tribunal Regional do Traba 
'ho da Segunda Região, sendo recorren
te José Emídio da Silva e recorrida Com
panhia Santista de T  anspo-tes Cole 
tivos. Foi relator o Exc'lentíssimo Se
nho” M inistro Orlando Coutinho e revi
sor o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Ne’son Tapajós tendo a Turma resol
vido, não conhecer do recurso, unanime
mente. Processo — RR — 3.234 de 1978 
relativo a recurso de revista de decTã 
do Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Reeião, sendo recorrent s F i an 
cllar — Banco de Investimento Sociedade 
Anônima e outro e recorrido Antonio 
Carlos Torres Fonseca. Foi relator o 
Excelentísimo Senhor M inistro M  z i t 
Victor Russomano e revisor o Fxc. F n 
tíssimo Senhor M inistro WasMn-ton ■ da 
Trindade tendo a Turma resolvido, não 
conhece ’ do recu-so unanimement’ . P o 
cesso — RR — 3.235 de 1978, relat'vo a 
recurco de revista de decisão do Tribu 
na’ Regional do T  abalho da Srgunda 
Região sendo recor-ent° Ma ia das O-a 
ças Santos e recorrido M iramar Indústda 
e Comércio de Confecções LimPada Fo
•elator o Excelentíssimo Senhor M inist-o 
O’ lando Coutinho e revPor o Fxcele-i 
tír5mo Serho- M inist-o Nelson Tapajós 
tm do a Turma resoMdo, conh'-c'-r d - re 
cu so e dar-lhe n-ovimento pa a d f  -rir 
os conc'etários do de'p dim?nt i in jus
to unanimemente. P ocesso — RR — 
3 237 de 1978. relativo a -ecurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
T nba’ho da S-gunda Re-ião s“ndo e 
corrente Petróleo Brasileiro Sociedad
Anônima — PETROBRAS e recorrido 
Gi da da Silva Fa ias Foi re 'a trr o 
Excelent ssimo Senhor M inist o Washing
ton da Trindade e revisor o Excedentí"
simo Senhor M inistro Orlando Coutinho 
tendo a Turma resolvido, não cooh ce-

do recurso, nem quanto a prelinvnar e 
nem quanto ao mérito una-lm-mente. 
Processo — RR — 3.273 de 1978. -ela 
tlvo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Banco 
Itaú Sociedade Anônima e reco-rido N il
son da Silva Oliveira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Mozart Victor 
Rusomano e revisor o Excelentísimo Se
nho- M inist-o Washington da Trindade 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, unanimemente. Processo — RR 
— 3.506 de 19i8, relativo a recurso de re
vista ue decisão do Tribunal Regional do 
i i  abalho da segunda Região, sendo re
conente Banco Brasileiro de Dscontos 
Sociedade Anônima e Turismo Bradesco 
Sociedade Anônima — Administração e 
Serviços. Foi le lator o Excelentíssimo 
Senhor M iinstro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentísimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido, sem divergência, conhecer em 
parte do recurso, e no mérito, vencido o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Nelson 
Tapajós, revisor, negar-lhe provimento. 
Procesiso — RR — 3.652 de 1978, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes João 
Giroto e outros e recorrida Companhia 
Municipal de Transoprtes Coletivos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor M inistro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Processo — 
RR — 3.596 de 1978, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e recorrido 
Aparecido Mecca Sampaio. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M in istro Mo
zart V ictor Rusomano e revisor o Exce
lentísimo Senhor M inistro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Pro
cesso — CC — 7-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho ou julgamento de San
tos, sendo suscitante e suscitada Jun
ta de Conciliação e Julgamento do Rio 
Grande e Interessados: Carlos Roque
Perozzoe outros e Empresa de Pesca Itú  
Lim itada. Foi relator o Excelentísimo 
Ssnhor M inistro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, acolher o conflito 
suscitado, para declarar competente, para 
procesar e julgar, até o final, os em
bargos e a execução, por carta a M eri
tísima Terceira Junta de Concilação e 
Julgamento de Santos, onde o feito de
verá prosseguir, considerados inexistentes 
" atos p atiçados no juízo deprecante, 
após a expedição da Carta precatória 
executória e que dizem respeito à exe
cução e embargos. Processo — A I — 
1.365 de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Petróleo
•Liiasieiio Sociedade Anônima — .............
PETROBRAS — RPBa. e agravado Val
d ir dos Santos M ilton . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Moza t 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido, dar provimento ao agavo, a fim  de 
que seja processada a revista, para me
lhor exame, unanimemente. Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade. Pro
cesso — A I — 1.805 de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regioanl do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Usina Catende Sociedade Anônima 
e agrfavada Elizia Maria dos Santos A n 
drade. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — A I — 1.960 de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Regão, sendo agra
vante Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE e agravado Michelsen 
Catvalho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — A I — 2.031 de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Maria Luth  Carvalho de O li
veira e agravada Sociedade Anônima In 
dústrias Reunidas F. Matarazzo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M i
n istro Mozart Victor, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo 
unanimemente. Processo — A I — -.070

de 1978, relativo a agravo de instru 
mento de despacho do ju iz  Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Pluma
— Conforto e Turismo Sociedade Anôni
ma e agravado Acyr Bueno de Oliveira. 
Foi relator o Excelentísimo Senhor M i
nistro Mozart V ictor Rusomano, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao agra
vo, para reformando o despacho agrava
do, determinar a baixa dos autos ao Ex
celentíssimo Senhor M inistro Presidente 
do Egrégio Tribunal “ a quo” , para que 
Sua Excelência aprecie o cabimento, ou 
não. do recurso de revista nos quadros 
do artigo 896 da CLT, unanimemente. 
Piocesso — A I — 2.136 de 1978, rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e agravado Be
nedito Gomes de Oliveira Lima. Foi re
la tor o Excelentísimo Senhor M inistro 
Mozart V ictor Russomano, tendo a T u r
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo unanimemente. Processo — A I — 
2.150 de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
’’ rimeira Região. sendo agravantes Alan 
Figueira Bartolottl e outros e ag avado 
Banco Nacional Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M in is
tro Mozart V ictor Russomano, tendo a 
Turma resolvido, negar provmento ao 
agravo, unanimemente. Processo — A I
— 2.247 de 1978, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do T ra 
balho da Sexta Região, sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e 
agravado José Cassiano da Silva. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inis
tro Mozart V ictor Russomano, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI-2.255 
de 1978, relativo a agravo de instrum en
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima e agravados Ama
ra Martins e outro. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Mozart V ictor 
Rusomano, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — A I — 2.300 de 1978, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Rede Feroviária 
Federal Sociedade Anônima e agrfavado 
Eurico Esteves de Souza. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo una
nimemente. Processo — A I — 2.309 de 
1978, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Banco Itaú  
Sociedade Anônima e agravado Alm erin
do Affonso. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Mozart V ictor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, dar provi
mento ao agravo, a fim  de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame, 
unanimemente. Processo — A I — 2.341 
de 1978, relativo a agavo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Seagram Conti
nental Bebidas Sociedade Anónima e 
agravado Marcos Fonseca Melo. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M in is
tro  Mozart V ictor Rusomano, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — A I
— 2.376 de 1978, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Luzinete Amâncio Pereira e agravada 
Indústria Ina já  — Artefatos. Copos, Em
balagens de Papel Lim itada. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Mo
zart V ictor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — A I — 2.384 
de 1978, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Banco Na
fiona' Sociedade Anônima e agravados 
José Carlos Fernandes Terraca e o u ti"  
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Mozart V ictor Russomano. tendo 
a Turma resolvdo, negari provmento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo Senhor M in is
tro  Washington da Trindade. Proces
so — A I — 2.412 de 1978, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do
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Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante CERES — Plantas e Jardins 
Lim itada e agravado José Carlos No
gueira França. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Mozart V lctor 
Russomano. tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — A I — 2.487 de 1978. re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Waldomiro Mo
reira de Souza e agravado USM do B ra
sil Sociedade Annima — Indústria e Co
mércio. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — A I — 2.513 de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
T'abalho da Terceira Região, sendo agra
vante Mafersa Sociedade Anônima — e 
agravado Jurandyr Lopes Morais. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Mozart V ictor Russomano, tendo a T u r
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — A I — 
2 583 de 1978. relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo agravante Indús
tria de Azuleijos da Bahia Sociedade 
Anônima e agravado Carlos Antonio Ba
tista Leite. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Mozart V ictor Russoma
no tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Deu
-se po- impedido o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade. 
Processo —- A I —2.596 de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Paula Lopes Siqueira & Companhia 
Lim itada e agravado Wilson de Paula. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Mozart V ictor Russomano. tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — A I
— 2.614 de 1978, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Antonio Miras & Miras e agravado A r
thur Lunagien Tecidos Sociedade Anô
nima — Casas Pernambucanas. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Mozart V ictor Russomano, tendo a T u r
ma resolvido, negar p.ovimento ao agrfa
vo, unanimemente. Processo — A I — 
2.687 de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Ge
neral Motors do Brasil Sociedade Anô
nima e agravado Marcos Gusrrino Ser
ra. Foi relator o Excelentísimo Senhor 
M inistro Mozart Victor Russomano, ten
do a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — 
AI — 2.732 de 1978, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e agravado Roberto José Maia. 
Foi relator o Excelentísimo Senhor M i
nistro Mozart V ictor Russomano, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — A I
— 2.761 de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Compa
nhia Municipal de Transportes Coleti
vos e agravado Francisco Garcia Na
varro. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — A I — 2.798 de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Seçunda Região, sendo agra
vante EXPO — Promoções e Empreen
dimentos Limtiada e agravado Fábio Ba
tista Martins. Foi relator o Excelentís
sido Senhor M in istro  Mozart V ictor Rus
somano, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — A I — 2.866 de 1978, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo agra
vante Eram Calçados Brasil Lim itada e 
agravado Paulo Vemey Diferenbacker da 
Silveira. Foi relator o Excelentísimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, dar provmento 
to ao agravo, a fim  de que seja proces
sada a revista, para melhor exame, una
nimemente. Processo — A I — 3.012 
de 1978. relativo a agravo de instrumen

to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Usina 
Açucareira Paraíso Sociedade Anônima 
e agravados Geraldo Fabaino e outro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Mozart V ictor Russomano, tendo a T u r
ma resolvido, negar provmento ao agra
vo, unanimemente. Processo — a i  — 
3.039 de 1978, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalh oda Se
gunda Região, sendo agravante Banco 
Econômico Sociedade Anônima e agrava
da Irineusa Rodrigues Camarço. Foi re
la tor o Excelentísimo Senhor M inistro 
Mozart V ictor Russomano, tendo a T u r
ma resolvdo, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — A I _
3.278 de 1978, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo agravante Elinéia 
de Oliveira e ag. avado Trevoli Sociedade 
Anônima — Artefatos de Couros e Plás
ticos. Foi relator, o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Mozart V ictor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, negar p a 
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso A I — 204 de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravantes Pedro Ambrósio e outros e 
agravada Fazenda Aparecida. Foi rela
° r  °  Excelentíssimo Senhor M inistro 

Washington da Trindade, tendo a Turma 
resolvido, dar provimento ao agravo a 
fim  de ser processada a revista para 
melhor exame, unanimemente. Processo
— A I — 670 de 1978, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Jui Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agavante Pro
duto Genser Sociedade Anônima e agra
vado Abdalla Nassif. Foi relator o Ex
eclentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
negar provmento ao agraveo. unanime
mente. Ausente ocasionalmente o Ex
celentísimo Senhor M inistro Nelson Ta
pajós. Processo — A I — 1.173 de 1978, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho'da Segunda H e 
gião, sendo agravante Padrão Indústria 
Metalúrgica e Comércio Sociedade Anô
nima e agravado Paschoalino Massuci. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — A I
— 1.389 de 1978, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Seerunda Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos e agravado José Francisco da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington da Trindade, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentísimo Se
nhor M inistro Nelson Tapajós. Pro
cesso — A I — 1.966 de 1978, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho d * Segunda Re
gião, sendo agravante Massa Falida da 
Companhia Carioca Industria l e agravado 
FVanicsco Lana. Foi re itor o Excelentís
simo Senhor M inistro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resoivido, ne
gar piovimento ao agravo, unanimemen
te . Processo — A I — 2.079-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional cio 
Trabaiho da Terceira Região, sendo agra
vante Rède Fer:oviária Federal Socieuade 
Anónima e agravados Levi Ribeiro da 
Silva e outro. Foi relator o Excelentís
simo Senhor M inis Lo  Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — A I — 2.369-78, relativo a 
agravo de Instrumento de despacho 'to 
Juiz Presidente do Tribuhal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Francisco Magaihães Júnior e 
agravado Motel Coutry Club. Foi re ator 
o Excelentíssimo Senhor M inístio 
Washington da Trindade, tendo a Tuim a 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemanie. Processo — A I — 2.519, 
de 1978, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do T  abalho da Oitava 
Região, sendo agravante Departamento 
de Estradas de Rodagem do Pará — 
DER-PA e agravado Rubens Fernandes 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Washington da T r in 
dade, tendo a Turma íesolvido, negar

piovimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — A I — 2.579-78, relativo a
ag.avo de instiumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional dc 
Trabalho da Taiceira Região, sendo agra
vante BMG — Crédito Im obiliário So
ciedade Anônima e agravada Núria T e e 
zinha de Vai Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo S nhor M inistro Washing
ton da Trindade, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — A I — 2.624-78, 
lelativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Rêde Ferroviária Federai 
Sociedade Anônima e agravado José do 
Nascimento F ilho. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Washington 
da Trindade, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — A I — 2.751-78, rela
tivo a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Importado Fátima Lim itada e 
agravado Júlio Ribeiro. Foi re lator o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Washing
ton da Trindade, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — A I — 2.799-78, 
re1 ativo a agravo de instrumenot de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante Jorge Pereira de 
Assis e agravada Metalgráfica Giorgi So
ciedade Anônima. Foi reiator o excelen
tíssimo Senhor M inistro Washington da 
Trindade, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
t.o. Au3"n^° ocasionalmente o Excelen
tíssimbo Senhor M iinstro Nelson Tapa
jós. Processo — A I — 2.814-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região sendo vera
vante Usina Catende Sociedade Anôni
ma e agravados José Belo da Silva e ou
t 'o . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Washington da Trindade, seado 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agrave, unanimemente. Processo — A I 
_ 2.875-78. relativo a agravo de instru 
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo agravante Gilberto Cay
valho de Souza e agravado N ilton Luiz 
Malhado Menezes. Foi -elator o Exce
Fntíssimo Senhor M inistro Washing on 
da Tnndade. tendo a Turma resolvido,
negar p-ovimento ao a^ a9Vq,2U78l a mente. Processo — A I — 2.912-78. reia
ttvo a agravo oe instrumento d? des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Rnn-ional do Trabalho da S"gunda Região 
sendo agravante Ericsson do B-nri] Qo
jnZrpto e Indústria  Sociedade Anônima s 
ag_avado Severino de Souza. Foi relafor 
o Exc?lentissimo Senhor M inistro Was
hington da Trindade, tendo a T u ’ ma re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente, processo — A I — 2.-9í}~ 
78 relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Reg'ao, 
«sendo agravante Antonio Delíino de 
Freitas e agi avado Geraldo Resende. Foi 
relator o Exeeientíssimo Senhor M inis
tro  Washington da Trindade, tendo a 
Turma resoivido, negar piovimento ao 
agravo, unanimemente. Pioc-sso — A I — 
2.974-78j. reiativo a agravo de instru
mento de despacho ao Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo agravante João de 
F suas Moía e ag.avaao Masayoshi Shi
bata. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor M inistro Washington aa Trindade, 
tendo a Tu.ma resolvido, negar provi
mento ao agi avo, unanimemente. Proces
so — A í — 3.083-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da S txta Região, sendo agi avante 
Usina Catenue Socieuade Anónima e 
agiavado João Etnidro de And.ade. Pro
cesso — A I — 3.083-78, reiaavo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz P.e
siden.e do Tribunal Regional do Tra
balho da Sex.a R-gião, sendo agiavante 
Usina Catende Sociedade Anônima e 
ag. avado João Erniuio de Andrade. Foi 
le iator o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Washington da Trindade, tendo a Turma 
resoivido, negar provimento ao ag.avo, 
unanimem-nte. Pjocesso — A I — 1.171, 
de 1978, relativo a ag.avo de instiumento 
de despacho do Juiz Presidente do T r i
bunai Regionai do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agí avante Anderson C.ay
ton Sociedade Anônima — Indústria e 
Comércio e agravado Elso H ipoiito da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se

nhor M inistro O lando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agiavo, unanimemente, Processo — A I — 
1.963-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente Co 
Tribunal Regional do Trabalho da P ri
meira Região, sendo agravante Coope
rativa Habitacional da Guanabara L im i
tada e agravado Paulo Travassos Isme
rim . Foi relator o Excelentíssimo Sr. M l
n.stro O. lando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo,
unanimemente. Processo — A I — 2.058, 
de 1978, reiativa a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do Tiabalho da Primeira 
Região, sendo ag'. a vantes N ilton dos San
tos Oliveira e outros e agravada _ Rêde 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
n istro Orlando Coutinhro, tendo a T u r
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo. unanimemente. — Processo — A I — 
2.111-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Preste, do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agi avante Banco do 
Estado de São Paulo Sociedade Anôni
ma e agravados V ilm ar da Silva Ferro e 
outro. Foi relator o Excel: ntíssimo Se
nhor M inistro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Ausente ocasio
na1 mente o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Nelson Tapajós. Processo — A í — 
2 344-78 r: lativo a agravo de instrumento 
d" despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Usina Catende 
Sociedade Anônima o agravados Mariano 
Lourenço da Silva e outros. Foi relarur 
o Excelentíssimos Senhor M inistro O r
iundo Coutinho, tendo a Turma -esolvido, 
negar provimento ao agTavo, unanime
mente. Processo — A I — 2.517-78, rela
tivo a agravo de instrumento de despa
che do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Rcgiao, 
sendo agravante Alberto Pereira dos San
tos e agravado UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileros Sociedade Anônima. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
iiLStro Orlando Coutinho, tendo s tu . ma 
resolvido, negar provimento ao ag~avo, 
unanimemente. Processo — A I — 2.563 
dr 1978. relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do T r i
bunal Regional do T-abalho da Segunda 
Região, s°ndo agravante Oswaldo ?e es 
e agravado Companhia Docas de San o .  
Foi relator o Excelentissimo Senhor M 
n is fo  Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Ausente ocasmnalm^nu 
o Excelentíssimo Senhor M inistro ^ els0"  
T a p a is . Processo — A I — 2 577- i 8, re 
lativo a agravo de instrumento dei des
pacho do Juiz Presidente do T  íbunal Re 
monal do Trabalho da Terceira Re0iao,
lendo agravante Companhia Mineira ^e  
letricidade e agravados Carlos Emanou 
Rocha Bartels e outro. Foi relator ■_> Ex
celentíssimo Senhor M inistro Orlando 
Couanho, tendo a Tuim a resolvido, ne
gar p.ovimento ao ag.avo, uiianimemcn
te. Processo — A I — 2.621-78, relativo a 
agiavo de instiumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional uo 
Traoa.ho da Segunda Região, senão agra
vante Companhia Municipal de Trans
poites Coletivos e agiavado Herbert Man
zini. Foi reiator o Excelentíssimo Senhor 
M m ist.o O. lando Coutinho, tendo a lu r 
ma resoivido, negar piovimento ao agia
vo, unammemente. Ausente ocasional
mente o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Nelson Tapajós. Processo — A I-6 .622-78 
iuiauvo a agravo ae instiumento de des
pacho do Ju:z Presidenta ao Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Companhia Urba
nizadora da Nova Capital do Bras.1 — 
NOVACAP e agiavado Valdemar Ribeiro 
de Araújo. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Orlando Coutinho, ten-

ao agravo, unanimemente. Processo — 
A I — 2.737-78, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do ju iz  PiesiJen
te do T.íbunal Regional do Tiabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Lutz 
Eduardo Matques Gama e agravado P i
lobel Sociedade Anônima — Indústrias 
Texteis do B .asil. Foi relator o E xc le n 
l  V i imo Senhor M in istro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, negar 
piovimento ao agravo, unanimemmente. 
p.ocesso — A I — 2.807-78 r.la tivo  a
agiavo de instiumento de despacho do 
Juiz Rresidente do Tribunal Regional ao 
T i abalho da Teiceíia Região, sendo 
agravante Companhia Feito Brasiic.ro 

e agravados Mano; 1 Caio do Couto ou-
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tios. Poi relator o Excelentíssimo Senhor 
M.nistro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma -esolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — A I — 
2.869-78 relativo a ag avo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
T.ibunal Uegional do Trabalho da Quar. 
ta Região, sendo agravante Empresa c'e 
ônibus Nossa Senhora da Penha Sone
ca ue Anônima e agiavado Antonio Car
los dos Anjos. Foi íelator o Excelentís
S;ino Srnhor M inistro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma esolvido, n iga r provi
mento ao ag avo, unanimemente.' P io 
cesso — A I — 2.910-78, relativo a agravo 
c r  instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trava
lho da Segunda Região, s ndo agravan
tes João B rito e outros e agravada Com
panhia N itio  Quimica Brasileira. Foi re
la tor o Excelentssimo Senhor M inistro 
O: i ando Coutinho. tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — A I — 2.930-78, 
r lativo a agravo de instrumento de aes 
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Traba'ho da Segunda Região, 
sendo agravanie L IG H T  — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e agra
vado Jcaquim F ancisco dos Santos. Foi 
•eiator o Excelentíssimo Senhor M iinstro 
O lando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — A I — 2.372-78 
relativo a ag: avo de instrumento de des 
pacho do Juiz Prcsident do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agi avante Lauro Santl Catz e 
agravada Batitonga — Indústria e Co
mé cio de Pesca Sociedade Annima. Foi 
re la te  o Excelentíssimo Senhor Miniei-m 
O lando Coutinho, tendo a Turm a resol
vido. n gar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — A I — 3.030-78, 

ia t vo a a r  a o de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do T  ahaiho da Segunda Re
gião. sendo agravante Modesto Bowzzi 
e ag:avado Modesto Bowzzi & F ilho. Fel 
relator o Excelentíssimo Senhor M imstro 
O 'lando Coutinho. tendo a Turma reso’ 
vido, negar provimento ao agravo, una
nimémrnte. Processo — A I — 1.748-78, 
relaMvo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo agravante Benedito Silva de 
Águia** e asravado Barreto de Arauio — 
P-odutos de Cacau Sociedade Anônima. 
FO' re'ator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido não conhecer do agravo, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor M iinstro Washington, 
da Trindade. As dezenove horas encer
rou-se à sessão, esgotando-se a pauta, e  
para constar, eu. Secretária da T rn r« , 
lavrei a presente ata. que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor M im stro Pre
sidente e por mim sutecrita. Aos cinco 
dias do mês de dez°mbro do ano de m-1 
novecentos e setenta e oito.

Brasília 14 de dezembro de 1978.
Neide A. Borges Ferreira — P-Secretana 
da 2." Turma.

t e r c e ir a  t u r m a
RESUMO DA ATA DA 39* SESSAC 

ORDINÁRIA, REALIZADA NO D IA  £ 
DE OUTUBRO DE 1978

Aos tr in ta  e um dias do mês de ou
tubro de m il novecentos e setenta e oito, 
na Sala de Sessões de Terceira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, rea
Uzou-se a trigésima nona Sessão Ordi
nária, sob a Presidência do Exmo. Sr. 
M inistro Barata Silva, presente o Exce
lentíssimo Senhor Doutor Pinto Bandei
ra, representando o Ministério Público 
sendo Secretário o Senhor Doutor Má
rio de Albuquerque Maranhão Pimentel 
Júnior. Às treze Tioras estavam presen
tes os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo 
Costa, Ary Campista, Lomba Ferraz e 
Wagner Giglio. Foram retirados de Pau
ta o AI-RR-1428-79 e O AI-2388-78. Foi 
adiado a pedido de ambas as partes o 
RR-1622-78 para o dia 14 de novembro 
de m il novecentos e setenta e oito. Em 
seguida passou-se a ordem do dia com 
os seguintes julgamentos: ED-RR-202-78 
— relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdãos da Egrégia Ter
veira Turma, sendo embargante: Dirce 
Ribeiro do Valle Dolianite e Outros (ad
vogado Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho) e embargado acórdão da Egré
gia Terceira Turma. Foi Relator M inis
tro  Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, re je itar os em

bargos declaratórios interpo.su*,..............
ED-RR-409-78 — relativo aos Embargos 
Declaratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Petróleo Brasileiro S. A — 
PETROBRAS — TEMADRE (Advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. F. Penna Fernandes) e embar
gado Acórdão da Egrégia Terceira T u r
ma. Foi Relator M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para, 
esclarecer que a incidência do adicional 
periculosidade sobre os triénios ío l man
tida ao fundamento de que os aumen
tos salariais periódicos têm a mesma na
tureza jurídica dos salários e também 
para esclarecer, que o regime de com
pensação fo i considerado sem validade 
por se entender que a sua pactuação exi
ge a norma de convenção ou acordo co
letivo. RR-2225-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 3* Região, sendo 
recorrentes Manoel Nunes Neto e Outro 
(Advogado Doutor Paulo Ernesto Salvo) 
e recorrido Companhia do Desenvolvi
mento do Planalto Central — .............
CODEPLAN (Advogado Doutor Joslno 
Vieira M ore ira ). Foi Relator M inistro 

Wagner Giglio e Revisor M inistro Ba-| 
rata Silva, tendo a Turma resolvido, una
nlmemente, conhecer da revista e, no
mérito, negar-lhe provimento..................
ED-RR-281-78, relativo aos Embargos 
Declaratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégio Terceira Turma, sendo embar
gante: Marques dos Reis S. A, — Ma
teriais de Construção (Advogado Doutor 
A lino da Costa M onteiro). Foi relator 
M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, re je itar os em
bargos declaratórios interpostos..............
AC-RR-2167-78, relativo aos Agravos de 
Regimento em Recurso de Revista, sen
do agravante Iodete Azambuja Franco 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e agravado Hospital Nossa Se
nhora da Conceição S .A . (Advogado 
Doutor Maximiano Carpes dos Santos). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma reseolvido, unanimemente,
negar provimento ao agravo.....................
AC-RR-917-78, relativo ao Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, nsedo 
agravante CELESC — Centrais E lé tri
cas de Santa Catarina S. A. (Advoga
do Doutor Wilson de Freitas Melro) e 
agravado Slmão Bento de Souza (Advo
gado Doutor Alino da Costa M onte iro ). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanlmemente não
conhecer do agravo regimental..............
AI-736-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 1* Região, sendo agra
vante Chird Nessú (Advogado Doutor 
Aldem rio Eziquel dos Santos) e agra
vado Companhia Industria l de Café So
lúvel Dnamo (Advogado Doutor Sérgio 
L im a). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanl
mente, negar provimento ao agravo. .. 
AI-1387-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2* Região, sendo agra
vante Aerosás do Brasil, Ind e Comér
cio Ltda. (Ádvo?ado Doutor Constantino 
Uzzun) e agravado Germano Cordeiro 
(Advogado Doutor Edson Martins Cordei
ro ). Foi Relator M inistro CoqueBo Cos
ta ,tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. —
A I-15669-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 3* Região, sendo agra
vante Companhia Siderúrgica Nacional 
(Advogaao Doutor Lucio de Freitas Lus
tosa) e agravado Osvaldo de Oliveira 
Meio (Advogaco Doutor Aionso M . Cruz). 
Roi Re.ator M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Tuim a resolvido, unanimememe,
negar movimento ao agravo.....................
Ai-1666-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2* Região, 6endo agra
vante Everaluo -Paulo Afonso Bmg (Ad
vogaaa Doutoia Virgínia de Carvalho 
Fett Pinto) e agt avado Eroni Araújo 
Bnencourt (Advogado Doutor Clesi Á l
vares W íld ). *  oi Reiator M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma i  esoivido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-I687-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 1* Região, senuO 
agiavante Mário Baptista de Abreu (Ad
vogado Doutor Celso Soares) e agra
vado Fundação Institu to  Brasileiro ue 
Geogiaíia e Estatística (IBGE) (Advo
gaao Doutor José A. de Souza Fernan
des). ío i  Relator M inistro coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar piovimento ao agravo. .. 
AI-1699-78 — reiativo ao A I de Despa
cho do TRT da 1“ Região, sendo Agra
vante Conleccoes Pinheiro Ltda. (Ad

vogaao Doutor Edison de Aguiar) e 
agravado Vânia Mana Marques Bezerra 
(Advogado Doutor Jorge dos Anjos V i
eira) . Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unaní
memente, negar provimento ao agiavo. 
AI-1727-78 — relativo ao A I de Despa-ã 
cho do TRT da I* Região, sendo agra
vante Palmyr Virgínio da Silva (Advo
gado Doutor João Batista dos Santos) 
e agravado Petroleo Brasileiro S. A. — 
Pet, omás (.' dvogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Peerira e Cláudio A . F . Penna 
Fernandez). Foi Relator M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimtnto ao agra
vo, a litn  de mandar processar a íevis
ta, para melhor exame. AI-1899-78 - -
reiativo ao A I de Despacho do TRT da 
2* Região, sendo agravante Paulo Ro
berto de Assis Bo»ges (Advogado Dou
to r Ulisses Riedel de Resende; e agra
vado Polyenka S .A . — Ind . Química 
e Têxtil. Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao Agravo. 
AI-2019-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 1" Região, sendo agra
vante S .A . — Cortume Carioca (Advo
gado Doutor Ornar de Carvalho Dutra) 
e aglavados Waidemiro Tibúrcio Brasil 
e Outros (Advogado D r. Foi Reiator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
reuslvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-2256-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TR T da 6* 
Região, sendo agravante Usina Cetan
de S .A . (Advogado Doutor Hélio Luiz 
F. Galvão) e agravados Angalita Ma
ria  da Silva e Outra (Advogado Doutor 
FiOrlano Gonçalves de L im a ). Foi Re
lator M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanifmemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2450-78 
relativo ao A I de Despacho do TR T da 
1* Região, sendo agravante Companhia 
Souza Cruz Indústria e Comércio (Aloy
sio Moieira Guimarães) e agravado Luiz 
Carlos Pimentel (Advogado Doutor An
níbal Ferre ira). Foi Rélator M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-2573-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TR T da 2* Região, 
sendo agravante M artinho de Gouveia 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e agravado Empresa Auto ô n i
bus Mogi das Cruzes S.A. (Advogada 
Doutora Léa Vieira Dantas). Foi Reia
to r M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2729-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 
2* Região, sendo agravante Volkswagen 
do Brasil S .A . (Advogado Doutor Antó
nio Carlos Fernandes) e agravado Dehi
zete Honório do Nascimento (Advogado 
Doutor Erineu Edison Maranesi). Foi 
Reiator M inistro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanlmemente, ne
gar provimento ao agrado. AI-3052-78 
relativo ao A l de Despacho do TRT aa 
2* Regifo, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal S. A. — Superintendên
cia Regional São Paulo — SR-4 (Ad
vogado Doutor José da Costa Henrique) 
e ag «vario Edgard Lopes dos Santos. 
Foi Relator M inistro Coqueioj Costa, 
tendo a Turma rerolvido, unanlmemente, 
negar provimento ao agravo. AI-3C86-7H 
reiativo ao A I de Despacho do TRT da 
8“ Região, sendo agravante Usina Ca
tende S .A . (Advogado Douto Hélio 
Luiz F. Galvão) e agravado Abel Ama
ro da Silva (Advogado Doutor Foriano 
Gonçalves de L im a ). Foi Relator M in is
tro  Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-4227-77 — relativo ao 
A I de Despacho do TR T da I* Região, 
sendo agravante Im petratriz das Sedas 
S. A. (Advogado Doutor Paulo Macha
do Ribeiro Leite) e agravado João Fer
Ferreira Leite e Outros (Adv. D r. M u
rilo  Coelho Rodrigues) Foi Relator M in. 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente .negar provimento ao 
agravo. AI-94-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T da 2* Região, sendo 
agravante José Jordão dos Santos (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e agravado L igh t — Serviços de 
Eletricidade S .A . (Advogado Doutor Cé
lio  S ilva ). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agiavo. AI-953-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 1* Região, sendo 
agravante Bozano Simonsen S. A. Dis- . 
tribuidora de Títulos e Valores Mobi
liários (Advogado Doutor José Quintel-

la de Carvalho) e agravado Leslie La
zar Saporta (Advogado Doutor Cláudio 
R. Piereck de Sá). Foi Relator M inis
tro  Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao Agravo. AI-1113-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TR T da 6* Região, 
sendo agravante Empresa de Transpor
tas Atlas L tda. (Advogado Doutor Jose 
Nelson Rangel) e agravado José da S il
va Ferreira (Advogado Doutor Odon Pe
reira de A ra ú jo ). Fo i Relator M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanlmemente, negar provimento ao 
agravo. AI-1135-78 — relativo ao A I 

de Despacho do TR T da 3* Região, sen
do agravante Institu to  Estadual de Flo
restas (Advogado Doutor Vicente Paulo 
de Carvalho) e agravado Valdomiro V i
eira (Advogado Doutor António Mendes 
de Menezes). Foi Relator M inistro Ary 
Campista tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-1405-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T da 2* Região, sendo 
agravante Benigno Dias do Nascimento 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e agravado Prodesmont Engenha
ria e Montagens Ltda. (Adv. Doutor 
Silvio de O live ira ). Foi Relator M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
Agravo. AI-1446-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 2* Região, sendo 
agravante Sebastião Carlos Pereira Lei
te (é.dvogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado General Motors do 
Brasil S .A . (Advogado Doutor Emma
nuel Carlos). Foi Relator M inistro Ary 
Campista tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-1574-78 — relativo ao A I de Des
pacho do T .R .T . da 3.* Região, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal SA 
(Advogado Doutor Pedro Servo de Je
sus) e agravado Juventino Serafim Bel
chior (Advogado Doutor Francisco de 

Assis B e tt i) . Foi Relator M inistro Ary 
íCampIsta, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-1586-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 2* Região, sendo agra
vante José de Souza Carvalho (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e agravado Wheelabrator Sinto do 
Brasil — Equipamentos Industriais L i
m itada (Advogado Doutor Pérsio Gra
nadeiro Guimarães). Foi Relator M i
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanlmemente, negar provi
mento ao agravo. AI-1602-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TRT da 2* Re
gião, sendo agravante Aldo Imperator 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e agravado Sabóia Campos SA 
<— Engenheiros Empreiteiros. Foi Rela
to r M in is tro  A ry Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao AI-1668-78 — relativo ao 
A I de Desepacho do TR T da 4* Região, 
sendo agravante A rtu r Manuel Zeíertno 
ue Aguiar e outros (Advogado Dou.or 
Antônio Ferreira M artins) e agravado 
Rede Ferroviária Federal S .A . A (dvo
gado Doutor Carlos Eduardo Garcez 
Baethgen). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resoLvido, una
nimemente, negar provimento ao ag.a
vo. AI-1689-78 — relativo ao A l de Des
pacho do TR T da 1* Região, sendo agra
vante Renato da Conceição (Advogado 
Doutor Oswaldo Lauria Pinto da Silva) 
e agravado Transportes Uruguaís S. A. 
(Advogado Doutor David Silva Jú n io r). 
Foi Relator JvAnistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-1701-78 
— relativo ao A I de Despacho do TR1* 
da 1* Região sendo agravante Estado 
do Rio de Janeiro (Advogado Doutor 
Abel Nascimento de Menezes) e agra
vado Wilson Carolino da Silva. Foi Re
lator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar
p.ovimento ao agravo. A I-1737-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 
6* Região, sendo agravante Usina Ca
tende S. A. (Advogado Doutor Hélio 
Luiz F. Galvão) e agravado Cícera O li
veira da Sliva (Advogado Doutor Regi
naldo Alves de Andrada). Foi Relator 
M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-1782-78 — reiativo 
ao A I de Despacho do (TRT da 3* Re
gião, sendo agravante Material Ferro
viário S.A. — MAFERSA (Advogaio 
Doutor José Cabral) e agravado Geral
do Fátima Faria (Advogada Doutora 
Vera Lúcia de Souza). Foi Relator M i-
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mstro Ary Campista, tendo a Turma re
soflvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-1941-78 — re la ti
vo ao A I de Despacho do TRT da 5* 
Região, sendo agravante José Nunes de 
Souza (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Petróleo Brasi
leiro S .A . — Petrobrás (Advogado Dou
to r Jorge Sotero Borba). Foi Relator 
M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar p iov l
mento ao agravo. AI-2003-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 2* Re
gião, sendo agravante José Barbeiro Ga
lhardo (Advogado Doutor Benedito José 
Barbosa) e agravado Banco do Estado 
de São Paulo S .A . (Advogado Doutor 
Marcos Aurélio P in to ). Foi Relator M i
nistro Ary Campista, tendo a Turma ie 
soivido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-2836-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 3“ Região, 
sendo agravante Prodoctor Minas — 
Produtos Farmacêuticos S. A. (Advo
gada Doutora Dulia Souaçabia) e agra
vado Marco Heleno Pena (Advogado 
Doutor Thibau da Silva Almeida) . Foi 
Relator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Al-2112-78 —
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
2* Região, sendo agravante J lra ir Ta
rlklan (Advogado Doutor Luiz Carlos da 
Araújo) e agravado Makerli S .A . — 
Ind. e Com. de Calçados. Foi Relator 
M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi

mento ao agravo. AI-2213-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 8* Região 
sendo Agravante José Amélio Coutinho 
(Advogado D r. José Amélio Coutinho)
agravado Banco do Brasil Sociedade Anô
nima — Agência Centro (Advogado D r. 
Leoncio José Leão). Foi Relator M inis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, por maioria, dar provimento ao 
agravo, a fim  de mandar processar a re
celentíssimo Senhor M inistro Ary Cam
pista (relator) Redigirá o acórdèto o Ex
celentíssimo Sr. M inistro Coqueijo Cos
ta. — A l — númeio 2.268 de 1978 — re
lativo ao A I de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 8.“ Região, sendo 
agravante Kaysons Crystal Lim itada. — 
(Advogado Doutor Reynaldo Salles Cha) 
e agravados — Vera Lúcia Lemos de Sou
za e Outra (Advogado Doutor Roberto 
Alves Barbosa). Foi Relator M inistro 
A.y Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente ,negar provimento ao
agravo. — A I — número 2.323 de 1978
— relativo ao A I de Despacho do T ribu 
nal Regional do Trabalho da 2.“ Região, 
sendo agravante Ibrahim  Emila Rabbat 
(Advogado Doutor João Penido Monteiro 
Salles) e agravados José Leite do Pra
do a outros. Foi relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo.
— A I — número 2.383 de 1978 — re la ti
vo ao A I de Despacho do Tribunal Reg.o
nal do Trabaihol da 5* Região, segundo 
dros do Brasil (Advogado Doutor Luiz 
lator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — AI-2452 de
1978 — relativo ao Agravo de Instru
mento de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho da 3" Região, sen
tu  asvavante Venerável Ordem Terceira 
de São Francisco da Penitência (Advo
gado — Doutor Nelson Antues Coimbra) 
e agravado Alcino José Chavantes Neto 
vAdvogado Doutor Paulo Cesar Cortsira). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. — A I — nú
mero 2.582 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Ttabalho de 5.* Região, sen
do agravante Lebram — Construtora So
ciedade Anônima — M  rcio Gomes) e 
agravado Djalma Macedo Alves (Advoga
do Doutor José Roberto de Souza Cruz) 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar p.ovimento ao agravo. A I — núme
ro 2.648 de 1978 — relativo ao A I de D :s
pocho do TR T  da 3* Região, sendo agra
vante Jarbas Ferreira Canoido (Advoga
do Doutor José Cabral) e agravado Ge
raldo Abadio de Oliveira (Advogado Dr. 
João Idemar T am b in i). Foi Relator M i
n'stro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. A I — número 2.731 de 1978
— relativo ao A I de Despacho do T r i
bunal Regional do Trabalho da 2* Re
gião. sendo agravante João Cândido da 
Si'va. (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Liquigás do Bra

sil Sociedade Annima. — (Aovogado — 
Doutor Ivandel A lves). Foi Relator M i
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemer.te, negar provimen
to ao agravo. A I — número 3.054 de 1978 
— ,relarivo ao Agravo de Instrumento de 
Des cacho do Tribunal Regional do T ra 
balho de 2.* Região, sendo agravante 
Etera Sociedade Anônima — Instalações 
Intdust.ro is — (Advogado — Doutor W al
ter Aroca Silvestre) e agravados José 
Freire Filho e ou tro ). Foi Relator M inis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo, vencidas os Excelentísimos Se
nhores Ministros Wagner G igl'o e Lomba 
Ferraz. — A I — número 464 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
T —racho do T ribunal Regional do T ra 
balho da 2* Região, sendo agravante So
ciedade Anônima — Frigorifico Anglo. 
(ouvogaao Duuior José Eauaxdo Ferraz 
Monaco.» e agiavado James Douglas ' la i t  
(Auvogado Doutor João Carlos caaella). 
ifcoi Relator M m istio  Domoa Feraz, tenao 
a Turma. lesomuo, unammemente, negar 
provimento ao agravo. A i — numero *65 
ae ima — relativo ao Agravo ue Instru 
mento de Despacho do iTibunal Regio
nal ao Trabaino aa 2.* Região, sendo 
agiavante ja n ta  Dougias T a .t (Advoga
do cou.or uoao Carlos Caselia) e ag.a l 
vado Sociedade Anônima — Fngomico 
Ang.o. lAdvogado uoutor José r-uucuao 
Per.az Monaco). Foi Relator M inistro 
Lu m u i rerraz, tenoo a Turma resoivíao, 
unammemente, nagar provimento ao 
agiavo. Agravo ue instium ento numero 
1.487 de 1918. — relativo ao A i de Des
pacho do TR T. da 1.* Região, sendo 
agravante Serviço Especial de Segurança 
e vigi.ancia internas s .  A. (Advogado 
Doutor josé Augusto Caúla e Silva) e 
ag.üvado José Ubnajara da Silva. (Ad
vogado — Doutor Alberto Moita Fraco). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Tu. ma resolvido, unammemente, 
negar provimento ao ag.avo. A I. — nú
meio 1.580 de 1978 — relativo ao A I de 
Despacho co TR T. da 1.* Região, sendo
ag.avante Cruz Vermelha Brasileira. — 
(Advogado Doutor Valério Rezende) e 
agravauo Thomaz Ribeiro de Cerqireira 
Lima. (Advogado — Doutor Jorge de Mo
ite s ). Foi Re: a to. M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. A l.
— número 1.581 de 1978 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT. da 1.“ Região, 
sendo agravante Thomaz Ribeiro de Cer
queira Lima. (Advogado — Doutor Jor
ge de Moires) e agravado Cruz Verme
lha Biasileira. (Advogado — Doutor Va
lério Rezende). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento a 
agravo. — A I — número 1.694 de 1978
— Relativo ao A I de Despacho do TRT. 
da 1.“ Região, sendo agravante CEDAE — 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos.
— (Advogado — Doutor Fernando Carlos 
Falcão Barcello) e agravado João Climaco 
da Silveira. (Advogado Doutor Celestino 
da Silva Jún ior). Foi Relator M inistro 
Lomba Fe:raz, tendo a Turma resolvido, 
un-nimemsnte, negar provimento ao 
agravo. — A I. — número 707 de 1978 — 
relativo ao A I de Despacho do TR T. da
1.* Região, sendo agravante Telecomuni
cações do Rio de Janeiro S. A. — . . . . . .
TELE RJ .(Advogado Doutor Sérvulo José 
Drummond F ranchlin j e agravados Abe
lardo F ávio da Costa P into e Outros. 
(Advogado Doutor João Baptiste Lousada 
Câmara). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido. ,.nani
memente. negar provimento ao agravo. 
A I — número 1.893 de 1978 — relativo 
no A I de Despacho do TR T. da 2.* Re
gião, sendo agravante José Nonato de 
Almeida (Advogado Doutor Mariana M i
race) e Agravado DIVESP — Diversões 
e Esporte Lim itada. (Advogado . . . ) .  — 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do o, Turm a resolvido, nanimemente, ne
gar provimento ao agravo — A I —nú
rrrro  2.013 de 1978 — relativo ao A I de 
Despacho do Tribunal Régional do T ra 
balho aa 2.“ Região, sendo a agravante 
KFrmann — Ghia do Bra'sl Lim itada. 
(Advogado Doutor Pemão de Moares Sal
les) e agravados Alvaro Pedro Jorge e ou
tros (Advogado Doutor Alino da Costa 
M onte iro). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, negar provimento ao agravo ven
cidos os Excelentíssimos Senhores M inis
tros Lomba Pe-raz (re'ator) e Wagner 
GigFo. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor M inistro Barata Silva. Re
quereu juntada de voto vencido o Exce

lentíssimo Senhor M inistro Lomba Fer
rez (relator). — A I — número 2.138 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho co Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.* Região, sendo agravante 
Sociedade Anônima. — Indústria Voto
ran tin . (Advogado Doutor Paulo Sérgio 
dos Santos Costa) e agravado Carlos Pe
reira de Melo. Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 

.agravo. A I. — número 2.390 ae 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do T ra 
balho de 2.“ Região, sendo agravante Usi
na Catende Sociedade Anônima. (6Advo
gado Doutor Hélio Luiz F. Galvão) e 
agravado Alaide Maria do Nascimento. 
(Advogado Doutor Reginaldo Alves de 
Andrade). Foi Relator o Senhor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma rseolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. A I. — número 2.545 de 1978 — 
relativo ao Agravo d elnstrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do T ra 
balho de 2.“ Região, sendo agravante . . .  
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Osvaldo 
Feireira da Silva) e agravado Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator M inistro 
Lomba Feri az, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. A I — número 2.673 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrunfento de 
Despacho do Tribunal Regional do T ra 
balho de 1.“ Região, sendo agravante Mer
cedes Silva da Cunha. (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
L igh t — Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima. (Advogado Doutor Célio 
S ilva ). Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
A I — número 2.984 de 1978 — relativou 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho de 1.* 
Regi.o, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima. — Sistema 
Regional Rio de Janeiro — SR-3. (Ad
vogado Doutor Paulo Rodrigues Sobri
nho) e agravado José Miranda Santos 
(Advogado Doutor Alino da Costa Mon
tenro). Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz. tendo a Turma resolvido, unanime
mente. negar provimento ao agravo. A I. 
— número 3.079 de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho do 
Tribunal Regional do Tiabalho da 6.* 
Região, sendo agravante Usina Catende 
Sociedada Anônima. (Advogado Doutor 
Hélio Luiz F. Galvão) e agravado Anto
nio Souza Silva (Advogado Doutor Flo
riano Gonçalves de L im a). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. Agravo de Instrumen
to A I. — número 79 de 1978 — re la ti
vo ao Agiavo de Instrumento de Despa
cho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1.“ Região, sendo Agravante Rogério 
Jorge de B irros e Out;o (Advogado Dou
to r Juacenyx Teixeira de Assumpção) e 
a^rnvado Rede Ferroviária Federal Socle
<ade Annima. — (Sistema Regional Rio 
de Janeiro — SR-3). — (Advogado Dou
to r Irwal Lucas de Azevedo). Foi Rela
tor M nistro Wagner Giglio. tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, dar provi
mento ao agravo, a fim  de mandar pro
cessar a rev!sta, para melhor exame. — 
A I. — número 1.169 de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.“ Região, sen
do agravante Im il Ignatus (Advogado 
Doutor — Doutor Rubens Vasconcellos) e 
agiavado — Banco do Estado de São 
Paulo Sociedade Anônima. (Advogado — 
Doutor Alencar Aaul Rossi). Foi Relator 
M‘nis)'p Wagner Giepo. tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
menre ao ag,’ uvo. — a i  — numero í .s r i  
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 3.“ Revião. sendo 
agravante Mineração Morro Velho Socie
dade Anônima. (Advogado Doutor Mos
saniello Lopes Cançado) e agravado José 
Martins. 1'defenso Leandro (Advogado 
Doutor Egbe’ to Wilson Salem V id iga l). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. — A I. — nú
mero 1.592 de 1978 -  - relativo ao A I. de 
Despecho do Tribunal Regional do Tra
balho de 2.“ Região, sendo agravante Cia. 
Paulista de Força e Luz (Advogado Dr. 
J. B. Junqueira Machado) e agravado 
F-arcisco Quintanas Filho (Advogado 
Doutor Ulisses Ridel de Resende). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio. tendo a 
Turma resolvido, por maioria, negar

provimento ao agravo, vencidos os Exce
Giglto (relator) e Lombra Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor M inistro Barata Silva Re
qre-eu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva. 
Requereu juntada de voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Wagner 
Giglio (relator). A I — número 1.672 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Tribunal Reg(onal 
do Trabalho da 4 • Região, sendo agra
vante Diomar Weber (Advogado Doutor 
Carios Arnaldo Ferrei-a Selva) e agra
vado Metalúrgica Marimon Lim itada. —
<Advogada Doutor Dante Rossi). Foi Re
t«tor M inistro Wagner Giglio. tendo a 
Turma resolvido, unanimemente. negar 
p-ovimento ao agravo. A I — número 
1 692 de 1978 — relativo ao Agravo de 
T-vst’ ument'1 d? Desnacho de -Tribunal 
Ressonei do Trabalho de 1.» Região, sen
do asravant.e Jurandir Melo d-e Jesus 
(4dvògado Doutor Gustavo A. C. Coo
per) e agravado Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais Sociedade Anônima. — 
(Advogado. Doutor Josus de Godov Fer
reira) . Foi Relator M inistro Wagner G i
ga», tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. A I 
— número 1.704 de 1978 — relativo ao 
Agravo de Instrumento de Despacho ao 
.Tribunal Regional do Trabalho de 1.* 
Região, sendo agravante Reperesentapões 
Lemaque Lim itada. (Advogado Doutor 
A. Mário Tenrreiro) e agravado Custó
dio Tavares. (Advogado Doutora Maria 
Gonçalves de M oura). Foi Relator M i
nistro Wagner Gigilo, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do 
egrayo. A I. — número 1.785 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do T ra 
balho de 3.* Rgeião, sendo agravante E r
nane Torrano. (Advogado Doutor Jorge 
Estefane Baptista de Oliveira) e agrava
do, Institu to  Valée Sociedade Anónima. 
(Advogado Doutor Ildélio M artins). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo e 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. — A I. — número 
1.786 de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instruments de Despacho do Tribunai 
Regional do Trabalho de 3.* Região, sen
do agravante Institu to  Valée Sociedade 
Anônima. — (Advogado — Doutor Ildélio 
Martins) e Agiavado — Emane Torrano 
Advogado — Doutor Jorge Estefane Bap
tis ta  de O live ira). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim  de mandar processar a revista, 
para melhor exame. A I — número 1.860 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do TRT da 2.* Re
gião sendo, agravante Valter Cukier. — 
(Advogado Doutor Pierlugio Tundisi) e 
agravado Sociedade de Beneficiêncla 
Hospital Matarazzo. (Advogado Doutor 
Antcmio Alexandre R ue ff). Foi Relator 
M inistro Wagner Giguo, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — A I. — número . . .  
1.944 de 1978 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T. da 2'.a Região, sendo 
agravante Silvano Salustiano da Silva — 
(Advogado — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Mecância Oriente 
Lim itada. (Advogado — Doutor Reinal
do Silva Coelho). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim  de mandar processar a revis
ta, para melhor exame Agravo de Instru 
mento — número 2.132 de 1978 — rela
tivo  ao A I. de Despacho do Tribunal Re
gional do Trabalho de 2.“ Região, sendo 
agravante Camping Clube „ do Brasil. 
(Advogado Doutor Júlio C. Teshainer) e 
agravado Pedro Paria Oller. Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar prhovi
mente ao agravo. A I. — númeio 2.148 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TR T. da 1.* Região, sendo agravante 
João Santa Fé Aquino. (Advogado Dou
tor A. Mário Tenrreiro) e agaivado Com
panhia Vale do Rio Doce. (Advogado 
(Duotor João de Lima Teixeira F ilh o ). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, por maioria 
negar provimento ao agravo, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores M in itios Co
quejo Costa e Ary Campista — A I. nú
mero 2.151 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do TRT. da
1.“ Região, sendo agravante Tecno Socie
dade Anônima. — Engenharia, Indústria 
e Comércio. (Advogado — Doutor Joa
quim Murylo S. Filho e agiavado José 
Antonio B. Loienzoni). Foi Relator M i-
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nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
siívido, unánimemente, negar provimen
to ao agravo. A I. — númreo 2.502 dee 
1078 — relativo ao A I. de Despacho do 
TRT. da 3.“ Região, sendo agravante Ge
neral Motors do Brasil Scieaade Anôni
ma. — Divisão Terex — (Advogado D r. 
Ordélio Azevedo Sette) e agravado Luiz 
Carlos Dantas. (Advogado Doutor Aliño 
da Costa M onteiro). Poi Relator M inistro 
Wagner Giglio, tendo e Turma resolvido, 
unánimemente, não conhecer do agra
vo. — A I — número 2.593 de 1978 — re
lativo ao Agravo de Instrumento de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3.“ Região, sendo agravante Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológioc. (Advogado Doutor Sergio 
Henrique da Costa Sa.gueirlnho) e agra
vado Jamara Cardoso Nascimento (Ja
mara Cardoso Neves B raz). (Advogado 
Doutor Car lúcio Linhares de Lima. Poi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, negar 
provimento ao agravo. A I — número ..
2 855 de 1978 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T. da 2* Região, sendo agra
vante COPAP — Companhia Fabricadora 
de Peças — (Advogado — Doutor Dé
cio J. B. da Silva e agravado José Pru
dêncio Ribeiro. (Advogado — Doutor 
Vdldecírio Teles Veras). Foi Relator M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, por maioria, negar provimento ao 
agravo, vencido os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Wagner Giglio (relator) 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Bartta 
Silva. Requereu juntada de voto venci
do o Excelentíssimo Senhor M inistro 
Wagner Giglio (relator). — A I. — nú
mero 3.057 de 1978 — relativo ao Agravo 
de Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, sen
do agravante Indústria de Peneumáticos 
Firestone Sociedade Anônima. — (Advo
gado — Doutor Décio J . B . da Silva) e
agravado Jos; Araci Tavares Barboza. 
(Advogado — Doutor Erineu Edison Ma-
ranesi). Foi Relator M inistro Wagner 
GigUo, tendo a Turma resolvidO; Por 
maioria, negar provimento ao agravo, 
vtmcidos os Excelent'ssimos Senhores M i
nistros Wagner Giglio (relator) e lom ba 
Ferraz. — Redigirá o acórdao o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Barata Silva. 
■Rjwiuereu 1 untada de voto vencido o Ex
S S o  Senhor Ministro Wagner
G i g l i o  ( r e l a t o r )  RR número 2 .883 
de 1978( — relativo ao Recurso de Revista 
fe  Decisão do Tribunal Regional do Tra
Koibn da 4.a Região, sendo recorrente 
Luiz Matos Gomes. (Advogado —
Tosé Torres das Neves e recorrido Ban
CO s u l Brasileiro S. A. — 
noutor José Alberto Couto Ma c ie l . Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio e Revi
sor M inistro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unánimemente, ‘não conhe
cer da revista, ra lou  pe.o recorrido Dou
tor Jo é Alberto Couto Maciel. RR — 
2224-78 — reiativo ao RR oe Decisão do 
TR T  da 3a Região, sendo recorrente Or
feu Rolando Bittencourt e Banco ae Cré
auo Reai de Minas Gerais S .A . (Advo
gado Doutor Miguel Raimundo Viegas 
re ixo to  e Fernanao A lkm in de Barros) e 
recorridos os mesmos. Foi Relator M i
n isao Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, não conhecer 
da revista do reclamante; quanto a re
vista do Banco, unánimemente, cela co
nhecer apenas quanto a gratificação se
mestral no mérito, por maioria, 
negar-lne provimento, vencidos os Ex
celentíssimos btnhoies Ministros Lomba 
Ferraz e Wagner GigUo. Falou peio se
gundo recorrente Dra. Harleine Gueiros 
Bernardes Dias. RR — 1326-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT aa l . “ Região 
sendo recorrente Companhia Docas do 
Rio de Janeiro (Advogado Doutor Paulo 
Roberto Vieira Camargo) e recorridos 
Nilo Rubem Sant’Anna e outro (Advoga
do Dra. Moema Baptista). Poi Relator 
M in istro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista, e no mérito, por maioria, dar
provimento dara restabelecer a decisão 
de 1° grau, vencidos os Exce.entíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa (re
lator) e Ary Campos a (re.isor). Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 

'  M inistro Wagner Giglio. Requereu ju n 
tada de Voto vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Coqueijo Costa (rela
to r). Falou pelo recorrente Doutor Ildé lio  
M artins e pelo recorrido Doutor José 
Fr ancisco Boselli. A I — 1471-78 — re.a
tivo ao A I de Despacho do TRT (.a 1a 
Região, sendo agravante Jockey Clube

Brasileiro (Advogado Doutor Hugo Mos
ca) e agravado Jacintho Sebastião Gal
vão Sant’Anna (Advogado D r. Uisses 
Riedel de Resende). Foi Re a or M inistra 
Wagner Giglio. tendo a Turma resol- ido, 
unánimemente, negar provimento ao 
agravo. RR — 773-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 2.* Região, sendo 
recorrente Empresa Folha da Manhã 
S.A. (Advogado Doutor J. Grana.-ero 
Guimarães) e recorrido Diniz Frederico 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relato-- M in istro Lomba. 
Ferraz, e Revisor M inis.ro Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, não conhecer da rerista. Falou 
pelo recorrido Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR — 2277-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T  da 8.a Região, 
sendo recorrente Floriano Ferreira M o
to e Cópala — Indústrias Reunidas S .A . 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende e Deusdedith Freire Brasil) Foi 
recorridos os mesmbã. Poi Relator M i
nistro Wagner Giglio. tendo a Turma ie 
solvido, unánimemente, conhecer de am
bas as revistas e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o Egré
gio Regional aprecie e julgue ambos os 
Recursos Ordinários, como de d ire ito j 
Falou pe’o recorrente l.° Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. RR — 1495-73 
—- relahivo ao RR de Decisão do TR T 
da 2 a Região, sendo recorrente Banco 
Auxiliar de São Paulo S .A . (Advogado 
Doutor Paulo Leme da Fonseca) e re
corrido Maria R ita Guimarães Bertfsa 
(Advogado Doutor José Torces das Ne
ves) Foi Relator M inis’ ro Ary Campis
ta, e Revisor M in is tro  Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te. não conhecer da revista. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro
curatório, requerida tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho.
A i — 2591-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 3.a Região, sendo agra
vante Banco Nacional S.A. (Advogado 
Doutor Carlos Odorico Vieira M artins) 
e agravado João Hamilton Peres de O li
veira (Advogado Doutor Wilson Carneiro 
V id iga l). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unáni
memente. negar provimento ao agravo. 
RR — 2805-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 3 a Reerião, sendo re
corrente João Hamilton Peres de Olivei
ra  (Advogado Doutor Wilson Carneiro 
Vidigal) e recorrido Banco Nacional S.A. 
(Advogado Doutor Carlos Odorico Vieira 
M artins). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, e Revisor M inist-o Barata Silva,
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. M in is 'ros Barata S il
va (revisor) e Ary Campista. A Turma 
deferiu a juntada do instrumento pro
curatório, requeridad a tribuna pelo D. 
Patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho e pelo recorrido Doutor Carlos 
Odorico Vieira M ariins RR, — 2397-73 
— relativo ao RR d" Decisão do TR T da 
1.* Região, sendo recorrente Banco Na
cional S.A. (Advogado Douto- Ce’so M. 
Magalhães) e recorridos Oswaldo P into 
Rodrigues e outro (Advogado Doutor 
José Torres das Neves). Foi Relator M i
nistro A ry Campista, e Reviso; M in-st.o 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resol «iuo, 
por maioria connecer da revista e, no 
mérito, dar-ihe provimento para que o 
Eg. Regional juigue o Recurso O.ama
no como de an eito, vencido o Exceien
tissimo Senhor M inistro Ary Campista 
(re lator). Reaigirá o acóraao o Exce
lentíssimo Senhor M in isao Lomba Fe.raz 
(revisor). Faiou peio recórreme taouior 
Canos Odorico Vieira M artins e pe.o re
corriao Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. RR — 679-78 — relativo ao RR 
de Decisáo do TR T  da 4.a Região, sendo 
recorrente Jack S. ,A. — Indústria do 
Vestuário e Maria Daura Ramiies Bar
celos e ouaa (Advogado Doutor Paulo 
Se'ira e Alino da Costa Monteiro) e re
corríaos os mesmos. Foi Reiator M inis
tro Ary Campista e Revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da re.ista da Em
presa apenas no que se refere ao sábado 
como dia ú til para o cálculo de férias, 
vencidos os Exmos. Senhores Mi..is ros 
Lomba Ferraz (revisor) e Wagner G i
g lio^ que dela conheciam também quan
to a integração das horas extras habi
tuais no repouso semanal remunerado e, 
no mérito, negar-ihe pro vime..to, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Lonua

Ferraz (revisor) e Barata Silva; qua.)to 
a revista dos empregadas, unánimemente, 
dela nao conhecer. Falou pelo recorren
te Doutor José Francisco Bos-elli. RR — 
1978-78 — reiativo ao RR de Decisão do 
TR T da 3.a Região, sendo recorrente A n
tonio Alves Coelho filho  e outros (Ad
vogado Doutor Joaquim Ximenes A u ia r) 
e recorrida Rede Ferroviaria Federal 
s .A . (Advogado Doutor Luiz Antonio d-3 
Macedo Lacerda). Foi Relator M inist.o 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resoi
viao, unánimemente, conhece; da revis
ta e, no mérito, dar-ihe pro.imento p a ri 
ju lgar procedente a reclamação. A T u r
ma deieriu a juntada co instrumento 
procuratório, no prazo legal, requerida 
da tribuna pelo D. Pat.ono do recor
rente. A turma deferiu a jun  ada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D . Patrono do recorrido. 
Falou peio recorrente Doutor Ulisses 
Riedel de Resende e José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido D r. Roberto Be
natar. RR — 830-78 — relativo ao RR 
de Decisão do T R T  da 5.a Região, sendo 
recorrentes Aurelino X isto da Silva e ou • 
tros (Advogado Dr. A iino da Costa Mon
teiro) e recorrido Rede Ferroviária Fe
deral S .A . (Advogado Doutor Roberto 
iBenatar). (Foi Relator M inistro A ry 
Campista e Revisor M inistro Lomoa Fer
raz, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o 
Exmo. Senhor M inistro Ary Campis a 
(re la to r). Redigirá acórdão o Excilen
tíssimo Senhor M inistro Lomba Ferraz 
(revisor). Requereu juntada de voto 
vencido o Exmo. Senhor M inistro A fy  
Campista (reiator). Faiou pelo recorren
te Doutor José Francisco Boselli. RR 
2027-78 — reiativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.a Região, sendo recorrente 
Marcelo Pompeo de Camargo (Advogado 
Doutor Lázaro Bittencourt de Camargo) 
e recorrido Petróleo Brasileiro S .A  — 
Petrobrás (Advogado Doutor Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F . Pe.tr.a 
Fernandez). Foi Relator M inistro Ary 
Campista e Revisor M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da revista e, no méri
to, dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de l.° grau. Falou pelo recor
rente Doutor José Francisco Boselli. 
RR — 1965-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2 a Região, sendo recor
rente Sociedade de Beneficência Ho.-pUa’ 
Matarazzo (Advogado Dou or Antonio 
Alexandre Rueff) e recorrido Jos’' Vir
ginio da Silva (Advogado Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo). Foi Relator M i
nistro Wagner G iglio e Revisor M inistro 
Barata Silva, tendo a Turma resol ido, 
unánimemente, conhecer da reviste. to 
mérito, por maioria, negar-lhe pro.im en
to, vencido o Exmo. Senhor M inistre 
Wagner Giglio (re la to r). Redigirá o 
acórdão o Exmo. Senhor M inistro Ba
rata s ilva  (revisor). Requereu iuntada 
de voto vencido o Exmo. Senhnr M i ristra 
Wagner Giglio (re lator). A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura
tério, no prazo legal, requerida da t a i
buna pelo D . Patrono do recorrido. 
Dra. Dúnia Silva Sardembere. RR 
2511-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 4a Região, sendo fecorrente Ban
co Bamerindus do BrasP S .A . (Advoga
do Doutor Dlrceu J. Sebden) •? recorrido 
Ubirajara Santos de Castro (Àd ora so 
Doutor José Torres das Neves). Poi Re
lator M inistro Ary Campista e Re ris i r  
M in istro  Lomba Ferraz tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhec"r 
revista, apenas no que se concerne a 
pactuaição excessiva da jornada, sendo 
que os Exmos. Senhores Ministros Lomba 
Ferraz (revisor) e Wagner Giglio também 
dela conheciam quanto a incidência das 
horas extras no descanso semanal remu
nerado e, no mérito, negar-lhe provimen
to, vencido o Exmo. Senhor M inistro 
Lomba Ferraz (revisor). Faiou pelo .re
córreme Doutor Márcio G ontijo e pela 
recorrida Doutor Heitor Francisco Go
mes Ceiho. Ambos juntaram  da tribuna 
o instrumento procuratório. RR — 2274, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da Região, sendo recorrente Com
panhia de Saneamento Básico do Es a jo  
de São Paulo — SABESP (Advogado 
Doutor Edgard Grosso) e recorríaos João 
da Silva e outras (Advogado Doutor Ciro 
Sales de O liveira). Foi Relator M inistro 
Ary Campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turm a resolvido, uná
nimemente, conhecer da revis a apenas 
pe la . prelim inar de arquivamento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. A Turma

deieriu a jjuntada do instrumento pro
curatório requerida da tribuna pelo D . 
Patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente Dra. Cristina Paixo Còrtes. RR 
1272-78 — relativo ao O RR de Decisão 
do TRT da 4 a Região, sendo recorrente 
Modas Excelsior Ltda. (Advogado Dou
tor Sergio Roberto Fontoura Juchem) e 
recorrido Zoé Maria Magalhães Siquei a 
(Advogado Doutor Osmar José M a rtins ). 
Foi Relator M in istro Wagner Giglio e 
Revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Wagner Giglio (reia
tor) e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor M inistro Barata S il.a 
(revisor). RR — 1581-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T  da 4.a Região, 
sendo recorrente João Adão Ferei;a 
(Advogado Doutor Hélio Alves Rodrigues) 
e recorrido Transforte Sul SA — Trans
portadora de Valores (Adv. D r. Ello Car
los E ng le rt). Foi Rei. M m . Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento, para acrescer à conde
nação o pagamento das 9.* e 10.* horas e 
de diferenças de adicional noturno, pres
tações vencidas e vlncendas, nos mon
tantes que forem apurados em execução. 
Gustas acrescidas pela recorrida agora 
calculadas sobre o valor de Ci$ 13.000,00 
(treze m il cruzeiros), arbitradas à con
denação total, para os efeitos legais. RR
— 2023-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 8* Região, sendo recorrente 
Prefeitura Municipal de Barcarena (Ad
vogado Doutor Mário Chermont) e re
corrido Raimundo Borges Alves. Poi 
Relator M inistro Lomba Ferraz e Revi
sor M in istro Wagner Giglio, tendo a T u r
ma resolvido, unánimemente, não conhe. 
cer da revista. RR — 2474-78 — relativo 
ao RR de Decisão do T R T  da 1.* Região 
sendo recorrente Editora Interamerica
na Ltda. (Advogado Doutor Fernando 
Barreto F . Dias) e recorrido Dário Fer
reira Sholl (Advogado Doutor José Gas
par Borges). Foi Relator M inletro Wag
ner Giglio e Revisor M in istro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista e, no mé
rito , dar-lhe provimento para excluir as 
férias proporcionais da condenação e re
duzir o pagamento da gratificação na
talina e oito duodécimos. RR — 2362-73
— relativo ao RR de Decisão do TR T 
da 1.* Região, sendo recorrente Rede 
Ferroviária (Adv. D r. Paulo Rodrigues 
Sobrinho) e recorrido Cid Alves de Aze
vedo) e recorrido Cid Alves de Azevedo 
(Advogado: D r. Alino da Costa Mon
te iro). Fo i Relaíor M inistro Wagner 
Giglio e Revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unánimemen
te, conhecer da revista e no mérito, dar
lhe provimento para declarando a incom
petência da Justiça Federal, Seção do 
Rio de Janeiro, para onde deverão serem 
remolidos os autos. RR — 2293-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T da 
2 a Região, sendo recorrente Bardella Bor
rielio — Eletromecânica S.A. (Advogado 
Doutor Décio J. B . da Silva) e recorri
do Antonio Alberto L irias (Advogado 
D r. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lartor M in istro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para que o Eg. Regional Jul
gue o Recurso Ordinário da Empresa, 
como de direito. RR — 2375-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4.a Região, 
sendo recorrente Ban&o Brasileiro de 
Descontos S.A. (Advogado Doutor Ga
briel Zandonai) e recorrido Jorge Luiz 
Wabner Fehse (Advogado D r. Cláudia 
Lafayete Guedes e S ilva). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz e Revisor M inis
tro  Wagner Giglio, tendo a Turm a re
solvido, unánimemente, conhecer da re
vista quanto a função de caixa, sendo 
que os Exmos. Senhores Ministros Lomba 
Ferraz (relator) e Wagner Giglio (revi
sor) também dela conheciam quanto a 
violação da Lei 605-49 e, no mérito, dar
lhe provimento, em parte, para excluir 
da condenação o pagamento como ex
traordinárias das 7.* e 8.* ho-ras. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor M in is
tro  Baiata Silva. RR — 2541-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TR T da 2 • 
Região, sendo recorrente Banco Brasilei
ro de Descontos S.A. (Advogado Doutor 
Maurício A. Penna Chaves) e recorri
dos Francisco Fernando Grraido e outros 
(Advogado Doutor Sebastião Lázaro Bal
bo). Foi Relator M inistro Lomba Ferraz
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e Revisor M in istro wagner Giglio, terdo 
a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. RR — 1915-77 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 1.* 
Região, sendo recorrente José de Car
valho (Advogado Doutor Eugênio José 
dos Santos) e recorrido D ’Olne — Com
panhia de Tecidos Aurora ( Advogndo 
Dr. A. D. Meireides Quíntella). Foi Re
lator M inishro Coqueijo Costa e Revisor 
M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pe!o recorrente Doutor 
José Francisco Boselli. RR — 778-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T  da 
3 a Região, sendo recorrente Edson de 
Souza (Advogado Doutor Márcio F llv io  
Salém Vidila) e recorrido Departamen o 
de Aguas e Energia Elétrica do Estado 
de Minas Gerais (Advogado D r. Renato 
Lopes De Moura) . Foi Relator M inistro 
Ary campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista e, no mé
rito , dar-lhe provimento para restabele
cer a decisão de 1,° grau.
RR-2641-78 relativo ao RR de De
cisão do TRT da 1" Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Sistema Regional Rio ae Janeiro — 
fa». «r vnciHJ6n.uO D r. Paulo nodrigues 
faooiiniio) e recorriuos Raiael Ramos e 
outros (Advogado D r. Canos Arnaldo 
Selva). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, e Revisor M in istro Ary Campista, 
tendo a Turma resorvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. RR-2279-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 8a Região, sendo recorrente Petróleo 
jbrasr.eiro o. n . — r  en ornas (Advoga
do D r. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A . P. Penna Fernandez). Foi 
Recorrente José do Desterro Gomes (Ad
vogado D r. Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator Mmistro Coqueijjo^ Cos
ta e Revisor M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista, apenas quanto 
a incidência do adicional de periculo
sidade sobre o, triénios e, no mérito, 
oai -lhe provimento, em parte, para ex
clu i-lo  da condenação. Falou pelo re
corrido D r. Heitor Francisco Gomes 
Coelho. RR-1755-78 —  relativo ao RR 
de Decisão do TRT da I a Região, sen
do recorrente Cyanamid Química do 
Brasil L tda. (Advogado D r. Flávio An
tonio Carneiro Carvalho) e recorrido 
Ivan Nogueira Pires (Advogado D r . Rai
mundo Nonato da Cunha). Foi Relator 
M inistro Ary Campista, e Revisor M i
n istro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-1756-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da I a Região, -endo 
recorrente Antonio Carlos Marcos (Ad
vogado D r. Carlos Eraldo Lopes) e re
corrido Estado do Rio de Janeiro (Ad
vogado D r. Abel Nascimento de Mene
zes). Foi Relator M inistro Ary Campis
ta, e revisor m inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M inis
tro  Lomba Ferraz (revisor). RR-1908-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT
da 4a Região, -endo recorrente Siderúr
gica Rio Grandense S. A . (Advogado: 

D r. Ricardo Leão) e recorridos Jari Pe
reira Pinheiro e outros .Advogado Dra. 
Gisa Nara Coccaro). Foi Relator M i
nistro Ary Campista e Revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer da revista. 
RR-2222-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 3a Região, sendo recor
rente Noeme Barbosa dos Santos (Ad
vogado D r. Geraldo Ceza' Franco) e re
corrido Curso Promove Ltda. (Advoga
ao D r. A lto n  Mor“ 'ra Antunes). Foi 
Relator M inistro Ary Campista e Revi
ío r M ’sistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unammemeute, conhe
cer da revista, apenas quanto ao mé
rito , sendo que o Eur.o. Sr. M inistro 
WagPfr Gigíio, de li também conhecia 
quanto a prelim inar e dar-'he provi men
► p.» —i i i-st- helecer a decisão de 1 grau
RR-2295-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo re
corrente Auto Viação Urupungá S. A . 
(Advogado D r. Aldo Bruno Yarshell) e

recorrido A ltam iro Alves da Silva. Foi 
Relator M inistro Ary Campista e Revi
sor M in i tro  Lomba Ferraz, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. RR-2626-78 relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogado Dr. 
Orlando Antonio Capela Fernandes) e

recorrido Henrique Malavasi (Advogado 
D r . Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator M inistro Ary Campista e Revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanlmemente, não conhecer 

da revista. Falou pelo recorrente D 
José Alberto Couto Maciel. AI-2493-78 
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 3* Região, sendo agravante Orestes 
Terra (advogado D r. Geraldo Cezar 
Franco) e agravado Banco Real S. A . 
(Advogado D r. Mauro Thibau da Silva 
A lm eida). Koi Relator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, negar provimento ao agravo, venci
do o Exmo. Sr. M inistro Lomba Ferraz. 
RR-2724-78 — relativo ao RR de Deci
são do TR T da 3a Região, sendo recor
rente Banco Real S. A . (Advogado D r. 
Mauro Thibau da Silva Almeida) e_re
corrido Orestes Terra (Advogado D r. 
Geraldo CezarFranco) . Foi Relator M i
nistro Ary Campista e Revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista 
RR-2827-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4a Região, sendo recor
rente A lvim  Nunes da Silva (Advogado 
D ra. Beatriz Flores dos Santos) e re
corrido Indústrias Villares S. A . (Ad
vogado D r. Carlos Eduardo Bergman). 
Foi Relator M inistro Ary Campista e 
Revisor M inistro Lomba Ferraz tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo. Sr 
M inistro Ary Campista (re lator). Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. M inistro 
Lomba Ferraz. RR-2826-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4a Região, 
sendo recorrente Jack S. A. — Indú tr ia  
do Vestuário e Pedro Vuolo (Advogado 
D r. Paulo Serra e Mário Chaves) e re
corridos os mesmos. Foi Relator M inis
tro  Ary Campista e Revisor M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido,

- adiar o julgamento em virtude de ter 
ocorrido empate na votação. Os Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista (relator) e 
Barata Silva, não conheciam da revista 
quanto a incidência da horas extras no 
cálcu’o do repouso semanal remunera
do e os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz e Wagner Giglio, dela conheciam 
amplamente. RR-2791-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 4a Região, 
sendo recorrente Danilo José do Nasci
mento (Advogado D r. Mário Chaves) e 
recorrido C ifa li S. A . — Máquinas Ro
doviárias (Advogado Dra. Vera Regina 
Delia Pozza Reis). Foi Relator M inistro 
Ary Campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma re olvido, adiar 

o ’ulgamenio em vMud'* de te r ocor
rido empate na votação. Os Exmos. Srs. 
Ministros Ary Campista (relator) e Ba
rata Silva, conheciam das revista e os 
Exmos. Srs. M inistros Lomba Ferraz 
(revisor) e Wagner Giglio. dela não co
nheciam. Encerrou-se a Sessão às de
zenove horas, tendo ido esgotada a Pau
ta. E para constar, lavrei a presente Ata 
que vai assinada pelo Exmo. Sr. M inis
tro  Presidente e por mim subscrita. T r i
bunal Superior do Trabalho, aos tr in ta  
e um dias do mês de outubro de m il no
vecentos e setenta e oito.

Brasília, 14 de novembro de 1978. — 
Mário de A. M . Pimentel Júnior, Se
cretário da 3a Turma

RESUMO DA ATA DA QUDDRAGE
STMA SESSÃO ORDINA1RIA, R EA LI
ZADA NO D IA  7 DE NOVEMBRO DE 

1978
aos sete dias do mês de novembro ae 

m il novecento e setenta e oito, na Sala 
de Sessões da Terceira Turma do Tribu
nal Superior do Trabalho, realizou-se a 
quadragésima Sessão Ordinária, Sob a 
Presidência do Exmo. Sr. M inistro Car
los Alberto Barata Silva, presente a 
E .m a. Sr. Doutora Maria de Nazareth 
Zuany, representando o M inistério Pú
blico, sendo Secretário o Sr. Doutor Má
rio de Albuquerque Maranhão Pimentel 
Júnior. As treze horas estavam presen
te os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo 
Costa, Ary Campista e Lomba Ferraz.
O Exmo. Sr. M inistro Wagner Giglio, 
não compareceu por motivo justificado.
O Exmo. Sr. M inistro Barata Sdva de
terminou a suspensão dos trabalhos as 
quinze horas, pelo passamento do Exmo. 
Sr. M inistro Rodriguem Alckmin M i
nistro do Supremo Tribunal Federal e 
que particinou recentemente do ante
projeto da Lei Orgânica da Magistratu
ra .' O Exmo. Sr. M in istro Coqueijo 
Costa requereu que ~e mandasse oficiar 
ao S"premo Tribunal Federal a home
nagem a que se associaram todos os de
mais membros da Turma, o M inistério 
Público e o D r. Ursulino Santos Filho,

em nome dos advogados. Em seguida 
passou-se a ordem do dia com os se
guinte- julgamentos: AT-946-78 — re
lativo ao AT de Despacho do TR T da 3a 
Região, sendo agravante Companhia 

Ferro Brasileiro (Advogado Doutor José 
Anacleto Ferreira) e agravados Geraldo 
Alves dos Santos e outros (Advogado Dr. 
Allno da Costa Monteiro). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
rPKO’vido. unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AT-152T-78 — re lati
vo ao A I de Despacho do TR T da 5a 
Região, sendo agravante Rede Ferroviá
ria  Federal S. A . (Advogado D r. H il
mary Alves Paim) e agravados Edgar 
Nascimento dos Santas e outros (Advo
gado D r. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator M inistro Coqueijo Costa, 

tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.............
AI-1585-78 —reiativ o ao A I de Des
pacho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dra. Maria 
Madalena de Oliveira) e agravada Joa
na Soriano Aguillar (Advogaao D r. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa tendo a T u r
ma resoivido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-1725-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 
I a Região, sendo agravante Laminaçào 
Naciona. de Metais S. À. (Advogado Dr. 
Drausio A. Villas Boas Rangel) e agra
vado Aureo Bernardo (Advogado D r. 
Luiz Otávio Medina M a ia ). Foi Rela
to r M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma re olvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-1968-78 — re
lativo ao "A I do Despacho do TRT da 
2a Região, sendo agravante CESP — Cia. 
Energética de São Paulo (Advogado D r. 
Joaquim da Silva Mendes) e agravado 
Rosevalt Marques (Advogado D r. Luiz 
Norton Nunes). Foi Relator M lflis tro  
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AI-2081-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TR T da 2a Região, sen
do agravante M arta da Silva Barbosa 
(Advogado D r. Ullses Riedel de Resen
de) e agravado Fiação e Tecelagem Elia
na S. A . (Advogado D r. José Escorei 
de Vasconcelos). Foi Relator M in i tro  
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, ^unanimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim  de mandar processar a re
vista para melhor exame. AI-2142-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TR T da 
2a Região, sendo agravante Elena da Pe
nha de Souza (Advogado D r. Ulisses 
Riedel de Resende) e agravado S. A. — 
Distribuidora de Tecidos Rayon de Ame
ricana (Advogado D r. Miguel Alfredo 
Malufe Neto). Foi Relator M inistro Co
queFo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao a
gravo. A I-2221-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da I a Região, endo 
agravante Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A . (Advogado D r. Ivo Brau
ne) e agravado José M ardin Folly e ou
tro  (Advogado D r. Haroldo de Castro 
Fonseca). Foi Relaíxir M inistro Coquei
jo  Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo AI-2276-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 4a Região, sendo a
gravante Auto Viação Pinheiro Ltda. — 
(Advogado D r. José de Alencar G . Pa
checo) e agravado Nelson Cardoso de 
L im a. Foi Relator M in istro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-2457-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da I a Região, sendo a
gravante Sindicatos dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Três Rios 
(Advogado D r. José Torres das Neves) 
e agravado Banco Nacional S .A . (Ad
vogado D r. Eduardo Dias Manhães). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-2604-78 
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 3a Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S. A. (Advogado: 
D r. Luiz Antonlo de Macedo Lacerda) 
e agravado Jo-é Antenor (Advogado D r. 
Múcio Wanderley B o rja ). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resoivido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. A I-716-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 4a Re
gião, sendo Agravante José Antonio Sin
raibre Pacheco (Advogado D r. Deoclácio 
Leopoldo de Oliveira) e agravado B ra
sília Obras Públicas S. A. (Advogado: 
T)r. Jocé Alberto Couto Maciel). Foi Re
lator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AT-717-78 — re

lativo ao A I de Despacho do TR T da 
4a Região, sendo agravante Brasília O
hras PúbHcas S. A. — (Advogado: — 
D r. José Alberto Couto Maciel) e a
gravado José Antonio Sincalbre Pa
checo — (Advogado: D r. Tvan Carios 
Ltizzatto). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
A I — 1721-78 — relativoa o A I de Despa
cho do TR T da l .a Região, sendo agra
vante Còompanii.a Cexvtja, ia Biahma 
(Advogado D r. Valério Rezende) e ag.a
vados João de O liveiia Saçui e outros 
(Advogado D r. Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator M in ist.o Ary Campista, 
tendo a Tu. ma resolvido, unanimement 
negar provimento ao ag.avo. A I — 1.851, 
de 1973 — relativo ao A I de Despacho 
ao 1RT da 1.“ Região, sendo agxavante 
Lauo j B.asiieiro de Descontos S. A. 
(Auvogado Dr. Fernando de Figueiredo 
ZvJoxei.aj e agxavado xxenedlto Leite de 
Aguiar (Advogado D r. Jairo de Oliveira), 
lo ,  Relator M inistro A-y Campista, ten
do a Tu ma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. A I — 2.065, 
ae 1978 — rexativo ao A I de Despacho 
do T r T  da 4.* Região, sendo agravante 
1CAR — Ind . Com. Adminisuação e Re
Pxésentaçoes fc>. A. (Advogado Dx. cilon 
aa Silva Santos) e agravados Aristides 
Antonio Mota e outra «Advogado Dra. 
Mery Bavia). Foi R -lator M in istro A:y 
Campista, tendo a Turma resoivido, una
mmemtnte, negar provimento ao agravo. 
A l — 2.113-78 — relativo ao A I de Des
pache do TRT da 2.“ Região, sendo agra
vante Banco Msi cantil le Sãc Paulo S.A. 
(Advogado D r. Déclo J B . da Silva) e 
agravado Pedro Carisio Bragion (Advo
gaao D . José Torr.s das Neves). Foi 
relator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma íesoivido, unanxiiiernente, negar 
provimento ao agravo. A I — 2.139-78 — 
re.ativo ao A I de Despacho do TR T da
2.“ Região, sendo agi avante Ids. Gessp 
Leves Lev-s Ltda. (Advogado D r. Cesar 
Borbes Rodrigues) e agravado Higino 
Francisco Ricardo (Advogado D r. Wilscn 
de O liveira). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Tu ma resoivido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
A I — 2.155-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 1.* Região, sendo agra
vante Construtoia Rocha e Silva S. A. 
(Advogado D r. Luiz Clyáudio L. Pena 
fie l) e agravado Walter de Barros (Advo
gado D r. Caio Joaquim 01 de Sá Freire). 
Foi Relator M in isiro A .y Campista, tendo 
a Turma .esoivido, unanimem-nte, negar 
previmento ao agravo. A I — 2.274-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TR T da 
4.k Região, sendo agravante Cia. Esta
duai ae Energia Elétrica (Advogado D r. 
Gilberto de Oliveira) e agravado Hélio 
Kozenieski (Advogado D r. V ictor Dou
gias Nunez). Foi R lator M iinstro Ary 
Camp.sta, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar p.ovimento ao agravo. 
A I — 2.455-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 1.* Região, sendo agra
vante St ciedade Propagadora das Belas 
Artes (Advogado D r. Júlio Goulart T i
bau) e s gravado Ana Rosa Fonseca Viga 
(Advogado D r. Ulisses R’edel de Resen
de). Fo: Relator M inisiro Ary Campista, 
t mdo a Turma resolvido, unanimemente. 
nrgar provimento ao agravo. A I 
2.593-78 — relativo ao A I de Despacho 
do TRT da 3.a Região, sendo ag avanta 
Banco Nacional S. A. (Advogado D r. 
Carlos Odorico Vieira M artins) e agra
vado Anísio Mesquita (Advogado D r. 
Nelson C u ri) . Foi Relator M iinstro A-y 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente negar p.ovimento ao agarvo. 
A I — 1.360-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 1* Região, sendo agra
vante Antonio Bispo da Silva (Advogado 
D r. Ulissrs Riedel de Resende) e Ag a
vado A rthur Levy do Brado Brasil — 
Serviços Marítimos Ltda. — (Advogado 
D r José Alfredo Cruz Guimarães). Foi 
Relator M iinstro Lomba Ferraz, tendo a 
Tu ma resolvido, unanimemente, negsv 
provimento ao agravo. A I — 1.715-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
6.* Região, sendo ag' avante Usina Ca
tende S. A. (Advogado D r. Hélio Luiz 
F. Galvão) e agravado Noemia Maria da 
Conceição (Advogado D r. Floriano G. 
de L im a). Foi relator M inistro Lomba 
Perraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
A i _ 1 792-78 — elativo ao A l de Des
pacho do TRT da 6.a Região, sendo agra
vante Fundação Serviços de Saude Pu
blica — FSEP (Advogado D r. Evand.ro 
Borba da Silveira) e agravado Julieta 
Alves Gonciim (Advogado D r. Gonzaga 
P a trio ta ). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unan.-
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mamente, n rgar p ovlmento ao agravo. 
A I — 1.973-78 — relatico ao A I de Des
pacho do TRT da 4.« Região, sendo ag a
vante Alfeu Neri Cândido de Oliveira 
(Advogado D r. Alino da Costa Monteiro) 
e agravado Cia. Estadual de Energia 
Elétrica iAdvogado D r. Gilberto de O li
veira) . Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanims
mente, nega- provimento ao agravo. Ai 
de Despacho do TRT da 2.“ Região, sen
do ag avante D elíln  S. A. — Crédito 
Im obiliário (Advogado D r. Odalr Anna 
M erli) e agravado Odlla de Oliveira 
Pugliese (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unanl
memente. negar provimrnto ao agravo. 
A I — 2.109-78 — relativo ao A I de Des
picho do TRT da 2.* Região, sendo agra
vante Fazenda do Estado de São Paulo 
(Advogado D r. Ma igildo de Camargo 
Braga) e agravados Izac Niz e outros 
(Advogado D r. Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido unanimemente 
negar provimento ao agravo. Ar — 2.144, 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TRT da 2.* Região. sr ndo agravantes 
Marcília Rocha da Silva e outros (Advo
gado D r. Lou-enço João Cordloli) e 
agravado Companhia Melhoramentos de 
São Paulo Inds. de Panei Advogado D r. 
José Roberto de Arruda P in to ). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
piovimento ao agravo. A I — 2.224-78 — 
relativo ao A I ae Despacho do TRT da
1.“ Região, sendo agravante Clóvis Au
gusto Mn anda (.Advogado D r. José Tor
res das Neves) e agi avante Unibancu — 
União as Bancos B.asileiros S. A. (Ad
vogado D r. Francisco Avelino Cardoso). 
Foi rteiator M inistro Lomba Ferraz tendo 
a Turma, unanimemente, negar provi
mento ao agiavo. A I — 2.278-78 — ie la 
tivo ao A I de Despacho do TR T da 2.* 
Região, sendo agravante UNIBANCO — 

Banco de Inevstím.ncò do Brasil S. A. 
(Advogado D r. Francisco José Marcon
des Evangelista) e agiavado Paulo Ro
berto Rocha). Foi Reiator M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
mmemente, negar provimento ao agravo. 
A I — 2.532-78 — lelativo ao A I de Des
pacho do TRT da 1.» Região, sendo agra
vante Bradesco Rio S. A. — Crédito 
Im oblliá iio  (Advogado D r. Cândido Gui
lherme Gaíreé Thompson) e agravado 
Paulo Robeito de Mattos Viola (Advo
gado D r. Paulo Roberto V io la). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemmente, negar 
provimento ao agiavo. A I — 1.831-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 1.* 

Região, sendo recorrente Petrúcia dos 
Santos (Advogado D r. João Batista dos 
Santos) e recorrido Petróleo Brasileiro 
S. A. — Petrobrás (Advogado D r. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fe inand-z). Foi Relator M inistro 
Coqueljo Cosia, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente D r. José Torres 
das Neves. RR — 1.642-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 4.* Regiãc, 
sendo recorrente Uma Stortz e outra 
(Advogado D r. Carlos F . P| |Araújo) e 
reerrido Confecções Sastie Làtda. (Advo
gado D r. Elias Schmukler). Foi Relator 
M inistro Ary Campista e Revisor M lins
tio  Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unânime e preliminarmente, re je i
ta r a intempestividade arguida em con
tra-razões e, por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Sr. M inistro 
Ary Campista (relator). Falou pelo re
corrente D r. Francisco Moselli. RR — 
1.967-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 4.* Região, sendo recorrente 
Gentil Constantino (Advogado D r. José 
Fiancisco Boselli) e recorrido Z lv i S. A.
— Cutelaria (Advogado D r. E lio Carlos 
Englert). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, e Revisor M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente D r. José Francisco Boselli. PR
— 2.234-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 4.* Região, sendo recorrente 
Adão Francisco Lançanoca (Advogado 
D r. Jose Francisco Boselli) e recorrido 
Hércules S. A . — F'abrica de Talheres 
(Advogado D r. Hugo Gueiros Bernar
des). Foi Relator M inistro Coqueijo Cos
ta e Revisor M in istro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente D r. José Francisco Boselli e 
pelo recorrido D ra. HaTeine Gueiros 
Bernardes Dias. RR — 31-78 — relativo 
ao A I de D.spacho do TRT da 4.* Re
gião, sendo recorrente Aoemar Monteiro

aa Silva (Advogado Dra. Olga Gomes 
Cavalheiro Araújo) e recorrido Compan
hia Estadual de Energia Elétrica (Advo
gado D r. José Antonio da Cunha). Foi 
Relator M inistro Ary Campista e Revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas no que se refere a incor
poração das liárias e, no mérito, por maio
ria  negar-lhe provimento, vencido o 
Exmo. Sr. M inistro Ary Campista ‘'re
la to r). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
M inistro Lomba Ferraz (revisor). Re
quereu justificação de voto vencido o 
Exmo. Sr. M inistro Coqueijo Costa. A 
Turma deferiu a juntada do instrumento 
procuratório, requerida na tribuna peio 
D Patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido D r. Silvio Cabral Lorenz. RR — 
2.676-78 — relativo a RR de Decisão do 
TRT da 2.“ Região, sendo recorrente 
Roald Cardosho Máximo (Advogado D r. 
Eduardo B. Abdalla) e recorrido IG B  — 
Control Telecomunicações S. A. (Advo
gado D r. Durval Emílio Cavallari. Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa e Re
visor M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procuratório, re
querida da T  ibunal pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido D r. José 
Maria de Souza Andrade. R R— 506-78 
— relativo ao RR de Decisão do TR T da 
6* Região sendo recorrente Delson Cur
sino üe Freitas (Advogado Dr. Beneoltd 
Marques Nob.e Fo miga) e recorrido Dio
cese de Pesqueira (Advogado D r. Antonio 
Inocêncio L im a). Foi Relator M inistro 
Ary Campista e Aevisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista e, no mé
rno. dar-lhe provimento para converter 
a reintegração em indenização dobrada, 
vencido o Exmo. Sr. M inistro Lomba 
Ferraz (revisor). Requereu Juntada de 
voto vencido quanto ao conhecimento o 
Exmo. Sr. M inistro Lomba Ferraz (re
visor). Falou pelo recorrente D r. Bene
dito Marques Nobre Formiga. RR —
1 315-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.* Região, sende recorrentes 
A irton Roveran e outros (Advogado D r. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorriuo 
liszht. — Serviços de Eletricidade S. A. 
(Advogado D r. Céllo snva). F’oi Ko ia
tor Mmistro Ary Campista e Revisor M i
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, por maioria, nâo conhecer da 
revista, vencido o Exmo. Sr. M inistro 
Ary Campistaa (re la tor). Redigirá o 
acórdão o Exmo. S r. M inistro Lomba Fer
raz (revisor). Requereu juntada de voto 
vencido o Exmo. S r. M inistro Ary Cam
pista (re iator). RR — 2.316-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 5.* 
Região, sendo recorrente Pedro Cordeiro 
Leite & Cia. Ltda. (Advogado D r. D io
genes Daniel S. da Silva) e recorrido 
Manoel Alves Ary Campista e Revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
. -evista. RR — 2.607-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 2.“ Região, sen
do recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado D r. 
Heraldo Jubilu t Júnio. > e recorrido Ma
noel Guedes Pereira da Mota (Advoga
do D r . Ulisses Riedel de R sende). Foi 
Relator M inistro A ry Campista s Revisor 
M in istro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
pa.a ju lgar improcedente a reclamaçao. 
F'aiou pelo recorrente D r . José Alberto 
Couto Maciel. RR — 2.723-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4.“ Regrio, 
sendo recorr ntes, Elida da Silva Vargas 
e Hospital N"s~a Senhora da Conceição 
S. A . (Advogado D r. Luiz Heron Araú
jo e Maçam ano Capes des Santos: e 
:ccorridos os mesmos. Foi Relator M inis
t  o Ary Campista e Revisor M inistro 
Lcmba Ferraz, tendo a Tu ma reso.vidc, 
unanimemente, náo conhecer de ambas 
as revisias simultaneamente interpostas. 
RR — 2.818-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 2.* Reeião, sendo recor
rente Olympio Zamprogno (Aavogado: 
D r. Ulisses Riedel de R  sende) e recor
rido Eletro Mecânica Santa R ita (Advo
gado D r. Deusdedit Goulart de Faria). 
Foi Relate- M in ist o Ary Campista e Re
visor M in istro  Lomba Ferraz, tfrnoo a 
Turma resolvido, unanimemente. n io  co
nhecer da revista. A I — 3 333-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 
2 a Região, sendo agravante Maria Amé
lia Felisbe-tt e outras (Advogada D r 
Agenor Barreto Parente e agravado Cia. 
Pulsport de Malharia (Advogado D r. A. 
Zirondi N eto). Foi Relator M inistro Ary 
Camoista. tendo a Turma resolvido, una-

nimemente, negar provimento ao agravo. 
RR — 3.876-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2.* Região, sendo re
corrente Cia. Pulsport de Malaharia (Ad
vogado D r. A. Zirondi Neto) e recorridos 
Maria Amélia Felisberto e outras <Ad
Foi Reiator M inistro Ary Campista e Re
visor Mmistro Lomba Ferraz, tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente. não conhe
cer da revista. RR — 553-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da 1.“ Região, 
sendo reci rrente Paulo & Cia. Ltda. 
(Advogado D r. Antonio Victorino Perei
ra Balthazar e agravado Alcides da 
Cunha (Advogado D r. Celso Soares). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa e Re
v ie r  M in is t”o Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido. unanimemente, não 

da revista. RR — 683-78 —
relativo r r  />,- rvp i-ão do T F T  Ja 4.* 
Região, sendo recorrentes Z iv l S. A. — 
Cul< iar a < > o luv  Pa.ma (Advoga
do v i- Eli o Carlos Englort e Alino da 
Cesta Monteiro) e Recorridos os mesmos 
Foi Relator M inistro Coqueijo Costa e 
Reviso- M in istro Ary Campista, tendo_a 
Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer de ambas as -evistas simulta
neamente interpostas. Falou pelo recorrente 

 D r. José Francisco Boselli. RR — 
1.316-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 2." Região, sendo recorrentes 
Antonio Damiani Neto e outr (Advo
gado D r. Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. (Advogado D ra. Ana Izabel F. 
Bertoldi Jul iano). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa e Revisor M iinstro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
n im  monte não conhecer da rev;sta. Fa
lou pelo recorrente D r. Heitor Francisco 
G. Coelho. RR — 1.887-78 — relativ o  
ao RR de Decisão do TR T da 1.“ Região 
sendo recorrente Viação Vordun S. A. 
(Advogado D r. A. Mário Tenreiro) e 
recorrido Sindicato dos Empregados em 
Escritórios de Empresas de Transportes 
Rodoviários do M u n iritro  do Rio de Ja
nei-o <Advogado D r. N ilton Pereira Bra
ga) Foi R e lator M in istro  Coqueijo Cos
ta  e Revisor M inistro Ary Camnista. ten
do a Turma -resolvido. unanimemente, 
conhecer da revista e. no mérito, por 
maioria. nega--lh° provimento vencido o 
Fxmo. Sr. M inistro Coqueijo Costa (re
la to -). Redigirá o acó-dão o Exmo. Sr. 
M ,nisi-n Ary Campista (rcy iyo -t. Reque
reu juntada de voto vencido o Exmo Sr. 
M inistro Coqueijo Costa (reta to r). RR — 
2.365-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T  da 1.* Região sendo recor rente 
Antonio Dante Avala Camhelo (Advoga
do D r . Annibal Ferreira) e recorrido P it
nel Bowes — Máquinas TJda (Advoga
do D r. Affonso Ca-los Agapito da Vei
ga) . Foi Relator M in istro  Coo no*-
io Costa e Revisor M inistro Ary 
Campista ,tendo n Turma resohrido. 
nanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de 1.“ grau. — Recurso 
de Revista — número 2.534 de 1978 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do Tribunal Regional do Trabalho da
2.* Região, sendo recorrente Construbase
— Construtora de Obras Básicas de En
genharia Lim itada. (Advogado Doutor 
Alfredo Nagib) e recorrido Esmael V ita l 
Lopes. Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista quanto a des
pedida injusta e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, em pai te, para excluir da con
denação as verbas decorrentes do despe
dimento injusto. — Recurso d eRevista
— número 2.623 de 1978 — relativo ao 
Recurso de Revista de Decisão do T ribu
nal Regional do Trabalho da 2.* Região, 
sendo recorrentes Escola de Ensino Su
pletivo Santa Inès Sociedade Anônima. — 
(Advogado Doutor José Rolando de F i
gueiredo) e recorridos Antonio Luiz Car
valho e Outra. (Advogado Doutor Ulisses 
Riedel ce Reesnde). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa e Revisor M in istro Ary 
Campista, tendo a Turm a resolvido, una
nimemente, não conhecer de revista. Fa
lou pelo recorrido Doutor Heitor F . Go
mes Coelho. A I. — número 2.462 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do T ribunal Regional do 
Trabalho da 2.* Região, sendo agravante 
Banco Itaú Sociedade Annima. (Advo
gado Doutor Wal.y M irabelli) e agrava
dos José Antonio do Nascimento e Ou
tro . (Advogado Doutor Marcus Tomaz 
de Aquino). Foi Relator M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. RR. — número 2.703 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2.*

Região, sendo recorrentes, José Antonio 
do Nascimento e Outros. (Advogado Dou
to r J06é Torres das Neves) e recorrido 
Banco Itaú Sociedade Anônima. (Advo
gado — Doutor W ally M irabe lli). Foi Re
lator M initsro Coqueijo Costa e Revisor 
M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor M inistro Ary Campista (revisor). 
RR. — número 2.929 de 1978 — relativo 
ao Recurso de Revista de Decisão do T r i
bunal Regional do Trabalho da 1.‘  Re
gião, sendo recorrente Banco do Estado 
de Minas Gerais Sociedade Anônima. — 
(Advogado — Doutor Jéesus de Gosoy 
Ferreira) e recorrido Roquechlldes Joa
quem Gonçalves. — (Advogado Doutor 
Haroldo Castro Fonseca). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, nâo conhecer 
da revista. — RR. — número 2.981 de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho de 4.* Região, sendo recorrente Anto
nio dos Santos (Advogado Doutora Ma
ria  Lúcia Muiz Couto) e recorrido Massey 
—- Ferguson do Brasil Sociedade Anôni
ma — (Advogado — Doutor Mário A. 
B o th ). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa e Revisor M tnisrto Ary Campista, 
tendo a Turm a resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão dg l.° grau. vencido o 
Excelentíssimo Senhor M in istro  Lomba 
Ferraz. — Recurso de Revista número 
3 591 de 1978 — relativo ao Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho dg 2.* Região, sendo recor
rente Waldomiro Lopes da Silva — (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) e recorrido Construtora — Emprei
teira de Construções Lim itada. — (Ad
vogado — Doutor José Ricardo Salve 
Garcia). Foi Relator M inistro CoqueijO 
Costa e Revisor M inistro Ary ampista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. — Encerrou-se 
a Sessão às qiunze horas, tendo sido es
gotada a Paute. E para constar, lavrei 
a presente Ata que vai assinada pelo Ex
celentísfilmo Senhor M inistro Presiden
te e por mim subscrita. — Tribunal Su
perior do Trabalho, aos sete edias do mès 
d “ novembro de m il novecentos g seteen
ta e oito. — Brasília — 17 de novembro 
de 1978. — Mário de A. M. Pimerxtel
Júrfor — Secretário da Terceira Turma.
RESUMO DA ATA DA 4.» SESSÃO OR

DINÁRIA, REALIZADA NO D IA  14 
DE NOVEMBRO DE 1978

Aos quatorze dias do mès de novembro 
de m il novecentos e setenta e oito, na 
Sala de Sessões da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho realizou
se a quadragésima primeira Sessão Or
dinária, sob a Presidência do Exceient.s
simo Senhor M inistro Carlos Alberto Ba
rata Silva, presente a Excelentíssima Se
nhora Doutora M aria de Naaareth Zua
ny representando o M inistério Público, 
sendo Secretário o Senhor Doutor Ma
rio de Albuquerque Maranhão Plmentel 
Júnior. As treze horas estavam presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Lomba 
Ferraz e Wagner Giglio. Foram retirados 
de Paute os Agravos de Instrumento nú
mero 2.853 de 1978 e 3.037 de 1978, com 
despacho do Relator, negando seguimento 
ao agravo. Foram adiadas a pedido das 
partes a próxima sessão os Recursos de 
Reviste número 986 de 1977 — 1261 de 
1978 — 1.348 de 1978 — 1.929 de 1978 e 
número 2.650 de 1978. — Em seguida 
passou-se a ordem do dia com os seguin
tes julgamentos: — ED — RR — 1.005 de 
1978 — relativo aos Embargos declarató
rios opostos ao Venerando Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Petróleo Brasileiro Sociedade Anó
nima. — Petrobrás (Advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira) e embargado 
Acórdão de Egrégia Terceira Turma. Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, re je itar 
os embargos declaratórios Interpostos. — 
ED — RR — número 4.787 de 1977 — re
lativo aos embargos Declaratórios Opos
tos ao Venerando Acórdão de Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Esta
do Federado da Bahia. (Advogado Doutor 
Pedro Gordilho) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. Foi Relator M i
nistro Barte Silva, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, re je itar os embar
gos declaratórios interpostos. Declarou
se impedido o Excelentíssimo Senhor M i-
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nlstxo Coqueijo Costa. — ED — R B — 
número 4.779 de 1978 — re la tivo aos Em
bargos Declaratórios Opostos ao Vene
rando Acórdão da Egrégia Terceira T u r
ma, sendo embargante Estado da B ah ia . 
(Advogado Doutor Pedro G ordilho) e em
bai gado Acórdão da Egrégia Terceira 
Turm a. Foi Relator M in istro  Barata S il
tendo a Turm a reolvido, unanimemente, 
re je ita r os embargos delcaratórios sim ul
taneamente interpostos. Declarou-se im 
pedido o Excelentíssimo Senhor M in istro  
Coqueijo Costa. — ED — RR — núme
ro 3.080 de 1977 — relativo ao Embargos 
Decltu atórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turm a, sendo embar
gante Sociedade Anônim a. Indústrias Vo
to ran tim  — Fábrica de Papei Votocel e 
Sociedade Anônima Indústria  Votoran
tím  Fábrica de Tecidos V otorantim . (Ad
vogado Doutor Arnaldo Von G lehn) e 
embargado Acórdão de Egrégia Terceira 
Turm a. Foi Relator M in is tro  B arta S il
va, tendo a Turm a resolvido, unanime
mente, homologar a desistência do recur
so. — ED — RR — número 4.440 de
1977 — re lativo aos Embargos Declara
tórios Oopostos ao V. Acórdão de Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
FE P A S A — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônim a. — '(Advogado Doutora M aria 
C ristina Paixão Cortes) e embargado 
acórdão da Egrégia Terceira Turm a. Foi 
Relator M in istro  Barata Silva, tendo a 
Turm a resolvido, unanimemente, re je ita r 
os embargos declaratórios interpostos. — 
ED — A I — número 1.972 de 1977 — re
la tivo ao Embargos declaratórios Opostos 
ao V. Acórdão da Egrégia Terceira T u r
ma, sendo embargante FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade A nônim a.. — 
(Advogado Doutora C ristina  Paixão Cor
tes) e embargado acórdão da Egrégia 
Terceira Turm a. Foi Relator M in istro  
Barata S ilva, tendo a Turm a resolvido, 
por m aioria, conhecer dos embargos de
cla iatórios por incabível, com inando-lhe 
a m ulta de 1%, vencidos os Excelentíssi
mos Srs. M inistros Barata S ilva (re
la tor e Wagner G ig lio . Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor M in istro  
Coqueijo Costa. Requereu juntada de 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor M i
n istro  Barata S ilva (re la to r). — RR — 
número 2.791 de 1978 — relativo ao Re
curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4* Tegião, sen
do recorrente Danilo José do Nascimento 
(Advogado Doutor M ário Chaves) e re
corrido C ifa li S. A. — Máquinas Rodo
viárias (Advogado Doutora Vera Regina 
Delia Pozza Reis). Foi Relator M in istro  
Ary Campista e Revisor M in istro  Lomba 
Ferraz, tendo a Turm a resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, venci
dos os Excelentíssimos Senhores M in is
tros A ry Campista (re la tor) e Barata 
S ilva. Redigirá o acórdão o Excelent s
simo Senhor M in istro  Lomba Ferraz (re
visor). RR — número 2.826 de 1978 — 
relativo ao Recurso de Revista de Deci
são do T ribunal Regional do Trabalho da 
4.* Região, sendo recorrente Jack S. A . 
— Indústria  do Vestuário e Pedro Vuolo 
(Advogado Doutor Paulo Serra e M ário 
Chaves) e recorridos Os mesmos. Foi re
la to r M in istro  Ary Campista e Rovisor 
M in istro  Lomba Ferraz, tendo a Turm a 
resolvido, por m aioria, não conhecer da 
revista da Empresa, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores M inistros Lomba 
Ferraz (revisor) e Wagner G ig lio ; quan
to  a revista do empregado, unanimemen
te, dela não conhecer. A I — número 460 
de 1978 — relativo ao Agravo de In s tru -
' mento de Despacho do T ribuna l Regional 
do Trabalho da . . .  Região, sendo agra
vante Companhia M unicipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Doutor João 
Evangelista Ferraz) e agravado José R i
beiro da S ilva . (Advogado Doutora Adal
glsa Gomes C orrêa). Foi Relator M in is
rto  Ary Campista, tendo a Turm a resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. — A I — número 2.316 de
1978 — re lativo ao Agravo de Instrum en
to de Despacho do T ribuna l Regional do 
Trabalho da 1.* Região, sendo agravante 
Petrobrás Química S. A. — Petroquím l
sa (Petroflex — Indústria  e Comércio So
ciedade Annim a. (Advogado Doutor R u y . 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A . F . 
Penna Femandez) e agravado G ilberto 
Esch. (Advogado Doutor João B atista 
dos Santos). Foi Relator M in istro  Ary 
Campista, tendo a Turm a resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
A I — número 2.317 de 1978 — re lativo ao 
Agravo de Instrum ento de Despacho do 
T ribunal Regional do Trabalho da 1.* 
Região, sendo agravante Petróleo Brasi

le iro  Sociedade Anônima — Petrobrás 
(Advogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A . F. Penna Fernandez). 
Foi Relator M in istro  A ry Campista, ten
do a Turm a resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I — nú
mero 2.329 de 1978 — re la tivo ao Agravo 
de Instrum ento de Despacho do T ribunal 
Regional do Trabalho da 2." Região, sen
do agravante M aria Vanda Barbosa. — 
(Advogado Doutor Hélio Aparecido Lim a 
de Alm eida) e agravado Usina Açucareira 
Ester Sociedade Anônim a. (Advogado Dr. 
Manuel Carlos Cardoso). Foi Relator M i
n istro A ry Campista, tendo a Turm a re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. A I. — número 2.447 de 
1978 — re la tivo ao Agravo de Instrum en
to de Despacho do T ribuna l Regional do 
Trabalho da 1.« Região, sendo agravante 
Santa Casa de M isericórdia do Rio de 
Janeiro (Advogado Doutor Valério Re
zende) e agravado M aria da Conceição 
Rosa (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator M in istro  Ary Cam
pista, tendo a Turm a resolvido, unanime
mente, negar provim ento ao agravo. — 
A I — número 2.505 de 1978 — re lativo ao 
Agravo de Instrum ento de Despacho do 
T ribunal Regional do Trabalho da 3.“ Re
gião, sendo agravante Banco B rasileiro 
de Descontos Sociedade Anônim a. (Ad
vogado Doutora A rline  da Cunha Borges) 
e agravado M aria José Correia de Souza. 
(Advogado Doutor Egberto W ilson Salem 
V id iga l). Foi Relator M in istro  A ry Cam
pista, tendo a Turm a resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
A I. número 2.561 de 1978 — re la tivo ao 
Agravo de Instrum ento de Despacho do 
T ribuna l Regional do Trabalho da 2.* Re
gião, sendo agravante L igh t — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônim a. — 
(Advogado Doutor Célio S ilva) e agrava
do Antonio Estácio (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
M in is tro  A ry Campista, tendo a Turm a 
rseolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. A I — número 2.722 de 
1978 — re la tivo  ao Agravo de Instrum en
to  de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.“ Região, sendo agravante 
Companhia Energética de São Paulo. — 
CESP — (Advogado Doutor Joaquim da 
S ilva Mendes) e agravados C rispim  S il
va e Outros. (Advogado Doutor Jam il 
M igue l). Foi Relator M in istro  Ary Cam
pista, tendo a Turm a resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
A I. — número 2.727 de 1978 — re lativo 
ao Agravo de Instrum ento de Despacho 
do T ribunal Regional do Trabalho da 2.* 
Região, sendo agravante S ilvio Bassoli — 
(Advogado Doutor Délcio Tresisan) e 
agravado FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônim a. (Advogado Doutor 
Antonio Joaquim de Souza). Foi Relator 
M in istro  A ry Campista, tendo a Turm a 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. A I — número 2.728 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrum ento 
de Despacho do T ribuna l Regional do 
Trabalho da 2.* Região, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor M ário B .C . 
Teixeira Nogueira) e agravado S ilvio Bas
soli (Advogado Doutor Délcio T revisan). 
Foi Relator M in istro  A ry Campista, ten
do a Turm a resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. — A I — 
número 3.010 de 1978 — re la tivo ao Agra
vo de Instrum ento de Despacho do T r i
bunal Regional do Trabalho da 3.“ Re
gião, sendo agravante Banco Nacional 
Sociedade Anônima, (Advogado Doutor 
Carlos Odorico V ieira M artins) e agra
vado José Augusto da S ilva (Advogado 
Doutor João Batista Azevedo Casasanta); 
Foi Re’ator M in istro  Ary Campista, ten
do a Turm a resolvido, unanimemente, ne
gar provim ento ao agravo. A I — núme
ro 3.276 de 1978 — re la tivo  ao Agravo 
de Instrum ento de Despacho do T ribu 
nal Regional do Trabalho da 9 * Região, 
sendo agravante transpôrtcdora Rodotigre 
Sociedade Anônim a. — (Advogado Dou
to r João Re eis Fassbender Teixeira) e 
agravado Gasparino Cardoso Rocha (Ad
vogado Doutor C láudio Pereira Ramos). 
Foi Relator M in is tro  A ry Campista, ten
do a Turm a resolvido, unanimemente. ne
gar provimento ao agravo. Agravo de 
Instrum ento número 1.917 de 1978 — re
la tivo  ao A I de Despacho do T ribunal 
Regional do Trabalho da 6* Região, sen
do agravante Banco Real Sociedade Anô
nima (Advogado D outor Joaquim Cor
reia de Carvalho Júnior) e agravado José 
Bezerra de M ello (Advogado D r. Joao 
B andeira). Foi Relator M in is tro  Coquei
jo  Costa, tendo a Turm a resolvido, una

nlmemente, negar provim ento ao agravo. 
A I. número 2.301 de 1978 — rem tivo ao 
A I de Despacho do TR T. da 3.a Região, 
sendo agravante Mineração M orro Velho 
S. A . (Advogado Doutor Massaniello Do
pes CançadO) e agravado O rino oa Suva 
(Advogado Doutor Egberto W ilson Salem 
V id iga l). Poi Relator M in istro  Coqueijo 
Costa, tendo a Turm a resolvido, unánime
mente, negar provimento ao agravo. A I.
— número 2.443 de 1978 — re lativo ao 
A I de Despacho do T ribunal Regional oo 
Trabalho da 3.a Região, sendo agravantes 
Manoel Nunes dos Santos e Outro (Ad
vogado Doutor Cesar José de Araújo) e 
agravado José Transfiguração Figueire
do (Advogado Doutor Juvenal Eufrasio 
Neves). Foi Relator M in is tro  Coqueijo 
Costa, tenao a Turm a resolvido, unani
mente, negar provim ento ao agravo. A I.
— número 2.481 de 1978 — re la tivo  ao 
Agravo de Instrum ento de Despacho do 
T ribuna l Regional do Trabalho da 2.a Re
gião, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S. A . (Advogado Doutor 
M aurício A . Penna Chaves) e agravado 
Antonio F irm ino M onte iio . Foi Relator 
M in istro  Coqueijo Costa, tendo a Turm a 
resolvido, unánimemente, negar p rovi
mento ao agravo. A I — número 2.500, 
ae 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TR T. da 3.a Região, sendo agravante — 
Companhia Vale do R io Doce (Advogado 
Doutor M oacii Afonso Andrade) e agra
vado Juvenal Manoel S im plicio (Advogado 
D r. Loredana A le ixo ). Foi Relator M in is
tro  Coqueijo Costa, tendo a Turm a resol
vido, unánimemente, negar provimento ao 
agravo. A I — número 2.514 de 1978 —• 
relativo ao A I de Despacho do T ribuna l 
Regional do Trabalho da 3.a Região, sen
do agravante Ney M artins V ieira (Advo
gado Doutor Mauro Thibau da S ilva A l
meida) e agravado Banco do Estado de 
M inas Gerais S. A . (Advogado Doutor 
A frân io  V ieira Furtado). Foi Re: ator M i
n istro  Coqueijo Costa, tendo a Turm a re
solvido, unánimemente, negar provimento 
ao agravo. A I — número 2.676 de 1978
— re la tivo ao A I de Despacho do T ribuna l 
Regional do Trabalho da 1.* Região, sen
do agravante Auto Viação Leblon S. A . 
(Advogado D outor H élio Orlando Gra
e ff) e agravado Geraldo José R ibeiro. 
(Advogado Doutor C laudionor Pmto R í
boura) Foi Relator M in is tro  Coqueijo 
Costa, tendo a Turm a resolvido, unáni
memente, não conhecer do agravo, por 
dserta. A I. — n.° 2.688-78 — re la tivo 
ao A I de Despacho do T ribuna l Regional 
do Trabalho da 3.a Região, sendo agra
vante João Reis de Matos. (Advogado 
Doutor José Luiz Q uirino) e ag-avado 
EC IL — Engenharia Comércio e Indus
tr ia  L im ita d a ). Poi Relator M in is tro  Co
queijo Costa, tendo a Turm a resolvido, 
unánimemente, negar Provimento ao 
aeravo A I. — numero 2.830 de 1978 —
Re ativo ao A I de Despacho do T ribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, « n i
do agravante Zacarias Bueno da S ilva 
M orais (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Eucatex S. A .
— Indústria  e Comércio (Advogado D r. 
W alter M onacci). Foi Relator M in istro  
Coqueijo Costa, tendo a Turm a resolvido 
unánimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim  de mandar piocessar a revista, pa
ra m elhor exame. A I. — mimero 2.330 
de 1978 — re la tivo  ao Agravo de Instru  
mento de Despacho do Tnbunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo agra 
vante Companhia M unicipal de Transpor
tes Coletivos. (Advogado
Jub llu t Júnior) e agravado M oacir U )í«s 
(Advogado -  D outor Mano Nakandaka 
r i)  Foi Relator M m istio  Lomba Fên-az, 
tendo a Turm a resolvido, unánimemente, 
negar provimento ao agravo. A I. num 
ro 3.032 de 1978 -  re’a tivo ao A g ra vó le  
instrum ento de Despacho do T ribuna l 
S  do Trabalho da 2.a Região. sen
do ̂ agravante Banco ]taú  Sociedade Anó
nim a (Advogado Doutor 'Riad
e agravado Alvaro Grohmann (Avogado 
Doutor M aurício de Campos V Jga ). 
Relator M in istro  Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unánimemente, negar 
movimento ao agravo. — A I. — numreo 
P 201 de 1978 — re lativo ao Agravo de 
Instrum ento de Despacho do Tnbunal < 
Regional rio Era ba lho da 2 a Região, sen- e 
do agravante C larice de Jesus da S ilva 
^Advogado Doutor Rubens de Mendonça e 
misses'3 R iedel de Resende) e agravado 
s S a d e  Anônim a -  Indústrias Voto
ran tim  (Advogado Doutor Paulo Setyi . 
dM  ^ t o  c l t a ) .  Poi Relator M in is tro  ] 
Coqueiio Costa, tendo a Turm a resolvi o, i 

*rr,̂ TY,Ante n e irar provim ento ao ,unánimemente, negai h iq78 —
r"ra vo . A I. -  numero 1-362 de 19<» |

re la tivo ao Agravo de Instrum ento ae 
Despacho dio T ribuna l Regional do T ra 
balho da 5.a Região, sendo agravante 
Aguiberto Batista Marques (Advogado 
Doutor Messias José das Virgens) e agra
vado A loisio dos Reis Santos. (Advogado
— Doutor José Roberto de Souza C ruz). 
Foi Relator M in istro  Lomba Ferraz, ten
do a Turm a resolvido, unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. A I — número 
2.319 de 1978 — re lativo ao Agravo de 
Instrum ento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, sen
do agravante Luiz Valdem ir Cazeri. — 
(Advogado Doutor Osni D ionisio H o ff
mann) e agravado Luiz Destro. Foi Re
la to r M in is tro  Lomba Ferraz, tendo a 
Turm a resolvido, unánimemente, negar
provimento ao agravo. A I — núm e ro___
2.448 de 1978 — re lativo ao Agravo de 
Instrum ento de Despacho do T ribunal 
Regional do Trabalho da I.a Região, sen
do agravantes Helena Baptista Schindler 
e Outro (Advogado Doutor Aram is A nto
nio Marques A m orim ). e agravado Servi
ço Social da Indústria  — Departamento 
Nacional (Advogado Doutor Carlos Soa
res B randão). Foi Relator M in is tro  Lom - ' 
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, uná
nimemente, não conhecer do agravo, por 
deserto. A I — número 2.506 de 1978 — 
re la tivo ao Agravo de Instrum ento de 
Despacho do T ribuna l Regional do T ra 
balho da 3.a Região, sendo agravante Ser
viço Social do Comércio — SESC — (Ad
vogado — Doutor José H am ilton de Car
valho) e agravado Antonio A loisio de As
sis (Advogado — Doutor Lay F re itas). 
Foi Relator M in istro  Lomba Ferraz, ten
do a Turm a resolvido, unánimemente, ne
gar provimento ao agravo. — A I — nú
mero 2.562 de 1978 — re la tivo ao Agravo 
de Instrum ento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.* Região, sen
do agravante Luiz Edson Garbo — (Ad
vogado — Doutor H iroshi N irakawa) e 
agravado Casa Anglo — B rasile ira Socie
dade Anônim a. — Modas, Confecções e 
Bazar — (Advogado Doutor P lin io  de 
Moraes Lem e). Poi Relator M in istro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, negar provimento ao 
agravo. A I — núemro 2.613 de 1978 — 
relativo ao Agravo de Instrum ento de 
Despacho do T ribuna l Regional do T ra 
balho da 2 a Região, sendo agravante 
Condomínio do E difício  Salemo — (Ad
vogado Doutora M aria C ristina Cavutto)
e agravado João Severino da S ilva. Foi 
Relator M in istro  Lomba Ferraz, tendo a 
Turm a resolvido, unánimemente, não co
nhecer do agravo. — A I — número . . . .  
2.650 de 1978 — re lativo ao Agravo de 
Instrum ento de Despacho do T ribuna l 
Regional do Trabalho de 3.a Região, sen
do agravante José Evangelista do Carmo
— (Advogado Doutor Mauro Thibau da 
S ilva Almeida) e agravado Banco A grí
cola de M inas Gerais Sociedade Anôni
ma. (Advogado — Doutor Henrique Ger
man) — Relator M in istro  Lomba Ferraz, 
tendo a Turm a resolvido, unánimemente, 
negar provimento ao agravo. — A I. — 
número 2.723 — de 1978 — re la tivo  ao 
Agravo de Instrum ento de Despacho do 
T ribunal Reigonal do Trabalho da 2.a Re
gião, sendo agravante L igh t — Serviços 
de E letricidade Sociedade Anônim a. — 
lAdvogado Doutor Célio S ilva) e agrava
dos José Ferreira Sobrinho e Outros. Foi 
Relator M in istro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, negar 
Drovimento ao agravo. A I. — número 
3.005 de 1978 — re la tivo ao A I de Des
pacho do T ribunal Regional do Trabalho 
da 3 a Região., sendo agravante Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial — 
SENAC — (Advogado Doutor Tancredo 
Fídias Pinheiro Guimarães) e agravado 
Francisco Fernandes de Alvarenga Jú
n io r. (Advogado Doutor José Jú lio  D iniz 
Couto). Foi Relator M in istro  Coqueijo 
Costa, tendo a Turm a resolvido, unáni
memente, negar provimento ao agravo.
A I — número 2.861 de 1978 — re ’ativo 
ao Agravo de Instrum ento de Despacho do 
T ribunal Regional do Trabalho tía 3.a 
Região, sendo agravante Fundação Edu
cacional do D is trito  Federal. — (Advoga
io  Doutor Paulo Antonio de Menezes) e . 
igravado Luiz F irm ino  de Lim a (Advoga
do Doutor A ri Soares F e rre ira ). Foi Re
lator M in istro  Lomba Ferraz, tendo a 
rurm a resolvido, unánimemente, negar 
provimento ao agravo. A I. número 
1.011 de 1978 — re la tivo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do T ribunal Re
gional do Trabalho de 3.* Região, sendo 
igravante Usina Açucareira Para so So
ciedade Anônima. (Advogado — Doutor 
Célio Goyatá) e agravados Vicente de
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Paula Pereira e Outros (Advogado Dou-
to r Israel Carone Rachid). Foi Relator 
M inistro Lomba Penaz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, nagar provi
mento ao agravo. A I — número 3.038 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regíonai do 
Trabalho da 2» Região, sendo agravante 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima. (Advogado Doutor Mauiício A. 
Penna Chaves) e agravado Rogério Ga
bas F ilho. Poi Relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I. — número 3.277 de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 1.’ 
Região, sendo Agravante Rioplan — Cor
retora e Administradora de Seguros L i
mitada. — (Advogado Doutor Paulo Ro
berto de Castro) e agravado Ayrton Silva 
(Advogado Doutor Álvaro Vidal de P i
nho) . Poi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. A I.
— número 66 de 1978 — relativo ao A I. 
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.“ Região, sendo agravante 
Estado do Rio de Janeiro (Advogado D r. 
Domício Neves de Barros) e agravados 
Célia Maria da Conceição e Outras (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator M inistro Wagner G í
glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. A I.
— número 672 de 1978 — relativo ao A I.
de Despacho do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2." Região, sendo agravante 
L ight — Serviços de Eletricidade Socie
dade Anônima. — (Advogado — Doutor 
Célio Silva) e agravado Doutor Sebastião 
Barbosa da Silva Filho. Poi Relator M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, por maioria, negar provimento ao 
agravo, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Wagner Giglio (relator) 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Barata 
Silva. Requereu juntada de voto vencido 
o Excelentíssimo Senhor M inistro Wag
ner Giglio (re la to r). — A I. — número
1.370 de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 5.a Região, sen
do agravante Moacir Baião de Lima B ri
to (Advogado Doutor Otávio.de Castro 
Alcântara) e agravado Refrio — Indús
tr ia  de Alimentos Lim itada. — (Advoga
do Doutor José da Cunha Bento). Poi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. A I — número . . .  
1.475 de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho de 1." Região, sen
do agravante Jorge Monteiro da Silva — 
(Advogado Doutor João Batista dos San
tos) e agravado Petróleo Brasileiro Socie
dade Anônima. — Petrobrâs (Advogado 
Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláu
dio A. P. Penna Fernandez). Foi Rela
to r M inistro Wagner Giglio tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. A I. — número 1.718 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Tribunal Regional 
da Trabalho da 1.“ Região, sendo agra
vante Transportes V ila Isabel Sociedade 
Anônima. — (Advogado Doutor David S, 
Júnior) e agravado Sindicato dos Condu
tores de Veículos Rodoviários e Trabalha
dores em Transportes Urbanos de Passa
geiros do Rio de Janeiro. (Advogado Dr. 
José Expedito Te ixe ira). Poi Relator M i-
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo, por deserto. A I. — número 1.802 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6.“ Re
gião, sendo agravantes Zozima Felix de 
Deus e Antonio Pinheiro de Andrade — 
(Advogado Doutor José Cavalcanti e M i
randa) e agravado Usina Pumaty Socie
dade Anônima. (Advogado Doutor Albino 
Queiroz de O. Júnior). Foi Relator M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. A I. — número 1.948 de 1978 
— relativo ao A I. de Despacho do T r i
bunal Regional do Trabalho da 4.“ Re
gião, sendo agravante Companhia Esta
dual de Energia Elétrica (Advogado D r. 
Ivan Carlos Luzzatto) e agravado Pedro 
Correa (Advogado Doutor Jose Francisco 
Rose’ l i) .  Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, dar provimento ao agravo, a 
fim  de mandar processar a revista, para 
melhor exame. A I. — número 2.115 de 
1978 — relativo ao Agravo de Instrumen
to de Despacho do Tribunal Regional do

Trabalho da 2.a Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes Co
letivos (Advogado Doutor José Alberto 
Couto Maciel) e agravados Juvenal Dan
tas de Carvalho e Outros. (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. — A I — número 2.146 
de 1978 — relativo ao A I. de Despacho 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2." 
Região, sendo agravante Nelson Dias — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e agravado Indústria Mecânica 
Cavallari Sociedade Anônima. (Advoga
do Doutor Irene Cavaliari Zu ffe lla to ). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I. — nú
mero 2.252 de 1978 — relativo ao A I. de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho de 6.” Região, sendo agravante Usi
na Catende Sociedade Anônima. (Advo
gado Doutor Hélio Luiz F. Galvão) e 
agravado Maria Honorato da Silva (Ad
vogado Doutor Froriano G. de L im a). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I. — nú
mero 2.357 de 1978 — relativo ao A I de 
Despacho do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.a Região, sendo agravante L ight 
— Serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima. (Advogado — Doutor Célio S il
va) e agravado Roberto Giordani (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimementè, ne
gar provimento ao agravo. A I. — núme
fc 2.484 de 1978 — relativo ao Agravo do 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região, sen
do agravante Sociedade Anônima. — In 
dústrias Reunidas F. Matarazzo (Advo
gado Doutor Joaquim Souza de Oliveira) 
e agravados Irineu Rodrigues Corderio e 
Outros. (Advogado Doutor Rodolfo A. 
S to lf). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, negar provimento ao agravo, 
vencido os Excelentíssimos Senhores M i
nistros Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, negar provimento 
ao agravo, vencido os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Wagner Giglio (relator) 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor M inistro Barata 
Silva. Requereu juntada de voto ven
cido o Excelent ssimo Senhor M inistro 
Wagner Giglio (relator). A I. — número 
2.510 de 1978 — relativo ao Agravo de 
Instrumento de Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.a Região, sen
do agravante ECL. — Engenharia, Con
sultoria e Economia Sociedade Anônima. 
(Advogado Doutor João Sebastião Ribeiro 
Romanelli) e agravado Sérgio Viniclus 
Ribeiro (Advogado Doutor Múcio Wan
derley B o rja ). Foi Relator M inistro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negai provimento ao agravo. 
A I. — número 2.574 de 1978 — relativo 
ao Agravo de Instrumento de Despacho 
do Tribunal Regmnal do Trabalho da 2.a 
Região, sendo agravante General Motors 
do Brasil Sociedade Anônima. (Advogado 
Doutor Jonhson Meira Santos) e agra
vado Wilson Ubirajam  Dátola (Advogado 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turm a resolvido, unanimemente, não 
conhecer do Agravo. A I. número 2.575 
de 1978 — relativo ao Agravo de Instru 
mento de Despacho do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região, sendo agra
vante Wilson Ubirajara Dátola (Advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Rensede). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I númreo 
2.684 de 1978 — relativo ao A I de Des
pacho do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.a Região, sendo agravante Fundição 
Nascimento Lim itada. — (Advogado D r. 
Johannes Dietrich Hecht) e agravado 
Ernesto Barreto Menezes (Advogado Dou
to r Robles Roberto Arbrosano). Poi Re
lator M inistro Wagner Gigúo, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. RR — número 
1.622 de 1978 — relativo ao RR de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalha 
da l .a Região, sendo recorrentes Compa
nhia Docas do Rio de Janeiro e Cesar 
Rodrigues Espíndola (Advogado Doutor 
Paulo Roberto V. Camargo e Ulisses P ie
del de Resende) e recorridos os mesmos. 
Foi relator M inistro Ary Campista e Re
vista Ministro Lomba Ferraz, tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista da reclamada e, no mérito, por

maioria, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a atualização dos quinquê
nios, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Ary Campista (relator) e 
Coquijo Costa); quanto a revista do re
clamante, por maioria, dela conhecer 
apenas quanto a gratificação de produti
vidade, vencido o Excelentíssimo Senhor 
M inistro Ary Campista (le lator) que co
nhecia amplamente e, no mérito, negar
lhe provime «o, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Ary Campista 
(relator) e Coqueijo Costa. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor M inis
tro Lomba Ferraz (revisor). Falou pelo
l.° recorrente Doutor Ildélio Martins e 
pelo 2.° recorrente Doutor Ulisses Riedel 
de Resende. RR. — número 2.719 de 
1978 — relativo ao Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4.a Região, sendo recorrente Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul Socie
dade Anônima. (Advogado Doutro José 
Alberto Couto Maciel) e recorrido Anto
nio Selço de Oliveira M artins (Adv. D r. 
Rino A. P erin ). Foi Relator M in. Barata 
Silva e Revisor M in. Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nnor M inistro Lomba Ferraz. Faiou peio 
recorrente Doutor José Alberto Couto 
Maciel. RR — 3272-78 — relativo ao RR 
ae taecisao do TR T  da 3.a Região, sendo 
(ieconen.e Aiexandre Elcio de Paula 
(fiuvo^aao Doutor Paulo Marques de F i
gueircao Júnior) e recorrida Construtora 
Anu-a^e Gutierrez S .A . (Advogado Dou
tor Jose Alberto Couto MacíéT). Foi Re
lator M inistro Ary Campista e Revisor 
M inis ao Lomba Ferraz, tendo a ± ur.na 
reso.vido, unanimemente, não conhecer 
aa revista. Falou pelo recorrido Doutor 
vOí í  Alberto oouto Maciel. RR — 2613, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2.a Região, sendo recorrente S.A.
— indústrias Reunidas F . Malaraz o 
(D r. José Maria de Castro Bérniis) e 
recorrido Aparecida Vicen.ina Dona.a 
soares (Doutor Ulisses Riedel de Resen
ü. I. Foi ru a to r M inistro Baiata Silva e 
Re visor Coqueijo Costa, lendo a Turma 
resoi.iao unanimemente, não conhecer da 
revista. RR — 28-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 4.“ Região, aenuu 
recorren.e Di.ma Reiznaut Morales (D ou
tor üiisses Rieael de Resende) e lecorn
ao Hospital Cristo Redentor S .A . (Dou
tor Maximiano Carpes dos Santos). Foi
r..a .o . M in istro Barata Siiva e revisor 
Coqueijo Costa, lendo a Turma íesoi
vido, unanimemente, não conhecer da 
íevista. Faiou pelo recorrente D r. Heitor 
Francisco Gomes Coelho. RR — 1681 78
— relativo ao RR de Decisão do TR T da 
4.a Região, senão recorrente Luiz Canos 
Silveira aa Silva (Dra. Lady da S iLu 
Ca.vaie) e recorrido Hospital Nossa Se
nhora da Conceição S .A . (Dra. Martha 
Pia.es D u tra ). Foi relator M inistro Ba
rata oilva e revisor Coqueijo Costa, ten
do a Turma resoivida unanimemente, eo
nh.cer eia revista apenas quanto a 
incidência das horas exaas no repouso e, 
no méri.o, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
La a a Siiva ire iator) e Ary Campista 
Ke.doira o accrdao o Exmo. Senhor M i
nistro Coqueijo Costa (revisor). Reque
reu juntada de voto vencido o Exmo. Se
in.Oi. M inistro Barata S ilva (re lator). 
RR - 5340-77 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 4.* Região, senão re
corrente Joaquim Corrêa cios San os 
(D r. Aiino da Costa Monteiro) e - t o r 
tura companhia nstadual oe Energia Ele
tiica  (Doutor Deoclécio Leopoldo do O i 
vetra).» Foi relator M inistro Coqueijo 
costa é revisor Ary Campisia, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer da revista. A Turma deferiu a 
jumaaa do inst.umento procura ório, re
querida da triuuna peio D. Patrono aa 
recorrida. Falou pelo recorxen e bout r 
car-os Arnaldo Selva e pe.o recorrido 
Dr. Sílvio Cabral Lornz. RR — 2308-78.
— relativo ao RR de Decisão do TR T da 
8.a Região, sendo recorrente Agro-Indus
tria . Fazendas Unidas Ltda. (Doutor Fer
nando Ricaido Cabral Wanzeller) e re
corrido Domingos Silva Brito (D r. Elias 
Onveira M ata lon). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz e revisor Wagner Giglio 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revisto e, no mé.ito, por 
maioria, aar-.he provim eno para que re
tornem os autos ao Egrégio Regional para 
que jjulgue o Recurso Ordinário como 
de direito, vencido o Exmo. Senhor M i
nistro rsarata Silva. Requereu juntada 
do instrumento procuratório o D . Patre-

no go recorrente. Faiou pelo recorrente 
Doutor Ildélio Martins. RR — 1855-78 — 
ie.a ivo ao RR de Decisão do TR T da 
Região, sendo recorrentes Mario Solera o 
outro (D r. Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido Jockey Club de São Paulo 
(Dra. L ilia  ca to ri) . Foi Relator M inis
tro  Lomba Ferraz e revisor Wagner G i
giio, tenao a Turma resolvido unânime 
e pt eliminarmente reje itar a intempes
úvidade arguida da tribuna conhecer da 
revista, por maioria, vencidos os Exce
lentíssimos Srs. M inistros Lomba Ferraz 
(re.ator) e Wagner Giglio (revisor) e, 
mérito dar-lhe provimento, em parte, 
para condenar a recorrida a remunerar 
os de.searos semanais a razão do va.or 
total do salário auferido durante a se
manada dividido pelo número de dias 
nela trabalhados, vencido o Exmo. Se
nho- M inistro Lomba Ferraz (re la to r). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor M i
nistro Barata Silva. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório re
querida da Tribunal pelo D. Patrono do 
recorrido no prazo legal. Falou pelo 
recorrido Dra. Cristina P. Cortês RR. 
' 299-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2." Região, sendo recorrente 
l-'rison Torino (Doutor Lázaro B ittencourt 
de Camargo) e recorrido Fepasa — Fer
íovia r-auasia S.A. (D r. Osvaldo Fer
reira da S ilva ). Foi relator Wagner G i
gli e revisor Barata Silva, tenao a T u r
ma resolvido por maioria, nao conhecer 
da revista^ pela prelim inar de nuiida-e, 
vencido o Exmo. Senhor M inistro Vv'ag
ner Gigúo (relator), também uela nao 
conhecer pela apúcação da pela comis
são, vencido o Exmo. o Exmo. Senhor 
M inistro Wagner Giglio (relator) e, nao 
conhecer quanto ao mémo, vencia os os 
jixmos. Srs. Ministros Wagner Gig.iO 
Delator) e Ary Campista. Redigirá o 
acordão o Exmo. Senhor M inistro E>a.a
ia Silva (revisor). Faiou peio recorrente 
Lou ior Carlos Arnaldo Selva e pe.o re
coiriao D ia . Cristina Paixao Cortês. — 
RR — 2204-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da Primeira Região, sendo 
recoirente Banco Brasqam de Investi
mento S .A . (D r. Luiz Leite Corrêa) e 
recorrido Waldemir Ferreira Wanderley 
Doutor Aiino da Cosia Monteiro). Foi 
Reiacor M inistro Lomba Ferraz e revi
sor Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, por maioria, não conhecer aa 
revista, vencido o Exmo. Senhor M inis ro 
Lomba Ferraz (relator). Redigirá o acór
aáo o Exmo. Senhor M inistro Wagnr 
Giglio (revisor). Falou pe.o recorrido 
Doutor Carlos Arnaldo SeLa). RR-12-, 
de 1918 — reiaiivo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.“ Região, sendo recorrente 
banco Itaú  S.A. (D r. Emygdio Scur
cialupi) e recorrido João Nunes Pearosa 
(Doutor José Torres das Neves). Foi Re
lator M inistro Wagner Giglio e revisor 
Barata Siiva, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Wag
ner G iglio (reiaior) e Lomba Ferraz. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor M i
nistros Barata Suva (revisor). Requereu 
juntada de voto vencido o Exmo. Senhor 
M inistro Wagner G iglio (re la to r). Fa
lou pelo recorrida Doutor José Torres 
das Neves. RR — 1884-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 3 ’  Região, 
sendo recorrente Domício Duar.e (Dou
to.- Miguel Raimundo Vieigas Peixoto) e 
recorrida Banco de Crédito Real de M i
nas Gerais S .A . Doutor Fernando A i 
mim de Barros). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz e revisor Wagner Giglio, 
tendo a Turm a resolvido, por maioria, 
conhecer da revista apenas no que se 
refere ao congelamento do abono da pe r.' 
manência, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Lomba Ferraz (relator) e Ary 
Campista e, no mérito, negar-lhe pro i-' 
memo, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Coqueijo Costa e Ary Campisia. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor M inis ro 
Wagner Giglio (revisor). Faicu pe.o 
reoorrido Dra. Harleine Gueiros Bcrnar
des Dias. RR — 2725-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 3 a Região, 
sendo recorrente Hélio Sá Almeida (Dou
to r Miguel Raimundo Vieigas Peixoto e 
recorrido Banco de Crédito Real de M i
nas Gerais S.A. (D r. Fternagido A k • 
m in de Barros). Foi relator Wagner 
G iglio e revisor Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lne 
provimento. Falou pelo recorrido Dou
tora Harleine Gueiros Bernardes Dias. 
A_ — 2496-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 3.a Região, sendo agra-
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vante Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S .A . '(Doutor Fernando Alkm im  
de Barros) e Agravado Hélio de Sá A l
meida (Doutor Miguel Raimundo Vieigas 
Peixo o ) . Foi Relator Mir.iaf.ro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
RR — 2154-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da i r  Região, sendo re
corrente 1 | son Caruso (D r. José Torres 
das Neves) e recorrido Unibanco — União 
de Eancos Brasileiros S.A. (D r. Jorge 
Alberto dos Santos Q u in ta l). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio e revisor Bara a 
Silva, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista. A 
Turma deferiu juntada no prazo legal, 
do instrumento procuratório requerida d i  
tribuna pelo D . Patrono do Recorrido. 
Falou pelo recorrido Doutor Márcio Gon
ti.io RR-3943-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2 * Região, sendo 
recorrente Sebastião Feliciano Barbosa 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende) e 
recorrido General Motors do Brasil S .A . 
(Doutor Cássio Mesquita Barros Júnior). 
Foi Relator M in is tro  Wagner Giglio e 
e revisor Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. AI-3211-77 — relativo ao 
Agravo de Instrumento do TRT da 2.* 
Região, sendo agravante General Motors 
do Brasil S .A . (D r. Cássio Mesquita 
Barros Júnior) e agravado Sebastião Fe
liciano Barbosa (Doutor Ulisses Riedsl 
de Resende). Foi relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turm a resolvido, unani
memente, não conhecer do agravo. RR
4056-77 — relativo ao RR de Decisão rs o 
TR T  da 4.* Região, sendo recorrente An
gelino Pereira e outros (Doutora Lady ,a 
Silva Calvete) e recorrido W alter Ger
dau S .A . — Comercial e Industria l (Dou
tor Tham ir Pereira Gomes). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz e revisor Wagner 
Giguo, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da re»ista. RR
5323-77 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 4.* Região, sendo recorrente 
Banco Nacional S. A . (Doutor Carlos 
Odorico Vieira Martins) e recorrido A u
tonio Carlos Machado (Dou.or José Tor
res das Neves). Foi re lator Minis wo 
Wagner Giglio e revisor Barata Silva, 
tendo a Turm a resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Wagner Giglio 
treiator) e Lomba Ferraz. Redigira o 
acórdão o Exmo. Senhor M inistro Ba
rata Silva (revisor). Falou pelo recor
rente Doutor Carlos Odorico Vieira Mar
tins. RR — 631-78 — reiativo ao RR de 
Decisão do TRT da 5.* Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro S .A . — 
Petrobrás — RPBa. (D r. Ruy Jorge Ca.
las Pereira) e recorrido Luzias Lemos de 
Jesus (D r. Roberval Roque B. Paiva). 
Foi Relator M in is tro  Lomba Ferraz e ie 
visor Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a compensação ao 
pecúlio e, no mérito, dar-lhe provimento, 
em parte, para que se deduza do paga
mento a ser feito pela Petrobrás aquela 
importância já  paga pela Petros ao mes
mo Títu lo . RR-925-78 — relativo ao RR 
de Decisão do T R T  da 2* Região, sendo 
recorrente relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.* Região, sendo recorrente Ban
co Brasileiro de Descontos S .A . (Doutor 
Maurício Azevedo Penna Chaves) e re
corridos Wagner de Oliveira e outros 
(Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator M in istro  Lomba Ferraz e 
revisor Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista apenas no que se refere as horas 
extras do bancário e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Exmo. Senhor M inistro Lomba Ferraz 
(re la tor). Redigirá o acórdão o Exoe-* 
lentíssimo Senhor M inistro Wagner G i
glio (revisor). Falou pelo recorrido Dou
to r Heitor Francisco Gomes Coelho. 
R R -1074-78 — relativo ao RR de Deci
são do TR T da 2“ Região, sendo recor
rente Júlio Carvalho dos Santos e ou
tros (Doutor Armínio Costa F ilho) e re
corrida Companhia Paulista Editora e 
de Jornais (Doutor J. Granadeiro Gui
marães). Foi re lator M in istro Wagneii 
Giglio e revisor Barata Silva, tendo Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, dar-lhe provi
mento para ju lgar procedente a rec a
mação. RR-1876-78 — relativo ao RR de 
Decisão dõ 'Te.T da 2* Região, sendo re
corrente Banco Nacional da Habitaçao 
(Doutor Samuel Sínder) e recorrido W al
k ir  Luiz Suares). Foi Relator M inistro

Wagner G iglio e revisor Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para cassar o respeitável 
despacho que caracterizou o levantamen
to dos depósitos do F .G .T .S ., anulan
do-se o processo “ ab in it io " . Falou pelo 
recorrente Dra. Cristina Paixão Cortes. 
RR — 2185-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 2“ Região, sendo recor
rentp Waldomiro Donattl (Doutor U lis
ses Riedel de Resende) e recorrido .........
Fepasa — Ferrovia Paulista S .A . (Dou
tor Mário Bastos Cruz Teixeira Nogeira). 
boi Relator M in istro  Barata Silva e re
visor Coqueijo Costa. Tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para ju lga r procedente a reclamação, 
respeitada a prescrição desde dois anos 
ames da propositura da ação. Falou 
pelo recorrido Dra. Cristina Paixão Cor
tes. RR-2359-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da Primeira Região* 
sendo recorrente Pattápio Antonio Fer
nandes (Doutor Celestino da Silva Jú
n ior) e recorrido Companhia Estadual 
de Ábuas e Esgotos — CEDAE (Doutor 
Antonio Esmeraldo da S ilva). Foi Rela
tor M inistro Barata Silva e revisor Cc
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para res abe
lecer a decisão de I o grau. RR-2503-73 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3“ Região, sendo recorrente Companhia 
Agrícola e Florestal santa Bárbara (Dou
tor Guilherme P into de Carvalho) e re
corrido José de Oliveira Silva (Doutor 
Jeronymo B rito  da Cunha). Foi Relator 
M inistro Barata Silva e revisor Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista apenas 
quanto a aplicação da correção monetá
ria  aos rurículasj conhecem também por 
violação à Lei n° 506 os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz e Wag
ner Giglio, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. RR — 2564-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da Segunda Re
gião, sendo recorrente Sociedade Técnica 
de Fundições Gerais S.A. — SOFUNQE 
(Doutor W ald ir Alves) e recorridos Da
niel Nerl Santiago e outros (D r. Leoa 
Geisler). Foi Relator M in istro Barata 
Silva e revisor, Coqueiro Costa, tendo a 
Turm a resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista, e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Barata Silva 
(relator) e Lomba Ferraz. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. M inistro Coquei
jo  Costa (revisor). Requereu juntada de 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Barata Silva (re la to r). RR — 28) 9, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2a Região, v n d o  recorrente Za
Sapsezian & Companhia (Doutor A. Bér
gamo Andrade) e recorrido J06é Cícero 
Teixeira (Doutor Paulo Marques Leite). 
Foi Relator M in istro Barata Silva e re
visor Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. RR — 3226-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 5* Região, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S .A . (Dra. Lúcia W hi'e) e re
corrida Sônia Maria de Carva!bo Cerquei
ra (Doutor José Torres das Neves). Foi 
Relator M inistro Barata Silva e revisor 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista quan
to a integração dos serviços acessórios 
e o cálculo da remuneração adicional e, 
pó- maioria, dela não conhecer quanto a 
incidência das horas extras no cálculo 
do repouso semamar remunerado, ven
vencidos os Exmos. Senhores Ministros 
Lomba Ferraz e Wagner Giglio e, no mé
riio , negar-lhe provimento. Faiou peio 
recorrido Doutor Heitor F . G. Coelho. 
RR — 1111-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 3.* Região, sendo re
corrente José Pastof dos passos (Doutor 
Demétrio Mendes Orneias) e recorrido 
Rede Ferroviária Federal S .A . (Doutor 
Adherbal de Oliveira Baracho). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de l.° grau, vencido o 
Exmo. Senhor M inistro Lomba Ferraz 
(re la to r). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Wagner Giglio. 
R R -1231-78 — relativo ao RR de Deci
são do TR T da 3.“ Região, sendo resor
rente José Rodrigues de Moura (Doutor 
José Torres das Neves) e recorrido Ban
co Nacional S. A. (Doutor Modestlno

Leão da Paixão). Foi relator M inistro 
Lomba Ferraz e revisor Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento para anular o acórdão 
regional e determinar que outro se pro
fira  como entender de direito, vencido o 
Exmo. Senhor M inistro Lomba Ferraz 
(relator). Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Wagner Giglio 
(revisor). Falou pelo recorrente Doutor 
Heitor F. Gomes Coelho. RR-1446-78 — 
reiativo ao RR de Decisão do TRT da 4.* 
Região, sendo recorrente Noeli Passos de 
Oliveira (Doutor Luiz Heron Araújo) e 
recorrido Hospital da Criança Santo An
tônio (Doutor Emílio Rothfuchs Neto). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz e 
revisor Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Heitor F. Gomes Coelho. RR-1638-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T da
3.a Região, sendo recorrente Prefeitura 
Municipal de São João Del Rei (Doutor 
Helvécio J. Resende Chaves) e recorri
dos Orlando Tadeu de Castro e outra 
(Doutor Dario Ratton M onteiro). Foi 
Relator M inistro Lomba Ferraz (relator) 
e revisor Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, conhecer da re
vista, vencidos os Exmos. Senhores M i
nistros Wagner Giglio (revisor) e Ary 
Campista e, no mérito, negar-lhe provi
mento, vencidos Exmos. Senhores M i
nistros Lomba Ferraz (relator) e Coquei
jo  Costa. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Barata Silva. 
Requereram juntada de voto vencido os 
Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz e 
Coqueijo Costa. RR-1819-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da 8.“ Região, 
sendo recorrentes Euro Piratas Serviços 
de Assistência M arítim a Ltda. e Carlos 
Augusto Lisboa Gatinho e outros (Dou
tores Izaias B. de Andrade e Ulisses Rie
del de Resende) e recorridos os mesmos. 
Foi relator M inistro Lomba Ferraz e 
revisor Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista da empresa e, no mérito, dar-.he 
provimento para anular o acórdão re
gional e determinar a baixa dos autos 
a fim  de que o Egrégio Regional julgue 
o Recurso Ordinário da Empresa, como 
de direito; quanto a revista do emprega
do, unanimemente, considerá7la prejudi
cada. RR — 1885-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 3.* Região sendo 
recorrente SERGEN — Serviços Gerais 
de Engenharia S .A . (Doutor Júlio Bor
ges Gomide) e recorrido José Ferreira 
da Silva (Doutor Ito  de Souza V ie ira ).» 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz e re
visor Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re 
vista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para ju lgar improcedente a reclamação. 
AI-1796-78 — relativo ao Agravo de Ins
trumento do TR T da 8 a Região, sendo 
agravante Usina União e Indústria S .A . 
(Doutor Carlos Eduardo de Castro Duar
te) e Agravados Severino Cardoso Aires 
e outros (Doutor Roberto M usij). Foi 
Relator M inistro Lomba Ferraz, .tendo a 
Turma resolvido, unanimementé, negar 
provimento ao agravo. RR-1922-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TR T da Sex
ta Região, sendo recorrente Cooperativa 
Integral de Reforma Agrária de Caxan
gá Ltda. (Doutor Jairo Victor da Silva) 
e recorridos Severino Cardoso Aires e 
outros (Dr. Roberto M u s ij). Foi relator 
M inistró Lomba Ferraz e revisor Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memence, conhecer da revista quanto a 
deserção e, no mérito, dar-lhe provimen
to, por maioria, para que retomem os 
autos ao Eg. Regional a fim  de que seja 
julgado o Recurso Ordinário da litiscon
sorte, como de direito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor M inistro Coqueijo Cos
ta. Requereu juntada de voto vencido o 
Exmo. Senhor M in istro  Coqueijo Costa. 
RR — 1970-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 4.“ Região, sendo re
correntes Rui Vieira Prado e outro (Dou
tor W ilm ar Saldanha da Gama Pádua) 
e recorrido João Hoppe Industria l S .A . 
(Dr. . . . ) .  Foi Relator M inistro Ary 
Campista e revisor Lomba Ferraz ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento, em parte, para inc lu ir na 
condenação o pagamento do adicional de 
serviço extraordinário, a se apurar em 
execução, respeitado o biênio prescricio
nal. RR-2536-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2 a Região, sendo re
corrente T .T .F E R  — Engenharia Ltda.

(Doutor Carlos Moreira de Luca) e re
corrido José João da Silva (Dou.or Ris
cada Abdala Elias). Foi Relator M inis
tro Wagner Giglio, e revisor M inistro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido o Exmo. Senhor M in istro Wag
ner Giglio (relator). Redigirá o acórdão 
o Exmo. senhor Ministros Barata Silva 
(revisor). Requereu juntaaa de voto ven
cido o Exmo. Senhor M inistro Wagner 
Giglio (re lator). RR-2624-78 — reiativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2.* Região, 
sendo recorrente Antonio Augusto (Dou
to r José Torres das Neves) e recorrido 
Banco do Comércio e Indústria de São 
Paulo S.A. (Dra. Neusa V olto lin i). Foi 
relator M inistro Wagner G iglio e revisor 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. A T u r
ma deferiu juntada de instrumento pro
curatório requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrente. RR — 2624-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TR T da
2.a Região, sendo recorrente Antonio Au
gusto (Doutor José Torres das Ne ves j 
e recorrido Banco do Comércio e Indús
tr ia  de Sqp Paulo S .A . (Doutra^ Neusa 
V o lto lin i). Foi relator M inistro Wagner 
Giglio e revisor Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. A Turma deferiu juntada 
de instrumento procuratório requerida da 
tribuna pelo D . Patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente Doutor Heitor F. 
G. Coelho. RR — 2172-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 4.“ Região, 
sendo recorrente Valdeci dos Santos Pe
dro (Doutor Beatriz Santos Gomes) e 
recorrido Arno Straatmann S.A. — Ino. 
Comércio, Importação e Exportação 
(Dra. lida  Amaral de O liveira). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz e revisor 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, negar-lhe provimento quan
to a validade do regime de compensa
ção; por maioria, dar-lhe provimento 
para determinar o pagamento como ex
tras dos dez minutos intra-jornadas, ven
vidos os Exmos. Ssr. Ministros Wagner 
Giglio (revisor) e Barata Silva, e, ainda 
por maioria, dar-lhe provimento para de
term inar o pagamento das horas extras 
suprimidas, vencido o Exmo. Senhor M i
nistro Lomba Ferraz (re la to r). Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor M inistro Co
queijo Costa. RR — 2469-78 — relativo 
ao RR da Decisão do TRT da I a Região, 
sendo recorrente Rede Ferroviária Fe
deral S .A . — Sistema Regional Rio de 
Janeiro S .A . (Doutor Ayrton Ribeiro da 

Costa) e recorridos Orandino José da 
Silva e outros (Doutor W ilmar Salda
nha da Gama Pádua). Foi Relator M i
nistro Lomba Ferraz e revisor Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabele
cer a decisão de l.° grau. RR — 2816-78 
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2.a Região, sendo recorrente Paulo de 
Jesus de M artins (Advogado D r. Marcus 
Tomaz de Aquino) e recorrido Banco do 
Estado de São Paulo S.A. (Advogado: 
D r. Marcos Aurélio P in to ). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz e Revisor M inis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recorrente. 
RR-173-78 — relativo ao RR da Decisão 
do TR T  da 2.“ Região, sendo recorrente 
Camerino Santana e outros (Advogado 
D r. José Torres das Neves) e recorrido 
Banco do Estado de São Paulo S. A. 
(Advogado Doutor Antonio Manoel Lei
te) , Foi Relator M inistro Lomba Ferraz 
e Revisor M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. A Turma deferiu juntada 
do instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do recoriente. 
RR — 3268-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 2.“ Região, sendo re
corrente Angelo Lima Filho (Advogado: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recor
ridos Transportes Rodoviários Trimac L i
mitada e outros (Advogado Doutor M il
ton Moraes). Foi Relator M inistro Ary 
Campista e Revisor M inistro Lomba Fer
raz tendo a Turma resolvido, oor maio
ria, não conhecer da revista, vencido o 
Exmo. Senhor M inistro Ary Campista 
(re la to r). Redigir^ o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Lomba Ferraz
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(revisor). Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Senhor M inistro Ary Cam
pista (re la to r). RR — 3761-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da 2* Região, 
sendo recorrente Antonio de Pádua Fa
roni e outros (Advogado D r. Ulisses R*e
del de Resende) e recorrido Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. (Advogado: 
Doutor Maurício Azevedo P. Chaves). 
Foi Relator M inistro Ary Campista e Re
visor M in istro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. Encerrou-se a Ses
são às dezenove horas, tendo sido es
gotada a Pauta. E para constar, !avr*i 
a presente Ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor M inistro Presidente e 
por mim subscrita. — Tribunal Supe
rio r do Trabalho, aos quatorze dias do 
mês de novembro de m il novecentos e se
tenta e oito. —- Brasília, 21 de novembro 
de 1978. — Mário de A. M . Pimeníel 
Júnior.

RESUMO DA ATA DA QUADRAGESIMA 
QUARTA SESSÃO ORjJiNArcIA REA
LIZADA EM 5.12.78:
Aos cinco dias do mês de dezembro ue 

m il novecentos e setenta e oito, na Sata 
de Sessões da Tercdra Tu im a do T r i
bunal Superior do Trabalho, realizou-se 
a quadragésima quarta Sessão O rd irá tia  
sob a Presidência do Exmo. Sr. M inistro 
Carlos Alberto Ba. ata Silva, p.es-ente a 
Exma. Sra. Doutora Josina Jeanselme 
Macedo representando o M inistério Pú
blico, sendo Secretário o Senhor Doutor 
Mário de A. M . Pimentel Júnior. As 
nove horas estavam presentes os Exmos. 
Srs. M inistro Coqueijo Costa, Ary Cam
pista, Lomba Ferraz e Wagner Giglio.
Foram retirados de Pauta os A I _
2.379-78, A I-2 .877-78, A I-1 .920-78, A I— 
2.716-78, A I-1 .996-78. Foi adiado a pe
dido de ambas as partes para o próximo 
dia 12 o RR — 3.384-78. Em seguida pas
sou-se a ordem do dia com os seguintes 
Julgamentos: A I — 1.170-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TRT da 2.“ Re
gião, sendo agravante Sindicato dos Con
dutores Autônomos de Veículos Rodoviá
rios de Bragança Paulista (Advogado Dr. 
Solon José Ramos) e agravado Julio 
Wilchez (Advogado Dra. Iara A. Ja rdm  
Ramos). Foi Relator M inistro Ary Cam
pista. tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
A I — 2.001-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2.“ Região, sendo agra
vante Fazenda do Estado de São Paulo 
(Advogado D r. Marigildo de Camargo 
Braga) e agravados Edenir Alves e ou
tros. Foi Relator M inistro Ary Campista, 
tendo a Tm ma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I — 
2.334-78 — relativo ao A I de Despache 
do TRT da 2.“ Região, sendo agravante 
Jodenir Nunes da Cruz (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)- e agravado 
Cia. Siderúrgica Paulista — COSINPA 
(Advogado D r. Tomoko ír is  Alba M iya
m u ra ). Foi Relatcr M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma lesdv ao, unani
memente, regar provimento ao agravo. 
A I — 2.518-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da l.a Regiac, sendo agra
vante EaV '•'itorios le p s tir  6 . A . (Advo
gado D /. Pau.o Ramos Pilho) e agTavado 
A im ir Mar.itta Neves (Advogado Doutor 
Vicente de Paulo Maranhão). F ■. Rela
to r M inistro Ary Campista, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. A I — 2.576-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 3* 
Região, sendo agravado Mineira — Cor
retagem de Fretes e Carretos Ltda. (Ad
vogado D r. A lcid is Tavares Teixeiraj e 
agravado Sotero do Carmo Gomes (Ad
vogado D r. Lay Freitas). Foi Relator M i
nistro A .y Campista, tendo a Turm a re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. A I — 2.609-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TR T da 3.* Região, 
sendo agravante Laboratórios Anakol 
Ltda. (Advogado D r. Alberto Deociato 
F ilho) e agravado Luis Eustáquio Gomes 
de M iranda (Advogado D r. M ilton A lo i
sio de Souza M iranda). Foi Relator M i
n istro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. A I — 2.733-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 2.“ Região, 
sendo agravante Timken do Brasil S .A. 
_  Comércio e Indústria (Advogado D r. 
Assad Luiz Thomé) e agravado Eurípedes 
Nadir Santos Silva. Foi relator M inistro 
Ary Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. A I — 2.778-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da 2 " Região, sen
do agravante Maximino Gomes Féux 
(Advogado D r. Constantino Uzzum) e

agravado Prefeitura Municipal de Caja
mar. Foi Relator M inistro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I — 
2.862-78 — relativo ao AI de Despacho 
do TR T da 4.* Região sendo agravante 
Springer Refrigeração S. A. (Advogado 
Dra. Beatriz O. Diniz da Costa) e agra
vados Luiz Carlos da Silva Rodrigues e 
outros (Advogado D r. Irineu Miguel Mes
singer). Foi Relator M in istro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, negar p*ovimentc ao agravo, 
vencidos os Exmos. Srs. M inistro Wag
ner Giglio e Lomba Ferraz. A I — 1.888. 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TRT da 2." Região, sendo agravante M a
ria  de Jesus (Advogado D r. Adalgisa 
Gemes Corrêa) e agravado Refinaria Na
c’onal de Sal S. A. Foi Relator M inis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido. unanimemente, negar provimen
to ao agravo. A I — 1.969-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 2.« Região, 
sendo agravante Armando Gorresio (Ad
vogado D r. Fernando de Paula Simões) 
e agravado Bancos Halles de Investimen
tos S. A. Foi R "lator M in istro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I — 1.969-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2.“ Região, sendo agra
vante Armando Corresio (Advogado D r. 
Fernando de Paula Simões) e agravado 
Bancos Halles de Investimentos S. A. 
Foi Relator M inistro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I — 2.083, 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TRT da 2.“ Região, sendo agravante So
ciedade Brasileira de Cultura Inglesa 
(Advogado D r. J . M . Pinheiro Neto) e 
agravado Sindicato dos Auxiliares de 
Administração Escoiax de São Paulo 
(Aüvogaao D r. Edilson Vicente Luiz Pin
to) . Foi Relator M inistro Coqueijo Cos.a, 
termo a ru im a  resolvido, por maioria, 
negar p.ovimento ao agravo, vencido o 
Exmo. Sr. M inistro Coqueijo Costa Re
Qigiiá o aco.uao o Exmo. Sr. M inistro 
A ry Campista. Requereu juntada de vo
to vencido o Exmo. S i. M m ist.o Coquei
jo  Costa (relator). A I — 2.404-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 4.“ 
Região, sendo agravante Sibisa Nacional 
S. A . - -  in d . e Comércio (Aavogaoo 
D r. Breno Sanvicente) e agravado Ro
naido Teixo j. Coelho (Advogado D r. 
Aldo Jose L&itano). Foi Reiator M in  s 
t io  Coqueijo Cosia, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. A I — 2.521-78 — ie lativo ao 
A l de Despacho do TRT da 2.“ Região, 
senão ag.avante Foid B iasii S. A. i A u 
vogado D r. Emmanuel Carlos) e agrava
dos Afonso Correia de Assis e outro 
(nuvogauo D r. Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi Relator M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
negar provimento ao agiavo, vencido cs 
Exmosí Srs. M inistro Lomba Feri az e 
Wagner Giglio. A I — 2.600-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 3.a 
Região, sendo agravante Voreíerma S.A. 
— lnaústria  e Comércio (Advogado D r. 
Lucas Diniz Neves) e agiavado Anrlo 
Alves Coelho (Advogado D r. Carlos A r
naldo Ferieira Selva) Foi Relato*- M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
soivido .unammeinente, negar provim, n 
t<. ao agravo. A I — 2.637-78 — rea tivo  
ao A I de Despacho ao TRT da 1.* Re
gião, sendo agravam.; Johnson & John
son S. A. — Indús: ia e Comércio (Ad
vogado D r. Francisco Vianna) e agra
vado Giovan1 de O.iveiia Soares (Advo
gado D r. Giannino V ila id i) . Foi Rela
to r M inistro Coqueijo Costa, tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agiavo. A I — 2.752-78 —
relanvo ao A I de Despacho do TR T ra  
3r Região, sendo agravante Banco Bra
siieiro de Descontos S. A. (Advogado 
D r. Ca los V ictor Muzzi) e agravado M á
rio Brigado (Advogado D r. Batu iia  M ar
tins Costa). Foi Relator M in istro Coquei
jo  Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, n. gar provimento ao agra
vo. A I — 2.822-78 — relativo ao AC de 
Despacho do TRT da 3. Região, sendo 
agravantes Benedito Lúcio dos Reis c cu-
tro (Advogado     Geraldo Cezar F ran
co) e agravado apresa Paulista de En
ceramento ■ (.Ad v gado D r. Aloysio
José de Andrade Paixoto). Foi Relator-
M in istro     o Costa, tendo a T urma 
resolvido. unanimemente negar provi
mento a a g r a v o  — 2.897-78 — re
lativo ao Ai de despacho  do TR T da 1  
Região, sendo i<> : >■ a r:. Bório — A -
tigos para -írrlt»  • >■> aa. 1 Advogado D r. 
Jairo Nogueira Guimarães) e agravado 
Bayme Ro,.< i., ;< • Monteiro (Advo-

gado D r. Flor.: aTõo Lins de Sant 'Anna). 
Poi Relator M in istro Coqueijo Costa, ten
do a Turma solvido, unanimemente, 
negar provlne.aU> ao agravo. A I — 2.923, 
de 1978 — r elativo ao AI de Despacho 
do TRT da 2. ' regiao , .sendo agravante 
Santapaula M» .amentos Ltda. (Ad
vogado D r. José Flávio B raga Nascimen
to) e agravado José Francisco de Lara 
(Advogado D r. Marcos Ribeiro de Men
donça) . Foi Relator M in istro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unainme
r-iente. nega; provimento ao agravo. A I 
-  • 2.943-78 -  relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 3.' Região, sendo agravante 
General Motors do Brasil S .A  — D iv i
são Terex -Advogado D r. Ordélio Aze
vedo Set t e> e agravado Luiz Fernando 
de Jesús (Advogado D r. Nicanor Eustá
quio A rmando). Foi Relator M inistro 
coqueijo Costa, tendo a T urma resolvido, 
unanimemente, negar p rov im ento  ao 
agravo. A l — 3.023-78 — - relativo ao A I 
de Despacho do TR T da 3.“ Região, stn 
dc agravante Televisão Anhanguera S.A 
i Advogado D r . Wênio Balbino de Cas 
tro) e agravado Hildeu do Oliveira An
drade (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator M in istro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, uaani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I — 3.212-78 — relativo ao AI  de Des
pacho do TRT da 2." Região, sendo agra
vantes Feliciano Simões Fernandes e ou
tras (Advogado Dr Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Indústrias de Pa
pel Rio Verde S. A. (Advogado D r. J. 
Granadeiro Guimarães). Fo. relator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
r.-rrto  ao agravo. A I — 1.314-78 — re
lativo ao A I d- Despacho do TRT ia 1 * 
Região sendo agravante M unicipio do Rio 
de Janeiro (Advogado Dr Abel Nasci
mento de Menezes) e agravados  Amaurv 
Constantino e outro (advogado D r An
tonio Gainelenra Cavalcante 1. Foi Re
lator M in ist ro Coqueijo Costa tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI — 1.842-78 — 
relativo ao  A I de Despacho do R J  ca 
1.» Região, sendo agravante Banco Co
mércio e Indústria  do Rio de Janeiro S.A. 
(Advogado D r. Carneiro Rob e r t o  Fon
s< ca de A n drade). E agrando Jurandir 
Nures Carneiro (Advogado D r. José Ge
raldo Ribeiro Bel l ino - Foi R eator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a. Turma. re
scivido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. AT — 2 539-73 — relativo ao 
A I de Despacho  d o TRT da 1R e g iã o , 
sendo agravante Confederação Nacional 
da Indústria (Advogado - r . José Baptis
ta de Oliveira Júnior) e agravado Ino
cêncio Rodrigues Filho (Advogaoo Dr. 
Jorge Couto de Carvalho). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
Resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. A I — 2.711-78 — ie 
lativo ao A I de Despacho do TRT da 1.* 
Região, sendo agravante Rede Ferroviá
ria  Federal S. A . — Sistema Regional 
Rio de Janeiro — SR-3 (Advogado D r. 
Paulo Rodrigues Sobrinho) e agravado 
João Silveira Machado (Advogado D r. 
José da Fonseca M artins). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar p:ovimento 
ao agravo, a fim  de mandar processar a 
revista, para melhor exame. A I — 2.757, 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TRT da 2.“ Região, sendo agravante In 
dústria de Papel e Papelão São Roberto 
S. A. (Advogado D r. Cássio Mesquita 
Barros Júnior) e a agravado Olivio de 
Oliveira (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo.
A I — 2.803-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 2.“ Região, sendo agra
vantes ArlepTino Marinho da Silva e 
ourros (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende) e agravado Ind . Mecânica Bai
bxni S. A. (Advogado D r. Benedito M á
ri V it ir it to ) . Foi Relator M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
ananimemente, negar provimento ao 
agravo. A I — 2.835-78 — relativo ao AI 
de Despacho do TR T da 2.“ Região, sendo 
agí avante João José Destro (Advogado 
D r. Armínio Costa Filho) e agravado 
V ’ação Auto Aparecida Ltda. (Advoga
do D r. Deladier Corrêa Neves). Foi Re
lator M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. A I — 2.914-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TR T da 
2.“ Região, sendo agravante Jose Pereira 
da Silva (Advogado Dra. Neusa Melillo 
Bicudo Pereira) e agravado Orniex S.A.
— Organização Nacional de Exportação 
(Advogado D r. J. Granadeiro Guima

rães) . Poi Relator M inistro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. AT 
— 2.996-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 3.* Região, sendo agra
vante Banco do Estado de Goiás S. A. 
(Advogado D r. Ordélio Azevedo Sette) e 
agravado Geraldo de Souza (Advogado 
D r. José Torres das Neves). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, dar piovimen
to ao agravo, a fim  de mandar processar 
a revista., para melhor exame. A I — 
3.018-78 — relativo ao A I de Despacho 
do TRT da 3.“ Região, sendo agravante 
Banco do Estado de Minas Gerais S. A. 
(Advogado D r. Afrânio Vieira Furtado) 
e agiavado Maria Aparecida Rossi Alves 
Faria (Advogado D r. Aníbal Amaral de 
Barros). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I — 3.074-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2.* Região, sendo agra
vante Independência S . A .  Financiamen
to Crédito e Investimentos (Advogado 
D r. Luiz Carlos Amorim Robortelia) e 
agravados José Inácio de Souza e outros 
(Advogado D r. Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Relator M inistro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unânime e 
preliminarmente, converter o julgamento 
em diligência para que se oficie ao Exmo. 
Sr. Juiz Presidente da 11.* Junta de 
São Paulo, solicitando a sua Excelência 
que remeta a petição e o termo do acordo 
pactuado entre as partes, para ap.ecia
ção por esta superior instância. AI 
3.149-78 — ielativo ao A I de Despacho 
dó TR T da 3.“ Região, sendo agravante 
B iunella Pizaria Lim itada (Advogado Dr. 
Messias Pereira Donato) e agravado An
tonio de Souza Rodrigues (Advogado Dr. 
Laertr Batista L a te ). Foi Relacor M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Tu.ma 
resolvido unanimemente, não connecer do 
a°Tavo. Á I — 3.160-78 — relativo ao A I 
d l Despacho do TRT da 3.* Região, sen
do agravante Serviço Social da Inüus
t: ia  — SESI (Advogado D r. Júlio Bor
ges Gomide) e agiavado Lecy Rodrigues 
dos Santos (Advogado D r. Carlos Victor 
Muzzi). Foi Relator M inistro Coqueijo 
Cesta, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I — 3.180-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 6.* Região, sendo 
agravante, Usina Catende S. A. (Advo
gado D r. Helio Luiz F. Galvão) e agra
vado Alice Maria da Vonceição (Advo
gado D r. Floriano Gonçalves de L im a). 
Foi relator M inistro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I — 3.325 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho
do TRT da 3 a Região, sendo agravan*e 
Odon Nery Gonçalves Castro (Advogado 
D r. José Torres das Neves) e agrava io  
Banco do Estado de Minas Gerais S. A. 
(Advogado D r. Afrânio Vieira Furtado). 
Foi Reiator M inistro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim  de mandar 
processar a revista para mslhor exa
me. — A I — 3.429-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da 1» Região, sen
ão agiavame KreDe do B.asil Engenna
íia  Ltaa. (Advogado D .. Luiz Oscar 
Nogueira Costa (Advogado D r. Cláudio 
.vome.o Pierecx ué ó a i. ro i Re,ato. M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
. sol,ida, unanimemente, uar p.ovimen
to ao agravo, a fim  de mana'ar proces
sa. a revista, para melho. exame. — 
AI-3532-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 4a Região, sendo agra
vante Batista Luzardo Rodrigues da S il
va (Advogado Dra. Olga Cavalheiro A 
raújo) e agravado Cia. Estadual de E
nergia Elétrica (Advogado D r. Gilberto 
de O live ira ). Foi Relator Minrstro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvide, 
unanimemente, dar provimento ao a
gravo, a fim  de mandar processar a re
vista, para me.hor exame. AI-3828-73 
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 14 Região, sendo agravante Jaldo A l
ves dos Santos (Advogado D r. Antonio 
Mascarenhas Lirfra) e dg avado Trai im
portadora Rápido Paulista S .A . (Ad
vogado D r. Paulo Sérgio Ma.xjues dos 
Ry is ). Foi ’Relator M inis’r-o Coqueiro 
Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. Al-2909-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 2» Região, sendo a
gravante — Ind . de Papel e Papelão 
São Roberto S. A . (Advogado D r. Décio 
J. B. da Silva) e agravado José Mar
tins de Macedo (Advogado D r. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator M inis
tro  Ary Campista, tendo a Turma re-
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solvido, unanimement«, negar provimen
to ao agravo. AI-2929-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TR T da 2® Região, 
sendo agravante L igh t — Serviços, de 
Eletricidade S. A. (Advogado D r. Célio 
Silva) e agravado Orlando Pizani (Ad
vogado D r. Ulisses Riedel de Rerende). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente,.

B orja ). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-1996-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2“ Região, sendo agra
vante Pedro Novaes Filho (Advogado Dr. 
Pedro Novaes Filho) e agravado Com
panhia Paulista de Força e Luz (Ad
vogado D r. M ilton Paulo de Carvalho).

negar provimento ao agravo.................. Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-1886-78
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 2“ Região, sendo agravante Marcílio 
Marinho (Advogado D r. Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Recimap S. A.
— Reciclagem de Metais (Advogado D r. 
José Carlos Bertão Ramos). Foi Rela
tor M in istro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-1919-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 6* 
Região, sendo agravante Usina Caten
de S. A. (Advogado D r. Hélio Luiz F. 
Galvão) e agravados Amadeu Alexandre 
da Silva e outros (Advogado D r. F loria
no G . de L im a). Foi Relator M inistro 
Wagner GTglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, não connecer do a
gravo. A I-1998-78 — relativo ao A I de 
Depacho do TRT da 2* Região, sendo 
agravante Usinas Paulistas de Açúcar 
S. A. (Advogado D r. José Brandão Sa
voia) e agravados Bernardino Ranieri 
e outros (Advogado D r. Carlos Arnaldo 
Selva). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I-2332-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2“ Região, sendo agra
vante Joaquim Gomes (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
Dersa — Desenvolvimento Rodoviário 
S. A. (Advogado D r. Alberto Pimenta 
Jún io r). Foi Relator M in i'tro  Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
A I-2410-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 1* Região, sendo agra
vante Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE (Advogado D r. An
tonio Casadei) e agravado Carlos Gus
tavo Dias de Souza (Advogado D r. Ja
cinto Rodrigues Rosa). Foi Relator M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao Agravo. AI-2570-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 2a 
Região, sendo agravante Sebastião Luiz 
Viana (Advogado D r. Arlindo Tufy Ma
lu li) e agravado Companhia de Sanea
mento Básico do E ta d o  de São Paulo
— SABASP (Advogado D r. Roberto Pa
ce) . Foi Relator M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.............
A I -2607-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 3* Região, sendo agra
vante Banco do Estado de Goiás S. A. 
(Advogado D r. Ordélio Azevedo Sette) 
e agravados Odair da Silva e outros — 
(Advogado Dr. José Torres‘das Neves). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-2718-78
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 2a Região, sendo agravante General 
Electric do Brasil S. A. (Advogado D r. 
Jcnhson Meira Santo') e agravados D i
dácoi Oliveira Pilho e outro. Foi Rela
tor M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo. AI-2860-78 rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 3a 
Região, sendo agravante Mauro Lasmar 
Artunes de Campos (Advogado D r. José 
Afonso de Alencar) e agravado Curso 
Promove Ltda. (Advogado Or. Judimar 
Franzot). Foi Relator M inistro Wagner 
Gig’ io, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer do agravo, por 
deserto. AI-2908-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante Amado Sena Leite (Advoga
do D r. Sid H . Riedel de Figueiredo) e 
agravado Cia. Municipal de Transoot
tcs Coletivos (Advogado D r. Heraldo 
Jüb ilu t Jún io r). Foi Relator M in i tro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. A I-2928-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante L igh t — Serviços de E le tri
cidade S. A. (Advogado D r. Célio S il
va) e aeravado João Cesário do Nasci
mento. Foi Relator M inistro Wagner G i
glio. tendo a Turma resolvido, unani
mente, negar provimento ao agravo. — 
AI-2970-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 7a Região, sendo agra
vante Francisco Freitas Cordeiro (Ad
vogado D r. Antonio José da Costa) e 
agravado Colégio Santa Cruz (Edson 
Gomes da Silveira) (Advoeado Dr. M ar-

AI-2971-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 8» Região, sendo a
gravante Euro — Piratas, Serviços de 
Assistência Marítima Ltda. (Advogado: 
D r. Izaias Barbosa de Andrade) e a
gravado Odimar Santos Ferreira (Ad
vogado D r. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I-3029-78
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 2a Região, sendo agravante Manoel 
de B rito  e Silva (Advogado D r. Ulisses 
Riedel de Resende) e agravado Cia. 
Paulista de Alimentação (Advogado Dr. 
J . Granadeiro Guimarães). Foi Rela
tor M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma reso.vido, unammemente, nega. 
provimento ao agravo. AI-2408-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT aa 
4a Região, sendo agravante Cesare Fe. 
raris (Advogado D r. José Claudino A l
ves de Oliveira) e agravado Laura Qua
dros (Aavogado Dra. Mery Bavla). ro r 
Relator M inistro Lomba Fer.az, tenao 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. A I 2534-7.»
— relativo ao A I de Despacho do T R i 
da 1» Região, sendo agravante Estado 
do Rio de Janeiro (Advogado D r. „Ge
raldo de Carvalho) e agravado Aliomar 
da Silva Machado. Foi Relator M lnis
t.o  Lomba Ferraz, tendo a Turma -e
solvido, unanimemente, negar p .o v in u n 
to ao agravo. AI-2603-78 — lelativo ao 
A I de Despacho do TRT àa 3» Região, 
sendo agravante Joaquim Filgueiras Se 
Mattos (Advogado D r. Paulo Ge a ld 
Correa) e agravado Telecomunicações de 
Minas Gerais S. A. — TELEMIG (Ad
vogado D r. José Cesar de O live ira ). ío i  
Re ator M inistro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-2759-.c
— relativo ao A I de Despacho do TRx 
da 2» Região, sendo agravante Laticí
nios Fio. da Nata Ltda. (Advogado Dr. 
Edson Flausino Silva) e agravados Ote
nivo Domingos Fernandes e outro, io i  
Relator M inistro Lomba Fer.az, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, nuo
conhecer do agravo, por deseito..........
AI-2846-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 1* Região, sendo a
.r. avante Construtora Rocha e Sí v
S. A. (Advogado D r. Luiz Cáudio L . 
Penafiel) e agravado Alexandre Carone 
(Advogado D r. Newton Marques Coe
lho). Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer do agravo. .. 
AI-2906-78 —• relativo ao A I de Despa
cno do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Alcides Dias da Rocha (Advoga
do D r. Ulihses Riedel de Resende) e 
agravado Cia. Municipal de Transpor
te', Coletivos (Advogado D r. José Rober
to V inha). Foi Relator M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nímemente, negar provimento ao agra
vo. Al-2926-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 2 Região, sendo a
gravante Banco do Comércio e Indús
tria  de São Paulo S. A. (Advogado: Dr. 
José Chiancone Neto) e agravado S il
vio Santana Gama (Advogado D r. José 
Torres das Neves). Foi Relator M inis
tro  Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo. AI-2968 78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 7a Região, sendo 
agravante Banco do Brasil S. A. (A d 
vogado D r. Raimundo Ramos Andrade 
Filho) e agravado Rui Cornélio Barhi 
de Holanda (Advogado D r. Luiz Gon
zaga Batista Rodrigues). Foi Relator M i
nistro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-3026-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante Comind — S. A. de 
Crédito Im obiliário (Advogado D r. José 
Chiancone Neto) e agravado João Gor
ga Neto (Advogado D r. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Mínis'tro Lom 
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. AI-3324-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 3a Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado: D r. Rodrigo Martiniano Fer
reira) e agravado Iracy Galdino Perei
ra (Advogado D r. Múcio Wanderley

cor Roberto Rodrigues Monte e S ilva ). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio. ten
do aTurm a resolvido, unanimemente, 
não conhecer do agravo, por deserto. — 
A I-3028-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante L ight — Serviços de Eletricidade 
S. A . (Advogado D r. Célio Silva) e a
gravado Gilberto Dellabarba (Advogado: 
D r. Cláudio C u ri) . Foi Relator M inis
tro  Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. A I-3327-78 — relativo a 
A I de Despacho do TRT da 3a Região, 
sendo agravante Agro Pecuária e Flores
ta l Nova Era Ltda. (Advogado D r. Ho
nildo Amaral de Mello Castro) e agra
vado Adolfo Oliveira Bender (Advogado: 
D r. José de Alencar Gomes L im a). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-95-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 2a 
Região, sendo Agravante Manoel Jorge 
das Neves e outros (Advogado D r.)  e a
gravado Petróleo Brasileiro S. A. — .. 
Petrobrás (Advogado D r. Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A . F . Penna Fer
nandez). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio ,tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-1833-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 4a Região, sendo agra
vante Paulo Renato Ramão (Advogado 
W ilm ar Saldanha da Gama Pádua) e 
agravado Icotron S. A . Indústria de 
Componenteh Eletrônicos (Advogado Dr. 
Jorge Alberto D ih l Píeres). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-2535-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TR T da I a 
Região, sendo agravante Plesvi — Pla
nejamento e Execução de Segurança e 
Vigilância Internas S. A. (Advogado: 
D r. José Augusto Caúla e Silva) e a
gravado José Carlos Pereira da Cruz. 
Foi Relator M in i;tro  Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim  de man
dar processar a revista para melhor exa
me. AI-2706-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 6a Região, sendo a
gravante Estado de Pernambuco (Ad
vogado D r. Mewton V ictor) e agrava
do Estelita Lupercínio de Santana (Ad
vogado D r. Paulo Azevedo). Foi Rela
tor M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2749-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 3a 
Região, sendo agravante Cooperativa dos 
Rodoviários Ltda. (Advogado D r. Lu
cas de Miranda Lim a) e agravado Cân
dido Raimundo Barreto (Advogado Dra. 
Lay Fre itas). Foi Relator M inistro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, u
nanimemente, negar provimento ao a
gravo. AI-2784-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 5a Região, sendo 
agravante Superintendência de Parques 
e Jardins (Advogado Dra. M ari Luce 
Alves de Paiva) e agravados Wilson da 
Silva Paranhos e outros (Advogado D r. 
Adalberto Costa de Borba). Foi Rela
tor M inistro Wagner Giglio, tendo a a 
Turma resolvido, unanimemente negar 

provimento ao agravo. AI-2826-78 — r i f  
lativo ao A I de Depacho do TRT. da 5a 
Região, endo agravante Petróleo Bra
sileiro S. A. — Petrobrás (Advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.
F. Pena Fernandez) e agravado Carlos 
Pereira da Silva (Advogado D r. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator M inis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar provimento 
ao agravo. A I 2871-78 relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 4a Região, sendo 
Agravante Rádio Tarroupilha S. A . e 
outra (Advogado: D ra. Maria Joaquina 
Schisd) e agravado Enio José Rocken
bach (Advogado D r. Helio Alves Ro
drigues) . Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma reoslvido, una
nimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim  de mandar processar a revista, para 
melhor exame. AI-3003-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 3a Região, 
sendo agravante Usina Açucareira Pa
Taiso S. A. (Advogado D r. Célio Goya
tá) e agravado Luiz Porfírio (Advogado 
D r. Israel Carone Rachid). Foi Rela
tor M inistro Wagner Giglio, tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-3070178 —rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 2a 
Região, sendo agravante Independência 
S. A. — Financiamento, Crédito e In 
vestimentos (Advogado D r. Luiz Carlos 
Amorim Robortella) e agravado José Car
los Franco de Assis. Foi Relator M inis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer do

agravo. AI-3121-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da I a Região, sendo 
agravante Pavunense Futebol Clube — 
(Advogado D r. Manoel Catão de Andra
de) e agravado Imperalina de Souza An
drade (Advogado D r. José Coelho dos 
Santos). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio tendo a Turma resolvido, unani
memente, re je itar a deserção arguida em 
contra-razões e negar provimento ao a
gravo .AI-3176-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 6a Região, 'endo 
agravante Usina Catende S. A. (Advo
gado D r. Hélio F. Galvão) e agravados 
Luiz Ferreira da Silva e outros (Advo
gado D r. Floriano Gonçalves de L im a). 
Foi Relator M inistro Wagner Gigloi, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-3242-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TR T da 
2a Região, sendo agravante Clube da Or
la — Guarujá (Advogado D r. José Flãvio 
Braga Nascimento) e agravado Joaquim 
Antonio Cabral (Advogado D r. Paulo M. 
Leite e Iara  A . J. Ramos). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo. AI-3425-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da I a Região, sen
do agravante Sociedade Independente de 
Compostores e Autores Mu içais — .. 
SICAM (Advogado D r. Antonio da Cos
ta César Filho) e agravado Cléo de Je
sus Araújo Eiras (Advogado D r. Moade
ly Roberto dos Santos Moreira)-. Foi Re
lator M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3632-78 —
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
2a Região, sendo agravante Hélio Pinhei
ro (Advogado D r. Abner D i Siqueira Ca
valcanti) e agravado Irmandade da San
ta Casa de Misericórdia de Santos (Ad
vogado D r. Klaus Menge). Foi Rela
to r M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, negar 
provimento ao agravo. ED-RR-263-78 — 
relativo aos Embargos Declaratórios O
postos ao V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante José An
tonio Calderelli (Advogado D r. José 
Torres das Neves) e embargado Acór
dão da Egrégia Terceira Turma. Foi Re
lator M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios, em parte, pa
ra declarar que a condenação em horas 
extras acarreta reflexos sobre todas as 
verbas pleiteadas na petição in ic ia l. — 
ED-RR-5312-77 — relativo aos Embar
gos Declaratórios Opostos ao V. Acór
dão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Pincéis Tigre S. A. e Tigre 
S. A. — Indústria, Comércio e Repre
sentação (Advogado D r. Hugo Guelras 
Bernardes). Foi Relator M inistro Lom
ba Ferraz, tendo a Turma resolvido, u
nanímemente, re je itar os embargos de
claratórios. ED-RR-282-78 — relativo
ao; etnbargos declaratórios Opostos ao 
V. Acórdão da Egrégia Terceira T u r
ma, sendo embargante Jack S. A. — In 
dústria de Vestuário (Advogado D r. José 
Maria de Souza Andrade) e embarga
do acórdão da Egrégia Terceira Turma. 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, re-
ie itar os embargos declaratórios........... w
ED-AI-820-78 — relativo aos Embargos 
Declaratórios Opostos ao V. Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Rede Ferroviária Federal 8. A. 
(Advogado D r. Carlos Roberto O. Cos
ta) e embargado Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma. Foi Relator M inistro Lom
ba F'erraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, re je itar os embargos decla
ratorios. AI-1910-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T da 2a Região, sendo 
agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado D r. 
José Roberto Vinha) e agravado Emílio 
José Adaml (Advogado D r. Ulisses Rie
del de Resende). Foi Relator M inistro 
I.omba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, por maioria, negar provimento ao a
gravo, vencidos os Exm o-. Srs. M inis
tros Lomba Ferraz (relator) e Wagner 
Giglio. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
M inistro Barata Silva. AI-2087-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 2a 
Região, sendo agravante L igh t — Ser
viços de Eletricidade S. A. (Advogado: . 
D r. Célio Silva) e agravado Joel Fran
cisco de Andrade (Advogado D r. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator M in is
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma re
solvido, por maioria, negar provimento 
ao agravo, vencidos os Exmos. Srs. M i
n istro: Lomba Ferraz (relator) e Wagner 
Giglio. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr.
M 'n irtro  Barata Silva. AI-3507-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 3a 
Região, sendo agravante BMG — Cré-
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dito Im obiliário S. A. (Advogado D r. 
Francisco José Machado Bastos) e agra
vado João Alves de Souza (Advogado: 
D r. José Torres das Neves). Foi Rela 
tc i M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, negar pro
vimento ao agravo, vencidos os Exmos. 
Srs. M in itro s  Wagner Giglio (relator) e 
Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. M inistro Barata Silva. Re
o.ueieu juntada de voto vencido o Exmo. 
S r. Atinistro Wagner Giglio (re la to r). 
AI-3156-78 — relativo ao A I de Despa
cha do TRT da 3“ Região, sendo agra
vante Companhia Agrícola e Florestal 
Santa Bárbara (Advogado D r. Guilherme 
Pinto de Carvalho) e agravados R a i
mundo Lucas Evangelista e outros (Ad
vogado D r. Jerônymo B rito  da Cunha). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido por maioria, ne 
gar provimento ao agravo, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Wagner Giglio 
(relator) e Lomba Ferraz. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. M inistro Barata 
Sova Requereu juntada de voto ven
<ydo o Exmo. Sr. M in r tro  Wagner G i
glio .re lator). AI-2949-78 — relativo ao 
A I de Despacho doTR T  da 411 Região, 
•endo agravante Cia. V idraria Santa 
Marina (Advogado D r. Gilberto Ribeiro 
O'lv? t )  e agravado Miguei Si!ve:ra i'A a 
vogado D r. Cláud.o Battag lia> Foi Re
la ■ Mm lstro W agn 'r Giglio tendo a 
Tu-ma resolvido, unanimemente, rejeitar 
a LnempesUvidade xrguida em contra
razóe-. e, por maioria, neear provimpnto 
ao agravo, vencidos cs Exmos. Srs. M i
nistro1 Wagner Giglio (relator) e t.orrba 
Vf.rraz. Redigirá o acórdão o Exmc. Sr 
V.n.stro Barata Silva. Requereu jun ta 
da de i :to vencido o Exmo. Sr M in is
t V Wagner Giglio (relator). / I  2768-78
— relative ao A I de Despacho :o IR1 
da 2“ Região, sendo agravante Light — 
°crvtços de Eletrici l-t c S. A. uVdvo
t,adii D r. Célio Suvaj c agravado Moa
cir Cardoso de L im j, (Advogado D r. José 
Car.os da Silva Arouca. üoi Relator M i
n i " io  V-egner G ig io , tendo a Turma re
solvido, ].ui maioria, aeg.u provimento ao 
ag>avo vencidos os Exmos. Srs. M in is
t:o> iVag- er Gig'io (relator) e Lomba 
Fer az. Redigirá oacóoil u o Exmo. Sr. 
Mi.nsLro Barata Silva. Requereu jun ta 
da cs voto vencido o Exmo. Sr M i- is 
t . j  Wag, ei Giglio v reu to r). AI-2706-78
— relativo ao A I cie Despacho do TRT 
da 2’ Região, sendo agravante Lcbal — 
Et.prette.TOs de Serviços L tda. (Advo
gado D r Walter P iiro  de Moura > t  a
gravados Angelo rodino e outros (Ad
vogado D i. Alino da Costa Monteiro). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
di. a Taim a resolviio, por mai-.na, ne 
g id i p 'tv.m ento ao agravo, vencidos os 
Exmos Srs. M in is ,ros Lomba Fei’-az —

eia tor) ; Wagner Giglio. Redigirá o a
có-dão o Exmo. Sr. M inistro Barata S il
v.v. RR 3158-78 — re lit ivd  ao RR de De
c ij iJ do TRT da 2a Região, sendo re
co-. -me O livetti do Brasil S. A. tAd
vogado D r. J . G rotaíeir». Omma-aes) e 
recorrido Sergio Gabriel* lAdvo-
g.ado D r. José Roosr'o Santucci). Fol 
R i,a to r M inistro Barata Silva, e Revisor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
re .-olvido, onanimemente, conhecer da re
v: s ,a e, no mérito, por voto medio, dar
lhe i ‘.o',imento p a r i acolner a prescri
t o  bter.ai, vencidos os Exmos. Srs. M i
n stros Barata Silva (relator j e Ary 
Ct.npista que negavam p-ovimento e, em 
parte, o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo 
L i -:, que entendia ser a prescrição Tun 
quena: Redigirá o acórdão o Exmo Sr. 
M inistro Lomba Ferraz. Requereram 
iuetada de votos vencidos os Exmos. Srs. 
Min.stro* Barata Silva e Coqueijo Cos
t> wVtSOr). Falou pele recorrente D r. 
Granadeiro Guima-ães RR-2U? 78 —
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
9- Região, sendo recorrente Edinpar — 
tS ' tora Inform ativa dos Telefones do 
Ps-s ta S. A. (Advogado D r Jcté 1 u io  
ü  onib1 e recorrido Antonio Paulo Go
mes r<»d’ ogado D r. Júlio Assumpção Ma
lhadas). Foi Relator M inistro Ary Cam
pista e Revisor M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemer :e 
não conhecer da revista. Declarou-se 
impedido o Exmo. Sr. M inistro Wagner 
Giglio. Falou pelo recorrente D r. José 
Maria de Souza Andrade e pelo recorri
do D r. Júlio As~umpção Malhadas. — 
RR-5147-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 1* Região, sendo recor
rente Empresa Auxiliar de Serviços Ge
rais Ltda. (Advogado D r. Paulo Roberto 
de Castro) e recorrido Fátima Rosária 
Gonçalves Viana e outros (Advogado Dr. 
Valdison Bezerra da S ilva). Foi Relator 
M inistro Barata Silva e Revisor M in is
tro  Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, por maioria, conhecer da revista,

e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a Turma do Regional a 
quo aprecie e julgue o R . O. como de 
direito vencidos os Exmor. Srs. M inis
tros Barata Silva (relator) e Wagner G i
glio. Redigirá o Acórdão o Exmo. Sr. 
M inistro Coqueijo Costa (revisor). Re
quereu juntada de voto vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Barata Silva (relator). — 
RR-36-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 4" Região, sendo recorrente 
Unibanco — União de Bancos Brasilei
ros S. A. (Advogado D r. T ito  Flávio 
Aúde) e recorridos Arno José Spohr e 
outros (Advogado D r. José Torres das 
Neves). F>oi Relator M in i tro  Wagner 
Giglio e Revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido D r. Heitor Gomes Coelho. — 
RR-1317-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2* Região, sendo recor
rente Noemia Ramos dos Santos (Ad
vogado D r. Ulisses Riedel de Resende) 
e recorrido Charme Modas Ltda. (Ad
vogado D r. Cesar Salles Vannl). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma re olvido, unanimemente, conhe
cei da revista, apenas no que se refere 
a compensação e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a decisão de 
1° grau. RR-1694-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 4a Região, sendo 
recorrentes Idalino Caldas Benar e ou
tro (Advogado D r. Carlos F. P. Araú
jo) e recorrido M ontil — Montagens de 
Estruturas Metálicas e Industriais Ltda. 
(Advogado D r. Dante Rossi). Foi Re
lator M in i tro Barata Silva e Revisor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-2261-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 2a Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos S. A . (Advogado D r. Mau
rício Azevedo Penna Chaves) e recorri
do Laura Aparecida Francisco (Advoga
do D r. Sebastião Lázaro Balbo). Foi Re
lator m inistro Ary Campista, e Revisor 
M inistro Lomba’ Ferraz,’ tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto a pre crição e a 
comissão pela venda de títulos, sendo que 
o Exmo. Sr. M inistro Wagner Giglio, co
nhecia também quanto ao aviso prévio 
e, no mérito, unanimemente, negar-lhe 
provimento. RR-2298-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Fepasa — Perovia Pau
lista S. A. (Advogado D r. Mário Bas
tos Cruz Teixeira Nogueira) e recorri
do José Carmelo (Advogado D r. Vasco 
Bassoi). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz e Revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista e, no mérito, dar
lhe provimento, para declarando a in 
competência da Justiça do Trabalho, de
clina da competência para uma onde de
verão ser remetidos os autos. RR-2523-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 4a Região, sendo recorrente Silvio de 
Castro (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Construtora Men
des Júnior S. A. (Advogado Dra. L ia 
na Maria Prehn Zavascki). Foi Rela
tor M inistro Wagner Giglio e Revisor 
M in it ro  Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1° grau. 
RR-2533-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo recor
rente Adolfo Rebuite (Advogado D r. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
L ight — Serviços de Eletricidade S. A. 
(Advogado D r. Célio Silva). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz e Revisor M inis
tro  Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-2560-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 3a Região, sendo 
recorrente Siderúrgica Melo Figueiredo 
Ltda. (Advogado D r. Nelson Barro~o 
Silveira) e recorrido Mário José Fernan
dez (Advogado D r. Sebastião Frattezi 
Gonçalves). Foi Relator M inistro Barata 
Silva e Revisor M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista, quer pela 
prelim inar, quer pelo mérito. RR-2644-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT 
da I a Região, sendo recorrente Hoechst 
do Brasil Química e Farmacêutica S.A. 
(Advogado D r. Arnaldo Barbosa Morei
ra) e recorrido Mário Alves Padilha — 
(Advogado D r. Francisco Ferreira). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio e Re
visor M in i tro Barata Silva tendo a T u r
ma resolvido, unanimemente, não conhe
cer da revista. RR-2692-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 3a Região, 
sendo recorrente Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara e Geraldo Joa

quim B rito  da Cunha). Foi recorridos 
os mesmos. Foi Relator M inistro Ary 
Campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, conhecer da revista da Em
presa, apenas quanto a correção mone
tária e, no mérito, negar-lhe provimen
to; quanto a revista do reclamante, u 
nanimemente, dela conhecer e, no mé
rito, dar-lhe provimento para acrccer 
à condenação o pagamento das horas 
extras excedentes de duas já  apuradas 
com o respectivo adicional, a se apurar 
em execução, respeitado o biênio pres
ericional. RR-2G96-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 4a Região, sen
do recorrente Doracy Azambuja dos San
tos (Advogado D r. Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Hospital No~sa Se
nhora da Conceição S. A. (Advogado: 
D ra .M arth  a Prates D utra). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio e Revisor M i
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, rejeitar a pre
lim inar arguida e, não conhecer da re
vista. Falou pelo reoorrente D r. Heitor 
Gomes Coelho. RR-3765-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da 2a Região, 
sendo recorrente Serviço Nacional de A 
prendizagem Comercial — SENAC (Ad
vogado D r. V ictor de Castro Neves) e 
recorrido Luiz Grosso (Advogado D r. J . 
Granadeiro Guimarães). Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa e Revisor M inis
tro Ary Campista, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrido D r. V ictor 
de Castro Neves e pelo recorrido D r. 
Granadeiro Guimarães. RR-2680-78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3' Região, sendo recorrente Banco Na
cional S. A. (Advogado D r. Carlos Odo
rico Vieira M artins).E  recorrido Sebas
tião Mendonça Júnior (Advogado D r. 
Luiz A irton de Carvalho). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz e Revisor M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente D r. 
Cario' Odorico Vieira Martins e pelo re
corrido D r. Luiz A irton de Carvalho. — 
RR-2761-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4a Região, sendo recor
rente Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais (Advogado D ra . Carolina 
Stahlhofer) e recorridos Alcírio Macha
do da Silva e outros (Advogado D r. A l
fredo Gonçalves M ariano). Foi Relator 
M inistro Ary Campista e Revisor M in is
tro  Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-2776-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da I a Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal S.A. 
— Sistema Regional Rio de Janeiro — 
SF-3 (Advogado D r. Paulo Rodrigues 
Sobrinho) e recorrido Ocyr de Lima Mon
teiro (Advogado D r. DemPthóclides Bap
tis ta ). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. RR-2811-78 — 
rélativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Joaquim Ber
nardino Filho (Advogado D r. Eduardo od 
Vale Barbosa) e recorrido Companhia 
Municipal de Transportes Co'etivos (Ad
vogado Dr. José Roberto V inha). Foi 
Rc’ator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-2909-78 — rela
tivo aoR R de Decisão do TRT da 2a Re
gião. sendo recorrente L igh t — Ser
viços de Eletricidade S. A. (Advo
vogado D r. Célio Silva) e recorrido João 
Xavier de Almeida (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende,/. Foi Reiatoi 
M inistro Barata Silva e Revisor M inistro 
Coqueijo Costa, tenao a Turma resolvi
do, unanimemente, não conhecer da re
vista. RU — 3.048-78 — le lativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2." Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogado D r. 
Heraldo Jubilu t Júnior) e recorrido Luiz 
Mingardo (Advogado D r. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator M inistro Barata 
Silva e Revisor M inistro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente D r. José Alberto Couto Ma
ciel e pelo recorrido D r. Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR — 3.055-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TRT da 2.* 
Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A . (Advogado Dra. 
Ana Izabel F. Bertoldi Juliano) e ;ecor
rido Luiz Francisco Gimenez de Matos 
(Advogado D r. Sylvio Alves da Rocha 
Neto). Foi Relator M inistro Ary Cam
pista e Revisor M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Ary Campista (relator).

^®digirá o acórdão o Excelentíssimo 
Sr. M inistro Lomba Ferraz (revisor). 
RR — 3.121-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 5 a Região, sendo re
corrente Lourivaldo Nunes dos Santos 
(Advogado Pedro M ilton  de Brito) e re
corrido Magazine Calçados Insinuante 
Ltda. (Advogado D r. Flávio Bernardo da 
Silva). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
nao conhecer da revista. RR — 3.163-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT da
2. “ Região, sendo recorrente Diva Cris
tiano (Advogado D r. Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Metalúrgica Del
tamar Ltda. (Advogado D r. Pedro 
Abrahão F ilho). Foi Relator M inistro 
Ary Campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista. RR — 
3.231-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 1.* Região, sendo recorrentes 
Adilson Joaquim e outros (Advogado D r. 
Celestino da Silva Júnior) e recorrida 
Cia. Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE (Advogado D r. Fernando Carlos 
Falcão Barcellos). Foi Relator M inistro 
Barata Silva e Revisor M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, dar-lhe provimento pa
ra restabelecer a decisão de l.° Grau, 
vencidos os Exmos. Srs. M inistros Lomba 
Ferraz e Wagner Giglio. RR — 3.276-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT aa
3. a Região, sendo recorrente Manoel R i
beiro e outros (Advogado D r. Israel Ca
rone Rachid) e recorrido Usina Açuca
reira Paraíso S. A. (Advogado D r. Ro
dolpho de Abreu B hering). Foi Relator 
M inistro Barata Silva e Revisor M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para não ad
m itir  a compensação das verbas a que 
se referem os documentos de fls . 13, 15, 
17, 19, 21 e 23 eis que nenhuma validade 
deles promana por não terem sido homo
logados pela autoridade competente na 
forma do a rt. 477 § l.° da CLT, vencidos 
os Exmos. Srs. M inistro Coqueijo Costa 
(revisor) e Lomba Ferraz. Requereu ju n 
tada de voto vencido o Exmo. Sr. M i
nistro Coqueijo Costa (revisor). RR — 
32.163-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.“ Região, sendo recorrente 
Odete Rodrigues B u rti (Advogado D r. 
Antonio Manoel Leite) e recorrido Ins
titu to  Piçatininga de EnsiiK, tíuperioi 
(Advogado D r. Valdilson dos Santos 
A raú jo). Foi Relator M inistro Ary Cam
pista e Revisor M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M inistro 
Lomba Ferraz (revisor). RR — 3.465-78
— relativo ao RR de Decisão do TRT ia  
2.* Região, sendo recorrente Cia. M uni
cipal de Transportes Coletivos: (Advo
gado D r. Heraldo Jubilut Júnior) e re
corrido Jácomo Pago te (Advogado D r . 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
M inistro Barata Silva e Revisor M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de vestibular. RR — 
3.492-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 6.“ Região, sendo recorrente 
M irian Silva Nunes de Oliveira (Advo
gado D r. José Miguel de Sales) e recor
rido Prefeitura Municipal do Cabo (Ad
vogado D r. Marivaldo Burégio de LimaV 
Foi relator M inistro Ary Campista e Re
fe r ir  M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista, vencido o Exmo. S r. M inistro 
Ary Campista (relator) e, no mérito, una
nimemente, dar-lhe provimento para que 
a instância a quo julgue o restante do 
mérito por não estar prescrita a açao. 
Redigirá o acórdão o Exm o. S r . M in is
tro Lomba Ferraz (revisor). Requereu 
justificação de voto o Exmo. S r. M in is
tro Coqueijo Costa. — RB — 3.521, de 
1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2a Região, sendo recorrentes Is a 
bel S t i  vai Maia e outros (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
Irmandade da Santa Casa de Misericór
dia de São Paulo (Advogado D r. Lu.z 
de Marco N etto ). Foi Relator M inistro 
Barata Silva e Revisor M in istro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista. Reque
reu justificação de voto o Exmo. Sr. 
M inistro Coqueijo Costa (revisor). RR — 
3 650-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 2.“ Região, sendo recorrente Com
panhia Brasileira de Metais (Advogado 
D r. Francisco Gonçalves Neto) e -ecor-



46 Quarta-feira 3 D I A R I O  DA J U S T I  Ç A Janeiro de 1979

rido Joanes M ilton  Ferreira (Advogado 
D r. João Demétrio G iannotti). Foi Re
lator M inistro Ary Campista e Revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para ju lgar totalmente improcedente s 
reclamação. RR — 15-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 4.a Reg.ao, 
sendo recorrentes Irmandade da Sarna 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre e 
Terezinha Demoliner Menegat (Advoga
do Dra. Maria C. Cestari e Saul de Hel
lo Calvete) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator M in istro Lomba Fi rraz, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista da Empresa e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, em par
te, para mandar pagar apenas o adicio
nal de 25% sobre as horas excedentes de 
8, prejudicada a revista dos empregados. 
RR — 460-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 1* Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal S .A . 
(Sistema Regional — Rio de Janeiro — 
SR-3) (Advogado D r. Paulo Rodrigues 
Sobrinho) e recorrido Wanderlei dos San
tos e outros (Advogado D r. D ivanir 
Queiroz Alves). Foi Relator M inistro Ba
rata Silva e Revisor M inistro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unánime
mente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar ao 
Tribunal Regional a quo que julgue o re
curso ordinário no mérito, do qual r  io 
conheceu, por deserção a qual não ocorre 
RR — 1.385-78 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 4.“ Região, sendo recor
rente Lyra Peres de Andrade (Advogado 
D r. Saul de Mello Calvete) e recorrido 
Placosul — Indústria de Artefatos Plás
ticos Ltda. (Advogado D r. Reinaldo José 
Peruzzo Jú n io r). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz e Revisor M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista e, no mé
rito , dar-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de l.° grau. RR — 1.474,
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 4.a Região, sendo recorrente Gen
t i l  Hercílio *da Silva (Advogado Doutor 
A liño da Costa Monteiro) e recorrido 
Metalúrgica Schiefferdecker (Advogado 
D r. Dante Rossi). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz e Revisor M inistre Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unáni
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencidos os Exmos. Srs. M inistro Barata 
Silva e Ary Campista. Falou pelo recor
rente D r. A lino da Costa Monteiro. RR 
— 1.595-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 4.a Região sendo recorrentes 
José Dario Pires Carneiro e outros * Ad
vogado D r. Alino da Costa Monteiro) e 
recorrido Cia. Estadual de Energia Elé
trica (Advogado D r. José Antonio da 
Cunha). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz e Revisor M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente 
conhecer da revista e. no mérito dar-lhe 
provimento para determinar a integração 
das gratificações de férias e de farmácia 
no 13» salário. Falou pelo recorrente Dr 
Alino da Costa Monteiro. RR — ’  «Si
da Costa Montei-o) e recorrido Alumin o 
TR T da 4.a Região, sendo recorrente N il
ton Schmidt Pahim (Advogado D r A .no 
da Costa Monteiro) e recorrida Alumúno 
Roval S A. (Advogada Dra. Clarice
M antelli Germano). F o i« l id e ro  W aarer Lomba Ferraz e Revisor M in istro Wagne 
Gielio. tendo a Turma resolvido, poi 
maioria conhecer da revista e, no mé
rito  dar-lhe p-ovimento para ac escen
ta r a condenação os intervaos m tra jo r
nada. apu-ando-se o quantum ™  ex 
cucão. vencidos os Exmos. Srs. Ministres 
Wagner Giglio (revisor) e Barata Silva. 
K R _ 1 935-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2 a Região, sendo recor
rente Rosema-y Ribeiro Caldas (Advoga
do D r Wa’domiro Salvati (Advogado 
Dra Waldomiro Salvati) e recorri o 
EPEL S. A i — Indústria e Comércio de 
Aparelhos (Advogado D r. Helio Bocci* 
Perez). Foi Rria+or M inistre Lomba Fer
raz e Revisor M inistro Wagner G igl’0, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente 
não conhece- da revista. RR — 1 * '
_  relativo ao RR de Decisão do TR T da 
2 * Região sendo r r corrente Climéno An
.«réjno da Silva (Advogado D r. IP 'ffes 
Riedel de Resende) e recorrido FEPASA 
_  F^-rovia Paulista S. A. (Advogado 
Dra Ana Izabel F . Be-to!di Juliarm). 
F-'i Re’ator M inistro Lomba Femaz e R -
visor Ministro Wagner Giglio tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, çonhe.

ea revista e, no mérito, nega. me 
n-ovimento RR -  2.175-78 -  relativo 
on RR de D-Cisão do TR T da 4 a R«^ao, 
sendo reco-rente Const-utora Tedesco

o. n . — nmvenhana e n nuitetu-a 'A d 
vogado D r. Sé-gio Schm itt) e recorridos 
Ped-o Aldino Von MiiLen e outros (Ad
vogado D r. Carlos Valentina Boos Ban
deira). Foi Reinto- M inistro Lomba Fer
raz e Revisor M in istro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, por maioria,
não conhecer da revista, vencidos em 
parte, os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz (relator) e Wagner Giglio (revi
sor) que dela conheciam quanto a viola
d o . 00 art. 7.» oa Lei t>05. Redigirá o 
acôrdao o Exmo. Sr. M inistro Barata 
Silva. RR — 2.189-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2.a Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Adlvogado Dou
to r Decio de Jesus Borges da Silva) e 
recorridos Higino Paulo de Carvalho e 
outros (Advogado D r. Ulisses. Riedel dé 
Resende). Foi Relator M inistro Barata 
Silva e Revisor M inistro Coqueijo Costa 
tendo a Turma resolvido, unánimemente' 
conhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. Falou pelo recorrente o 
D r. José Alberto Couto Maciel e pelo re
corrido D r. Heitor FYancisoo Gomes Coe
lho. RR — 2.314-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 5.a Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro S. A — 
Petrobrás — SERAB (Advogado D r. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. 
Penna Fernandez) e recorrido Francisco 
Cabral de Moraes Neto (Advogado D r. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. 
F Penna Fernandez) e recorrido Fran
cisco Cabral de Moiaes Neto (Advogado 
D r. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator M in istro Lomba Ferraz e Revisor 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a incidência 
do adicional de periculosidade sobre os 
triénios e restringir o pagamento apenas 
do adicional de 25% sobre as horas ex
tras. RR — 2.326-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 3." Região, sendo 
recorrente D istribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários Minas Gerais S. A. — 
D IM INAS (Advogado D r. Carlos Odo 'ico 
Vieira Martins) e recorrido Aloisio Alves 
Ferreira Duca (Advogado Dra. Silvia Léa 
de Andrade B ica lho). Foi Relator M inis
tro Lomba Ferraz e Revisor M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para ju lgar 
improcedente a reclamação. Falou pelo 
recorrente D r. Carlos Odorico Vieira 
M artins. RR — 2.333-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.“ Região, 
sendo recorrente FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogado Dra. Ana 
Izabel F . Bertoldi Juliano) e recorrido 
ír is  Christófaro (Advogado D r. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator M inis
tro Lomba Ferraz e Revisor M inistro 
Wagner Giglio tendo a Turma resolvido, 
unánimemente, conhece- da revista, quan
to ao mérito e por maioria, dar-lhe pro
vimento para ju lgar improcedente a re
clamação, vencido o Exmo. Sr. M inistro 
A 'y  Campista. A Turma deferiu a ju n 
tada do instrumento procuratório reque
rida da tribuna pelo D . Patrono do re
corrente no prazo legal. Falou pelo re
corrente Dra. Márcia Bérgamo. RR — 
2.509-78 — relativo ao RR de Dcc são 
do TRT da 4.a Região, sendo recorrente 
Bar.co Brasileiro de Descontos S . A .  (Ad
vogado D r. Ledir Thereza Forneck) e re. 
corrido João Carlos Vieira Silveira (Ad
vogado D r. José Torr s das Neves). Foi 
Relator M inistro Barata Silva e Revisor 
M inist-o Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unánimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencidos os Exmos. 3rs. 
Ministros Coqueijo Costa' (rrvisor) e Lom
ba Ferraz, que davam provimento para 
restabelecer a decisão de 1.» G -au. RR — 
2.843-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 4 a Região, sendo recorrente 
Banco Sul Brasil "iro S. A. (Advogado 
D- José Albe-to Cotfto Maciel) e recor
rido Santiago Martins A-tegue (Advoga
do D-a. Ana Maria de M . Santos). Foi 
Relator M inistro Barata Silva e Revisor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Tu-ma 
re.so’ vido. unánimemente conhecer da “r 
visia e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
p-ovimento, vencido o Exmo. S r. M in is
t-o Lomba Ferraz. Falou pelo recorrer
te Dr. José Alberto Couto Maciel. RR — 
3 763-78 — relativo ao RR de Decisão do 
Vr t  da 2 “ F"gião, sendo recorrente A;da 
Marques "da Silva (Advogado D r. Ulisses 
Ri°del de Resende) e recorrido Telecomu
nicações d» São Paulo S. A 
D r João Vieira de Moraes). Foi Relator 
M inistro Ba-ata Silva e Revisor M inistro 
Coqueijo Costa tendo a Turma resol vuo,

unánimemente, não conhecer aa revista. 
RR — 2.334-78 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2.a Região, sendo reco-
rente Antonio Carlos M . Galottl (Advo
gado D r. Antonio Alexandre R ueffi e 
recorrido Nelson Manoel de Arruda (Ad
vogado D r. Renato Rodrigues Ferreira). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz o Re
visor M in istro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu & 
juntada do instrumento procuratório re
querida da tribuna pelo D . Pat-ono do 
recorrente, no prazo legal. Falou pelo re
corrente Dra. Márcia Bérgamo. RR — 
2.401-78 — relativo ao RR de Decisáo do 
TRT da 1* Região, sendo -ecorrente Bo
zano Simons»n S. A. — Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliá-ios (Advogado 
D r. José Quintella de Carvalho) e recor
rido Gelson Gonçalves Lima (Advogado 
D r. Paulo Cesar Costeira). Foi Relator 
M in istro Lomba Fer-az e Revisor M inis
tro Wagner Giglio. tendo a Turma resol
vido, unánimemente, conhecer da revista 
e, no mérito. dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o paga
mento de duas horas extras e seus 
reflexos. Falou pelo recorrido D r. A liño 
da Costa Monteiro. R R-2.440-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4* 
Região, sendo recorrente Companhia — 
Vidraria Santa Marina (Advogado: D r. 
G ilberto Ribeiro Oliveira) e recorrido 
Adroaldo Capaverde Alves (Advogado 
D r. Pio Cervo). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz e Revisor M in istro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, vencí
aos os Exmos. Srs. M inistros Lomba 

Ferraz (relator) e Wagner Ciglio (revisor). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M inis
tro Barata Silva. Requereu juntada de 
voto vencido os Exmos. Srs. Ministres 
Lomba Ferraz (relator) e Wagner G i
giio (revisor). R R -2.508/78 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 4.a Região, 
sendo recorrentes Guiomar Terezinha dos 
Santos e outra e Forjas Tauros S /A  
(Advogado: D r. W ilm ar Saldanha da 
Gama Pádua) e recorridos os mesmos. 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz e 
Revisor M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma reslovido unânime e prelirmnar
mente, determinar a retificação da au
tuação, por terem sido admitidos as duas 
revistas dos empregados, unánimemente, 
dela não conhecer; quanto a revista ña 
Empresa, por maioria, dela não conhecer 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros lo m 
ba Ferraz (relator) e Wagner Giglio (re
visor). Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. 
Mm-stro Barata Silva. Falou pelo recor
rente D r. Alino da Costa Monteiro e pelo 
recorrido Dra. Harleine Gueiros Ber
nardes Dias. RR-2.571/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 2.a Região, 
sendo recorrente Banco do Brasil S /A 
(Advogado D r. Oswaldo Lo tti) e recor
rido Sebastião Rodrigues sobrinho (Ad
vogado: D r. Itam ar Leonidas P into). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz e Rp
v.sor M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencido e Exmo. 3r. 
M inistro Lomba Ferraz (relator) 1 Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. M inistro 
Wagner Giglio (revisor). F’alou pelo re
corrente D r. Maurílio M. Sampaio. 
RR-5.132/77 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 5.a Região, sendo recorrente 
Wilson Ferreira (Advogado: D r. João 
Souza Dantas) e recorrido Companhia 
Industrial de Vidros (Advogado: Douior 
Carlos Alberto Costa L ino). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio e Revisor , l i 
mstro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanimeme e prelim ina-.. ente, 
re je itar a deserção argüida, conhecer da 
revista e, no memo, negai-ihe provimen
to. K R -1.386/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4.a Região, sendo re
correntes Neri Alves Martins e outros 
(Advogado: D r. Antonio Ferreira Mar
tins) e recorrido Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais (Advogado 
D’ à. Carolina Stahlhofer). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio e Revisor M i
nistro Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unanimimente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimenre, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Baiata Silva (revisor) e Ary Cam
pista. RR-1.473/78 — relativo a_> RR 
de Decisão do TRT da 4.a Região sendo 

correntes Lígia K le in  Peixoto e outras 
(Advogado D r. Alino da Costa Monte.ro) 
e recorrido Indústrias de Roupas Renner 
S/A (Advogado D r. Dankwart K . Knae
poer). Foi Relator M in istro Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva,

tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo recor
rente D r. Alir.o da Costa Monteiro. 
R R -1.594/78 — relativo ao RR da De
cisão do TRT da 4.a Região, sendo recor
rente Maria lone Aparecida Berder dos 
Santos (Advogado D r. José Torres das 
Neves) e recorrido Banco Bamerindus 
do Brasil S /A  (Advogado D r. Dirceu J. 
Sebben). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio e Revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a decisão 
de l.° grau. R R -1.940/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.a ’Região, 
sendo recorrente João Evangelista da Sil
veira (Advogado D r. Arnaldo M artin  
Nardy) e recorrido Palmira de Oliveira 
Mariano (Advogado D r. Paulo Marques 
Leite). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, não 
conhecer da revista. RR-2.572/78 — ie 
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2.* 
Região, sendo recorrente L ight — Servi
ços de Eletricidade S /A  (Advogado D r. 
Célio Silva) e reconido Luiz Carlos Costa 
(Advogado D r. Ulisses Riedel de Resen
de). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e Revisor M in istro Barata Silva, ten
do a Turma resolvido, unánimemente, 
conhecer do documento de fls. 59 e, 
também da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para refor
mando o acórdão regional na par
te em que não conheceu do recuiso 
da Light, determinar que aquela Corte 
aprecie e julgue o Recurso Ordinário, 
como de direito, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Wagner Giglio (relator) 
e Barata S ilva (revisor ,r Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrente Dr. Célio 
Silva. R R -1 .945/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2.* Região, sendo re
correntes Petróleo Brasüeiro S/A — 
PETROBRÁS e Rede TMrroviária Federal 
S /A  — superintendência Regional São 
Paulo (Advogado D r. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F . Penna Fernan
dez) e recorridos Alberto Marróte e ou
tros. FY>i Relator M inistro Wagner Giglio 
e Revisor M inistro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, não co
nhecer de ambas as revistas. R R-1.957 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da l.a Região, sendo recorrente Bar.
co do Brasil S/A (Advogado D r. Luiz 
Eèite Corrêa) e recorrido Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Ita 
peruna (Advogado D r. José Torres das 

I‘Vii Relator Minic+m W í" " 1"" 
Giglio e Itevisor M inistro Barata Silva, 
tende a Turma resolvido, unánimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente D r. Maurílio M . Sampaio e Re
corrido Dra. Maria Lúcia V itorino Borba. 
RR-2.584/78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 1.» Região, sendo recorrente 
Darci da Silva Almeida (Advogado Dou
to r Darcy Luiz Ribeiro) e recorrido Ecicel 
— Empresa Auxilia r de Obras Ltda. (Ad
vogado D r. Caio Júlio Felix de Souza). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz e Re
visor M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unánimemente, conhe
cer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, em parte, para con
denar a reclamada ao pagamento de ho
ras extras e seus integração no cálculo 
do 13° salário, FGTS e férias e aviso 
prévio indenizado, cujo quantum deverá 
ser apurado em liquidação, vencido os 
Exmos. Srs. Ministros Barata Silva e 
Ary Campista, que davam provimento 
total ao recurso. RR-2.675/78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da 2.a Região, 
sendo recorrente M aria Regina Andrade 
Sartore (Advogado D r. José Torres das 
Neves) e recorrido Banco Mercantil de 
São Paulo S/A (Advogado D r. Décio 
J.B . da S ilva). Foi Relator M in istro 
Lomba Ferraz e Revisor M inistro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de l.° grau, vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Lomba Ferraz (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. S r. M inistro 
Wagner Giglio (revisor). Falou pelo re
corrente Dra. Maria Lúcia V itorino Bor
ba. R R-2.737/78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 4 a Região, sendo re
correntes Ur.ibanco — União de Bancos 
Brasileiros S /A  e Paulo Reny Traçar, te 
de Souza (Advogado D r. T ito  Flávio Aúde 
e Ana Maria de M . Santos) e recorridos 
os mesmos. Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz e Revisor M inistro Wagner G i-
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glio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista do Banco, 
apenas quanto as horas extras além da 
3.", sendo que os Exmos. Srs. Ministros 
Lomba Ferraz (relator) e Wagner Giglio 
(revisor) dela também conheceram quan
to as horas extras no repouso semanal 
remunerado e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Lomba Ferraz (re lator); 
quanto a revista do empregado, unani
memente, dela conhecer apenas quanto a 
integração das horas extras habituais no 
cálculo da gratificação semestral se no 
mérito, dar-lhe provimento em parte 
paia acrescer à condenação a incidência 
das horas extras no cálculo da g ra tif i
cação semestrais. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. M inistro Barata Silva. Falou 
pelo 2.° recorrente Dra. MaTia Lúcia V i
torino Borba. RR-2.798/78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 9.* Região, 
sendo recorrente Banco Bamerindus do 
Brasil S/A (Advogado D r. Sergio Au
gusto Gomez) e recorrido Marcos Tempel 
de Mesquita (Advogado Dr. José Lúcio 
Glomo). Foi Relator M in istro Lomba 
Ferraz e Revisor M inistro Wagner G iglio. 
Tendo a Turma resolvido, unanimemen
te. re je itar a deserção argüida em contra
razões e, não conhecer da revista por 
maioria, vencidos os Exmos. Srs. M inis
tros Lomba Ferraz (relator) e Wagner 
Giglio (revisor), em relação a violação 
da Lei n.° 605; também, por maioria, 
dela não conhecer, na parte referente a 
Inspeção, vencidos os Exmos. Srs. M i
nistros Coqueijo  Costa e Barata Silva. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M i
nistro Ary Campista. Rçquereu juntada 
de voto vencido o Exmo. Sr. M inistro 
Coqueijo Costa. A Turma deferiu a ju n 
tada do instrumento procuratôrio, reque
rida da tribuna pelo D. Patrono cor
rente. R R -2.174/78 relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 4 * Região sendo 
recorrente S /A  Frigorifico Anglo (Ad
vogado D r. Rubens Bellora) e o recorrido 
João Felix de Camargo F ilho (Advogado 
D r. Clóvis G. Russomano). Foi Relator 
M inistro Wagner G iglio e Revisor M i
nistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Dra. Cris
tina Paixão Cortes. RR-2.335/78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2.* 
Regiáo, sendo Recorrente Banco do Bra
sil S /A  (Advogado D r. Renato Leoni) e 
recorrido Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Cantan
duva). Foi Relator M inistro Wagner 
G iglio e Revisor M inistro Barata Si'va, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
não conehcer da revista, quer peia pre
lim inar, quer pelo mérito. Falou pelo 
recorrente Dr. Mauríllo M. Sampaio e 
pelo recorrido Dra. Maria Lúcia Vitorino 
Borba. R R-2.386/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1* Região sendo 
recorrente L igh t — Serviços de E le tri
cidade S .A . (Advogado D r. Célio Silva e 
recorrido Alei de Magalhães Brardão 
(Advogado D r. José Henrique Rodrigues 
Torres). Foi Relator MinistTO Wagner 
Giglio e Revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente D r. Célio Silva. RR-2.423/78 — 
relativo ao RR de Decisão do TRT oa 
4* Região, sendo recorrente Carrocerias 
Eliziário S/A Indústria e Comércio (Ad
vogado Dr. M ilton M . Camargo) e re
corrido Miguel Aranda de Lima (Ad
vogado Dra. Flores dos Santos). Foi Re
lator M in istro Wagner G iglio e Revisor 
M in istro Barata Silva, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, negar-lhe provi
mento. 'RR-2.551/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2.* Região, sendo 
recorrente Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros S/A (Advogado D r. M arjo
rie de Oliveira Resende) e recorrido Do
mingos José de Faria (Advogado Doutor 
Jose Torres das Neves). Foi Relator M i
nistro Wagner Giglio e Revisor M inis
tro Barata Silva tendo a Turma resolvido, 
ur.animemente, não conhecer da revista. 
R R -2.568/78 — relativo ao RR de Deci
são do TR T da 1.* Região, sendo recor
rente Sérgio Souza Sant’Anna (Advogado 
D r. Valter Bertanha Valadão) e recor
rido Novo Rio — Crédito, Financiamento 
e investimento S/A (Advogado Doutor 
Djalma Tavares C . Melo F ilh o ). Foi 

Relator M inistro Wagner Giglio e Revisor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, r.o mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de l.° grau.

RR-2.679/78 — relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.* Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos S/A (Ad
vogado D r. Maurício A. Penna Chaves) 
e recorrido Benedito Serafim dos Santos 
(Advogado D r. Antonio da S ilva). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio e Revi
sor M inistro Barata Silva, tendo a Turma 
rcsoinao, por maioria, não cnohecer da 
revista, vencido o Exmo. Sr. M inistro 
Barata Silva (revisor). Requereu Jun
tada de voto vencido o Exmo. Sr. M i
nistro Wagner Giglio (re lator). RR-2.833 
de 1978 relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 4.* Região, sendo recorrente Má
rio  Pinheiro Machado (Advogado Dou
tora Beatriz Santos Gomes) e recorrido 
João Hoppe Industria l S/A. Foi Relator 
M in istro Lomba Ferraz e Revisor M inis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da 
revista. R R -2.842/78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T da 4.“ Região, sendo 
recorrente Oscar Marocco e Arrazeira 
Brasileira S /A  (Advogado D r. Edson Mo
rais Garcez e Breno Sanvicenta) e recor
ridos os mesmos. Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz e Revisor M inistro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resoivido, 
unanimemente, não conhecer da revista 
simultaneamente interpostas. Falou peio 
2.“ recorrente Dr. Ildélio Martins. 
R R-2.977/78 — relativo ao RR de Deci
são do TR T da 3.a Região, sendo recor
rentes Banco Nacional S /A  e Vasco Pe
re ira  Machado (Advogado D r. Carlos 
U iüucu vieira M çrtins) e recorridos os 
mesmos. Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz e Revisor M in istro  Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, por maio
ria , não conhecer da revista üo Banco, 
vencioo o Exmo. Sr. M inistro Wagner 
Giguo (revisor); quanto a revista do 
empiegado, por maioria, dela conhecer, 
vencioo o Exmo. Sr. M inistro Lomba 
Ferraz (relator) e, no mérito dar-lhe 
provimento para acrescentar a condena
ção a gratiíicação de sub-gerente, con
lorme fo r apurada em execução, vencidos 
os Exmos. fc>rs. Ministros Lomba Ferraz 
(relator) e Barata Silva. Redigirá o 

acoraáo o Exmo. Sr. M inistro Coqueijo 
Costa. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Sr. M in is tro  Coqueyoi 
Cesta. Requereu juntada de voto ven
cido quanto a revista do Banco o Exmo. 
Sr. M inistro Wagner Gig.io (revisor). 
Falou peio recorrente D r. Carlos Odorico 
Vieira M artins. Er.cerrou-se a Sessão as 
vinte horas, tendo sido esgotada a Pauta.
E para constar, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Exmo. Sr. M inistro 
Presidente e por mim subscrita. — T r i
bunal Superior do Trabalho, aos cinco 
dias do mès de dezembro de m il no
vecentos e setenta e oito.

Brasília, 15 de dezembro de 1978. — 
Mario de A. M . Pimentel Júnior — 
Secretário da 3.* Turma.

RESUMO DA ATA DA 46a SESSÃO 
O R i/iN A R IA  REALIZADA NO D iA  z l 

DE NO vEM b RO DE 1978
Aos vinte e um dias do mès de no

vemDio de m il novecentos e setenta e 
oito, na Saia de Sessões aa Te.ceiia 
Tu im a do T iibunai oupe.ior ao T.aba
iho, realizou-se a quacnagèsima segunaa 
Sessão O ium ana sob a P.esiaencia do 
Exmo. Senhor M in is tio  Canos Aibc-to 
Baiata oiiva, piesente a Exma. Sra. 
Doutora M aiia de Naza.eth Zuany re
p.esentanao o M inistério Público, sendo 
Secretáiio o Senhor Doutor M áiio de 
Albuque.que Maianhão Pimentei Jú
nior As treze horas estavam p.esentes 
os Exmos. Srs. M inistios Coqueijo Cos
ta, Ary Campista, Lomba Fe.iaz e Wag
ner Giglio. Foi aaiado a pedido das 
partes o RR-2433-78. Fo.am íeti.ados de
Pauta os Al-2284-78, AI-2527-78 e .........
Al-2530-78. Em seguiua passou-se à or
dem do dia com os seguintes ju.gamen
tos: ED-RR-1227-78 — relativo aos Em
bargos declarató-ios Opostos ao V. A c ó r
dãos da Egrégia Terceira Tuima, sendo 
embargante Banco do B iasii S. A. (Ad
vogado Douto: Moacyr Ribeiro Neto) e 
emba.gac.o Acórdão da Egrégia Terceira 
Turma, Foi Relator M in is tio  Barata 
Si.va, tendo a Turma resolvido, unani
m.mente, re je itar os embargos declara
tóiios interpostos. ED-RR-162-78 — re
lativo ao Emba.gos Declaratórios Opos
tos ao V. Acó.dão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante: A alberto 
Perei a Lima e Outros (Advogado D r. 
Carlos Arnaldo Selva). Foi Relator M i
nistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente re je itar os em-

declarató.ios interpostos. 
E D - R R  4 6 - 7 8  aos Embà gòs 
Ee 1 Tprr»i°S ° £ ostos ao v - Acórdão 8da 
R frv .Je n eÍra Turma' £endo embargante 
7Y?C0 Bar«ermduns do Brasil S. A. — 
(Advogado Doutor Márcio Gontijo) e
T , r m P d0̂ c ÓÍ d?0 da ESréSla Te ceira Turma Foi Relator M inistro Wagner 
Giguo, tendo a Turma resolvido, unani
memente, acolher os embargos declara
tòrios para esclarecer que a revista tam 
bém nao fo i conhecida por divergência
a Sumula número 59.ED-AI-824-78 __
relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S .A . (Advogado D r 
•Carlos Roberto O. Costa). Foi Rela
to r M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, aco
lher os embargos declaratórios para es
clarecer que o despacho agravado fo i 
mantido também quanto aos artigos 5 
da Lei 4345-64 e 6 da Lei 4564-64. — .. 
b b “ RR“4647-77 — relativo aos Embar
gos Declaratórios Opostos ao V. Acór
dão da Eg. Terceira Turma, sendo em
bargante Rede Ferroviária Federal S.A. 
e União Federal (Advogados Douto es 
Carlos Roberto O. Costa e Giido Cor
rêa Ferraz) e embargado Acórdão da 
Egrégia Terceira Turma. ED-RR-1150-78 
— relativo aos Embargos Declaratórios 
Onostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante «Forjas 
Taurus S .A . (Advogada Douto-a H ar
Ivíne Gueiros Bernardes Dias) e embar
gado Acórdão da Egrégia Terceira T u r
ma. Foi Relator M in is t'0 Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, re je itar os embargos declarató
rios interpostos. AI-4180-77 — relativo 
ao A I de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante Fundação de Ciências 
Aplicadas (Advogada Doutora Neusa 
Brigite Aguiar Bianco) e agravado Sin
dicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar de São Paulo. Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resoWido. unanimimente, negar provi
mento ao agravo. AI-205-78 — re’a+iVO 
ao A I de Despacho do TR T da 2* Re
gião, sendo agravante Companhia de 
T.ansportese Coletivos (Advogado Doutor 
Adilson Antônio da Silva) e agravado 
Gilberto Cypriani (Advogado Doutor 
Ulisses Rieiel de Resende). Foi Rela
to r M inistro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimmente, negar pro
vimento ao agravo. A I-213-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 2a Re
gião, sendo agravante Nacional Brasi
leira S.A. — Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliá ios (Advogado Doutor 
Pàris Piedade Júnior) e agravado Luiz 
Américo Moreira de Araüjo 'Advogaao 
D r. Ulisses Riedel de Resende). Foi Re
lator M inistro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
piovimento ao agravo. AI-448-78 — re
a tivo  ao A I de Despacho do TR T da 
2“ Região, sendo agravante Chrysler Cor
poration do Brasil (Advogado Doutor 
•Tairo poiizzi Gusman) e agravado Jo
ventino da Silva. Foi Relato. M in i-tro  
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, por maioria, negar provimento ao 
agravo, vencido os Exmos. Srs. M inis
t  os Lomba Fer.az e Wagner Giglio. — 
AI-665-78 — relativo ao A l de Despacho 
do TRT da 2a Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Advogado Doutor Paulo Ro
berto Antônio de Franco) e agravado 
Osvaldo Carnovali ) Advogado Doutor
Ulisses Riedel de Resede). Foi Re ator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
rsolvido, unanimemente, nega: provi
mento ao ag.avo. AI-1492-78 — reiativo 
ao A I de Despacho do TR T da 4a Região, 
sendo agravante S .A . "D iário de N oti
cias”  (Advogada Doutora Maria Joaqul
na Schissí) e agravado Henrique Rlpoli 
Bazzaga (Advogado Doutor A. C. Sal
gado Nufiez). Foi Relator M inistro Co
Queljo Costa, tendo a Turma reso.vido, 
unanimimente, negar provimento ao 
agravo. AI-1555-78 — relativo ao À I de 
Despacho do TRT da 5a Região, sendo 
agravante Casa Forte S.A. (Advogado 
Doutor Juarez Souza Wanderley) e 
agravada Sônia Maria de Oliveira Ca
valcantte (Advogado Doutor George Fra
goso Modesto Jú n io r). Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-1646-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 2a Re
gião. sendo agravante L ight — Serviços 
de Eletricidade S .A . (Advogado Doutor 
Célio Silva) e agravado Euclides Span-

guero (Advogada Doutora Maria Apa
recida Duenhas). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma lesoivi
do, unanimemente, negar pçrovimento ao 
agravo. AI-1949-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da I a Região, sendo 
agravante Jalto Moraes Ferreira (Advo
gada Doutora Nely Cafuer) e agravado 
Serviço Social da Indústria — SESI (Ad
vogada Doutora Adamastor Marçal Se
nos) . Foi Relator M inistro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. .. 
AI-2056-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da I a Região, sendo agra
vante Companhia de Transportes Cole
tivos do Estado do Rio re Janeiro (Advo
gado Doutor Armando Pereira de M i
randa) e agravado Aenir Galvão (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator M inistro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I-2243-78
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 3a Região, sendo agravante F ia t Au
tomóvel S .A . (Advogado Doutor Mauro 
Thíbau da Silva Almeida) e agravado 
M urilo Conceição dos Santos (Advoga
do Doutor cam illo Amin Jorge). Foi Re
lator M in istio  Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2286-78 — re
lativo ao A I de Despacho do 8TRT da 
2a Região, sendo agravante General Mo
tors do Brasil S .A . (Advogado Doutor 
Emmanuel Carlos) e agravado Pedro 
Paulo dos Santos (Advogado Doutor U lis
ses Riedel de Resende). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimmente, negar pro
vimento ao agravo. AI-2367-78 — re la ti
vo ao A I de Despacho do 2a Região, sen
do agravante Pirâmides Braslia S. A.
— Ind. e Comércio (Advogado Doutorl 
Edgar Grosso) e agravado Américo Bra
sil Liguorl (Advogado Doutor Nelson 
Esteves Sampaio). Foi Relator M inistro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravado. A I-2420-78 — relativo ao AT 
de Despacho do TR T da I a Região, sen
do agravante Nova Texas Veículos SA. 
(Advogado Doutor Oscar Jeh ) e agra
vado Nelson Pereira Batista (Advogado 
Doutor Manoel Barbosa de Lemos). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimimente, ne
gar provimento ao agravo. AI-2472-78
— relativo ao A I de Despacho do TR T 
da 2a Região, sendo agravante Compa
nhia Ultragaz S .A . (Advogado Doutor 
Ricardo Lisboa Junqueira) e agravado 
Darby Ariovaldo de Campos (Advogado 
Doutor Sílvio Antônio de O live ira ). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimimente, ne
gar provimento ao agravo. AI-2529-78 — 
relativo ao A I de Despachado do TRT 
da 2a Região, sendo agravante Delfin SA
— Crédito Imobiliário (Advogado Dou
tor Odair Anna M erli) e agravado No
riva l Carlos Dutra de Souza (Advogado 
Doutor Renato Rua de A lm eida). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar p.ovimento ao agravo. AI-2590-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
Ia Região, sendo agravante Companhia 
Estadual de Gás do Rio de Janeiro — 
CDC (Advogado Doutor José Moura Ro
cha) e agravado Maria José Chagas dos 
Santos (Advogado Doutor Jorge dos An
jos V ie ira ). Foi Relator M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimimente, negar provimento ao 
agravo. AI-2667-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T da I a Região, sendo 
agravante Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — SEDAE (Advogada Doutora 
Maria Angélica Alulemand Fernandes 
da Costa) e ag avado Doutor Ernani 
Vidal Júnior (Advogado Doutor Celes
tino da Silva Júnior) Foi Relator M i
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-2742-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TR T da 3a Re
gião, sendo agravante Rede Ferroviá
ria  Federal S .A . (Advogado Doutor Ru
bem Romeiro Péret) e agravado Afonso 
Pio (Advogado Doutor Múcio Wander
Pv B o ija ). Foi Relator M inistro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido*, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Al-2794-78 — relativo ao A I Des
pacho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Guttermann S. A. — Linhas para 
Costura (Advogado Doutor Cesar Augus
to tíalles Caldas) e agravados Ida il Pe
reira e Outros). Foi Relator M inistro 
Coqueiio Costa, tendo a Turma resolvido,
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unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-201-78 — relativo ao A I de 
Desepacho do TRT da 2* Região, sendo 
Agravante Antonio Alves Loureiro (Ad
vogado Doutor Miguelson David Isaac) e 
agravado Banco do Estado de São Pau
lo) S .A . (Advogado Doutor Alencar 
Naul Rossi). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer do agra
vo. AI-446-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Edgard Pereira da Silva Filho — 
(Advogado Doutor Bosco Araújo de Me
nezes) e agravado Rede Ferroviária Fe
deral S .A . — Superintendência Regio
nal São Paulo (Advogado Doutor Wal
ueloyr Presto). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, 
unanimeemtne, não conhecer do agravo 
por fa lta  ae .ep.esentaçáo. AI-462-78 — 
relativo ao A l ae Despacho do TRT da 
2a Região, sendo agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos (Ad
vogado Doutor Neison Dias; e agrava
do Eugênio Turlão (Advogado Doutor 
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende). 
Poi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I-1490-78 
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 1* Região, sendo agravante Nicorino 
Jorge Se.pa (Advogada Doutora Maria 
Teixeira) e agravado Eden Ferrei:a An
te nio (Advogado Doutor Jayme Naifeld). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer de agravo. AI-1549-78 —
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
2* Região, sendo agravante Banco Mer
cantil de São Paulo S. A. (Advogadpo 
Doutor Décio de Jesus Borges da Silva) 
e agravado Ademar Vecchi (Advogado 
Doutor Marcus Tomaz de Aquino) .' .(■'oi 
Relator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
p.ovlmento ao agravo. AI-1563-78 — re
lativo ao A I oe Despacho do TRT da 
3a Região, sendo agravante Santa Ca a 
de Misericórdia de Be.o Horizonte (Ad
vogado Doutor Sérgio Lúcio Guima.aes 
de Abreu) e agravado Agenor Pereira dos 
Santos. Foi Relator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanime
i ie. negar ç ovimento ao agravo. .. 
AI-1947-78 — íeiativo ao A I de Despa
cho do TRT da I a Região, sendo agra
vante Condomínio do Edifício São ..osé 
(Advogado Doutor José Maria Pinto da 
Silva) e agravado Helena Soarts da 
Fonseca (Advogado Doutor Zadyr Pinho 
Alves do V a lle ). Foi Relator M inistro 
Aru Campista, tendo a Turma resolvi
do, unanimecnente, negar provimento ao 
agravo. AI-1992-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 4a Região, sendo 
agravante Oscar Antonio Demétno (Ad
vogado Doutor Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva) e agravado Borjas Taurus S.A. 
(Advogada Doutora Beatriz Sanvicente 

Ilha  Moreira). Foi Relator M inistro Ary 
Campista, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agra
vo. A I-2218-78 — relativo ao A I de Des
pacho -do TRT da 9a Região, sendo agra
vante Estado do Paraná (Advogado D r. 
Antônio Carlos Luchesi) e agrava o He
lena Ferreira (Advogado Doutor Heleno 
Coelho) Foi Relator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
me ente, nega provimento ao agravo. 
AI-2347-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da Ia Região, sendo ag a
var.te Izabel Pereira Martins (Advogado 
Doutor Aprígio Pagnez Filho) e agra
vado Center Hotel S. A. (Advogada Dou
tora Maria íipas Graças O. Souza). Foi 
Relator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
novimento ao agravo. A I-2.418-78 —
i  Sativo ao A I de Despacho do TRT da 
I a Região, sendo agravante Produtos 
Pindorama Perfumarias S.A. (Advoga
do Doutor Oswaldo Monteiio Ramos) e 
agravado Luiz Baptista d/2 Oliveira. » oi 
Relator M inistro Ary Campista, tendo 
a Turma re olvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI2430-78 — re
lativo ao A I de Despacho do T8RT da 
3a Região, sendo agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais S.A. (Advogado 
Doutor Afranio Vieira Furtado) e agra
vado Orlinda Costa Sampaio (Advoga
do Doutor Wilosn Carnei.o V id iga l). Foi 
Relator M inistro Ary Campista, tenro a 
Turma resolvido, unanimemene, negar 
provimento ao agravo AI-2588-78 re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 
I a Região, sendo agravante Oswaldir.o 
de Moraes (Advogado Doutor Jai o No
gueira Guimarães) e agravado Compa

nhia Docas do Rio de Janeiro (Advoga
do Douto: Maurício M  deiros Costa). Foi 
Relator M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, dar 
provimento ao agravo, a íím  de mandar 
processar a revista, para melhor exa
me. A I-2665-78 — relativo ao A I de 

Despacho do TR T da I a Região, sendo 
Agravante Gráfica Editora Primor S .A. 
(Advogado Doutor Antônio Carlos Fer

reira) e agravado Lúcia Reinold (Advo
gado Douto. Ayrton Turris da S ilva ). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
neear provimento ao agravo. a I-2739-78
— relativo ao A I de D..espacho do TRT 
da 2a Região, sendo agravante Siderúr
gica Coferraz S.A. (Advogado Doutor 
Salvador da Costa Brandão) e agrava
dos Carlos Albe: to Basílio e Outro (Ad
vogado Doutor Valdecírio Teles Veras). 
Foi Relator M inistro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
nevar provimento ao agravo. AI-2792-78
— relativo ao A I de Despacho do T R T
da 2a Região, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Co
letivos (Advogado: Doutor Orlando
do Antônio Capello Fernandes) e agra
vado Luiz Ribeiro Campos (Advogado 
Doutor Koshi O no). Foi relator M inis
tro  A ri Campista, tendo a Turma resol
vido, unanxmimente, negar provimento 
ao agravo. Al-3466-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da 3a Região, sen
do agravante Sociedade de Abasteci
mento de Brasília S .A . — SAB (Advoga
do Dr. Ordélio Azevedo Sette) e agra
vado José Mirtes Oliveira Ribeiro (Ad
vogado Doutor Francisco Gomes de Ma
cedo). Foi Relator M inistro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unanl
memenfe, negar provimento ao agravo 
AI-199-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TR T de 2a Região, sendo agra
vante Deoclides Domingos da Silva — 
(Adalgisa Gomes Corrêa) e agravado 
Loyal — Serviços de V igil ncia. Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente negar 
provimento ao agravo. AI-214-78 _ re
lativo ao A I de Despacho do TR T da 
2a Região,, sendo agravante General 
Electric S.A. (Advogado Doutor Jonhson 
Melra Santos) e agravado Manoel José 
da Silva (Advogado Doutor Koshi Ono)
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimimente,
negar provimento ao agravo....................
AI-459-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 4a Região, sendo agra
vante Transporte Sul S .A . (Advogado 
Doutor Luiz Garcia Neto) e agravado 
Paulo Ambos Baum (Advogada Douto
ra Mary Bavia). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resõlvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-1488-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da I a Região, sendo 
agravante Cooperativa Central dos Pro
dutos de Leite Ltda. (Advogado Doutor 
Valério Rezende) e agrav. Cláudio Fer
reira de Almeida (Advogado Doutor Ive
te Mc Cloghrie). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma, resolvi
do, unanimemente dar provimento ao 
agravo, a fim  de mandar processar a 
revista para melhor exame. AI-1500-78
— relativo ao A I de Despacho do TRT 

da 4a Região, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal S .A . — Sistema Regio
,al Porto Alegre (Advogado Doutor Ro

berto Rangel de Calasans) e agravados 
Luiz Guilherme de Souza Filho e Ou
tros (Advogado Doutor Luiz Heron Araú
jo) Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. — 
AI-1557-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 5a Região, sendo agra
vante Jaime Plínio da Silva Mascare
nhas (Advogado Doutor Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Companhia 
Brasileira de Dragagedi (Advogado Dou
to r André Barachísio Lisboa). Relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, dar provimento 
ao agravo, a fim  de mandar processar a 
revista, para melhor exame. Redigir; o 
acórdão o Exmo. Sr. M inistro Wagner 
Giglio. AI-1564-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 3a Região, sendo 
agravante Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. (Advogado Doutor Wanten
cyr de Mello Franco) e agravados F lá
vio Junqueira Valle e Outros (Advoga
do Doutor Fernando Otávio de Paiva 
M arinho). Foi Relator M inistro Lomba 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 
neear movimento ao aeravo. AI-1945-78

— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da 2a Região, sendo Agravante, Indepen
dência S.A. — Financiamento, Crédito 
e Investimentos (Advogado Doutor Luiz 
Carlos Amorim Robortella) e agravado 
Matilde In g r itt Janson (Advogado Dou
tor Gilberto Sant’A nna). Foi Relator 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-1990-78 — relativo 
ao A I de Despacho do TRT da 4a Re
gião, sendo agravante Mimbus S. A. — 
Ônibus e Furgões (Advogado Doutor Ae
nato D Zuco) e agravado João Marcan
te. Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente
negar provimento ao agravo....................
AI-2077-78 — relativo ao A I de despa
cho do TRT da 3a Região, sendo Agra
vante Construtora Imam Ltda. (Advo
gado Doutor Teimo M o ira  Tencrio). e 
agravado José Gomes (Advogado Dou
tor Wenio Balbino de Castro i . Foi Re
la tor M inistro Lomba Ferraz tendo a 
Tura resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-2282-78 — re
lativo ao A I de Despacho do TRT da 
5a Regfião, sendo agravantes Abílio Gon
çalves Bispo e Outros (Advogado Dou
to r Ulisses Riedel de Resende) e agra
vado Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado Doutor Carlos Frederico Tor
res Machado). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferra, tendo a Turma resol
vido. unanimemente, neear provimento 
ao agravo. AI-2339-78 — relativo ao A l 

Desnarho do TRT da 3a Resdão, sen
do agravante Material Ferroviário Gar
cia Sobrinho (Advogado Doutora Vera 
Lúcia de Sousa). Foi Relator M inistro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
Afgravo. AI-2416-78 — reiativo ao A I 
de Despacho do TRT da I a Região, sen
do agravante Flávio da Silva (Advoga
do Doutor Carmelo Corato) e agravado 
Rede Ferroviária Federal S .A . Doutor 
Yvan de Gusmão França Baptista). Foi 
Relator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma reseolvido, unanimemente, não 
conhecer do agravo. A I-2428-78 — re
iativo ao A I de Despacho do TRT da 3a 
Região, sendo agravante Antunes Ma
ciel Sá — Serviços de Crediário, Co
bmrança e Processamento de Dados SA 
(Advogado D r. Guilherme Galváo Cal
das da Cunha) e agravado Aloísio Mo
reira (Advogado Doutor José Torres das 
Neves). Foi relator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provimento ao agravo. 
AI-2525-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Ford Brasil S .A . (Advogado Dou
tor Mássio Mesquita Barros Júnior) e 
agravado Cláudio Timóteo (Advogado 
Doutor Irineu Edison Maranesi). Foi 
Relator M inistro Lomba Ferraz, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, negar 
provimento ao agravo, vencido o Exmo. 
Senhor M inistro Lomba Ferraz (relator) 
e Wagner Giglio. Redigirá o acórdão o
5xmo. Sr. M inistro Barata S ilva.............
AI-2572-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante L ight — Serviços de Eletricidade 
S .A . (Advogado Doutor Célio Silva) e 
agravado Manoel Rosendu Sobrinho — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi Relator M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, negar provimento ao agravo, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Lomba 
Ferraz (relator) e Wagner G ig lio . Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. M inistro 
Barata Silva. AI-2653-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 3a Região, 
sendo agravante Cia. Vale do Rio Doce 
(Advogado Doutor Galba José aos San
tos) e agravados Arnaldo Pimenta e Ou
tros (Advogado Doutor Ledano Aleixo 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimmente.
negar provimento ao agravo.....................
AI-2736-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Francês e Ita liano Para a Amé
rica do Sul S .A . (Advogado Doutor 
Paulo Leme da Fonseca) e agravado An
tônio Ferreira de Oliveira (Advogado 
Doutor José Torres das Neves). Foi Re
lator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, negar pro
vimento ao agravo, vencidos os Exmos. 
firs. Ministros Lomba Ferraz (relator) 
e Wagner Giglio (redigirá o acórdão
Exmo. Sr. M inistro Barata S ilva..........
AI-2765-78 — reiativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Usinas Paulistas de Açúcar S.A.

(Advogado Doutor José Brandão Savoia) 
e agravados. Antônio Deis e Outros (Ad
vogado Doútor Augusto Balducci). Foi 
Relator M inistro Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, negar pro
vimento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. 
M inistro Lomba Ferraz (relator) e Weg
ner Giglio. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. M inistro Barata Silva. AI-3279-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TRT la 
I a Região, sendo agravante Andiara Me
nezes (Advogado Doutor Joel Menezes) 
e agravado Sisal Máquinas S.A. (Ad
vogado D r. José Augusto Caúla e Silva). 
Foi Relator M inistro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolcido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-5225-77
— relativo ao A I de Despacho do TRT 
da Região, sendo agravante A ltam i ando 
Rodrigues de Aragão (Advogado Doutor 
F . Otávio Loureiro Maia) e agravado 
Bardella S .A . — Indústrias Mec nicas 
(Advogado Doutor Emmanuel Carlos). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-206-78
— relativo ao A I de Despacho do TR T 
da 2a Região, sendo Agravante Chrysser 
Corporation do Brasil (Advogado Dou
to r Jairo Polizzi Gusman) e agravaao 
Athaide Francisco de Vasconcelos. Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, negar 
provimento ao agravo. Vencido o Exmo. 
Sr. M inistro Wagner Giglio e o Exmo. 
Sr. M inistro Lomba Ferraz. Redigir
0 acórdão o Exmo. Sr. M inistro Bara
ta Silva. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Sr. M inistro Wagner G i
glio (re la to r). AI-449-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante Indústrias Emanoel 
Rocco S .A . (Advogado Doutor Noedy de 
Castro Mello) e agravados José Agnaldo 
de Oliveira e Outros (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a T u r
ma resolvido, por maioria, negar provi
mento ao agravo, vencido os Exmos. 
Srs. Ministros Wagner Giglio (reiator) 
e Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o
Exmo. Sr. M inistro Barata S ilva..........
AI-666-78 — relativo ao A l de Despa
cho do TRT da 2a Região, sendo agra
vante Abenício Trombetti (Advogado D r. 
Ulisses Riedel de Resende) e agravado 
L ight Serviços de Eletricidade S. A. 
(Advogado Doutor Ceuo o iiva r. ro r Re
lator M inistro Wagner Giglio, tendo a 
i r i n a  ,tsoiVruo, uuarrunemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim  de mandar 
processar a revista para melhor exame. 
AI-1493-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 4* Região, sendo agra
vante Banco do Brasil S .A . (Advogado 
Douior Pery Menezes Moreira) e agra
vado Wirly Peker (Advogado Doutora 
Ana Maria de Morais Santos). Foi Re
lator M inistro Wagner Giglio, tenao a 
Turma resolvido, unanimemente, nao co
nhecer do agravo. AI-1556-78 — re la ti
vo ao A I de Despacho do TRT da 5a 
Região, sendo Ag.avante Companhia de 
Eretiicidade do Estado da Bahia — .. 
OOELBA (Advogado Doutor José Lopes 
de Azevedo) e agravado Edima Prmen
te l Morena (Advogado Doutor Ruoens 
Mário de Macedo). Foi Relator M in ls
t.o  Wagner Gigúo, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. Al-1652-78 — relativo ao 
A I de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogado D r. 
João Camargo Dias) e agravado Antô
nio Isidoro da Silva Sobrinho (Advo
gado Doutor Ulisses Riedel de Resende) 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, negar provimento ao agravo.............
AI-1870-78 — reiativo ao A I de Despa
cho do TRT da 4a Região, sendo agra
vantes Azir Bastos Chagas e Outros e 
Antônio de Jesus Medeiros e Outros — 
(Advogado Dr. Alfgredo Gonçalves Ma
riano) e agravado Departamento Esta
dual de Portos, Rios e Canais (Advoga
da Doutora Carolina S tah lhofer). Foi 
Relator M inist.o Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-1957-78 —
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
3a Região, sendo agravante Transportès 
São Geraldo S. A. (Advogado Doutor 
Aramis Alves Ribeiro) e agravado E li 
Campos da Cruz (Advogado Doutor Lay 
F .e itas). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
AI-2037-78 — relativo ao A I de Despa
cho do T R T  da 1' Região, sendo agra-
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vante Adelino Pimenta Velio o Fliho — 
»Advogado Doutor José Fernando Xim e
nes Rocha) e agravado Comlurb — Cia. 
Municipal de Limpesa Urbana (Advo
gaoo Doutor Orlando Freitas Brandão). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar piovimento ao agravo. A I de Ins
trumento número 2100-78 — relativo ao 
A I de Instrumento do TRT da 5a Região 
sendo agi avante A. M . Sá — Servi
ços de Crediário, Cobrança e processa
mento de Dados S.A. (Advogado Dou
tor Aldovandro Souza CJraves) e agra
vados José Sérvulo da Mota e outra 
(Advogado Doutor Juarez Teixeira). Uor 
Reiaior M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimeoiente, ne
gar provimento ao ag.avo, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Wagner Gigiio e 
Lomba Ferraz. Redigirá o acórdão o
Exmo. Sr. M in istio  Barata S ilva..........
AI-2287-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da I a Região, sendo agra
vante Prolar S .A . — Advogado Doutor 
Antônio Geraido Cardoso). Agravado 
Fiaolo José Corrêa (Advogado Doutor A. 
M àiio Tenrre iro). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio tendo a Tu.ma resolvido, 
unanimimente, negar provimento ao 
agravo AI-2244-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 3* Região, sendo 
agravante Banco Biasileiro de Descontos 
S A (Advogado D r. Carlos Víctor Muz
zij é agravado Ronald Ayres Rodrigues 
Drumond (Advogado Doutor José Tor
res das Neves). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
por maiona, n tgar provimento ao 
agravo, vencidos os Exmos. Srs. M inis
tios Wagner Giglio (relator) e Lomba 
Ferraz. Redigirá o acó.dão o Exmo. 
Senhor M inistro Barata Silva Af-2288-78
— relativo ao A l de Despacho do TRT 
da 1* Região, sendo agravante Fidolo 
José Cor.ea (Advogado Doutor R. Má
rio  Teniveno) e agravado Proiar S. A. 
(Advogr,do D r. Antonio Geialdo Car

doso). Foi Reiator M inistro Wagner G‘ 
giio, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, rejena: a prelim inar arguida etn 
contra-razões e negar provimento ao 
agravo. AI-2297-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 3a Região, sendo 
agiavante Estado de Minas Gerais (Ad
vogado Doutor Eduardo Antônio Vieira 
Ayer) e agravado Izabel Batista Pinto 
Mascauenhas e Outras (Advogado Dou
to r Ernesto da Siiva Leão). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
do agravo. AI-2385-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da 5a Região, sen
do agravante Petróleo Brasileiio S. A.
— Petrob.as (Advogado Doutor Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F . 
Pena Fernandez) e agravado Roque 
Francisco de Oliveira (Advogado Doutor 
Doutor Ulisses Riedei de Resende). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio tendo
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
piovimento ao agravo. AI-2421-78 —
relativo ao A I de Despacho do TRT da 
I a Região, sendo agravante Augusto Cel
so de Faria (Advogado Douto. Rodolfo 
Xcamar A. de Carvalho) e agravado So
ciedade Brasileira de Ensino — Colégio 
Sion (Advogado Doutor José Quintella 
de Carvalho). Foi Relator M inuistro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvido 
unanimimente, negar provimento ao 
agravo. AI-2473-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. (Advogada Doutora Ana Izabel 
F. Bsrtoldi Juliano) e agravados Ro
mualdo Antônio Barbosa e Outros (Ad
vogado Doutor Ulisses Riedei de Resende 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
ão a Turma resolvido, unanimemente,
negara piovimento ao agravo...................
AI-26C6-78 — relativo aq A I de Despa
-ho do TRT da 3a Região, sendo agra
vante Rede Ferroviária Federal S. A. 
(Advogado Doutor Luiz Antonio de Ma
cedo Lacerda) e agravados Hamilton Ro
drlgVies M ilitão e Outros (Advogado D r. 
Joi ee Franklin Alves Felipe). Foi re.ator 
M inistro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma resolvido, unanimimente, dar provi
mento ao agravo, a fim  de mandar p o
cessar a revista, para melhor exame. 
*1-2619-78 — relativo ao A I de Despa
cho do TRT da 2" Região, sendo agra
vante Prefeitura Municipal de Guaru
lhos (Advogado Doutor Reinaldo M i 
d i) e agravado Kiyoshi Miyahara (Ad
vogado Doutor João Luiz Lopes) Rol 
Relato-- M inistro Wagner Giglio tendo 
a Turma resolvido, unanimemente nao 
conhecer do agravo. — AI-26-40

relativo ao A I do Despacho do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Reg., sendo 
A I — 2640-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 2.“ Região, sendo agra
vante Joaquim José da Silva (Advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende) e 
agravado Topkapi Malhas Ltda. F'oi Re
lator M inistro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer do agravo. A I — 2668-78 — rela
tivo  ao A I de Despacho do TR T da I a 
Região, sendo agravantes Francisco José 
Moreira e outro (Advogado D r. Marcos 
Vinícius Menezes Bahury) e agravado! 
Centrais Elétricas Fluminenses S .A . — 
CELF (Advogado Doutor Hugo Mósca). 
Foi Relator M inistro Wagner Giglio, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. A I — 2746, 
de 1978 — relativo ao A I de Despacho do 
TRT da 3.a Região, sendo agravante Ban
co Nacional S.A. (Advogado Doutor Car
los Odorico Vieira M artins). Foi Relator 
M inistro Wagner Giglio, -tendo a Turma 
resolvido, unanímemcnte, negar provi
mento ao agravo. A I — 2795-78 — rela
tivo ao A I de Despacho do TRT da 2* 
Região, sendo agravante Banco Francês 
e Ita liano Para a América do Sul S.A. 
(Advogado Doutor Paulo Leme da Fon
seca) e agravado Conceição Mattos Lousa 
(Advogado Doutor Ulisses Riedei de Re
sende). Foi Relator M inistro Wagner G i
glio, tendo a Turma resolvido, por maio
r ia , conhecer do agravo, vencido u 
fcxcelentíssimo Senhor M inistro Barata 
Silva. Requereu juntada de voto venci
do o Exmo. Senhor M inistro Wagner G i
glio. A I — 2811-78 — relativo ao A I de 
Despacho do TR T da 6.* Região, sendo 
agravante Usina Catende S.A. (Advo
gado Doutor Hélio Luiz F. Galvão) e 
agravados Maria Quitéria de Lima e ou
tros (Advogado Doutor Reginaldo Alves 
de Andrade). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio, tendo a Turm a resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. A I — 2868-78 — relativo ao A I 
de Despacho do TRT da 4.” Região, .sen
do agravante Cia. Sul Riograndense de 
Comércio de Eletrodomésticos (Ad»ogado 
Loutor Luiz Couza Costa) e agravado 
João Candal Cozer (Advogado D r. Paulo 
Schuh). Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, unani
msmente, dar provimento ao agravo, a 
fim  de mandar processar a revista para 
melhor exame. A I — 3015-78 — elativo 
ao A I de Despacho do TR T da 3.a Re
gião, sendo agravante Produtor Minas 
Produtos Farmacêuticos Ltda. (Advoga
do Douhor Mauro Thibau da Silva A l
meida) . Foi relator M inistro Wagner 
Giglio, tendo a Turma resolvido, una.it
memente, negar provimento ao agravo. 
A I — 3198-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TR T da 2.“ Região, sendo agra • 
vante Ibrave — Indústrias Brasileiras de 
Válvulas e Equipamentos Ltda. (Advo
gado Doutor Otoniel de Mello Guimarães) 
e agravada Marina Pivato (Advogado 
Doutor Ulisses Riedei de Resende). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. A I — 2629-78 — 
relativo ao A I de Despacho do TRT da
3.a Região, sendo agravante R. J. Rey
nolds Tabacos do Brasil Ltda. (Advoga
do Doutor Guilherme Siqueira) e agra
vado João Ferrari (Advogada Doutora 
Antonieta Seixas Francia S ilva ). Foi 
Redator M in istro  Lomba Ferraz, tendo a 
Turma resolvido unanimememe, determi
nar que a Turma expeça uma Carta de 
Ordem, ao Exmo. Senhor Juiz Presiden
te da 5.“ JCJ de Belo Horizonte, para 
que seja remetido a esta Corte, anexado 
aos autos, o documento pelo qual a agra
vante desiste do agravo sob pena da lei. 
RR — 986-77 — relativo ao RR de De
cisão do TR T da 3 a Região, sendo re
corrente S idim ar Almeida Mendonça! 
(Advogado Doutor Geraldo Cezar Fran
co) e recorrido Banco Real S .A . (Advo
gado Dra. Itá lia  Maria V ig lion i). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio, tendo 
a Turm a resolvido, unanimemente, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anular to lo  o processa
do a partir de fls . 167, inclusive e deter
minar que o Eg. Tribunal “ a quo”  ju l
gue os embargos declaratórios como en
tender de direito. A Turma deferiu a 
juntada do instrumento procura tório) 
requerida da tribuna pelo P. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente D r. 
Geraldo Cesar Carvalho e pelo reco
rido D r. Moacir Belchior. CC — 04-78 
realtivo ao conflito de competência, sen
do interessados Cia. Fiação e Tecidos S.

Bento e Francisca Gonçalves LisDoa. ro l 
Rei. M inistro Ary Campista, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, di im in 
do o conflito, declarar que competente é 
o iuízo dep »c^nte, CC-05-78 - relativo ao 
recorrente Doutor Geraldo Casar Car
valho e pelo recorrido Doutor Moacir 
Belchior. CC — 04-78 — relativo ao con
flito  de competência, sendo interessados 
Cia. Fiação e Tecidos São Bento e Fran
cisca Gonçalves Lisboa. Foi Relator M i
nistro Ary Campista, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, dirim indo o con
flito . declarar que competente é o iuízo 
deprecante. CC — 05-78 — relativo ao 
conflito de competência, sendo inte essa
dos José Gomes de Souza e Coege — 
Consórcio Oesa — Geofoto. Foi Re'ator 
M in istro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, d irim indo o 
conflito, dar pela competência, dq^ juízo 
deprecante ou seja, o ju iz  Presidente da 
Primeira Junta de Conciliação e Julga
mento de Fortaleza. A I — /67-77 — re
lativa aq A I de Despacho do TRT da
3.* Região, sendo agravante Banco Real 
S .A . (Advogada Doutora Itá iiza Marta 
Viglioni) e agravado Sidimar Almeida 
Mendonça (Advogado Doutor Gera.do 
Cesar F r a n o o ) F o i  Relator M in istro 
Wagner Gigiio, tendo a Turm a reasolvi
do, unanimemente, negar pro.ime.uto ao 
agravo. A I — 1261-78 — relativo ao A I 
Qe Despacho do TRT da 3.a Região, sen
do agravante Henrique Octavio uaques 
ireniQo (Advogado Doutor Alino da Cos
ta  Monteiro) e agravados companhia 
Comercial e Adm inistrativa Poços de 
Camas e outros (Advogado Dou.or Ordé
lio Azevedo Sette). Foi Relator M inistro 
Vagnei Uigáo, tendo a Turma resolvido, 
por maioria, negar provimento ao agra
vo, vencido o Exmo. Senhor M inis.ro 
A .y campista (re lator). Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor M in istro Lomba 
Ferraz. RR — 1348-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 3.* Região, sendo 
recorrente Companhia Comerciai e Adm i
nistradora Poços de Caldas e outra (Ad
vogado Doutor Octávio Buena Magano) 
e recorrido Henrique Octávio Jacques 
Penido (Advogado Dontor Alino da Cos
ta M onte iro). Foi Rela or M in istro  Ary 
Campista e Revisor M inistro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, não conhecer da revista, por de
serta. Falou pelo recorrente D r. Cássio 
Mesquita Barros Júnior e pelo recorrido 
Doutor Alino da Costa Monteiro. RR — 
1929-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 1.* Região, sendo recorrente 
Luiz da Silva e Cia. Docas do Rio de 
Janeiro (Advogado Doutor Ulisses Rie
dei de Resende) e recorridos os mesmos. 
Foi Relator M in istro  Wagner Giglio e 
Revisor M in istro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhe
cer da revista de empresa, unanimamen
te, ocla conhecer apenas quanto aos 
qüinqüêmos, sendo que o Exmo. Se hor 
M in is tro  Lomba Ferraz dela conheciU 
também quanto ao quadro de carreira 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro
vimento, para excluir da condenação o 
adicional por quinqüênio e seus reflexos, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Co
queijO Costa e Ary Campista. Falou pelo 
recorrente Doutor Ulisses Riedei de Re
sende e pelo recorrido Doutor Ildélio 
M artins. RR — 2650-78 — relativo ao RR 
de Decisão do TR T  da 1.* Região, sendo 
recorrente Cia. Docas do Rio de Janeiro 
(Advogado Doutor Antonio Carlos C. N. 
da Gama) e recorrido Alexandre de A l
meida Torres (Advogado Doutor Ulisses 
Riedei de Resende). Foi Relator M inis
tro Barata Silva, tendo a Turma esol
vido, unanimemente, nã)o conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Iidéiio Martins e pelo recorrido Doutor 
Ulisses Riedei de Resende. RR — 2649, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 1* Região, sendo recorrente Cia. 
Docas do Rio de Janeiro (Advogado 
Doutor Paulo Robert o Vieira Camargo) 
e recorrido Noelia M aynart Rimoli (Ad
vogado Doutor Manoel de Souza Rodri
gues) . Foi Relator M in istro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito , por maioria, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação os qiiinqüè
nios; vencidos os Exmos. Srs. M inis.ros 
Coqueijo Costa (relator) e Ary Campis.a 
(revisor) e o adicional de produtividade 
e seus reflexos. Redigrá o acórdão o 
Exmo. Senhor M in is tro  Wagner Giglio. 
O Exmo. Senhor M in istro Wagner G i
glio. O Exmo. Senhor M inistro Wagner 
Giglio requereu nota taquigráficas. O

Exmo. Senhor M inistro Coqueijo Costa 
(relator) requereu juntada de voto ven
cido. Falou pelo recorrente Doutor Ildé
lio  Martins. RR — 2650-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TR T da 1.* Região, 
sendo recorrente Cia. Docas do Rio de 
Janeiro (Advogado Doutor An‘onio Car
los C. N. da Gama) e recorrido Alexan
dre de Almeida Torres (Advogado Dou
to r Ulisses Riedei de Resende). Foi Re
lator M inistro Barata Silva e Revisor 
M inistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente Doutor 
Ildélio M artins e pelo recorrido Doutor 
Ulisses Riedei de Resende. RR — 2609, 
de 1978 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1.“ Região, sendo recorrente Cia. 
Docas do Rio de Janeiro (Advogado: 
Doutor Paulo Roberto Vieira Camargo; 
e recorrida NoeTla M aynart Rimoli (Ad
vogado Doutor Manoel de Souza Rodri
gues).- Foi Relator M in is tro  Coqueijo 
Costa e Revisor M in istro Ary Campista, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, para excluir 
da condenação os qiiinqüênios; vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Coqueijo 
Costa (relator) e A ry Campista (revisor> 
e o adicional de produtividade e seus 
reflexos. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor M in istro  Wagner Gi 
glio. O Exmo. Senhor M in istro Wagner 
Giglio requereu notas taquigráficas. O 
Exmo. Senhor M inistro Coqueijo Costa 
(relator) requereu juntada de voto ven
cido. Falou pelo recorrente Doutor I I 
délio M artins. ED-RR — 3024-76 — rela
tivo aos Embargos Declaratórios opostos 
ao V. Acórdão da EgTégia 3.* Turma, 
sendo embargante Uhibanco — União 
de Bancos Brasileiros S .A . (Advogado 
Doutor Márcio Gontijo) e embargado 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma. P'oi 
Relator M inistro Starling Soares, tendo 
a Turma, resolvido unanimemente, rejei
ta r os embargos declaratórios interpos
tos. RR — 3974-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da Primeira Região, 
sendo recorrente Serviços Aéreos Cruzei
ro do Sul S.A . e Mozart Bacelar (Advo
gado Doutor Alino da Costa Monteiro e 
Ulisses Riedei de Resende) e recorridos 
os mesmos. Foi Relator M inistro Wagner 
Giglio e Revisor M inistro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista da Empresa e, no 
mérito, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de l.° grau, ficando 
prejudicada a revista do autor. Falou 
pelo recorrente Doutor Heitor Francisco 
Gomes Coelho. RR — 2586-78 — relativo 
ao RR de Decisão do TR T da 1.» Região, 
sendo recorrentes Joaquim Barros era 
Mota e outros e Cia. Docas do Rio de 
Janeiro (Advogados Doutor Ulisses Rie
dei de Resende e Antonio Carlos C. N. 
da Gama) e recorridos os mesmos. Foi 
Relator M inistro Ary Campista e Revisor 
M inistro Lomba Ferraz, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista da Empresa e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para ju lgar 
improcedente a reclamação, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista (re
lator) e Coqueijo Costa, prejudicada a 
revista do empregado. Redigirá o acór
dão o Exmo. Senhor M inistro Lomba 
Ferraz (revisor). Falou pelo primeiro 
recorrente Doutor Ulisses Riedei de Re
sende e pelo segundo recorrente Doutor 
Ildélio Martins. RR — 4598-72 — relativo 
ao RR de Dscísão do TR T da 2 • Região, 
sendo recorrente Gonçalo do Nascimento 
(Advogado Doutor Láza-o B ittencourt de 
Camargo) e recorrido Fepasa — Ferrovia 
Paulista S .A . (Advogado Doutor Mário 
Bastos Cruz Teixeira Nogueira). Foi Re
lator M in istro Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. A Turma deferiu a 
juntada do Instrumento procuratóno, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. RR — 3120-78 — relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 5.“ Região, 
sendo recorrente Banco Brasil oro de
Descontos S .A . (Advogado Doutora Lú
cia W hithe) e recorrido Lamartine de 
Oliveira Barreto (Advogado Doutor Luiz 
Carlos Caymmi). Foi Relator M inistro 
Ary Campista e Revisor M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. RR 
— 34-78 — relativo ao RR de Decisão 
do TR T da 4 a Região, sendo recorre 
tes: Mário Batista Firmo e outros (Advo
gado Doutor Alino da Costa Monteiro) 
e recorrido Confecções Wolens S.A. (Ad
vogado Doutor Ricardo Leão). Foi Re-
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la tor M in istro i/m iua  i-cn»*., e Revi
sor M in istro  Wagner Giglio, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, não -o
nhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor M inistro Wagner Glgllo (revisor). 
Falou pelo recorrente Doutor Alino da 
Costa Monteiro. RR — 2262-78 — rela
tivo ao RR de Decisão do TR T da 5.* 
Região, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro S .A . — Petrobrás — RPBa. (Ad
vogado Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A . F. Penna Fernandez) e 
recorriQo Germano Chaves (Advogado: 
Doutor Albérico de Oliveira Castro). Foi 
Relator M inistro Coqueijo Costa e P.e
vísor M in is tro  Ary Campista, tendo a 
Tu im a resolvido, unanimemente, homo.o
gar a renúncia ao d ireito a incidência 
ao adicionai de pericmosidade soore os 
triénios, extinguindo-se processo com o 
juigamento do mérito. RR — 4305-77 — 
relativo ao RR oe Decisão do T R T  da 4.* 
Região, sendo recorrente D inarte Alves 
Viana e outro (Advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro) e recorrida Com
panhia Estadual de Energia Elétrica (Ad
vogaao Douior Antonio ce rv ie ri). Foi 
Relator M inistro Wagner Gigiio e Re.lsor 
M inistro Barata Silva, tendo a Turma 
resoiviao, unarumemente, conhecer da ie 
vista e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer a decisão 
de l.° grau, vencido o Exmo. Senhor 
M in istro Wagner Giglio (re iator). Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor M inis
tro  Baiata Silva (revisor). Requereu 
juntaaa de voto vencido o Exmo. se
nhor M inistro Wagner Giglio (re lator). 
A Turm a deíeriu a juntada do instru
mento procuratório, requerida da t r i 
buna pelo D . Patrono do recorrido. Fa
lou peio recorrente Doutor Carios Arnaldo 
Seiva e pero recorrido Doutor Ivo Avtla. 
RR — 3315-77 — relativo ao RR de De
Ci_ao ao TR T da 2.“ Região, sendo re
corrente Vicente da Silva Guedes (Advo
gado Doutor A iino aa costa Momeuo) 
e recorrido S .A . Frigorífico Anglo (Ad
vogado Doutor Humberto de ivreilo Car
vaiho). Foi Relator M inistro wagner 
G iglio e Revisor M in is tio  Barata biiva, 
tenao a Turm a resolvido, unamimente, 
connecer do documento de tolhas 139, 
conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, aar-ihe provimento para res
tabelecer a decisão de i.° giau, vencluo 
em pai«,e, o Exmo. Senhor M in istro  Co
queijo Costa que reconheceu a culpa re
ciproca, manaava pagar a indenização, 
por metaae e, in  tocum, o Exmo. oe
ínor M in is iro  Lomba Ferraz. A Turma 
deíeriu a juntada do instrumento pro
curatório, requerida da tribuna peio D. 
patrono do recorrido. Requereu ju s tif i
cação de voto vencido o Exmo. Senhor 
M inistro Barata sirva (revisor). Reque
reu juniada de voto vencido o Excelen
tíssimo Senhor M inistro Coqueijo Cos
ta. RR — 2958-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TR T da 2.” Região, sendo 
recorrentes José Pelais e Fepasa — Fer
rovia Paulista S .A . (Advogado Doutor 
Utisses Riedei de Resende e Sérgio Gai
vão de Souza Campos), recorridos os 
mesmos. Foi Relator M inistro Ary Cam
pista e Revisor M inistro Lomba Ferraz, 
rena ou Tur.j.a  resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista da Empresa e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
para ju lgar improcedente a reclamaçao, 
prejudicada a revista do empregado, ven
cido o Exmo. Senhor M inistro Ary Cam
pista (re la to r). Falou pero segundo re
corrente Dra. Cristina Paixão Cortes. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. M inistro 
Lomba Ferraz (revisor). RR — 4690-77
— relativo ao RR de Decisão do TR T 
da 2.» Região, sendo recorrente Fepasa
— Ferrovia Paulista S. A. (Advogado 
Doutor Mário Bastos Cruz T. Nogueira) 
e recorrido Nelson Juliano (Advogado 
Doutor Alino da Costa M onte iro). Foi 
Relator M inistro Wagner Giglio e Revi
sor M inistro Barata Silva, tendo a T u r
ma resolvido, por maioria, não conhecer 
da revista, vencidos os Sxmns. Senhores 
Ministros Barata Silva (revisor) e Lom
ba Ferfraz Requereu juntada de voto 
vencido o Exmo. Senhor M in istro Bara
ta  Silva (revisor). Falou pelo recorren
te Dra. Cristina Paixão Cortes e pelo 
recorrido Doutor Alino da Costa Montei
ro. RR-2762-78 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4A Região, ser.do 
recorrentes Enio Pires Cerveira e outros 
(Advogado Doutor Carlos Arnaldo Fer
reira Selva) e recorrido Companhia Es
tadual de Energia Elétrica (Advogado 
Douto - A rton io  Cavieri). Foi Relator 
M inistro Coqueijo Costa e Revisor M i
nistro A ty Campista, tendo a Turma re-

solvido, unammeiiiente, conhecer de 
revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to ca- a ju lgar procedente a reclamação. 
A Turma deferiu a juntada do Instru
mento procuratório, requerida da tribuna 
pelo D . Patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente Doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pelo recorrido Doutor Ivo Ávila. 
A I — 2305-78 — relativo ao A I de Des
pacho do TRT da 3A Região, sendo agra
vante Produtos Ceres S.A. — Indústria 
e Comércio (Advogado Doutor José Ca
bral) e agravado Laerte Rodrigues Bor
ges (Advogado Doutor Paulo Ernesto 
Salvo). Foi R .yator M inistro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, unani
memente, negar provimento ao agravo. 
RR-2539-78 — relativo ao RR de Deci
são do TR T da 3A Região, sendo recor
rente Laerte Rodrigues Borges (Advoga
do Doutor Cláudio A. F . Penna Fer
nandes e Eduardo Luiz Safe Carneiro) e 
recorrido Produtos Ceres S.A. — Indús
tr ia  e Comércio (Advogado Doutor José 
Cabral). Foi Relator M inistro Lomba 
Ferraz e Revisor M inistro Wagner Giglio, 
t » T,t i-a • .«hlv'do. por maioria, 
não conhecer da revista, vencido o Ex
C' 'f-iti'S im o Senhor M inistro Ary Cam
pista. A Turma deferiu a juntada do 
inst umento procuratório, requerida da 
trubuna pelo D. Patrono do re-orrer.te, 
no prazo legal. Falou pelo recorrente 
ponto- Ruy Jorg Caldas Pereira. RR — 
3907-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da Primeira Região sendo recor
rente Jonald Teixeira Coelho (Advogado 
Douto Hélcio Nunes da Costa) e recor
rido Unibanco — Crédito Im obiliário 
S A (Advogado Doutor José Francisco 
Vieira Helayel). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio e Revisor Ministoo Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, por 
maio* ia, conhecer da revista, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Wagner G i
glio (relator) e Barata Silva (revisor) e 
no mérito, unantmemente, dar-lhe pro
vimento para ju lgar procedente a recla
mação, nos termos da Inicia l, apurando 
o “ quantum”  em execução. A Turma de
feriu a juntada do instrumento procura
tório  requerida da tribuna pelo D . Pa
trono do recorrente. Falou pelo recor
rente Doutor Márcio Gontijo. RR-1529, 
de 1978, relativ '’ ao RR de Decisão do 
TR T da Primeira Região, sendo recor
rente Salim João Aidê (Advogado Dou
t e  all) o da Costa Monteèo) e recorri
do Município do Rio de Jaenirof Advo
gado Doutor Domício Neves de Barros). 
Foi Relator M inistro Coqueijo Costa, Re
visor M inistro Ary Campista, tendo a 
Turm a resolvido, unanimemente, nao cc
n h rif't ria ••rima T?a1'>u pelo recorrente 
Doutor Alino da Costa Monteiro. _ RR
1973-78 — relativo ao RR de Decisão do 
TR T da 4.’  Região sendo recorrentes 
Isidoro de Simas Becker e Z ivi S .A . — 
Cutelaria (Advogado Doutor José Fran
cisco Boselli e Elio Carlos Ene’eriri e re
corridos os mesmos. Foi Relator M inis
tro  Wagner Giglio e Revisor M inisiro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
imanimemente. não conhecer da revista 
do autor; quanto a revista da Empresa, 
por maioria, dela conhecer ap«nas quan
to  aos intervalos vencidos o Excelent s
simo Senhor M inistro Wagner Glgho 
(relator), em parte, e, no mérito, unani
memente*, aai-ine provimento para ex
cruir aa conuenaçao as noras extras re
sultantes da nao c oncessao do intervalo 
integralmente. Keaigna o acuruao o ex
ceioirussiuro ociinoi iviinistrO Barata S il
va (revisor). Faiou peio recorrente Dou
tor rumo aa Costa Monteiro. KU-274.J-77 
— rerativo ao n u  ae Decisão ao i  RT aa 
2.» Região, senão recorrentes B a n o  ao 
Estauo ao Hio ae Janeiro, Caetano Fran
cisco Loorete e Banco nanes s .A . ia ü -
VOGADO   E D U A R D O  V .  P IN T O ,  F R A N -
cisco F. Oe Arruaa e Hugo Mosca) e re
co., r aos os mesmos. Foi rterator M inistro 
Wagner uiguo, e Revisor m i n i s t r o  
ra ta  Silva, tenao a Turma resolvido, una
nime e ir.ennUrraimente, re je itar o aes
cabimento ao recifiso argiuao em con
tra-razoes, conhecer aa revista ao Banerj 
e, no mento, por maioria, negar-lhe 
provimento, veneiuo o Exmo. oeniior 
M inistro Lomba Ferraz; quanto a revista 
ao empregaao, unanimemente, dei.i co
nhecer apenas quanto as ho.as extras 
e, no mérito, negar-ine provimento; 
quanto a revista ao Banco Halles, una
íumerufcmte, uera nao conhecer. RR — 
3468-77 — relativo ao RR de Decisão do 
I e X da Segunda Região, sendo recor
rente saneo ao Brasil s .A . (Advogado 
Doutor Renato Leoni) e reconiao rnoio 
Fernandes Barbosa (Advogado Doutor 
Sid F. Riedei de Figueiredo). Foi Rela
tor M inistro Wagner Giglio e Revisor 
M in istio  Barata s ilva  tenao a Turma

resolvido, unanlmemente, não conhecer 
ua . r.vrsia. rxH -siú i-11 — relativo ao RR 
de Decisão ao TRT aa 4a Região, senuo 
recorrente Banto Itaú S./,. (Advogauo 
D r. Ma. cos Heusi Neio) e recorrido Lígia 
Helena Conti (Advogado Doutor Aldo 
Dionysio Sandri-, Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio e Revisor M inistro Ba
rata Silva, tendo a Turma resolviao, por 
maioria, não conhecer da revista, ven
cidos, em parte, o Exmo. Senhor M i
i.rsi.o  Vvagner Giglio (relator- e lom ba 
Ferraz. Redigirá o acórdão o Excelen
tbssimo Senhor M in istro  Barata Silva. 
Requereu juntada de voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor M inistro Wagner G i
glio (re la to r). RR — 3579-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 5.* Região, 
sendo recorrentes Horácio Costa e Petró
leo Brasileiro S. A. — Petrobrás — 
RPBa. (Advogado Doutor Ulisses Riedei 
ae Resende e Ruy Jorge Caldas Perei
ra) e recorridos os mesmos. Foi reiator 
M inistro Wagner Giglio e Revisor M in is
tro  Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista do empregado; quanto a revista 
da empresa, unanimemente, dela conhe
cer e, no mérito, dar-lhe provimento, em 
em parte, para excluir da condenação 
a incidência do adicional de periculosi
dade sobre os triénios e seus reflexos. 
Falou pelo recorrente Doutor Francisco

uomes Coelho. RR — 4195-77 — m auvo 
ao RR de Decisão do TR T da 3.* Região, 
sendo recorrente TERÇAM — Terrapla
nagem Construções e Incorporações Ltda. 
(Advogado Doutor Alberto Deodato F i
lho) e recorrido Geraldo Gonçalves de 
fco za. Foi Relator M inistro Wagner G i
glio e Revisor M inistro Barata Silva, ten
do a Tu mar lesolvidc, unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, negar
lhe provimento. RR — 4336-77' — re la ti
vo ao RR de Decisão do TR T da 3.’  Re
gião, sendo recorrente Jobson Dias B i
calho (Advogado Doutor Mauro Thibau 
da S. Almeida) e recorrido Banco Itaú  
S .A . (Advogado Doutor Paulo Henrique 
de C. Chamon). Foi Relator M inistro 
Wagner Giglio e revisor M inistro Barata 
Silva, tendo a Turma resolvido, im ani
memente, conhecer da revista e, no mé
rito , dar-lhe provimento para acrescen
ta r à condenação as diferenças pleitea
das em fls. 86. Encerrou-se a Sessão às 
dezenove horas, não tendo sido esgota
da a Pauta. E para constar, lavrei a 
presente Ata aue vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor M inistro Presidente 
e por m im subscrita. — Tribunal Supe
rio r do Trabalho, aos vinte e um dias do 
mês de nov?mbro de m il novecentos e 
setenta e oito. — Brasília, 4 de dezem
bro de 1978. — Mário de A. M . Pimentel 
Júnior, Secretário da 3.» Turma.

EDITAIS E AVISOS
JUSTIÇA DO TRABALHO

2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO 

DE BRASÍLIA —■ D. F.

3.« REGIÃO
E D ITAL DE PRAÇA 

N.° 103-78
Processo n.° JCJ — 1.568-78 
Reclamante — Manoel Pereira Lima 
Reclamado — Nivaldo Correia Viana
O Doutor Fernando Américo Veiga Da

masceno — Juiz do Trabalho, Presidente 
da 2.“ Junta de Conciliação e Julgamento 
de Brasília — DF., torna público que no 
dia 02 de fevereiro de 1979, às 14,00 ho
ras, na sede desta Junta, à Rua (Av. — 
Setor de Rádio e TV-L/09 — Bloco R, 
serão levados a público pregão de venda 
e arrematação a quem Tnais der, os se

guinte^ bens com seu respectivo valor de 
avaliação:

“ 1 (uma) furadeira de bancada, elétri
ca, seg marca aparente e sem o número 
de com verde, com motor marca WEG 
número 56-A0277, sendo de 220 volts, t r l 
íásico, em funcionamento, acoplado a pés 
de ferro, que avalio face ao seu razoável 
estado de conservação. Avaliada em 
Cr$ 4.000,00 (quatro m il cruzeiros).”

Quem pretender arrematar ditos bens 
deverá estar ciente de que se aplica à es
pécie os preceitos da Consolidação das 
Leis do Trabalho e do Código de Processo 
Civil, subsidiariamente.

Brasília — DP., 18 de dezembro de 
1978. — Eu, Bruno Lunardi — D iretor 
de Secretaria da 2.» Junta de Conciliação 
e Julgamento de Brasília — D F., o subs
crevi.

Doutor Fernando Américo veiga Da
masceno — Juiz'do Trabalho — Presiden
te.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA D t) DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA 
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÁOb E 
SUCF.SSoES

ED ITAL d e  in t im a ç a o  e  CITAÇAO 
Prazo de 20 dias

O Doutor Mauro Renan Bittencourt, 
Juiz de D ireito da 4.* Vaia de Família 
Úríãos e Sucessões da Justiça do D istrito  
Federal, na lorma da lei, etc,

Faz saber a todos quanto o presente 
Edital virem ou dele tomarem conheci
mento que por este Juízo e Cartório se 
processam os autos de desquite n. 7u9, 
ajuizada por Cezar Augusto aos Santos 
contra Izaoel Chaves dos Santos, sendo 
o piesente para in tim ar e enar a B a. 
Izaoel Chaves dos Santos, brasileira, ca
sada, do lar, residente e domiciliada em 
lugar incerto e não sabido, para compa
recer perante este Juízo, à Praça do Bu
r it i,  Anexo do Palacio da Justiça, 2.° 
anrlar, no dia 22 de fevereiro de 19 79, as 
15,00 ho.as, para audiência de com ilia 
çac, e Contestar, querendo dentro ao pra
zo legai (15 dias) sob pena de serem 
aceitos os latos aregaüos pelo autor, co
mo sendo verdadeiios, tudo de con íom i
aaae com o a rt. 285 do CPC e com os 
autos acima referidos. O presente td .ía l 
será alixado no lugar de costume e pu
blicado na foi ma aa lei, seu piazo c .r 
ié a a pa rtir da primeira publicação e 
consideiarse-á transcorrido assim que 
decoua os vinte dias. Dado e passado 
ncsia cidade de Brasília, Capital da Re
publ ica Fede: ativa do Brasil, aos quatro 
dias do mês de dezembro de m il nov. 
centos e setenta e oito. Eu, Paulo Sales 
Ltssa, escrivão que o subscievo. — M au
i\j Kenan Bittencourt — Juiz de D ireito 
da 4.“ Vara de Família.

EDITAL DE CITAÇAO
Prazo de 30 dias

O Doutor Mauro Renan Bittencourt, 
Juiz de Direito da Quarta Vaia de Fa
mília, órfãos e Sucessões da Justiça do 
D istrito  Federal, na forma da lei, etc.

Faz saber a todos quanto o piesente 
virem qu dele tomai em conhecimento, que 
por este Juízo e Cartório do Escrivão qre 
subscieve se processam os autos da ação 
de Divórcio n.° 2.442-78, em que é re
queiente Ma ia de Lourdes Lima c re
querido Sebastião Rodrigues da Silva, 
sendo o presente para C itar o senhor Se
bastião Rodiigues da Silva, brasileiro, des
quitado, residente é domiciliado em lugar 
incerto e não sabido, pa a Contestar, que
rendo, dentro do prazo legal, sob pera 
de serem aceitos os fatos alegados pela 
auto.a, como sendo verdadeiros, tudo de 
conformidade com o a rt. 285 do CPC e 
com o despacho do M M . Juiz exarado ás 
fls . 02 dos autos acima referidos com o 
íeguinte teor; “ R. e A. Cite-se por edi
te i com p.azo de tr in ta  (30) dias e publi
cado na forma da le i. DF., 19 de se
tembro de 1978. (a) Mau:<i Renan B i t 
tencourt — Juiz de D ire ito ” .

O presente Edital será afixado no lugar 
de costume e publicado na forma da lei, 
seu prazo correrá a p a rtir da primeira 
publicação e considerar-se-á transcorrido 
assim que decorram os tr in ta  dias.

Dado e passado nesta Cidade de Bra 
sília, aos três dias do mês de outubro 
do ano de m il novecentos e setenta e oito. 
Eu, Paulo Sales Lessa, escrivão o subs
cr.vo por determinação do M M . Juiz de 
D ire ito. — Mauro Renan Bittencourt — 
Juiz de D ireito.


